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ATOS DO GOVERNADOR
DESPACHO

PARECER N* 2.004 /80-la.SPRG.

PROCESSO N», 0021 68/80

INTERESSADO: GUARACY DE A IMA FURTADO

ASSUNTO! Devolução de importância recolhida ao IPASE como filia^
do facultativo.

E M E N T A •!) E de natureza administrativa o
Cargo de Chefe do Gabinete Mili-
tar.

2) Concordância tácita de filiação'
facultativa manifestada pelo si-
lêncio.

3) Discordância extemporãnea^de ins
crição ex-officio. em período
posterior aquele em que o postu-
lante teve o sistema IPASE ã su?
disposição, como filiado faculta_
ti vo.

SENHOR 19 SUBPROCURADOR GERAL,

O Coronel reformado da PolTcia Mili-
tar GUARACY DE LIMA FURTADO requer lhe seja devolvida a impor-
tância de Cr$.51.205,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinco1

cruzeiros) descontada dos vencimentos e recolhida ao IPASE, no
período de abril de 1974 a março de 1979, quando no exercTcio1

da Chefia do Gabinete Militar do Exmo. Sr. Governador do DistH

to Federal.

Em abono da sua pretensão junta cõ -
pia do Parecer/CJ/MPAS/ n9 133/77, emitido para esclarecer a e
ventual obrigatoriedade do então Ministro do Trabalho, Dr. AR-
NALDO DA COSTA PRIETO, filiar-se ao IPASE, e que conclui pela'
facultatividade por ser S.Exa. ocupante de cargo de natureza
especial (fls. 3/13). E cópia do Parecer l.980/79-la.SPRG, que
examina a situação do Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal
face ao sistema IPASE e conclui pela não obrigatoriedade da filia_
cão, tendo em vista a circunstância de ser S.Exa. ocupante de car_
go de natureza especial, e tamblm por ser o mesmo filiado a outro
sistema previdenciãrio dada a sua condição de Oficial Reformado '
do Exército, podendo, todavia, filiar-se facultativamente (fls..

17/29).

E o relatório.

do e de Governador do Distrito Federal, mas de natureza adminis -
trativa, (Função Militar - Anexo V do Decreto n9 4.944, de 29.11.
79), integrante que é da estrutura do órgão interno da Administra_
cão (Gabinete do Governador). Assim, afastada a similitude, pás -
semos ao exame da postulação no seu aspecto administrativo.

II

Sendo o requerente filiado a outro '
sistema previdenciãrio poderia, durante o exercTcio da Chefia do
Gabinete Militar, filiar-se, facultativamente, ao sistema IPASE.1

Tal filiação decorreria de decisão voluntária ou de ato de ofTcio
da Administração, que o interessado poderia aceitar ou deixar de1

fazê-lo desde que manifestasse, em tempo hábil, sua discordância'
com os descontos que eram efetuados em benefTcio do órgão previ -
denciãrio.

A inconformidade com os descontos para
o sistema IPASE deveria ter sido manifestada quando da sua efetiva*

cão, considerado o silencio como tácita manifestação de concordân-
cia. Ademais, durante o período dos descontos o interessado teve o
sistema IPASE ã sua disposição, do mesmo podendo utilizar-se se
porventura viesse a necessitar.

III

Entendemos que a singeleza da hipóte-
se em exame dispensa maiores considerações, donde concluirmos ser '
destituida de amparo legal a pretensão do requerente, pelo que opi_
namos pelo seu indeferimento.

E o nosso parecer, sub censura.

Bras,TVÍa, 24 dp junho de 1,380

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

PROCURADOR

Exmo.Sr.Procurador-Geral ,

P A R E C E R

I

Inicialmente cabe observar que o re-
querente não ocupou cargo de natureza especial como os referidos1

nos doutos pronunciamentos trazidos a colação. A Função em Comis-
são de Chefe do Gabinete Militar criada pelo Decreto n9 1.460, de
28.09.70, não se caracteriza como de natureza especial para ser
considerada equivalente a Cargo Politico como os Ministro de Esta_

De acordo com o Parecer n9 2 004/80-la.SPRG,

do ilustre Procurador Dr.Orlando Miranda de Aragão.

Na realidade, o Chefe do Gabinete Militar do

Governador do Distrito Federal não exerce cargo de natureza espe-

cial, embora goze das prerrogativas conferidas aos Secretários de

Estado do Distrito Federal, conforme dispõe o Art.10, do Decreto n°

4. 944/7J-

A estrutura administrativa do Gabinete do

Governador situa o exercTcio da Chefia do Gabinete Militar como sen
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do de "função militar", com requisito determinado no Anexo V, do ci_

tado Decreto n? 4 944/79, resguardando, assim, a vinculação do ti tu

lar da função ao serviço ativo da Policia Militar, para todos os di^

versos efeitos.

A conclusão é pelo indeferimento, por falta

de amparo legal.

í consideração de V.Exa.

Brasília, 08 de julho de l 980

JOLIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF

a favor do antigo IPASE, teve o mesmo o amparo previdenciário do

qual poderia ter se valido.

/C, de

A consideração de Vossa Excelência, em

de l 980.

EMMANUEL FRAWÍISCO "INDES LYHIO

Procurador Seral

DE ACORDO. Indefiro nos termos do despacho do

Sr. Procurador Geral.

Em 15 de julho de 1980

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL

Senhor Governador:

ATA DA CUADRIGENTÉSIMA SETUAGÊSIMA

SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aprovo o Parecer nÇ 2.004/80-la.SPRG para

os efeitos do pedido apresentado pelo Cel PM Reformado GUARACY

DE LIMA FURTADO, isto é, impossibilidade de restituição de quan

tia relativa a contribuição previdenciãria quando do exercício

do cargo de Chefe do Gabinete Militar do Governo do Distrito Fe

deral.

No entanto, discordo das considerações for

muladas quanto ã descaracterização do referido cargo como de na

tureza especial, expostas no parecer e na cota do limo. Sr. l?

Subprocurador Geral, tendo em vista o disposto no Decreto n?

i».9>H»/79.

O tratamento dado ao cargo de Chefe de

Gabinete Militar no decreto citado tem por objetivo assegurar ao

seu ocupante, sempre escolhido dentre militares, as vantagens pró

prias da carreira, de molde a que o titular não sofra qualquer

prejuízo, razão pela qual continua a integrar o contingente • da

corporação a que pertencer, se da ativa. A sua função embora

de natureza militar é função de governo, função política, não in

tegrante de qualquer tabela ou quadro rotineiro de cargos ou fufl

coes.

A só inexistência de um código, ou síitòo

Io, para o cargo em epígrafe e as prerrogativas que lhe são atri

buídas (art. 10, Decreto n? t.944/79), conferem-lhe a condição

de natureza especial, como aliás, tem sido entendido para o car

go de Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República, con

forme Parecer n? L-008 da Consultoria Geral da República citado

no Parecer CJ/MPAS/N9 133/77 (fls. 11)..

E assim hl de ser entendido haja vista
procedimento correto da Secretaria de Administração ao baixar por

tárias que aprovam as tabelas de valores e níveis, símbolos, ré

ferências e gratificações, decorrentes de leis de aumento e que

incluem o cargo de Chefe do Gabinete Militar entre aqueles de na

tureza especial (Portarias n9s 08/79-SEA, de 22.2.1979 e 02/80-

SEA, de 16.1.1980).

Facultativa seria a contribuição do ocu
pante de cargos políticos, como o de Chefe do Gabinete Militar ,
tendo em vista as disposições legais que regem a espécie e invo
cadas no Parecer n? 1.980/79-la. SPRG (fls. 17/25). No entanto,
se permitida pelo ocupante não ha que se falar em restituição ,
pois durante o período em que o -requerente sofreu os descontos

Ao primeiro dia do mis de julho do ano de mil novecentos e

oitenta, às dezoito horas, no segundo andar do Edifício Venâncio IV,

nesta Capital Federal, sob a Presidência do Conselheiro NELSON TRAN

COSO MEIRELLES. Presentes os Senhores Conselheiros Miguel Jorge Só

brinho, Ellsio Rodrigues de Araújo, Leia Esteves, Celso Franco de

Sá Santoro, Almiro Gêrin.de Amorim e Cláudio Lemos Ponteies e os Man

bros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação e Núcleo

de Custódia de Brasília, respectivamente, os Senhores Diretores,Eval

do Carneiro e José Idinei Costa. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da

Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. LEI -

TURA DE EXPEDIENTE; Ofícios números 4006, 4016, 4020, 4024, 4030,

4047, 4052, 4059, 4064 e 4069/80 - Núcleo de Custódia de Brasília,

comunicando liberações, recolhimentos e condenação. COMUNICAÇÕES DI-

VERSAS; O Conselheiro Presidente comunicou que dia vinte e sete úl^

timo, compareceu ao Centro de 'internamento e Reeducação,juntamente,

com o Conselheiro Ellsio Rodrigues de Araújo, cnde presidiu cerimó-

nia de Livramento Condicional, tendo a mesma transcorrido normalmen

te; informou, ainda, gue em companhia do Excelentíssimo Senhor Se

cretãrio de Segurança Pública, percorreu, no Centro de Internamento

e*Reeducação, o local onde estavam sendo feitos os preparativos pá

rã a visita de Sua Santidade o Papa João Paulo II, indo após visi-

tar as novas instalações do Núcleo de Custódia de Brasília; disse

de seu júbilo e de todos os brasileiros pela visita do Santo Padre;

o Conselheiro Ellsio Rodrigues de Araújo fez um relato sobre a figu

rã de Sua Santidade o Papa; .a Conselheira Leia Esteves lamentou o

cancelamento do convite feito, que gerou o epsódio ocorrido no tre

vo para o Presidio, entre policiais e os Meritlssimos Juizes; a

seguir, o Senhor Conselheiro Presidente cientificou ao Plenário ,

sobre o resultado da visita do Santo Padre ao Centro de Interna -

mento e Reeducação, conforme informações do Senhor Diretor daquele

estabelecimento; acolhimento festivo, esperanças e espirito de ré

ligiosidade estampado nos rostos de todos aqueles que se achavam

presentes;*b Conselheiro Almiro Gèriri de Amorim, comunicou q u e

compareceu ã posse dos novos Desembargadores do Tribunal de Justi

ca do Distrito Federal; todos os Senhores Conselheiros endossaram

as palavras do Senhor Presidente, tecendo mais algumas considera_

coes sobre a visita de Sua Santidade o Papa. DISTRIBUIÇÃO DE PRO-

TOCOLO; Não houve. JULGAMENTO; A Conselheira Leia Esteves, só

licitou prorrogação de prazo para relatar o Protocolo n9 075 / 80

Classe "A" n? 1050/80, que lhe foi concedida pelo Senhor Presiden

te. Nada mgjJB-ljavendò a tratar, foi encerrada a Sessão e, para

constar, eu, r\í| XtlíX\ Sotero Cavalcanti Filho, Secretário

"ad hoc", lavr»i'-S"~pre\sente Ata que após lida e achada conforme,
L

será assinada pqlo Senhor Presidente.
\j

Sala das Sessões, 19 de julho de l 98C

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Presidente
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ATA DA QUADRIGENTÊEIMA SETUAGÊSIMA SÉTIMA

SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIA

RIO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos três dias do raês de julho do ano de mil novecentos e oiten

ta, as dezoito horas, no segundo andar do Edifício Venâncio IV,

nesta Capital Federal, reuniu-se c Conselho Penitenciário do Dis_

trito Federal, sob a Presidência do Conselheiro KELSON TRANCOSO

MEIRELLES. Presentes os Senhores Conselheiros Miguel Jorge Sobr^

nho, Ellsio Rodrigues de Araújo, Leia Esteves, Celso Franco de

Sá Santoro, Almiro Gèrin de Amorim e Cláudio Lemos Fonteles e os

Membros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação e NU

cleo de Custódia de Brasília, respectivamente, os Senhores Dire

tores, Evaldo Carneiro e Amãndio Januário de Santana. Aberta a

•Sessão, foi lida a Att|lfjaa ̂ cs^o^TvErior que^ em votação, foi

aprovada por unanimidade. LEITURA DE E PEDIENTE: Diversos ofl

cios do Núcleo dfe Custódia de,1 Brasilia1! comunicando recolhimen

tos e liberações de .presos. COMUNICAÇÕES DIVERSAS; Todos os Se

nhores Conselheirô . ,e_ Membros Informantes deram boas vindas ao

Dr. Amãndio Januário de Eantana,~"que"a!gradeceu e comunicou que

substituirá o Dr. José 'Idiriei Costa, durante sua permanência de

férias; o Conselheiro Claudip Lemos Fonteles fez alocução a re£

peito de S.S. o Papa João Paulo II, citando o seguinte trecho de

sua mensagem no Presidio: " Em vós encontro pessoas humanas e

sei que toda pessoa humana corresponde a um "pensamento" de Deus.

Neste sentido, todo ser humano ê fundamentalmente bom e feito pá

rã a felicidade. Houve na vida de quase todos nós aquele momento

em que vos distanciastes do desígnio de Deus. O mal feito deve

vos dar pena, mas não ser encarado como uma fatalidade. Podeis

voltar a^refletir o pensamento de Deus. Podeis ser felizes de no

vo." DISTRIBUIÇÃO DE PROTOCOLOS: Distribuídos na forma . regimen

tal, ao Conselheiro Celso Franco de Sã Santoro os Protocolos n9s

109/80 - Classe "A" J n9 066/80; 110/80 - Classe "A" - n9 067/80;

e 111/80 - Classe "A" - n9 068/80, pedidos de Indulto; O Senhor

Conselheiro Presidente restituiu ao Conselheiro Cláudio Lemos

Fonteles o Protocolo n9 044/80 - Classe "A." - n9 036/80, pedido

de redução*de pena, após o cumprimento de diligência. JULGAMEN

TOS; O Conselheiro Miguel Jorge Sobrinho relatou o Protocolo nV.

080/80 - Classe "A" - n9 054/80 , cuja decisão do Plenário foi pé

Io def«*i»ento do pedido de Indulto Natalino, por maioria, com o

voto discordante da Conselheira Leia Esteves; a Conselheira Leia

E«t*va* relatou o Protocolo n9 075/80 - Classe "A" - n9 050/80,

pedido da Graça, do qual.pediu vista o Conselheiro Celso Franco

da «Í Samtoro. Nada nJî >cr7éndõ~~ã tratar, foi encerrada a Sessão

•, pêra constar, euf̂ yf̂ (/«̂  "Sotero Cavalcanti Filho, Secretário

•ad hoc*, lavrei a pr>*ente| Ata que, após lida e achada conforme,

será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 03 de julho de l 980.

-f',- . NELSON TRANCOSO' MEIRELLES
, Conselheiro Presidente

L : J±il̂ .L. 7-j

ATA DA QUADRIGENTÊSIMA SETUAGÊSIMA OITA

VA SESSÃO ORDINÍtRIA DO CONSELHO PENITEN

ClARIO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos oito dias do mês de julho do ano de nil novecentos e oiten

ta, às dezoito horas, no segundo andar do Edifício Venâncio IV,

nesta Capital Federal, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Dis

trito Federal, sob a Presidência do Conselheiro NELSON TRANCOSO

MEIRELLES. Presentes os Senhores Conselheiros Miguel Jorge Sobri

nho, Ellsio Rodrigues de Araújo, Leia Eeteves, Celso Franco de

Sá Santoro, Almiro Gèrin de Anorim e Cláudio Lemos Fonteles e

os Membros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação

e Núcleo de Custódia de Brasília, respectivamente, os Senhores,

Evaldo Carneiro e Amãndio Januário de Santana. Aberta a Sessão,

foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada

por unanimidade. LEITURA DE EXPEDIENTE: Diversos Ofícios do Cen

tro de Internamento ̂e_Reed.ucação e do Núc-leo de Custódia de Bra

sllia, comunicando^iindena^eEv'-recolhkmeintos e liberações de

Presos. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Conselheiro Presidente

designou o Conselheiro Ellsio Rodrigues de Araújo para presi

dir, amanhã, no Centro .de Internamento e Reeducação, solenidade

de Livramento CondiciQnaJ±de.-unusentenciadó; o Conselheiro Eli

sio Rodrigues de Araújo pediu prorrogação de prazo para relatar

o Protocolo n9 087/80- - Classe "A" - n9 059/80, o que foi conce

dido pelo Senhor Conselheiro Presidente; o Conselheiro Celso

Franco de Sã Santoro comunicou a possibilidade de não compare-

cer na próxima Sessão, do dia 10 (dez) do corrente mês e ano,

e que já avisou ao Conselheiro José de Almeida Coelho, . para

substitui-lo, se for o caso; o Senhor Diretor do Centro de In

ternamento e Reeducação comunicou que um dos presidiários que

obtiveram salda autorizada pelo Meritlssimo Juiz de Direito da

Vara das Execuções Criminais, não regressou àquele Centro de In

ternamento. DISTRIBUIÇÃO DE PROTOCOLO; Não houve. JULGAMENTO?

O Conselheiro Cláudio Lemos Fonteles relatou o Protocolo n9044/

80 - Classe "A" - n9 036/80, pedido de Redução de Pena, cuja

decisão, por unanimidade de votos, foi pela conversão do Proto

colo em diligência, fada mais havendo a tratar, foi encerrada a

Sessão e, para constar, eu, j í V_ O--Sotero Cavalcanti Filho, Se

cretãrio "ad hoc", lavrei a•/pr*ÍAite AtÉTque, após lida e acha

da conforme, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 08 de julho de l 980.

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Conselheiro Presidente

QUADRIGENTÊSIMA SETUAGÊSIMA NONA SESSÃO OR

DINARIA DO COKSEI.HO PENITENCIÁRIO DO DIS

TP.ITO FEDERAL.

Aos dez dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta,

as dezoito horas, no segundo andar do Edifício Venâncio IV, ne£

ta Capital Federal, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distri

to Federal, sob a Presidência do Conselheiro NELSON TRANCOSO MEI^

RELLES. Presentes os Senhores Conselheiros Miguel Jorge Sobrinho,

Ellsio Rodrigues de Ar'aujo, Leia Esteves, Celso Franco de Sã San

toro, Almiro Gèrin de Amorim e Cláudio Lemos Fonteles e os Mem-

bros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação e Núcleo

de Custódia de Brasília, respectivamente, os Senhores Diretores,

Evaldo Carneiro c Amãndio Januário de Santana. Aberta a Sessão,

foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada

por unanimidade. LEITURA DE1 EXPEDIENTE: Diversos Ofícios do Nu

cleo de Custódia de Brasília, comunicando liberações e condena-

ções de internos; telegramas dos Excelentíssimos Senhores Dr.

António Aureliano -Chaves de Mendonça, Vice-Presidente da Repúbli

ca e General Walter PlresV'Ministro de Estado do Exército, agrade

cendo remessa da Revisti donConsdlho Penitenciário do Distrito Fe

deral. COMUNICAÇÕES DIVERSAS; O (Conselheiro Ellsio Rodrigues de

Araújo comunicou que:ès.teve rio Cdntro de Internamento e Reeduca

cão, presidindo soíetiidadé de Livramento Condicional, conforme fo

rã Incumbido pelo Senhor Conselheiro Presidente; o Conselheiro
-; ;, AL', '

Cláudio Lemos Tonteies foi .designado para presidir cerimónia de

Livramento Condicional de um sentenciado, amanhã, no Centro de In

ternamento e Reeducação, pelo Senhor Conselheiro Presidente. PIS

TRIBUICÃO DE PROTOCOLOS; Distribuído, na forma regimental, ao Con

selhefro Miguel Jorge Sobrinho os Protocolos n9s 141/80 - Classe

"A" - n9 098/80 e 081/80 - Classe "A" - n9 055/80 e ao Conselhei

ro Ellsio Rodrigues de Araújo o Protocolo n9 079/80 - Classe "A"-

n9 053/80. JULGAMENTOS; O Conselheiro Celso Franco de Sá Santoro,

prosseguindo no julgamento do Protocolo n9 075/80 - Classe "A" n9



Página 4 BRASILIA, quarta-feira, 30 de julho de DIÁRIO OFICIAL rio UF

050/80, pedido de GRAÇA, do qual pedira vista, proferiu o seu vo

to favorável ã concessão, sendo esta a decisão do Plenário, por

maioria de votos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Se£

são e, para constar, eu, vij \'_, ̂  VEotero Cavalcanti Filho, Se

cretãrio "ad hoc", lavrei; a presente Ata que, após lida e acha

da conforme, será assinadaVpelo Senhor Presidente.

dispenso a l i c i t a ç ã o e autorizo a emissão de Nota de Empenho

em favor da firma C I N E FOTO GB LTDA, no val o r de Cr$ Ç.440,00

(nove mil quatrocentos e quarenta cruzeiros).

Em 06.06.80

Sala das Sessões, 10 de julho de l 980.

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Conselheiro Presidente

GABINETE CIVIL

ÓRGÃOS VINCULADOS

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO N«: 0632/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capítulo II, título II

combinado com o inciso II, artigo 64, capitulo IV, titulo III, do Deere

to n* 4-507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a. licitação para a aqui.

sição do material relacionado à folha 01, bem como autorizo a emissão de

Nota de Empenho em favor da firma IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MAQUINAS E

SERVIÇOS LTDA, no valor total de Cr$ 58.890,00 (cinquenta e oito mil oito

centos e noventa cruzeiros).

Em 09.06.80

MAROTO OLIJVEIRA

PROCESSO N9: 0588/80

INTERESSADO: D i v i s ã o de A d m i n i s t r a ç ã o

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo

I I , t i t I o I I , combinado c o m o i n c i s o I I , artigo 6 4 , cjs

pi'tulo IV, t í t u l o III do Decreto n^ 4.507 de 26 de dezem

bro de 1978, dispenso a l i c i t a í ç a o e autorizo a emissão '

de Nota de Empenho em favor da f i r m a " C H A V E I R O F É N I X " -

JOÃO CHAGAS FILHO, no v a l o r de Cr$ 6.950,00 (seis m i l no

vecentos e cinquenta cruzeiros).

Em/ l 8. 00̂ 80

OL\VEIRA
|i retor

HAROJíbo ÚE CASJRO OLIVEIRA

Uirdtor

PROCESSO N9 : 552./80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17 ,

capitulo II, titulo II, combinado com o inciso II

artigo 64, capitulo IV, titulo III, do Decreto n9

4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a lici-

tação para a aquisição do material relacionado ã

folha 01, bem'como autorizo a emissão de Nota de

Empenho em favor da firma "SEBBA S/A", no valor

de Cr$3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquen-

ta cruzeiros).

Em 06̂ 6.80

HAROlDO OLIVEIRA

director

PROCESSO N«: 0587/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo I I ,

t i t u l o I I , combinado com o inciso I I , artigo 64, capitulo IV

tít Io I I I , do Decreto n» 4.507 de 26 de dezembro de 1978 ,

PROCESSO N9 : 0592/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Emissão de Nota de Empenho

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capitulo

II, título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítu-

lo IV, título III do Decreto n? 4.507 de 26 de dezembro de

1978, dispenso a licitação e autorizo a emissão de Nota de

Empenho em favor de "S/A CORREIO BRAZILIENSE", no valor de

Cr$ 1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos cruzeiros).

Em 13.06-í-STT

HAÇÔEDCT DltfTfeSTRO OLIVEIRA

tfiíetor

PROCESSO N9: 0600/80

INTERESSADO: Seçao de Serviços A u x i l i a r e s

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do i n c i s o X, artigo 17, capitulo I I ,

t i t u l o II, combinado com o inciso II, artigo 64, capitulo IV

título I I I , do Decreto n» 4.507 de 26 de dezembro de 1978 ,

dispenso a licitação para a aquisição do material relaciona-

do a folha 01, bem como autorizo a emissão de Nota de Empe -

nho em favor da firma pp. CARVALHO DE MORAES & CIA. LTDA, no

valor total de Cr$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete cr^j

zei ros).

Em 20.06^80"

HAR0ÍDO" ÓÉ fr^&TftO OL l VEM RA
D iretor

•
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PROCESSO N9 : 0610/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Emissão de Nota de Empenho

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capítulo II,

título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV,t^

tulo III, do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispen

só a licitação para a despesa relacionado ã folha 01, bem como1

autorizo a emissão de Nota de Empenho em favor do senhor "SINO-

MAR SEVERING DE OLIVEIRA", no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil

cruzeiros) .

LTDAf no valor total de Cri 2.675,00 (dois mil seiscentos e setenta e

cinco cruzeiros).

Em 04.06.80

HAROLDO DE 6âSjl|0 OLIVEIRA
Direttor

Em 63.07.'«O

HAROLD0 Díl CASTRO OLIVEIRA

PHOCESSO N» : 0634/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título II

combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III, do Deere

to n' 4-5O7 de 26 de dezembro de 1970, dispenso a licitação para a aqui

sição do material relacionado à folha 01, bem como autorizo a emissão '

de Nota de Empenho em favor das firmas "PAPELARIA RIO IMP.COM.E INDUS -

TRIA LTDA", no valor de Cr$ 1.616,4O (um mil, seiscentos e desesseis '

cruzeiros e quarenta centavos) e "ELETROMINAS MATERIAL ELÉTRICO LTDA" no

valor de Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros).

Em 30.05/flO

HABOLDO £E OSSíW) OLIVEIRA

PROCESSO N9 : 651/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO . Emissão de Nota de Empenho

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17 ,

capitulo II, titulo II, combinado com o inciso II

artigo 64, capitulo IV, titulo III do Decreto n9.

4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a lici-

tação e autorizo a emissão de Nota de Empenho era

favor de TRIO SIRIDÒ - JOSÉ TORRES DA SILVA, no

valor de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Em 04.0^.80

OLJJVEIRA

Di*ercor

PROCESSO N*: 0052/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título II,

combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III, do Deere

to n2 4-507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação e autorizo

a emissão de Nota de Empenho em favor de " ARAÚJO DO NORTE E SEU CONJUN

TO ASA BRANCA-JOSÉ ANTÓNIO DE ARAÚJO NETO ", no valor de Cr$ 5-000,00 '

(cinco mil cruzeiros).

PROCESSO N9 : 0635/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Emissão de Nota de Empenho

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II,

título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV,

título III do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978,dis-

penso a licitação e autorizo a emissão de Nota de Empenho em

favor da "ASSOCIAÇÃO DOS GUIAS DE TURISMO DO BRASIL-AGTURB" ,

no valor de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiro).

E* 30.05.80

HARQLDO pP 'CASTRO OtIVEIRA

Dittetor

PROCESSO NS: 0637/80

INTERESSADO! Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título

II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III ,

do Decreto n* 4-5O7 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação

para a aquisição do material relacionado à folha 01, bem como autori

20 a. emissão de Nota de Empenho em favor da firma ELÉTRICA BRASÍLIA

Em 06.06.8a

OIIVEIRA
Diretor

PROCESSO N8: 0653/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capítulo II, título

II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III, do

Decreto n* 4-507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação e au

torizo a emissão de Nota de Empenho em favor de " PERNAMBUCO DO PANDEI

RO-INACIO PINHEIRO SOBRINHO", no valor de 04 34.000,00 (trinta e qua -^

tro mil cruzeiros).

Em 06.06.80

OLIVEIRA
H+rètor
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PKXESSO W? : 1118/79-DETUR

INTERESSADO : Seção de Material

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos temes do inciso X, artigo 17, capitulo

II, titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capî

tulo IV, titulo III, do Decreto n? 4.507 de 26 de dezem -

bro de 1978, dispenso a licitação e autorizo a emissão de

Nota de Empenho em favor da firma "VIDEAÇARIA PLANALTO '

LTDA", no valor de Cr$800,00 {oitocentos cruzeiros).

Em

Diretfcr

PROCESSO N° : 640004/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo

II, titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capl

tulo IV, titulo III do Decreto n? 4.507 de 26 de dezembro

de 1978, dispenso a licitação para a aquisição do materi-

al relacionado ã folha 01, bem como autorizo a emissão de

Nota de Empenho em favor da firma "CARVALHO DE MORAES &

ClCA LTDA", no valor de Cr$ 2.467,00 (dois mil, quatrocen-

tos e sessenta e sete cruzeiros).

E*r 3̂ .06.80

HARÒ6DO DBtB̂ TRO OLIVEIRA

PROCESSO N9: 640009/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo II,

titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capitulo '

IV, titulo III, do Decreto n? 4.507 de 26 de dezembro de

1978, dispenso a licitação e autorizo a emissão de Nota de

Empenho em favor da firma INSTALADORA XAVIER COM. E REFRIGE

RAÇÃO LTDA, no valor de CR$ 5.700.,00 (cinco mil e setecen -

tos cruzeiros).

Em 23.pt.80

. BARDADO OLIVEIRA
Dffretbr

zembro de 1978, dispenso a licitação e autorizo a emls -

são de Nota de Empenho em favor de "LOIANE ROGÉRIA AIACHE

no valor de CR$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros).

Em 09.06<80

HAROÍ50£> OLIVEIRA
Dretbr

PROCESSO N9: 640011/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHD : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título

II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III,

do Decreto n< 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação

para a aquisição do material relacionado à folha 01, bem como auto

rizo a emissão de Nota de Empenho em favor da firma ALFA BETA COMER

CIO E INDÚSTRIA LTDA, no valor total de Cr* 12.400,00 (doze mil e '

quatrocentos cruzeiros).

Em 11.06.8%

OLjVEIRA

PROCESSO N « : 640O13/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título

II, combinado com o inciso II, artigo 54, capítulo IV, título III,

do Decreto n2 4-507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a. licitação

e autorizo a emissão de Nota de Empenho em favor da firma FLORES DO

PLANALTO IRMÃOS MIZUNO LTDA, para cobrir despesa com Ornamentação •

do Auditório do Centro de Convenções, por ocasião da Recepção às

Misses Estaduais, no valor de 04 4-750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta cruzeiros) .

13.O6.80

Í(E\ CJSÍRO OLIVEIRA

"TWffetor

PROCESSO N = : 640017/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviços.

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capítulo II, título

II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III, do

Decreto n2 4-507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação e au

torizo a emissão de Nota de Empenho em favor do senhor "1JMURRAY SUAID

para cobrir despesa com prestação de serviços de confecção de arran-

jos de flores secas, para decorar o palco, por ocasião do Concurso '

MISS BRASIL/80, no valor de 04 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

PROCESSO N9: 640010/80
INTERESSADO: Divisão de Administração
ASSUNTO : Emissão de Nota de Empenho
DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capltu

Io II, titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64 ,

capitulo JvTtítttlo III do Decreto n9 4.507 de 26 de de

Em 12.06.̂ 0'

jftnpor
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PROCESSO N9: 640018/80

INTERESSADO: Seção de Divulgação

ASSUNTO ; Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II,

titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV

tftulo I I I , do Decreto n« 4.507 de 26 de dezembro de 1978 ,

dispenso a licitação para a aquisição do material relaciona-

do a folha 01, bem como autorizo a emissão de Nota de Empe -

nho em favor da firma TECIDOS ESTRADA LTDA, no valor total '

de Cr$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco cruzeiros).

tulo IV, título III do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro

de 1378, dispenso a. licitação e autorizo a emissão de No-

ta de Empenho em favor do senhor "JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA1

MONTEIRO", no valor de Cr$ 12.200,00 (doze mil e duzentos

cruzeiros).

EJn 19.06.80

HAROLD& t>E XJIsteRO OLIVEIRA

Em J9.06.y60

Oiretor
OL t VÊ l RA

PROCESSO N»: 640019/80

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo

I I , título I I , combinado com o inciso I I , artigo 64, ca

pítulo IV, título I I I , do Decreto n* 4.507 de 26 de de -

zembro de 1978, dispenso a licitação para a aquisição do

material relacionado a folha 01, bem como autorizo a e_

missão de Nota de Empenho em favor da firma PAPELARIA £

SÁ - SUL, COM. E l ND. LTDA, no valor total de Cr$ 482,20

(quatrocentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte centa -

vos). .

Em 18,46.80

OLIVEIRA
D-i retor

PROCESSO N° : 640046/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

DESAPCHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo II,

titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capitulo IV,

titulo III do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dis

penso a licitação e autorizo a emissão de Nota de Empenho em

favor da firma "GRÁFICA VALCI EDITORA LTDA", no valor total '

de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).

Em 2J-./J6.8C

HAROLDO DÊ

Di/etor

PROCESSO N? : 640052/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo

II, titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capjí

tulo IV, titulo III do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro

de 1978, dispenso a licitação para a aquisição do materi-

al relacionado ã folha 01, bem como autorizo a emissão de

Nota de Empenho em favor da firma "PIONEIRA DA BORRACHA '

LTDA", no valor total de Cr$ 12.215,00 (doze mil,duzentos

e quinze cruzeiros)."

Em S5.06.80

HAEÉGLQO DÍ. .ÇàS^RO OLIVEIRA

PROCESSO N«: 640053/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Operações

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo II

título I I , combinado com o inciso I I , artigo 64, capitulo '

IV, título l ' l , do Decreto n« 4.507 de 26 de dezembro de '

1978, dispenso a licitação para a aquisição do material ré

lacionado à folha 01, bem como autorizo a emissão de Nota '

de Nota de Empenho em favor da firma UNIVERSO DAS TINTAS COM.

REP. LTDA, no valor total de Cr$ "9.760,00 (nove m i l setecen-

tos e sessenta cruzeiros).

Em 25.06.80

HJÍpOL.00 O L i V E I R A
f rfetor

PROCESSO N » : 6«X>54/8O-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Operações

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo II, titulo II,

combinado côa o inciso II, artigo 64, capitulo IV, titulo III, do Deere

to n* 4«5O7 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação para a aqui

siçao do material relacionado à folha 01, bem como autorizo a emissão *

de Nota de Empenho em favor da firma CASA DOS PARAFUSOS LIDA, no valor

total de 04 1.720,00 (um mil setecentos e vinte cruzeiros).

PROCESSO N9 : 640048/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração
ASSUNTO . t Prestação de serviço
DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo
II* título It, combinado com o inciso II, artigo 64,

Em 23.Q0Í80

ff W íí B» VA ) !

OLHEIRA
;



Página 8 BRASILIA, quarta-feira, 30 de julho de 1980 DIÁRIO OFICIAL do DF

PROCESSO NS: 640059/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título II,

combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III, do Deere

to n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação para a aqui

sição do material relacionado ã folha 01, bem como autorizo a emissão •

de Nota de Empenho em favor da firma GRÁFICA VALCI EDITORA LTDA, no vá

lor total de CHt 8.100,00 (oito mil e cem cruzeiros).

dispenso a l ic i tação para a aquisição do material relaciona-

do a folha 01, bem como autorizo a emissão de Nota de Empe-

nho em favor da firma VEW - COMÉRCIO INDÚSTRIA E INSTALAÇÕES

LTDA, no valor total de Cr$ 11 .950 ,00 (onze mil novecentos e

cinquenta cruzeiros) .

Em 25.06<r$0

D i retor
O L I V Í I R A

Em 26.06.8o

HAROJZDa OLIVEIRA
Diiletor

PROCESSO N9 : 640060/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo

II, título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capí^

tulo IV, titulo III do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro

de 1978, dispenso a licitação para a despesa relacionada1

ã folha 01, bem como autorizo a emissão de Nota de Empe -

nho em favor da firma "CARVALHO DE MORAES & CIA LTDA" no

valor total de Cr$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oiten-

ta cruzeiros).

Em 2>r06.80

PROCESSO N2 : 640067/80-DETUR

INTERESSADO : D iretor de Administração

ASSUNTO : Conserto de maquina calculadora

DESPACHO : Nos termos do i n c i s o X, artigo 17, capítulo l l , t _ í

tulo I I , comb i nado com o inciso I I , artigo 64, capitulo IV, tj_

tulo I I I , do Decreto NS 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispe^i

só a l icitaçao e autorizo a emissão de Nota de Empenho em favor

da firma TÉCNICA BRASÍLIA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PARA ESCRITO -

RIO LTDA, no valor total de Cr$ 2.470,00 ( Dois m i l quatrocen -

tos e setenta cruzeiros ).

Em 25.06.80

HAROtW DE tíâlSTRO d l VÊ l RA

DlRETOR

HAROLD* D̂  CASTRO OLIVEIRA

Dir/ETEoJ:

PROCESSO NS; 6400Ó3/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, c a p i t u l o II,

t i t u l o I I , combinado c o m o inciso I I , artigo 6 4 , capitulo I V

título I I I , do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978 ,

dispenso a l i c i t a ç ã o e autorizo a emissão de Nota de Empenho

em favor da firma ELETRÔNfCA MOTA LTDA, no valor de O$ '

11.310,00 (onze m i l trezentos e dez cruzeiros).

PROCESSO NV : 640085/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo II,

titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64,. capítulo IV,

título III, do Decreto n° 4.507 de 26 de dezembro de 1978, ais

penso a licitação para a despesa relacionada ã folha 01, bem'

como autorizo a emissão de Nota de Empenho em favor da firma"

CHAVEIRO FENIX"-JOÃO CHAGAS FILHO, no valor de Cr$ 6.820,00 (

seis mil, oitocentos e vinte cruzeiros).

Em 04vtf7.80

HAR0LDO OE/CASTRO OLIVEIRA

Diretor

Em 24.06.80

HAROLtfO 'DaUJAÍTRO OLI/VEIRA
(TTrftor

PROCESSO N9; 640064/80-DETUR

INTERESSADO: D i v i s ã o de Operações

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo I I ,

título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV

título I I I , do Decreto n* 4-507 de 26 de dezembro de 1978 ,

PROCESSO N9 : 640087/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capitulo II,

titulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capitulo IV,

titulo III, do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978,dis_

penso a licitação para a aquisição do material relacionado ã

folha 01, bem como autorizo a emissão de Nota de Empenho em

favor da firma "GRÁFICA VALCI EDITORA LTDA", no valor total '

de Cr$ 3.200,00 (três mil e duzentos cruzeiros).

0m 04.07.'SO

HARQLDQ 0& 4A&TRO OLIVEIRA

Díretor
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PROCESSO N2: 640071/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, título II,

combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, título III, do Deere

to nS 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso a licitação para a aqui

siçao do material relacionado à folha 01, bem como autorizo a emissão '

de Nota de Empenho em favor da firma ELETROMINAS MAT. ELÉTRICO LTDA, no

valor total de 04 604,50 (seiscentos e quatro cruzeiros e cinquenta cen

tavos).

do "GRÉMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÉMICOS DA ASA NORTE",

no valor de Cr$ 2 0 . 0 0 0 , 0 0 (vinte mil cruzeiros).

Em 07.07.80

HARO^DO DE CASTRO OLHEIRA
Diretor

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Em 2&.06.80

, HjffiOLQO DS CASTRO OLIVEIRA
DWetor

PROCESSO N9 : 640005/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n9 87/80-DETUR

PROCESSO N9 : 640072/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capitulo

II, título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítu

Io IV, título III do Decreto n? 4.507 de 26 de dezembro de

1978, dispenso a licitação e autorizo a emissão de Nota de

Empenho em favor da firma "CAFER,S-EDITORES DE PUBLICAÇÕES1

LTDA", no valor total de Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco '

mil cruzeiros) .

Em 26.96.80

HAROÍkDO PE OLIMEIRA

Dtyetbr

A Comissão de Licitação após exame das pró

postas opina no sentido de que a adjudicação do forneci-

mento do material objeto da presente licitação se faça '

da forma seguinte :

CADIB DE BRASÍLIA MAT. DE CONST. LTDA.

01) 006 (seis) Metros de Areia lavada 800,00 4.800,00

02) 006 (seis) Metros de Brita 900,00 5.400,00

03) 020 (vinte) Kg de Xadrez preto .. 150,00 3.000,00

04) 010 (dez) Kg de Xadrez vermelho . 120,00 1.200,00

05) 010 (dez) Sacos de cimento 150,00 1.500,00

06) 005 (cinco) Latas de Neutrol c/20

litros 1.250,00 6 .250,00

T O T A L C R $ 22.150,00

Em 13.06.80

UORIVAL BARREIRAS DE ARAÚJO
Presidente

PROCESSO N9: 640086/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

DESPACHO : Nos termos do inciso X, artigo 17, capítulo II, tí-

tulo II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV, titu

Io III, do Decreto n9 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispenso1

a licitação para a aquisição do material relacionado ã folha 01

bem como autoriso a emissão de Nota de Empenho em favor da firma

"ELETROMINAS MATERIAL ELÉTRICO LTDA", no valor total de Cr$

320,00 (trezentos e vinte cruzeiros).

ROMMEL AUGUSTO PA SILVA CASTRO
Memqro Membro

Em 02.07.80

HAROÍÍDO DB CflKTRO OLIVEIRA

DiJtetar

PROCESSO N9 : 640008/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n9 088/80-DETUR

A Comissão de Licitação após exame

das propostas, opina no sentido de que a adjudicação do forne

cimento do material objeto da presente licitação se faça da

forma seguinte:

FORMULA GRÁFICA E EDITORA LTDA

01) 1.000 (mil)Jogos de contra cheques em papel

NCR, em 2 vias, branca e amarela, impressão

no verso, constando cada folha de 04 contra

cheques, picotados entre si 23,00- 23.000,00

T O T A L 23.000,00

PROCESSO N9 : 640096/80-DETÚR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Emissão de Nota de Empenho

DESPACHO : Nos termos do inciso VII, artigo 17, capítulo II,

título II, combinado com o inciso II, artigo 64, capítulo IV,tí^

tulo III, do Decreto n? 4.507 de 26 de dezembro de 1978, dispen

só a licitação e autorizo a emissão de Nota de Empenho em favor

Em 13.06.80

DORIVAL PARRERIAS DE ARAÚJO

Presidente

ROMMEL AUGUSTO BA SILVA CASTRO

Membro Membro
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PROCESSO N9 : 640012/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-COnvite n9 089/80-DETUR

A Comissão de licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação do fornecimen-

to do material objeto da presente licitação se faça da forma se

guinte:

MADEIREIRA CEDRO COMÉRCIO E INDUSTRUA LTDA

01) 110(cento e dez) Chapa de madeirit de

1,20 x 2,20 x 20 mm, destinado a con-

fecção de piso de palanques deste De-

partamento 1.632,00- 179.520,00

T O T A L 179.520,00

Em 13.06.80

mento do material objeto da presente licitação se faça da for

ma seguinte: —

POLO NORTE EXTINTORES LTDA

01)036(trinta e seis)Recarregamento em Extin-

tores de incêndio ã gás carbónico (CO20-6KG) 540,00- 19.440,00

02) 013 (treze) Recar.r-̂ etment̂ fem e'xlintores de

incêndio de pó quimico, 6 kg 540,Op;- 7.020,00

T O T A L • ' 2 6 . 4 6 0 , 0 0
•o

Em 20.06.80

DORIV/L PARREIRAS

Presidente

ARAJ«B

DORIVAL ^ARRÊIRAS DE ARAOJO
Presidente

ROMMEL AUGUSTO DA SILVA CASTRO

Membro

SIÚVA
Membrçx

ROMMEL AUGUSTO DA SILVA CASTRO

Membro

E£S"ÕU" SILVA

Membro

PROCESSO N9 : 640020/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de serviço

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-convite n9 090/80-DETUR

PROCESSO N9 : 640014/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-convite n? 091/80-DETUR

A Comissão de licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação do fornecimen-

to do material objeto da presente licitação se faça da forma se

guinte:

* VEW COM.IND.E INSTALAÇÕES LTDA

01)50(cinquenta)disjuntores de 15-A, mono-

fásico, marca Eletromar 120,00- 6.00-0,00

02)50(cinquenta)disjuntores de 20-A, mono-

fásico, marca Eletromar 120,00- 6.000,00

03)10(dez)disjuntores de 60-A, trifásico ,

marca Eletromar 2.880,00- 28.800,00

04)10(dez)disjuntores de 100-A, trifásico,

marca Eletromar 2.880,00- 28.800,00

T O T A L 69.600,00

A Comissão de Licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação da prestação

de serviço objeto da presente licitação se faça da forma se -

guinte:

CACHOPA RESTAURANTES LTDA

01) Prestação de serviço de BUFFET, para

servir um almoço as concorrentes e

acompanhantes da coordenação do Con-

curso Miss Brasil/80, para aproxima-

damente 100(cem) pessoas, a realizar

se no dia 16.06.80 62.000,00

T O T A L... 62.000,00

Em 16.06.80

DURi/AL PARREIRAS DE-'ARAtWo

Presidente

Em 20.06.80

DORIVAL PARREIRAS OE ARAOJO
Presidente

RÒMMEL AUGUSTO DA SILVA CASTRO

membro

ELSON"SII,\|A
membro

ROMMEL AUGUSTO DA SILVA CASTRO

Membro

SILVA
Membro

PROCESSO N«: 640076/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de Material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Carta-Convite n« 099/80-DETUR

PROCESSO N9 : 640015/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-convite n9 093/8—DETUR

A Comissão de Licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação do forneci -

A Comissão de licitação apôs exame das propôs,

tas, opina no sentido de que a adjudicação do fornecimento'

do mater i a l objeto da presente l i e i tacão se faça da forma

seguinte:

ETIQUETA AUTO ADESIVA LTDA.

01) 4.000 (quatro m i l ) Folders em papel
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couche textura, 60 Kg em policromia

frente verso, formato 32 x 22, com

montagem, composição, diagramaçao e

fotolitos, inclusive policromia de

foto do Centro de Convenções. Dest_i_

nados ao IV CONGRESSO BRASILEIRO DE

EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR 16,98

T O T A L 0$

Em 01.07.80

Em 09.06.80

67.920,00

67.920,00

DORIVAL/PARREIRAS DE

Presidente

ROMMEL AUGUSTO DA SILVA CASTRO

Membro Membro\

DORIVA/. PARREIRAS DE ARAÚJO
Presi dente

ROMMEL AUGUSTQ DA SILVA "CASTRO
Membro Membrq

PROCESSO N9 : 640045/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n9 100/80

PROCESSO N*: 00643/80-DETUR

INTERESSADO: Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de Serviço

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n2 84/80-OETUR

A Comissão de licitação após exame das propostas opina

no sentido de que a. adjudicação da prestação de serviço objeto.da pré

sente licitação se faça da forma seguinte:

CINE FOTO GB LTDA.

01) Serviços de audio-visual por ocasião do Con

curso Miss Brasília/80 a ser realizado no '

dia O7.06.80 às 21:00 horas no Ginásio de

Esportes, com duração aproximada de 15 ninu

tos ' 32.000.OP

T O T A L Q * 32.000,00CA

Em 04.06.80

A Comissão de Licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação

da prestação de Serviço objeto da presente Licita

cão se faça da forma seguinte :

ETIQUETA AUTO ADESIVA LTDA :

01)- Prestação de Serviço de Composição

e Recortes em Adesivos para Aplica

cão em um TRAILER, dos seguintes

testos: GDF-DEPARTAMENTO DE TURIS-

MO-BRASlLIA-DF, e Logotipo do GDF,

sendo com 20 repetições, alusivas

a vinda de sua Santidade o Papa

João Paulo II 48.900,00

T O T A L Cr$ 48.900,00

Em 27-06.80

PARREIRA

Presidente

DORIVAtf PARREIRAS DE ARAÚJO
Presidente

ROÍKfeL AUGUSTO DA^ILVA CASTRO
Membro

Membrd

RÓMMEL"AUGUSTO DA SILVA CASTRO

Membro

PROCESSO N9 : 0625/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Carta-Convite n9 083/80-DETUR

PROCESSO N9 : 0644/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n9 085/80-DETUR

A Comissão de Licitação apôs exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação do fornecimen

to do material objeto da presente licitação se faça da forma '

seguinte:

TECIDOS ESTRADA LTDA

01) 100 (cem) me'tro de cretone branco de 2,20

de largura, para confecção de faixas, por

ocasião do Concurso Miss Brasil/80....... 200,00- gQ.000,00

T O T A L. A). 000,00

A Comissão de licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação do forneci -

mento do material objeto da presente licitação se faça da for

ma seguinte:

ALFA BETA COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA

01) 002(dois)Trofeus ref. 668, destinados ao

melhor traje típico e a rigor no Concur-

so Miss Brasil/80 12.950,00- 25.900,00

T O T A L 25.900,00

Em 04.06.80

• DOR"ivÃL BARREIRAS DE ARAÚJO-
Presidente

ROMMEL AUGUSÍO DA SILVA CASTRO

Mlbmbro

SILVA

Membro
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PROCESSO N9 : 0628/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Prestação de serviço

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n<? 081/80-DETUR

A Comissão de Licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação da prestação '

de serviço objeto da presente licitação se faça da forma seguin

te:

ANTÓNIO CARLOS DA COSTA

01) Locação de 01 (um) caminhão, perfazendo

um total de 260(duzentas e sessenta) ho

rãs, para transporte de beliches 280,00 p/h 72 .800 ,00

T O T A L 72 .800,00

Em 30.05.80

DORIVAL PARREIRAS DE

Presidente

ROMMEL AUGUSffO DA SILVA CASTRO

Membro

ARAOJO

HLStffí STLVA

Membro

MADEIREIRA CEDRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

01)531,00(quinhentos e trinta e um)Metros quadrados de forneci-
mento e instalação de Paredes Divisórias Removíveis da marca
"Divicedro", elevação D-l (piso-teto), painéis de 35 mm de
espessura, padrão Louro Amazon, com fornecimento e instala -
cão de 20(vinte) portas completas com ferragens.
ESTRUTURA: De aluminio anodizado natural fosco, sistema de '
montagem sem parafusos aparentes, sua estrutura periférica '
vazada, permite a passagem de fiação elétrica e telefónica e
colocação de tomadas e interruptores convencionais. O siste-
ma de montagem das paredes divisórias "DIVICEDRO", permite o
perfeito acoplamento das paredes em L, T e em "CRUZ", sempre
formando ângulos retos com desmontagem frontal e individual1
dos painéis não sendo preciso desmontar nenhum dos montantes
adjacentes.
PAINÉIS: Revestidos em ambas as faces de Eucaplac no padrão1
LOURO AMAZON, oom 35 mm de espessura, modulação de 1,20 en -
tre eixos, com miolo em Duretermic.
PORTAS:Requadrada em mogno, mesmo padrão dos painéis, poden-
do adaptar qualquer tipo de ferragem.
RODAPÉ: Em aluminio anodizado natural fõsoo, colocação por '
módulos, permitindo a fácil desmontagem dos painéis, coloca-
ção por pressão não sendo preciso o uso de parafusos.
FERRAGENS; Fechaduras cromadas da marca La-fonte ref. 030/120
mm e dobradiças cromadas da marca La-Fonte.
VIDROS: Lisos ou canelados de 4 mm nacionais.
FUSOS: frisos de acabamento aos montantes, sistema de coloca
çao gaveta.
BATENTES DE PORTAS; Em aluminio anodizado natural fosco, colo
cação com parafusos encobertos por perfil de PVC, promovendo
a vedação das portas.
REQUADRO DE PORTAS: perfil de alumínio colocado nas bordas '
das portas protegidas por perfis de PVC.
BAGUETES E PORTAS BAGUETES: Em aluminio anodizado natural fôs
co fixado pó simples encaixe.
INSTALAÇÃO: no teto, guia horizontal em aluminio anodizado na
tural fosco para fixação dos montantes, no piso instalação1

de suportes em aluminio anodizado para nivelamen
to das divisórias que permite a livre passagem '
de fiação elétrica e telefónica 1.598,00 848.538,00

848.538,00

Em 12.06.80

PROCESSO N9 : 0631/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO : Carta-Convite n? 082/80-DETUR

A Comissão de licitação após exame das

propostas, opina no sentido de que a adjudicação do fornecimento do

material objeto da presente licitação se faça da forma seguinte:

OLIVETTI DO BRASIL S/A

l)002(duas)Máquina de escrever elétrica tekne 3, carroceria,carro de 46 cm.
metálica em liga pressofundida, tabulador automático'
com oito teclas. Tecla bi-funcional. Parágrafo automã
tico, libera margens. Comando de marginação elétrica.
Dois comandos de retomo do carro com repetição auto-
mática.Tecla de retrocesso com retorno continuo.Tecla
de retrocesso de meio espaço.Quatro teclas repetidoras
Barra espaçadora com comando contínuo. Escalas gradua
das para centralização de:títulos e folhas.Regulador1

de posições do rolo. Regulador de intensidade de im-
pressão. Alavanca bicolor em quatro posições 29.027,00- 58.054,00

2)001(uraa)Mãjuina calculadora eletrônica impressora com Dis_
play, LOGOS 41 PD. Unidade de cálculo eletrônico MÓS,
com memória oonstituida de três registros operativos,
vm registro totalizador e um registro de acúmulo auto
mâtico de totais. Capacidade de 12 algarismos, vírgu-
la decimal e sinal algébrico negativo. Dois registros
contadores de parcelas. Teclado numérico reduzido mais
teclas de duplo e triplo zero, vírgula e sUial algé -
brico negativo. Buffer de teclado com capacidade de 8
comandos. EELTA automãtico-Variação absoluta e percen
tual entre dois dados.TOUCH MOCE-Memorização de una '
sequência operativa.C N T - Tecla com dupla função :
Contador de parcelas e cálculo automático de média
aritmética. vlHGULA- Flutuante. Seletor de arredonda-
mento em três posições 15.038,00- 15.038,00,,
T O T A L 73.092,00

DORIVAÍ. PARREIRAS DE ARAÚJO
Presidente

ROMMEL AUGUSTO DA SILVA CASTRO
Membro

•ELSON SILVK
Membro

Em 02.06.80

DORIVAL^PARREIRAS DE ARAOJO

ELSON SUVA
Membro

ROMMEL AUGUSTO/ DA "siLVÁ" CASTRO
Menjbro

PROCESSO N9 : 0611/80-DETUR

INTERESSADO : Divisão de Administração

ASSUNTO : Aquisição de material

JULGAMENTO DE LICITAÇão : Tomada de Preços n? 002/80-DETUR

A Comissão de Licitação após exame

postas, opina no sentido de que a adjudicação do luiHMlIWlta» So nate-
M a*guinte:,

rial objeto da presente Tomada de Preços se faça

SECRETARIA DO GOVERNO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
DIRETORIA

ATA DA 6^3. (SEXCENTÊSIMA QUADRAGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA

DA D I R E T O R I A DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 19 DE JUNHO DE 198 O.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos 19 (dezanove) d i a s do mis de junho do ano de 1980 (mil nove

centos e oitenta), às 9:00 (nove) horas, no A? (quarto) andar, sã

Ia 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolvi

mento do P l a n a l t o Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas

Isoladas Norte - SAI-N, Projeçio "H11, em Brasília - Distrito Fede

r a l , realizou-se a 61*1(3. (sexcen tés ima quadragésima quarta) re.u

nilo or d i n i r i a da Diretoria, sob a presidência do Senhor OSVALDO

JANOT FILHO, Diretor Superintendente da Empresa, e com a presença

dos Diretores DANIEL CORDEIRO CAMPOS, DILSON DE ALMEIDA SOUZA, RO

G É R I O DE FREITAS CUNHA e SÉ R G I O G A R C I A PARENTE. Esteve também pré

sente i reunilo, a Secretaria que esta subscreve. Inicialmente, o

Senhor Presidente declarou aberta a sessão e so l i c i t o u que se pró

cedesse ã leitura da ata da reunião anterior, que, lida e posta

em discussão, foi por unanimidade aprovada. Dando início aos tra_

balhos, o Senhor Presidente submeteu l apreciação do plenário, pa_

rã relato, os seguintes processos inscritos na pauta: 01) N?

586.1(76/80 - REF.: OIPLA - SOLICITA RECURSOS DESTINADOS A EXECU
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ÇAO DO PROJETO "LEVANTAMENTO SOCl0-ECONOMl CO DA UNIDADE F A M I L I A R

DO DISTRITO FEDERAL" (LECON), PARA COBRIR GASTOS COM 12 (OOZE\"MÍ_

SITADORES", QUE SERÃO REMUNERADOS POR UNIDADE F A M I L I A R VISITADA E

CONQUISTADA, NUM TOTAL DE ATE 50 (CINQUENTA) VISITAS D O M I C I L I A R E S

POR MÊS, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES. Relator: Diretor DILSON

DE ALMEIDA SOUZA. DECISÃO: "A Diretoria, tendo era vista o que con£

ta do processo em epígrafe; e, Considerando a necessidade de pr<5

parar o campo com vistas ao sucesso do posterior trabalho dos pes_

quisadores designados pela CODEPLAN, para a execução do Projeto

LECON, em desenvolvimento pela Diretoria de Planejamento - DIPLA,

em atendimento ã solicitação do Governo do D i s t r i t o Federal, atra_

vês da Secretaria do Governo, Decide, por unanimidade, com o voto

do Relator: l?) Dispensar a licitação, na forma do que dispõe o

artigo 19, inciso XI, da Resolução n? 37/79-C.A., combinado com a

Resolução n? 25/76-C.A. , a l terada pela Resolução n? 27/76-C . A. ; 29)

Autorizar, pelo prazo de 03 (três) meses, a iniciar-se em IVju.

lho/1980 -, em decorrência da Ordem de Serviço N? 002/80-SEG,expe

d i d a em consequência do Convénio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN ,ass i na_

do em 21.12.79 e p u b l i c a d o no "Diário O f i c i a l do DistrU«i Federal"

do dia 28 do mesmo mês e ano -, a realização de v i s i t a s a unida^

dês f a m i l i a r e s do D i s t r i t o Federal, a serem designadas pela DIPLA,

destinadas ã execução do Projeto "Levantamento Sõcio-Econômico da

Unidade F a m i l i a r do D i s t r i t o Federal" - LECON, através de 12 (do

ze) "Vi sitadores", a d i a n t e relacionados, autónomos, sem qualquer

vinculo empregatício com esta Empresa -, que prepararão o campo

para posterior trabalho dos pesquisadores -, os q u a i s serão rei™

nerados por unidade f a m i l i a r v i s i t a d a e conquistada; 3?) Autorj^

zar a realização da despesa mensal, com cada "Visitador", no va_

lor total estimado de Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros), vencj_

v e í s no dia 10 (dez)' de cada mês, a p a r t i r do mês de julho do cor_

rente exercício, correspondentes a até 50 (cinqUenta) unidades fa_

m i l i a r e s v i s i t a d a s e conquistadas por mês, ao custo u n i t á r i o de

Cr$ltOO,00 (quatrocentos cruzeiros), mais Cr$1.600,00 (hum mil e

seiscentos cruzeiros) de encargo social - empresa; 4°) Autorizar,

pela prestação do referido serviço, a realização da despesa, pelo

prazo de 03 (três) meses, no valor total estimado de Cr$

720.000,00 (setecentos e v i n t e mil cruzeiros); 5?) Autorizar a

realização da 'despesa correspondente ao consequente encargo socj^

ai - empresa, no valor total estimado de Cr$57-600,00 (cinqUenta

e sete mil e seiscentos cruzeiros); 6°) Autorizar a realização da

despesa, no valor g l o b a l estimado de Cr$777.600,00 (setecentos e

setenta e sete mil e seiscentos cruzeiros), a qu a l correrá ã co£

ta do referido Convénio, através da ci t a d a Ordem de Serviço; 7?)

Autorizar a D I R A D a e m i t i r Nota de Empenho da despesa a realizar-

se, pelo período' de 03 (três) meses, em favor de cada um dos 12

(doze) "Vi sitadores", a seguir relacionados: 01 - JOSELINDA MA£

T I N S DE ALCÂNTARA - C a r t e i r a de Identidade N? 213.881-GDF/SEP

CPF N? 076 107 501/15 - 02 - R I V A D A V I A ALVES DE MACEDO J Ú N I O R

C a r t e i r a de I d e n t i d a d e N? M 0.332-GDF/SEP - CPF N? 089 128 905/

1(9 - 03 - ALEXANDRE RAMOS VERANO - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e N?

219.320-GDF/SEP - CPF N? 1 0 1 741 091/72 - O* - SÔNIA TEREZINHA DE

ALBUQUERQUE - CPF N? 096 646 701/97 - 05 - M A R I A LUÍZA SILVA MARJ_

NHO - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e N? 380. 64 l -GDF/SEP - CPF N?

119 515 671/53 - 06 - ALAfDES LINO BARRETO - C a r t e i r a de ldentid£

de N? 247.738-GDF/SEP - CPF N? 068 180 801/20 - 07 - M A R I A LflCIA

MATOS - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e N? 568.176-SSP/GO - CPF N?

225 897 241/87 - 08 - . E L I O N I L D E MARQUES DA SILVA - Carteira de i

dentidade N? 370.661 -GDF/SEP - CPF N? 116 M 3 471/04 - 09 - ERi

VÂ N I A GUIMARÃES O L I V E I R A - C a r t e i r a de Identidade N? 569.297'GDF/

SEP - 10 - MANOEL F R A N C I S C O DO NASCIMENTO BEM NE>0 - Carteira de

Identidade N? 1(52.726-GDF/SEP - CPF N? 182 311 601/91 - 11 - ANTO

NIETA ALVES DE SOUSA - Carteira de Identidade N? 303-969-GDF/SEP-

CPF N? 085 600 051/53 - 12 - INES GORETI DE ARAdJO DIAS - Cartej^

rã de I d e n t i d a d e N? 399. l l 4-GDF/SEP - CPF N? 115 482 861/91 - 8?)

Vinc u l a r o i n í c i o das v i s i t a s d o m i c i l i a r e s , por parte de cada "Vj_

sitador", autónomo, retro referido, da comp l ementação e/ou apre_

sentação dos seguintes documentos: - Carteira de Identidade; - Car_

tão de Inscrição no CPF/MF; - Inscrição no INPS, como autónomo; -

Inscrição no ISS-GDF/SEF, como autónomo; 9?) Encaminhar o prese£

te processo à DIRAD, para emissão das Notas de Empenho, por estj_

mativa, e demais providências pertinentes". 02) «9 586.548/80

REF.: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA,,£-ftP l TAL DO BRASIL - NOVACAP-

ENCAMINHA PROPOSTA PARA EXECUÇÃO &Í OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
.'

'

DO ANDAR TÉRREO DO EDl F fC l0-SEDE DA COOEPLAN. Relator: Diretor Ŝ

per intendente OSVALDO JANOT FILHO. DECISÃO: "A D iretori a,tendo em"

vi s t a o que consta do Processo N? 586.548/80, decide, por unanimj^

dade, nos termos do artigo 26, inciso V I I I , do Estatuto Social da

Companhia, com dispensa de licitação, na forma do que dispõe o ar

tigo 19, inciso V I I , da Resolução N? 37/79-C.A., combinado com o

artigo 65, da mesma Resolução: l?) Aprovar a proposta da COMPA

NH I A URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, constante

da folha I n i c i a l do presente processo, adjudicando-se-lhe a ex£

cução, a p a r t i r do dia 25 do mês de junho em curso, das obras de

reforma e ampliação do andar térreo do Edi fício-Sede da CODEPLAN,

situado no SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Federal,p£

Io valor tofal estimado de Cr$ l . 800 . 000 , 00 (hum milhão e oitoceji

tos m i l cruzeiros), devendo o pagamento ser realizado de acordo

com o faturamento apresentado pela NOVACAP; 2?) Encaminhar o pré

sente processo ã OIRAD, para promover o empenho da despesa,por es '

t i m a t i v a , e adotar as demais providências pertinentes". 03) N?...

586.573/80- REF.: DIPLA - SOLICITA A RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE TRA

BALHO, POR PRAZO DETERMINADO, FIRMADO EM 02 DE JANEIRO DE 1980,ÍN

TRE A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

E ELZA AMÉLIA BASTOS REBELO, PARA A OLTIMA CONTINUAR PRESTANDO, A

P R I M E I R A , SEUS SERVIÇOS PROFISSIONAIS, NA QUALIDADE DE " A U X I L I A R

TÉCNICO". Relator: Diretof DILSON DE A L M E I D A SOUZA. ÍECISAO: "A

D i r e t o r i a , tendo em vista proposição da DIPLA, bem como as demais

peças constantes do Processo N? 586.573/80, decide, por unanimid£

de, nos termos do artigo 26, inciso V I I I , do Estatuto Social da

Companhia, bem como na forma do que dispõe a Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT: l?) Autorizar, pelo prazo de 06 (seis) meses ,

com i n í c i o a contar do dia 02 (dois) do mês de julho p. vindouro,

e remuneração mensal de Cr$12.500,00 (doze mil e quinhentos cru^

zeiros), a renovação do Contrato de Trabalho, por prazo determin£

do, sob o regime da CLT, fora da Tabela de Empregos Permanentes dês

ta Empresa, firmado em 02 de janei ro/1980, entre a CODEPLAN e EL_

ZA AMÉLIA BASTOS REBELO, Carteira Profissional N? 31.839 - Série

'478, objetivando a continuidade da prestação pela ú l t i m a , ã pri

meira, dos seus serviços profissionais, na q u a l i d a d e de " A u x i l i a r

Técnico", junto ao Projeto "ÍNDICE DE CUSTO DE VIDA (Preços ao Co£

sumidor) no D i s t r i t o Federal", ora em execução em decorrênc.ia da

Ordem de Serviço N? 06/80-SEG, expedida em consequência do Convé_

nio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN, assinado em 27/03/80, m a n t i d a a

mesma carga horária do contrato anterior; 2?) Autorizar, pela pres

tacão do referido serviço, a realização da despesa, no valor glo

bal estimado de Cr$l 22. l 14 ,?1| (cento e v i n t e e dois m i l , cento e

quatorze cruzeiros e setenta e quatro centavos), i n c l u í d a a reinu

neração mensal, bruta, no valor total de Cr$75.000,00 (setenta e

cinco m i l cruzeiros), mais as despesas correspondentes ao 13? (dé_

c imo-terceiro) salário (proporcional), às férias (proporcionais )

e aos encargos sociais; 3?) Autorizar à CODEPLAN a fazer a devida

anotação na Carteira Profissional da contratada; 4?) Autorizar o

empenho da despesa, no valor g l o b a l retro referido, por estimati-

va e por trimestre, a qual correrá à conta do referido Convénio ,

através da citada Ordem de Serviço; 5?) Encaminhar o presente pró

cesso ã D I R A D , para promover o empenho da despesa, e, a seguir, ã

Assessoria J u r í d i c a , para elaborar o respectivo contrato". 04) N?

586.585/80 - REF.: D I R E X - SOLICITA A RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE TRA

BALHO, POR PRAZO DETERMINADO, FIRMADO EM 02 DE JANEIRO DE 1980, EN^

TRE A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

E O SENHOR MANOEL MARQUES DA SILVA, PARA O ÚLTIMO CONTINUAR PRES_

TANDO, A P R I M E I R A , SEUS SERVl COS > R O F l S S l O N A l S, NA QUALIDADE DE

IMPRESSOR. Relator: Diretor DANIEL CORDEIRO CAMPOS. DECISAO:"A OJ_

retoria, tendo em v i s t a proposição da DIREX, bem como as demais

peças constantes do Processo N9 586.585/80, decide, por unanimida_

de, nos termos do artigo 26, inciso V I I I , do Estatuto Social da

Companhia, bem como na forma do que dispõe a Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT: l?) Autorizar, pelo prazo de 06 (seis) meses ,

com início a contar -do dia 02 (dois) do mês de julho p. vindouro,

e remuneração mensal de Cr$15.109,00 (quinze m i l , cento e nove cru^

zeiros), a renovação do Contrato de Trabalho, por prazo determina

do, sob o regime da CLT, fora da Tabela de Empregos Permanentes

desta Empresa, firmado em 02 de janelro/1980, entre a CODEPLAN e

o Senhor MANOEL MARQUES DA SILVA, Carteira Profissional N? 88.124

- Série 478, objetivando a continuidade da prestação pelo último.
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ã primeira, dos seus serviços profissionais, na q u a l i d a d e de "Im

pressor", mantida a mesma carga horária do contrato a n t e r i o r ; 2?)

Autorizar, pela prestação do referido serviço, a realização da deŝ

pesa, no valor global estimado de Cr$l kl. 086,l 8 (cento e quarenta

e sete m i l , oitenta e seis cruzeiros e dezoito centavos) , incl u ida

a remuneração mensal, bruta, no v a l o r total de Çr$90.654, 00 (n<j

venta m i l , seiscentos e cinqllenta e quatro cruzeiros), mais- as

despesas correspondentes ao 13? (décimo-terce iro) s a l á r i o (propO£

cional), às férias e aos encargos s o c i a i s ; 39) A u t o r i z a r a CODEPLAN

a fazer a d e v i d a anotação na C a r t e i r a Profissional do contratado;

kl) Autorizar o empenho da despesa, no valor global retro referj^

do, por estimativa e por trimestre; 5?) Encaminhar o presente pró

cesso ã D I R A D , para promover o empenho da despesa, e, a seguir, à

Assessoria Jurídica, para elaborar o respectivo contrato". 05) N?

586.608/80 - REF.: DIPLA - SOLICITA A CONTRATAÇÃO DO SENHOR ÉLBIO

NERES GONZALES, PARA, COMO AUTÓNOMO, PRESTAR SERVIÇOS COMO "COH

SULTOR PARA TREINAMENTO", JUNTO AO PROJETO "LEVANTAMENTO SOCIO-

ECONOMICO DA UNIDADE FAMILIAR DO DISTRITO FEDERAL" (LECON). Rel£

tor: Diretor DILSON DE ALMEIDA SOUZA. DECISÃO: "A Diretoria, te£

do em v i s t a o que consta do Processo N? 586.608/80, decide, por

unanimidade, nos termos do artigo 26, inciso V I I I , do Estatuto Só

ciai da Companhia, com dispensa de licitação, na forma do que dis_

põe o artigo 19, Intíso XI, da Resolução N! J7/79-C.A., combinado

com a Resolução NI 25/76-C.A., alterada pela Resolução N? 27/76-

C.A.: 1?J Autorizar a contratação do Senhor ELBIO NERES GONZALES,

para, como autónomo, sem vínculo empregatício de qualquer natur£

za com esta Companhia, prestar serviços ã CODEPLAN/DIPLA.como "COH

SULTOR PARÁ TREINAMENTO", junto ao Projeto "Levantamento Sôcio--

Econômico da Unidade F a m i l i a r do Distrito Federal" (LECON) ,ora em

execução em decorrência da Ordem de Serviço N? 002/80-SEG, expedj^

da em consequência do Convénio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN, assina^

do em 21/12/79, pelo prazo de 03 (três) meses, com início a cojv

tar da data da assinatura do respectivo contrato, cabendo-lhe ela_

borar o Programa de Treinamento do pessoal componente da equipe

de pesqui'sa e executá-lo nos prazos e condições determinados pela

Coordenação do LECON; 2?) Autorizar, pela prestação dos referidos

serviços, a remuneração, no valor total de Cr$60.000,00 (sessenta

mil cruzeiros), pagáveis em 02 (duas) parcelas, sent^o—3 flrimeira,

no valor de Cr$40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), vencível apôs

o dia 30/06/80, contra a apresentação do Programa de Treinamento

de Pesquisadores, e, a segunda, no valor de C r $ 2-0 . 000 , 00 (vinte

mil cruzeiros), apôs a execução do treinamento dos Técnicos; 3?)

Autorizar a realização da despesa correspondente ao conseqUenteen

cargo social - empresa, no valor total estimado de Cr$4.800,00 (qua

tro mil e oitocentos cruzeiros); 4?) Autorizar ã DIRAD a empenhar

a despesa, no valor global estimado de Cr$6l4.800,00 (sessenta e

quatro m i l e oitocentos cruzeiros), a qual correra ã conta do re_

ferido Convénio, através da citada Ordem de Serviço; 5?) V i n c u l a r

a assinatura do contrato ã apresentação, pelo interessado, dos d£

cumentos que comprovem sua inscrição no CPF e no INPS; 6?) Auto

rizar a retenção, na fonte, do ISS devido pelo interessado.o qual

será recolhido, pela Empresa, ao DF/SEF; 79) Encaminhar o prese£

te processo ã D I R A D , para promover o empenho da despesa, e, a se

gurr, ã Assessoria Jurídica, para elaborar o respectivo contrato".

06) N? 586.629/80 - REF.: DIPLA - S O L I C I T A RECURSOS DESTINADOS A

REALIZAÇÃO DE PESQUISAS PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO "LEVANTAMENTO

SÕCIO-ECONOMICO DA UNIDADE F A M I L I A R DO DISTRITO FEDERAL" (LECON),

ATRAVÉS DE 50 (CINQUENTA) PESQUISADORES AUTÓNOMOS QUE SERÃO REM£

NERADOS POR F O R M U L Á R I O QUE APLIQUEM. Relator: Diretor DILSON DE

A L M E I D A SOUZA. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em v i s t a proposição

da DIPLA, bem como as demais peças que compõem o processo em epj_

grafe; e, Considerando a necessidade de dar cumprimento aos coni

promissos assumidos com o Governo do D i s t r i t o Federal, através da

Secretaria do Governo, Decide, por unanimidade: l?) Autorizar, p£

Io prazo de 03 (três) meses, a i n i c i a r - s e em l 9/JULHO/l 980 ,com dÍ£

pensa de l i c i t a ç ã o , na forma do que dispõe o artigo 19, inciso XI,

da Resolução n? 37/79-C.A., combinado com o artigo 65, da mesma

Resolução, e com a Resolução n? 25/76-C.A., alterada pela Resol£

cão n? 27/76-C.A. -, em decorrência da Ordem de Serviço n? 002/80

-SEG, expedida em consequência do Convénio D l STR l TO FEDERAL/CODEPLAN,

assinado em 21 de dezembro de 1979 e publicado no "Diário Oficial

do D i s t r i t o Federal" do dia 28 do mesmo mês e ano -, a realização

de pesquisas destinadas â execuçã.o do Projeto "Levantamento Só

cio-Econômico da Unidade F a m i l i a r do D i s t r i t o Federal" (LECON) ,

através de 50 (cinqUenta) pesquisadores autónomos, abaixo relaci£

nados, que serio remunerados por formulário que apliquem,sem quaj^

quer vínculo empregatício com esta Empresa; 29) Autorizar a rea_

lização da despesa mensal, com cada pesquisador, no valor total e£

timado de Cr$23.80Q,00 (vinte e três mil e oitocentos cruzeiros),

vencíveis no dia 10 (dez) de cada mês, a partir do mês de julho do

corrente exercício, correspondentes ã aplicação de até 17 (dezej^

sete) questionários por mês, ao custo u n i t á r i o de C r $ l.400,00(hum

mil e quatrocentos cruzeiros), m a i s Cr$l.904, 00 (hum m i l , novece£

tos e quatro cruzeiros) de encargo social - empresa; 39) AutorJ_

zar, pela aplicação dos referidos questionários, pelo prazo de 03

(três) meses, a realização da despesa, no valor total estimado de

C r$3 . 570 . 000 , 00 (três milhões, quinhentos e setenta mil cruzeiros);

kl) Autorizar a realização da despesa correspondente ao conseqUe^i

te encargo social - empresa, no valor total estimado de Cr$

285.600,00 (duzentos, e oitenta e cinco mil e seiscentos cruze_i^

ros); 5?) Autorizar a realização da despesa, no vaVor global estj^

mado de Cr$3.855.600,00 (três milhões, oitocentos e cinqUenta e

cinco m i l e seiscentos cruzeiros), a qual correra ã conta do ref£

rido Convénio, através da citada Ordem de Serviço; 6?) Autorizara

DIRAD a emitir Nota de Empenho da despesa a realizar-se, pelo p£

ríodo de 0} (três) meses, em favor de cada um dos 50 (cinqUenta)

pesquisadores autónomos, a seguir relacionados: 01 - MARILENE R_E

SENDE DE MENEZES - Carteira de Identidade n9 326.071-GDF/SEP - CPF

n? 149 707 321/91 - 02 - ELIZABETH DA CUNHA TOMIOKA - 03 - ROSANE

COSSICH FURTADO - Carteira de Identidade n9 423.355-GDF/SEP - CPF

n? 221 483 881/34 - 04 - ANA CLAUDIA DA SILVA CAMPOLINA - Cartej_

rã de Identidade n9 544. 224-GDF/SEP - 05 - ANTÓNIO WILSON OLIVER

RA DE CARVALHO - Carteira de Identidade n9 9 l . 483-SSP/Pl - CPF n?

065 966 653/72 - 06 - FERNANDO DA COSTA PARANHOS - Carteira de J_

dentidade n9 477.531 -GDF/SEP - CPF n? 226 281 341/87 - 07 - SAN[

CHÁ MARIA BENVINDO - CPF n° 214 182 841/1)9 - 08 - LUÍS OTÁVIO TE_

LÊS ASSUMPÇAO - Carteira de I d e n t i d a d e n9 426.568-GDF/SEP - 09 -

CLARA DE ASSIS GUIMARÃES SIQUEIRA - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n9

452.398-GDF/SEP - CPF n9 153 735 171/00 - 10 - THEREZA C H R I S T I N A

PAES LOUREIRO - 11 - ALFREDO CAMPOS MENDONÇA - C a r t e i r a de Ident^

dade n9 360.404-GDF/SEP - CPF n° 116 391 721/49 - 1.2 - D E N I Z E ME_

GA - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n9 774.077-SSP/MG - CPF n9

323 297 926/20 - 13 - LUÍS SOARES FILHO - Carteira de Identidade

n9 142.785-INI/DF - 14 - M A R I A AMÉLIA SILVA O L I V E I R A - Carteira

de Identidade n? l . l 10.808-SSP/PE - CPF n9 116 272 471/49 - 15 -

ROSEANE FRANCA STUCKERT - Carteira de Id e n t i d a d e n9 005.497-GDF /

SEP - CPF n? 121 033 141/15 - 16 - CL E I A GOMES DA SILVA SICILIANO

- Carteira de Identidade n9 1G, l 10.882-B-ME - CPF n? 605 032' 387/

91 - 17 - GLORIA MARIA CARDOSO D I N I Z - Carteira de Identidade n?

5.125-371-1,F.P. - CPF n9 354 508 787/53 - 18 - ROBERTO GUERRA

CRAVO - Carteira de Identidade n? 120.194-GOF/SEP - CPF n? ,,,.,.

086 838 081/49 - 19 - G A B R I E L SALGADO FETTERMANN - Carteira de

Identidade n9 247.917-MJ - CPF n9 076 382 211/68 - 20 - JORGE LUIZ

GOMES MONTEIRO.- 21 - TÂNIA DEL'VALLE Y ARAÚJO - C arteira de Ideji

tidade n9 365.537-GDF/SEP - CPF n9 151 041 251/49 - 22 - ANGELA

M A R I A BAPTISTA - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n9 242.480-MJ/DPF/1 NI-Bra

sília/DF - CPF n9 085 325 671/34 - 23 - TEREZINHA DA SILVA COUTO

- Carteira de I d e n t i d a d e n9 343.947-GDF/SEP - CPF n9 184 454 38l/

15 - 24 - JOSÉ NOGUEIRA FAMA - Carteira de I d e n t i d a d e n9 505.354-

GDF/SEP - CEF n9 576 293 748/87 - 25 - SERGIMAR PADOVEZI MIRANDA-

CPF n? 152 648 071/91 - 26 - CORINTO S I L V E I R A SANTOS - Carteira

de Identidade n9 231 .204-GDF/SEP - CPF n9 084 793 721/68 - 27 - AJ.

CYONE VASCONCELOS - 28 - J U R A C I GUEDES FILHO - Carte-ira de Identj^

dade n9 471.660-GDF/SEP - CPF n9 22} 498 041/00 - 29 - WILSON PAES

J Ú N I O R - C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n? 431.197-GDF/SEP - CPF n9

114 095 681/72 - 30 - J Â N I O 0'ARC DE L I M A - Carteira de ldentid£

de n9 007•704-SSP/MG - 31 - ANA LflCIA SANTA ROSA - CPF n9

209 873 231/72 - 32 - R O S I M E I R E DE MELO MALTA - C a r t e i r a de \den

tidade n? 289.474-GDF/SEP - CPF n° 055 181 481/00 - 33 - JOÃO BA

TISTA AVELINO FILHO - Carteira de I d e n t i d a d e n? 173.809-GDF/SEP -

CPF n9 227 078 081/72 - 34 - ROSÍRIS FÁTIMA TORRES CALVENTE - Ca£

teira de Identidade n° 2.954.l 75-l.F.P./RJ - CPF n9 176 050 167/

00 - 35 - RAIMUNDO OCÉLIO SOARES ROLIM - Carteira de Identidaden9

306.505-GDF/SEP - 36 - JUAREZ DANTAS DE AQUINO - Carteira de Idejn

tidade n? 538.728-SPSP/CE - CP' n9 740,939 838/87 - 37 - R E G I N A

CÉLIA DE O L I V E I R A CAMPOS - Carteira de Identidade n? 538.156-SSP/
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GO - CPF n? 165 2?8 441/15 - 38 - L U C I A N A DE BARROS JACCOUD - Car_

t e i r a de I d e n t i d a d e n? 500 . 534-GDF/SEP - CPF n? 225 444 531/68 -

39 - CELMA M A R Í L I A CALAÇA - C a r t e i r a de Identidade h? 635 - 452-GDF/

SEP - 40 - CRISOHAR M A R I A DE JESUS - Carteira de Identidade n?...

278.691-GDF/SEP - CPF n? 038 161 331/34 ' *' ' FERNANDO EDUARDO

CÂNDIDO MOUSINHO - Carteira de Identidade n? l 02.73 I -IMLEC/RN

CPF n? 028 08? 77*1/15 - 42 - FRANCISCO GUSTAVO DE- CASTRO DOURADO

- 43 - CARLOS WALBER DOS SANTOS -.CPF n? 179 435 741/68 - 44 - CAl^

BI LOPES DE MENEZES - CPF n? 055 430 961/00 - 45 - M A U R Í C I O MACHA

DO DA SILV E I R A - CPF n? 020 262 601/68 - 46 - GILBERTO FERNANDO

OA SILVA - Carteira de Identidade n? 252.648-M.AER, - CPF n?

214 826 831/72.- 47 - JOÃO BOSCO MACHADO DA S I L V E I R A - 48 - MARIA

DE FÁTIMA CARVALHO LIMA - Carteira de Identidade n? 154.854-SJSP/

PI - CPF n? \S6 594 891/87 - 49 - MÁRCIO CHAVES GARCIA - 50 - OD£

LIA CAPELO BARROSO - Carteira de Identidade n? 531 .291-SPSP/CE -

CPF n? 183 660 071/20 - 7?) Vincular o início da pesquisa,por pa£

te de cada pesquisador autónomo, retro referido, da complementa^

cão e/ou apresentação dos seguintes documentos: - Carteira de Iden

tidade; - Cartão de Inscrição no CPF/MF; - Inscrição no INPS,como

autónomo; - Inscrição no ISS-GDF/SEP, como autónomo; 8?) Encami-

nhar o presente processo à DIRAD, para emissão das Notas de Empe_

nho e demais providências pertinentes". 07) N? 586.646/80 - REF.:

DIPLA - SOLICITA A CONTRATAÇÃO DO SENHOR CÉSAR SALGUEIRO GARCIA

MUNHOZ E OUTROS, POR TEMPO DETERMINADO, SOB O R E G I M E DA CLT, FORA

DA TEP/CODEPLAN, PARA PRESTAREM SEUS SERVIÇOS PROFISSIONAIS JUNTO

AO PROJETO LECON. Relator: Diretor DILSON DE ALMEIDA SOUZA. DECJ_

SÃO: "A Diretoria, tendo em vista o que consta do Processo N?....

586.646/80, decide, por unanimidade, nos termos do artigo 26, iii

ciso V I I I , do Estatuto Social da Companhia, bem como na forma do

que dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: 1?) AutorJ_

zar, por tempo determinado, sob o regime da CLT, fora da Tabela

de Empregos Permanentes - TEP, desta Companhia, a contratação das

pessoas, adiante relacionadas, pelo prazo de 03 (três) meses, com

in í c i o a contar da data da assinatura de cada contrato, para, no

horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 14:00 (quatorze) às

18:00 (dezoito) horas, prestarem seus serviços profissionais jun_

to ao Projeto "Levantamento Soeio-Econômico da Unidade F a m i l i a r

do D i s t r i t o Federal" - LECON -, ora em execução em decorrência da

Ordem de Serviço N? 11/80-SEG, expedida em consequência do Convê_

nio DISTRITO FEDERAL/COOEPLAN, assinado em 27.83.80, da seguinte

forma: a. A U X I L I A R TÉCNICO - a.l - Valor da remuneração mensal,Í£

d i v i d u a l : Cr$12.500,00 - a.2 - N? de pessoas a serem contratadas:

21 - a.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL C/CADA PESSOA A SER CONTRATADA:

- Remuneração (03 meses) Cr$37-500,00 - 13? sã 11 r i o(proporcional)

Cr$3,125,00 - Férias (proporcionais) Cr$3.125,00 - Encargos Socj[

ais - ejnpresa (IAPAS e FGTS) Cr$Í2.309,37 - TOTAL Cr$56.059,37 ,

sendo: l - CÉSAR SALGUEIRO GARCIA MUNHOZ - Cart. Profis. N? .....

67.702 - Série 548 - CPF N? 000 084 351/20 - 2 - RAIMUNDA LIMA DE

CUEVAS - 3 - VERA LflCIA PEREIRA DOS SANTOS - Cart. Prof Is. M?

89.878 - Série 00001 - Cart. Ident. N? 645.308 - SEP/DF - 4 - G£

TOLIO JOSÉ RODRIGUES PERNAMBUCO - Cart. Profis. N? 32.304 - Sêri«

548 - Cart. Ident. N? 493.391 - SEP/DF - CPF N? 186 271 101/15 -

5 - JOSÉ MARCOS DIAS GARCIA - Cart. Profis. N? 063-118 - Série 154

- Cart. Ident. N? M-302.199 - SSP/MG - CPF N? 087 159 396/34 -6-

JOSC DE RIBAMAR DE JESUS SILVA - Cart. Ident. N? 169.731 - SSP/PI

- CPF N? 138 479 613/49 - 7 - ALCIONY ALVES DE SOUZA - Cart.Profit

N? 50.3J3 - Série 548 - Cart, Ident. N? 582.379 - SEP/DF - CPF N?

217 785 401/63 - 8 - MARIA HELENA RODRIGUES PAZ - Cart. Profis.N?

33-151 - Série 478 - Cart. Ident. N? 110.302 - SEP/DF - CPF H?...

152 087 371/91 - 9 - MARTHA MARIA PIMENTA BORGES - Cart. Profl*.

N? 54.107 - Série 632a. - Cart. Ident. N? 13.198.394 - SSP/SP

CPf N? 125 704 787/68 - 10 - MAURÍCIO ALVES CAJÁ - Cart. Profis.

*? 57.069 - Série 411 - Cart. Ident. N? 664.059 - SEP/DF - CPF M?

150 875 731/34 - 1 1 - MARIA DA PENHA LOUREIRO - Cart. Profis. N?

74.744 - Série 1*6 - Cart. Ident. N? 306.799 - SEP/DF - CPF M?...

224 996 951/53 - 12 - MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE DE ALENCAR r Cart.

Profis. N? 78.557 -' Série 216 - Cart. Ident. N? 6.522.786 - SSP /

SP - CPF N? 996 461 618/04 - 1J - tARLOS ALBERTO DE ABREU - 14 -

ELZA MARIA SIQUEIRA - Cart. Profis. N? 43.292 - Série 478 - Cart.

Ident. N? 387.830 - SEP/DF - CPF H? 144 987 581/53 - 15 - JOSÉ

GENES PARREIRA VIEIRA - Cart. Ident. N? 398.148 - SEP/DF - CPF N?

119 536 401/68 - 16 - JUSÇAHIO UMBEUNO DE SOUZA - Cart. Profis.

N? 22.093 - Série 590 - Cart. Ident. N? 529.933 - SEP/DF - CPF M?

184 880 804/15 - 17 - C L E I D E FÁTIMA R E I S - Cart. Profis. N?

95.236 - S é r i e 590 - Cart. Ident. N° M.1.575.785 - SSP/MG - CPF

N? 150 772 091/20 - 18 - LINDOMAR BAIMA COSTA - Cart. Profis. N?

92.369 - Série 227a. - Cart. Ident. N? 425.666 - SSP/GO - CPF N?

093 602 711/87 - 19 - R E G I N A DE CARVALHO RESENDE - Cart. Ident.N?

272.148 - SEP/DF - 20 - BRASÍLIO PONTE - Cart. Profis. N? 54.350

- Série 548 - Cart. Ident. N? 568.357 - SEP/DF - CPF N?.. ...

221 199 651/53 - 21 - ANA M A R I A SOUZA GONZAGA - b. ASSESSOR DE PLA

NEJAMENTO - b.I - Valor da remuneração mensal: Cr$36.000,00 - b.2

- Técnico a ser contratado: 01 - b.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL COM

O TÉCNICO A SER CONTRATADO: - Remuneração (03 meses) Cr$

108.000,00 - 13? salãrio (proporcional) Cr$9.000,00 - Férias (pró

porcionais) Cr$9.000,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e

FGTS) Cr$35.451 .00 - TOTAL Cr$ 16 l . 45 l , 00 , sendo: l - MARIA DA CO.N

CEIÇAO O L I V E I R A - Cart. Ident. N? 773-477 - SSP/MG - CPF N?

076 103 941/49 - c. SUPERVISOR DE PESQUISA - c.l - Valor da remij

neração mensal, i n d i v i d u a l : Cr$32.000,80 - c.2 - N? de técnicos

a serem contratados: 02 - c.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL C/CADA TÉ£

NICO A SER CONTRATADO: -'Remuneração (03 meses) Cr$96.000,00 -13?

salãrio (proporcional) Cr$8.000,00 - Férias (proporcionais) Cr$..

8.000,00 - Encargos sociais - empresa <IAPAS e FGTS) Cr$.........

31 -512,00 - TOTAL Cr$l43-5l2,00, sendo: l - M A R I A C E C Í L I A DE BAfi

ROS BARRETO ALBANO - Cart. Profis. N? 36.916 - Série 305 A - Cart

Ident. N? 3-924-546 - SSP/SP - CPF N? 121 353 133/00 - 2 - MARISA

PACHECO - Cart. Ident. N? 94.320 - SSP/GO - CPF N? 032 050 611/87

- d. TÉCNICO DE PESQUISA - d. l - Valor da remuneração mensal, iii

d i v i d u a l : Cr$28.000,00 - d.2 - N? de técnicos a serem contratados:

04 - d.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL C/CAOA TÉCNICO A SER CONTRATA

DO: - Remuneração (03 meses) Cr$84.000,00 - 13? salário (propor_ ,

ciona l) Cr$7 . 000 ,00 - Férias (proporcionais) Cr$7-000,00 - Encar_

gos sociais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$27-573,00 - TOTAL

Cr$125.573,0.0, sendo: l - JOSÉ GERALDO FERRAZ GANGANA - Cart. Pro

fis. N? 271.138 - Série 362 - Cart. Ident. N? 288-370 - SEP/DF -

CPF N? 084 405 811/49 - 2 - JOSÉ LUIZ MAGALDI DE O L I V E I R A - Cart.

Profis. N? 27.079 - Série 623a. - Cart. Ident. N? M-949.767 -SSP/

MG - CPF N? 331 186 396/87 - 3 - LEOA RAETER MONTANDON BORGES

Cart. Ident. N? 120.696 - SEP/DF - CPF N? 002 337 441/04 - 4 -CLAU

DIA MARIA MEYER MATTOS - Cart. Ident. N? 111.831 - SPSP/CE; 2?)

Autorizar, pela prestação dos referidos serviços, a realização, da

despesa, no valor global estimado de Cr$2.l 28.O l 3,77 (dois milhões

cento e vinte e oito m i l , treze cruzeiros e setenta e sete centa_

vos), i n c l u í d a a remuneração mensal, bruta, no valor total de Cr$

1.423-500,00 (hum milhão, quatrocentos e vinte e três m i l e quj_ ,

nhentos cruzeiros), mais as despesas correspondentes ao 13? (decj_

mo-terceiro) salário (proporcional), às férias (proporcionais) e

aos encargos sociais; 3?) Autorizar o reajuste dos salários f i x£

dos na presente decisão, semestralmente, na época em que for co£

ri g i d o o salário do pessoal do Quadro Permanente e em Comissão da

CODEPLAN, tomando-se por base o índice Nacional de Preços ao Coil

sumidor - INPC adotado, observada a proporcionalidade prevista no

$ 2?. do Artigo 4?, da Lei N? 6.708, de 30.10.79; 4?) Autorizar ã

CODEPLAN a assinar a Carteira Profissional de cada con tratado;5?)

Autorizar o empenho da despesa, por estimativa, a qual correra

ã conta do mencionado Convénio, através da citada Ordem de Servj_

ço; 6?) Vincular a assinatura de cada contrato pelas pessoas cu_

já documentação esteja incompleta, à compl ementação e/ou apresen_

tacão dos seguintes documentos: - Carteira Profissional; - Cartej_ '

rã de Identidade; - Cartão de Inscrição no CPF/MF; - Registro no

Órgão de Classe, se for o caso; 7-?) A critério da Diretoria Cole_ .

g i a d a e por necessidade do serviço, as pessoas relacionadas, na

presente decisão, poderão ter seus contratos prorrogados por pra_

zo não superior a 12 (doze) meses; 8?) Encaminhar o presente pro_

cesso à DIRAD, para promover o empenho da despesa, por estimati-

va, em favor de cada pessoa a ser contratada, e, a seguir, ã A£

sessoria Jurídica, para elaborar os respectivos contratos". 0.8) N?

586,649/80 - REf.: DIPL.A - SOLICITA A CONTRATAÇÃO DE SOtAIHE AL

VÊS LflClO E OUTROS. POR TEMPO DETERMINADO, SOB O REGIME DA CLT.FO

RA DA TEP/CODEPLAN, PARA PRESTAREM SEUS SERVIÇOS PROFISSlONAIS JUN

TO AO PROJETO "ÍNDICE DE CUSTO DE VIDA (PREÇOS AO CONSUMIDOR) NO

DISTRITO FEDERAL". Relator: Diretor DILSON DE ALMEIDA SOUZA. D£CJ_ '

SÃO: "A Diretoria, tendo em vista o que consta do Processo N?....

586.649/80, decide, por unanimidade, nos termos do artigo 26, in
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ciso V I I I , do Estatuto Social da Companhia, bem como na forma do

que dispõe a Consolidação das L e i s do Trabalho - CLT: 19) Autorj_

zar, por tempo determinado, sob o regime da CLT, fora da Tabela

de Empregos Permanentes - TEP, desta Companhia, a contratação das

pessoas, a d i a n t e relacionadas, pelo prazo de 06 (seis) meses.com

i n i c i o a conta.r da data da a s s i n a t u r a de cada contrato, para, no

horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das l 4: O O (quatorze) às

18:00 (dezoito) horas, prestarem seus serviços p r o f i s s i o n a i s j uji

to ao Projeto "índice de Custo de V i d a (Preços ao Consumidor) no

D i s t r i t o Federal" -, em decorrência da Ordem de Serviço N? 06/80-

SEG, e x p e d i d a em con s eqUênc.i a do Convénio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN,

assinado em 27.03.80 -, da s e g u i n t e forma: a. A U X I L I A R TÉCNICO -

a. l - Valor da remuneração mensal: Cr$10.500,00 - a.2 - Pessoa a

ser contratada: 01 - a.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL COM A PESSOA A

SER CONTRATADA: - Remuneração (06 meses) Cr$63.000,00 - 13? sal£

rio (proporcional) Cr$5.250,00 - Férias (proporcionais) Cr$

5.250,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS é FGTS) Cr$20.679,75 -

TOTAL Cr$94. 179,75, sendo: l - SOLANGE ALVES LflCIO - Cart.Profis.

N? 1(0.903 - S é r i e 548 - Cart. Ident. N9 503.031 - SEP/DF - CPF N?

21*4 1(29 081/1(9 - b. T É C N I C O DE PLANEJAMENTO - b . l - Valor da ré

muneração mensal: Cr$24.000,00 - b.2 - Pessoa a ser con t rã tada : O l

- b.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Re_

muneração (06 meses) Cr$ l 44 . 000,00 - 13? salário (proporcional)

Cr$ l 2 . 000 ,.00 - Férias (proporcionais) Cr$12.000,00 - Encargos s£

c i a i s - empresa (IAPAS e FGTS) C>$kl.268,00 - TOTAL C r$2 l 5.268,00,

sendo: l - ROSE MARY RAMOS DO NASCIMENTO - Cart. Profis. N9......

019.857 - Série 51Ia. - Cart. Ident. N? 552.709 - SPSP/CE - CPF N?

098 134 703/72 - c. ASSESSOR DE PLANEJAMENTO - c.l - Valor da ré

muneração mensal: C r$!(0 . 000 , 00 - c.2 - Pessoa a ser contra tada : O l

c.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Re

muneração (06 meses) C r$2l|0. 000,00 - 13? salário (proporcional) Cr$

20.000,00 - Férias (proporcionais) Cr$20.000,00 - Encargos socj_

ais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$78.780,00 - TOTAL Cr$358.780,00•,

sendo: l - SOLON LEÃO PEREIRA DE SOUZA - Cart. Ident. N9

3.79l|.979 - 1FP/RJ; 2?) Autorizar, pela prestação dos ref er i dos sejr

viços, a realização da despesa, no valor g l o b a l estima-cr5 ae.£r$..-

668.227,75 (seiscentos e sessenta e oito m i l , duzentos e v i n t e e

sete cruzeiros e setenta e cinco centavos), i n c l u f d a s as remune_

rações mensais, brutas, no valor total de Cr$447.000,00 (quatrt)

centos e quare-nta e sete m i l cruzeiros), m a i s as despesas corres^

pondentes aos 13? (décimo-terce iros) salários, as férias e aos er±

cargos sociais; 3?) Autorizar o reajuste dos salários fixados na

presente decisão, semestralmente, na época em que for corrigido o

salário do pessoal do Quadro Permanente e em Comissão da CODEPLAN,

tomando-se por base o índice Nacional de Preços ao Consumidor

INPC adotado, observada a proporcionalidade prevista no § 2?, do

Artigo 49, da Lei N? 6.708, de 30.10.79; 1(9) Autorizar ã CODEPLAN

a assinar a Carteira Profissional de cada contratado; 5?) Vinc^

lar a assinatura de cada contrato: a) ã existência de dotação o£

çamentãria e correspondente empenho da despesa, em favor de cada

interessado, por estimativa e por trimestre, a qual correrá ã cor±

ta do referido Convénio, através da citada Ordem de Serviço; b)

i complementacão, pelas pessoas cuja documentação esteja incompl^

ta, dos seguintes documentos: - Carteira Profissional - Cartão de

Inscrição no CPF/MF - Registro no Órgão de Classe, se for o caso;

6?) Encaminhar o presente processo à DIRÃO, para as providências

pertinentes, e, a seguir, ã Assessoria J u r í d i c a , para elaborar os

respectivos contratos". 09) N? . 586.650/80 - REF.: DIP L A - SOLIC_I_

TA A CONTRATAÇÃO DE I R A I DÊS DE SOUZA E OUTROS, POR TEMPO DETERMJ_

NADO, SOB O R E G I M E DA CLT, FORA DA TEP/CODEPLAN, PARA PRESTAREM

SEUS SERVIÇOS P R O F I S S I O N A I S JUNTO AO PROJETO "ANUÁRIO ESTATÍSTICO

DO DISTRITO FEDERAL - 1980". Relator: Diretor DILSON DE A L M E I D A

SOUZA. DECISÃO: "A D i r e t o r i a , tendo em v i s t a o que consta do Pró

cesso N9 586.650/80, decide, por u n a n i m i d a d e , nos termos do artj_

go 26, i n c i s o V I I I , do Estatuto Social da Companhia, bem como na

forma do que dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT:.l?)

Autorizar, por tempo determinado, sob o regime da CLT, fora da Ta_

bela de Empregos Permanentes - TEP, desta Companhia, a contrata-

ção das pessoas, adiante relacionadas, pelo prazo de 07 (sete) me_

sés, com intcio a contar da data -da assinatura de cada contrato,

para, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 14:00 (qua

torze) às 18:00 (dezoito) horas, prestarem seus serviços profi£

sionais junto ao Projeto "Anuário Estatístico do D i s t r i t o ^

rã l - 1980" -,- em decorrência da Ordem de Serviço N9 08/80-SEG, ej<

pedida em consequência do Convénio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN, a£

sinado em 27,03,80 -, da seguinte forma; a. TÉCNICO DE PLANEJAHEN

TO - a,l - Valor da remuneração mensal, i n d i v i d u a l : Cr$_2JH)000,00 -

a.2 - N9 de pessoas a serem contratadas: 02 - a.3 - VALOR DA DE^

PESA TOTAL C/CADA PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (07 m^

sés) Cr$168.000,00 - 139 salário (proporcfona l) Cr$l k. 000,00 - F£

rias (proporcionais) Or$ l 4. 000, 00 - Encargos sociais- empresa (IAPAS

e FGTS) Cr$S5. 146,00 - TOTAL C r$ 251 . l 46 , 00 , sendo: l - IRAIDES DE

SOUZA - Cart. Ident. N? 225.8?! - SEP/DF - CPF N? 102 A31 001/91-

2 - M Í R I A M FRANCISCA SILVA CHAVES - Cart. Ident. N9 285.858 - SEP/

DF - CPF N9 179 161 511/20 - b. A U X I L I A R TÉCNICO - b.l - Valor da

remuneração mensal, i n d i v i d u a l : Cr$)2.500,00 - b.2 - N9 de pes^

soas a serem contratadas: 03 - b.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL C/CA

DA PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (07 meses) Cr$87.500,00

- 13? sã lar i o . (proporcional) Cr$7.291,66 - Férias (proporcionais)

Cr$7.29l,66 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$

28.721 .87 - TOTAL C r $ l 3 O . 805 , l 9 , sendo: l - M A R I A A L I C E NUNES JÁ

PIASSO - Cart. Profis. N? 072-709 - Série 516a. - Cart. Ident. N9

1.215.658 - SSP/PA - CPF N9 125 089 263/53 - 2 - A N T Ó N I O CARLOS

F E R R E I R A - Cart. Profis. N9 33.384 - Série 548 - Cart. Ident. N9

574.694 - SEP/DF - CPF N? 210 430 271/49 - 3 - ED I VAN fÀ MAR l A L_l_

MA DE ARAÚJO - Cart. Profis, N9 95.893 - Série 590 - CPF N9

225 609 391/34 - c. Dl AGRAMADOR - c,l - Valor da remuneração men_

sal: Cr$15.000,00 - c.2 - Pessoa a ser contratada: 01 - c.3 - VA

LOR DA DESPESA MENSAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Remunera_

cão (07 meses") Cr$ l 05 . 000, 00 - 139 s a l á r i o (proporcional) Cr$.,..

8.750,00 - Férias (proporcionais) Cr$8.750,00 - Encargos sociais

- empresa (IAPAS e FGTS) Cr$34.466,25 - TOTAL C r $ l 56.966,25, seji

do: l - JOSÉ ALBECY M A R T I N S SILVA - Cart. Profis. N9 17.617 - Sê

rie 363 - d, GERENTE DE PROJETO - d, l - Valor da remuneração men^

sa l : Cr$48.000,00 - d.2 - Pessoa a ser contratada; 01 - d.3 - VA

LOR DA DESPESA MENSAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Remunera_

cão (07 meses) Cr$336,000,00 - 139 s a l á r i o (proporcional) Cr$...,

28,000,00 - Fé r i a s . (proporc iona fs) Cr$28 .000 , 00 - Encargos soc_i_

ais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$l l 0.292,00 - TOTAL Cr$502.292,00,

sendo: l - B E N J A M I M F R A N C I S C O N O B R E - Cart. Profis. N9 54.312 -Sê

rie 590 - Cart, Ident, N9 122.216 - DFSP/DF - CPF N?., ,,..

038 730 561/00; 29) Autorizar, pela prestação dos referidos servi

cos, a realização da despesa, no valor g l o b a l estimado de Cr$.,..

1.553.965,82 (hum m i l h ã o , quinhentos e cinqUenta e três m i l , n£

vecentos e sessenta e cinco cruzeiros e oitenta e dois centavos),

incluídas as remunerações mensais, brutas, no valor total de Cr$,

1,039,500,00 (hum milhão, trinta e nove mil e quinhentos cruzej_

ros), mais as despesas correspondentes ao 139 salário -fproporcio

na l ) , às férias (proporcionais) e aos encargos sociais; 39) Aut(3

rizar o reajuste dos salários fixados na presente decisão, seme^

tralmente, na época em que for c o r r i g i d o o. s a l á r i o do pessoal do

Quadro Permanente e em Comissão da CODEPLAN, tomando-se por base

o í n d i c e Nacional de Preços ao Consumidor - INPC adotado, observa_

da a proporcional idide prevista no § 29, do Artigo 49, da Lei N9

6.708, de 30.10.79; 49) Autorizar à CODEPLAN a a s s i n a r a Carteira

Profissional de cada contratado; 59) V i n c u l a r a assinatura de ca-

da contrato: a) ã existência de dotação orçamentaria e correspoji

dente empenho da despesa, em favor de cada interessado, por est^

m a t i v a e por trimestre, a qual correrá ã conta do referido Conv^

nio, através da citada Ordem de Serviço, com a observação de que

será empenhada, no corrente exercício, apenas a despesa a rea lj_

zar-se até 31.12.80, empenhando-se, no próximo ano, a despesa re_

ferente ao exercício de 1981; b) ã complementacão, pelas pessoas

cuja documentação esteja incompleta, dos seguintes documentos:

Carteiras Profissional e de Ide n t i d a d e ; - Cartão de Inscrição no

CPF/MF; - Registro no Órgão de Classe, se for o caso; 6?) Encamp

nhar o presente processo ã DIRAD, para as providências pertinentes,

e, a seguir, ã Assessoria J u r í d i c a , para elaborar os respectivos

contratos". 10) N9 586.651/80 - REF.: DIPLA - SOLICITA A CONTRATA

ÇAO DA SENHORA IVETE JOANA O L I V E I R A VASCONCELOS E OUTROS, POR TEM

PO DETERMINADO, SOB O REGIME DA CLT, FORA DA TEP/CODEPLAN, PARA

PRESTAREM SEUS SERVIÇOS PROFISSIONAIS JUNTO AO PROJETO "COMÉRCIO

INTERESTADUAL DE MERCADORIAS - EXPORTAÇÃO POR VIAS INTERNAS". Re_

lator: Diretor DILSON DE ALMEIDA SOUZA. DECISÃO: "A D iretori a , ten
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do ,em vista o que consta do Processo N? 586.651/80, decide, por

unanimidade, nos termos do artigo 26, inciso V I I I , do Estatuto Sc>

c i a i da Companhia, bem como na forma do que dispõe a Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT: l?) Autorizar, por tempo determinado,

sob o regime da CLT, fora da Tabela de Empregos Permanentes - TEP,

desta Companhia, a contratação das pessoas, adiante relacionadas,

pelo prazo de 12 (doze) meses, com início a contar da data da a£

sinatura de cada contrato, para, no horário das 8:00 (oito) as

12:00 (doze) e das 14:00 (quatorze) às 18:00 (dezoito) horas,pre£

tarem seus serviços p r o f i s s i o n a i s junto ao Projeto "Comércio l n t£

restadual de Mercadorias - Exportação por Vias Internas", em de_

corrência do Convénio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN, assinado em 27.

03.80, da seguinte forma: a. MECANflGRAFO - a.l - Valor da remune_

ração mensal: Cr$8.500,00 - a.2 - Pessoa a ser contratada: 01

a.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Re_

muneração (12 meses) Cr$ l 02.000,00 - 13? s a l á r i o Cr$8.500,00 - fé

rias Cr$8.500,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$.

33.1,81 ,50 - TOTAL Cr$ l 52 . 481 , 50 , sendo: l - IVETE JOANA OLIVEIRA

VASCONCELOS - Cart. Profis. N9 00173 - S é r i e 00001 - Cart. Ident.

N9 61)1.970 - SEP/DF - CPF'N? 239 815 801/25 - b. A U X I L I A R T É C N I C O

- b.l - Valor da remuneração mensal, i n d i v i d u a l : Cr$l0.500,00

b.2 - N? de pessoas a serem contratadas: 04 - b.3 - VALOR DA DE^

PESA TOTAL C/CADA PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (12 me_

sés) Cr$126.000,00 - 13? s a l á r i o Cr$10.500,00 - Férias Cr$

10.500,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$41 .359,50 -

TOTAL Cr$188.359,50, sendo: l - DAISY F I G U E I R E D O NflBREGA -. Cart.

Profis. N? 32.1711 - Série 00001 - Cart. Ident. N? 631.840 - SEP/

DF - CPF N? 224 092 621/04 - 2 - G l S M A R Y AVELAR BRANDÃO - CPF N?

.243 999 301/87 - 3 - N l LMA RAMOS S I M Õ E S - Cart. I d e n t . N? 241.543

- SEP/DF - CPF N? 033 822 651/88 - 4 - M A R I A DE JESUS DA RO-CHA

SOUZA - Cart. Ident. N? 514.283 - SEP/DF - CPF N? 244 732 431/68-

c. A U X I L I A R TÉCNICO ESPECIALIZADO - c. l - Valor da r emune ração men^

sal: Cr$l8.000,00 - c.2 - Pessoa a ser contratada: 01 - c.3 - VA

LOR DA DESPESA TOTAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração

(12 meses) C r $ 2 l 6.00 O,O O - 13? s a l á r i o Cr$l8.000,00 - F é r i a s Cr$.

18.000,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e FGTS) Cr$ ;.

70.902,00 - TOTAL Cr$322 .902,00, sendo: l - MARILZA RIZZA - Cart.

Profis. N? 89.638 - S é r i e 219a. - Cart. Ident. N? 191.561 - SEP/

DF - CPF N? 102 524 871/68 - d. ASSESSOR DE PLANEJAMENTO - d.l -

Valor da remuneração m e n s a l : Cr$42.000,00 - d.2 - Pessoa a. ser

contratada: 01 - d.3 - VALOR DA DESPESA TOTAL COM A PESSOA A SER

CONTRATADA: - Remuneração (12 meses) C r $ 504.O O O,O O - 13? salário

Cr$42.000,00 - Férias Cr$42.000,00 - Encargos s o c i a i s - empresa

(IAPAS e FGTS) Cr$ 165.438,00 - TOTAL C r $ 753 . 438 , 00 , sendo: l - JO

SÊ RENATO FROTA R I B E I R O - Cart. I d e n t . N? 641.276 - SSP/CE - CPF

N? 091 375 643/15; 29) Autorizar, pela prestação dos refer i dos-ser

viços, a realização da despesa, no valor global estimado de.Cr$..

1.982.259,50 (hum m i l h ã o , novecentos e oitenta e dois m i l , duzeji

tos e cinqllenta e nove cruzeiros e c i n q u e n t a centavos), i n c l u í d a

a remuneração mensal, bruta, no \/alor total de C r$ l . 326 . 00 O , 00 (hum

milhão, trezentos e vinte e seis mil cruzeiros), mais as despesas

correspondentes ao 13? (dêcimo-terceiro) salário, às férias e aos

encargos s o c i a i s ; 3?) A u t o r i z a r o reajuste dos s a l á r i o s fixados

na presefite decisão, semestralmente, na época em que for co'rrigj_

do o salário do pessoal do Quadro Permanente e em Comissão da

CODEPLAN, tomando-se por base o índice Nacional de Preços ao Co£

sumidor - INPC adotado, observada a p r o p o r c i o n a l i d a d e p r e v i s t a no

§ 2?, do A r t i g o 4?, da Lei N? 6.708, de 30.10.79; 4?) Autorizar â

CODEPLAN a assinar a Carteira Profissional de cada con t rãtado;5?)

V i n c u l a r a ass.inatura de cada contrato: a) ã existência de dota_

cão orçamentaria e correspondente empenho da despesa em favor de

cada i n t e r e s s a d o , por e s t i m a t i v a e por t r i m e s t r e , a qual correra

ã conta do referido Convento, com a observação de que será empe

nhada, no corrente exercício, apenas a despesa a realizar-se até

31.12.80, empe n ha n do-s e, no próximo ano, a despesa referente ao

exercício de 1981; b) ã complementacão e/ou apresentação, pelas

pessoas cuja documentação esteja incompleta, dos seguintes doc^£

mentos: - C a r t e i r a s P r o f i s s i o n a l e de I d e n t i d a d e ; - R e g i s t r o no

Órgão de Classe, se for o caso; 6?) Encaminhar o presente proce^

só ã DIRAD, para as providências pertinentes, e, a seguir, ã . A£

sessoria J u r í d i c a , para elaborar os respectivos contratos". 11)

N? 585.652/80 - REF.: D I P L A - S O L I C I T A A CONTRATAÇÃO DO SENHOR 0̂

CAR MARTINS DOS SANTOS E OUTROS, POR TEMPO DETERMINADO, SOB O RE

G I M E DA CLT, FORA DA TEP/CODEPLAN , PARA PRESTAREM SEUS SERVIÇOS

PROFISSIONAIS JUNTO AO PROJETO LECON. Relator: Diretor DILSON DE

ALMEIDA SOUZA. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em v i s t a o que consta

do Processo N? 586.652/80, decide, por u n a n i m i d a d e , nos termos do

a r t i g o 26, i n c i s o V I I I , do Estatuto S o c i a l da Companhia, bem como

na forma do que dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT:

l?) Autorizar, por tempo determinado, sob o regime da CLT, fora

da Tabela de Empregos Permanentes - TEP, desta Companhia, a con

trataçao das pessoas, a d i a n t e relacionadas, pelo prazo a seguires

p e c i f i c a d o , com i n í c i o a contar da data da assinatura de cada

contrato, para, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das

14:00 (quatorze) às 18:00 (dezoito) horas, prestarem seus servj_

cos p r o f i s s i o n a i s junto ao Projeto "Levantamento Sõc io-Econôm i co

da U n i d a d e F a m i l i a r do D i s t r i t o Federal" - LECON, ora em execução

em decorrência da Ordem de Serviço N? 11/80-SEG, expedida em co£

seqUência do Convénio DISTRITO FEDERAL/CODEPLAN, assinado em 27.

03.80, da seguinte forma: a. SUPEKVI50R DE PESQUISA - a. l - Valor

da remuneração mensal, i n d i v i d u a l : Cr$32 . 000 , 00 - a. 2 - Prazo: 03

meses - a ..3 - N? de pessoas a serem contratadas: 09 - a. 4 - VALOR

DA DESPESA TOTAL C/CADA PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (03

meses) Cr$96,000,00 - 13? salário (proporcional) Cr$8.000,00 - Fé

rias (proporcionais) Cr$8.000,00 - Encargos sociais - Empresa (IAPAS
e FGTS) C r $3 l .512,00 - TOTAL C r$ l 43 . 5 l 2 , 00 , sendo: l - OSCAR MA£

T I N S DOS SANTOS - Cart. Profis. n? 51-286 - Serie 2 - Cart'. Ident.

n? 200. 158-DFSP/DF - CPF n? 06? 866 001/82 - CRTA n? 1.338 - Ia.

Região - 2 - M A R f L I A DE QUEIROZ D I A S JACOME - C a r t . Profis. n?...

75-152 - Série 590 - Cart. I d e n t . n.? 549 . 569- SEP/DF - CPF n? .....

116 492 081/20 - 3 - F R A N C I S C O H E R C Í L I O DA COSTA MATOS - Cart. Pro

fis. n? 21.911 - Série 585 - Cart. Ident. n? 63 1 . 389-SPSP/C E - CPF

n? 144 404 403/63 - 4 - ALBERONIO DA PENHA VALADAO - Cart. Profis.

n? 37.359 - Série 146 - Cart. Ident. n? 097 . l 56-SEP/DF - CPF n?..

074 347 401/59 - 5 - O D A L I O BOTELHO - Cart. Profis. n? 40.186

Série 154 - Cart. I d e n t . n? 252 . l 1 8- l N l /DPF - CPF n? .............

053-953 051/49 - 6 - M A R I S I A DIAS OLIVEIRA - Cart. Profis. n?....

91.695 - Série 362 - Cart. Ident. n? 1 3 9 . 2 1 4 -S EP/DF - CPF n? .....

101 653 551/15. - 7 - GILSON FONTES DE SOUSA - Cart. Profis. n?...

99-936 - S é r i e 342 - Cart. Ident. n? l . 222 . 537-SSP/BA - CPF n?...

348 361 957/72 - 8 - L U I S A BARBOSA ROCHA - Cart. Profis. n? ......

93-938 - Série 292 - Cart. Ident. n? 425 - 354-S EP/DF - CPF n? .....

010 013 701/63 - 9 - M A R I A MARGARIDA DE AV l LA - Cart. Profis. n?

59-608 - Série 219 - Cart. Ident. n? 2 1 8 . 295-MJ - l N l -DF - CPF n?..

054 989 881/68 - b. T É C N I C O DE P E S Q U I S A - b. l - Valor da remunera_

cão m e n s a l , i n d i v i d u a l : Cr$28.000,00 - b. 2 - Prazo: 03 meses

b. 3 - N? de pessoas a serem contratadas: 04 - b. 4 - VALOR DA DE^

PESA TOTAL C/CADA PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (03 m£

sés) Cr$84.000,00 - 13? s a l á r i o (proporcional) Cr$7.000,00 - Fji

r i a s (proporcionais) Cr$7.000,00 - Encargos soe i a i s - empresa (IAPAS

e FGTS) Cr$27-573,QO - TOTAL C r $ l 25 . 573 , 00 , sendo: l - LUIZ CA£

LOS MUNHOZ M E I R A - Cart. Profis. n° 72.413 - Série 478 - Cart. Ident.

n? I55-493-GDF/SEP - CPF n? 054 876 171/04 - 2 - SHEILA HERMONT CANÇADO -

Cart. Ident. n? AM -990 . 7 1 l -SSP/MG - CPF n? 056 039 786/00 - 3

SALETE M A R I A SOUZA CRUZ - Cart. Profis. n? 75.502 - Série 309

Cart. Ident.. n? 258 . 4 1 l -SSP/SE - CPF n? I l l 597 745/87 - 4 - MA£

CIA M A R I A PORTO - Cart. Profis. n? 32.633 -Série 548 - Cart. Ident.

n? 333.349-SEP/DF - CPF n? 150 779 771/00 - c. A U X I L I A R TÉCNICO

- c. l - Valor da remuneração mensal: Cr$12.500,00 - c. 2 - Prazo :

03 meses - c. 3 - Pessoa a ser contratada: 01 - c. 4 - VALOR DA DE^

PESA TOTAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (03 meses)

Cr$37,500,00 - 13? salário (proporcional) Cr$3-125,00 - Férias (pró

porcionais) Cr$3.l25,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e FGTS)

Cr$12.309,37 - TOTAL C r$ 56 . 059 , 37, sendo: l - MANOEL BARBOSA DA

COSTA - Cart. Profis. n? 55-234 - Série 146 - Cart. Ident. n?....

7 - l l g - DFSP/DF - CPF n? 032 576 571/53 - d. MECANflGRAFO - d, l -

Valor da remuneração mensal: Cr$8,500,00 - d. 2 - Prazo: 03 meses

- d, 3 - Pessoa a ser contratada: 01 - d, 4 - VALOR DA DESPESA TO

TAL COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração (03 meses) Cr$..

25.500,00 - 13? salário (proporcional) Cr$2.125,00 - Férias (pr£

porcionais) Cr$2.125,00 - Encargos sociais - empresa (IAPAS e FGTS)

Cr$8. 370,37 - TOTAL Cr$38 . l 20 , 37 , sendo: l - OSILDA SOBRAL SAB O I A

- Cart. Profis. n? 47-755 - Série 590 - Cart. Ident. n? 567.626 -

SEP/DF - CPF n? 214 680 601/04 - e. GERENTE DE PROJETO - e. l - Vá
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lor da remuneração m e n s a l : Cr$52.000,00 - e. 2 - Prazo: 15 meses -

e.3 - Pessoa a ser contratada: 01 - e.k - VALOR DA DESPESA TOTAL

COM A PESSOA A SER CONTRATADA: - Remuneração 05 meses) Cr$....;.

780.000,00 - 135 s a l á r i o Cr$65.000,00 - Férias Cr$65-000,00 - ín

cargos sociais - empresa (1APAS e FGTS) Cr$256.035,00 - TOTAL Cr$

1.166.035,00, sendo: l - BEATRIZ HELENA ALVES DE SOUZA - Cart.ldent.

n? 59*4. U3-SEP/DF - CPF n? 167 796 066/31); 2°) Autorizar, pela

prestação dos referidos serviços, a realização da despesa, no V£

lor g l o b a l estimado de C r$3 . 051*. l l 4 , 71» (três milhões, cinqUenta e

quatro m i l , cento e quatorze cruzeiros e setenta e quatro cent£

vos), i n c l u í d a s as remunerações mensais, brutas, no valor total

de Cr$2 . O't3 . 000 , 00 (dois m i l h õ e s e quarenta e três m i l cruzeiros),

m a i s as despesas correspondentes aos 13? (décimo-terce iros) sal£

rios, às férias e aos encargos sociais; 3?) Autorizar o reajuste

dos salários fixados na presente decisão, semestralmente, na ép£

ca em que for corrigido o salário do pessoal do Quadro Permanente

e em Comissão da CODEPLAN, tomando-se por base o índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC adotado, observada a proporcional^

dade prevista no § 29, do Artigo >\°, da Lei N? 6.708, de 30.10.79;

4?) Autorizar ã CODEPLAN a assinar a Carteira Profissional de ca_

da contratado; 5?) Autorizar o empenho da despesa, por estimativa,

referente a contratação dos Supervisores de Pesquisa, dos Técnj^

cos de Pesquisa, do A u x i l i a r Técnico e do Mecanõgráfo, a qual co£

rerã ã conta do referido Convénio, através da citada Ordem de Ser_

viço; 6?) Autorizar o empenho da despesa, por estimativa e por

trimestre, referente ã contratação do Gerente de Projeto, com a

observação de que será empenhada, no corrente exercício, apenas a

despesa a realizar-se até 31.12.80, empenhando-se, no próximo ano,

a despesa referente ao exercício de 1981, a qual correrá ã conta

do referido Convénio, através da citada Ordem de Serviço; 7?) Vii>

c u l a r a assinatura de cada contrato pelas pessoas cuja documenta^

cão esteja incompleta, ã apresentação de sua Carteira ProfissÍ£

na l, bem como, se for o caso, de seu registro no Órgão de Classe;

8?) A c r i t é r i o da Diretoria Colegiada e por necessidade do serv_i_

ço, as pessoas relacionadas, na presente decisão, poderjo ter seus

c o n t r a t o s prorrogados por prazo não s u p e r i o r a 12 (doze) meses ;

9?) Encaminhar o presente processo ã D I R A D , para promover o emp£

nho da despesa, em favor de cada pessoa a ser contratada, na for_

ma do que d i s p õ e m os i t e n s 5? e 6?, da presente decisão, e, a se_

g u i r , ã A s s e s s o r i a J u r í d i c a , para e l a b o r a r os r e s p e c t i v o s contra_

tos". Nada m a i s havendo a tratar, o Senhor P r e s i d e n t e deu por e£

cerrada a reunião, da q u a l , para constar, eu, LAÍS DA COSTA PARA^

NHOS, S e c r e t á r i a , l a v r e i a presente ata, que, l i d a e a p r o v a d a , v a i

por m i m s u b s c r i t a e a s s i n a d a pelo Senhor P r e s i d e n t e e D i r e t o r e s

presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

OSVALfiO

Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor EDSON CARHEIRO-

DA CUNHA FILHO, presentes os senhores Membros RODOLPHO LOBATO PEREIRA,

SILVIO BASILIO SANTANA e VALDECY FERREIRA LIMA. Após constatar a exis

tência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem

emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados-

e julgados 778 -(setecentos e setenta e oito) processos numerados de

13.301 a 15.800, referentes ao ano de 1.977, cuja Súmula é a seguinte

considerou-se passíveis de eliminação 354 -(trezentos e cinquenta e

quatro) prqcessos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reu-

nião, da qual para constar eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário ,

lavrei a presente ATA e respectiva Súmula, que lidas e achadas confor

me, vão por todos assinadas.

EDSON «ARNErRíMJK CUNHA FILHO

Presidente

DE fcRAUJO

Secretário

SILVIO BASEIO SANTANA

RODOIJPHO-EOHATO PEREIRA

Membro

VALPEeV J>ERHB1RA LIMA

Membro

ATA DA 633 REUNIÃO DA COMISSÍO DE ELIflIMACXO DE DOCUMENTOS, IÍÍSTITUIDA

PELA PORTARIA H9 153/75-SEA, DE 09-04-75, DO SEHKOR SECRETARIO DE
ADMINISTRAÇÃO.

Aos onze dias do mês de março de hum mil novecentos e oitenta, às quin

ze horas, na sala de reuniões, sita ao Setor de Garagens Oficiais Nor

te, realizou-se a 633 (seiscentos e trinta e três) reunião da Comissão

de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor EDSON CARTTEI

RO DA CUN1IA FILHO, presentes os Senhores membros RODOLPHO L03ATO PERSJ

PJV, VALDECY FERREIRA LIÍIA e SILVIO BASILIO SANTANA. Ar>ós constatar a

existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,

sem emendas, da Ata da reunião anterior. Ua ordem do dia foram examina

dos e julgados 953 (novecentos e cinquenta e três) processos numerados

de 15.301 a 18.400, referentes ao ano de 1977, cuja Súmula é a seguin

te: considerou-se passíveis de eliminação 434 (quatrocentos e trinta e

quatro) processos. ITada mais constando da pauta, foi encerrada a réu

nião, da qual para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário,

lavrei a presente Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas confor

ne, vão nor todos assinadas.

DANIEL CORDtIRO C
KDS01J D'A

Presidente
FILHO

D I L S O N DE A L M E I D A SOUZA

R O G É R I O DE F R E I T A S CUNHA Secretário ííenhro

S É R G I O G A R C I A PARENTE

VATS DA COSTA"PARANHOS
S e c r e t á r i a

VALDirfl'

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 632 REUNlXo DA COMISSXO DE ELIMINAÇXO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA

PEIA PORTARIA N9 153/75-SEA, DE 09-04-75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMI

NISTRAÇXO.

Aos onze dias do mês de março de hum mil novecentos e oitenta, ás
hora», na sala de reuniões, sita no Setor de Garagens Oficiais Horte ,
re*li*ou-se a 632 -(seiscentos e trinta e dois) reunião da Comissão de

Mejafiro
SILVIO 3ASJCUIO SAÍITAIÍA

•teibro

ATA DA 634 REUNlXO DA COMISSXO DE ELIMWAÇXO DE DOCUMENTOS, INSTI
TUIDA PELA PORTARIA Nv 153/75-SEA, DE 9/4/75, 00 SENHOR SECRETA
RIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos doze dias do Mês de março de hum mil novecentos • oitenta, às
9 horas, na sala de reuniões, sita ao Setor de Garagens Oficiais
Norte, realizou-se a 634 (seiscentos e trinta e quatro) reunião '
da Comissão de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Se
nhor EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO, presentes os Senhores Membros
ROOOLPHO LOBATO PEREIRA, SILVIO BASILIO SANTANA t VALDECY FERREI
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RA LIMA. Após constatar a ex1st?nc1a de 'quorum" a sessão foi
aberta com a leitura e aprovação, sem emendas, da Ata da reunlão-
anterlor. Na ordem do dia foram examinados e julgados 756 ( set£
centos e cinquenta e seis) processos numerados de 18.401 a 20200,
referentes ao ano de de 1977, cuja Súmula 5 a seguinte: cons1d£
rou-se passíveis de eliminação 339 (trezentos e trinta e nove)pro
cessos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da
qual para constar, eu, V A L M I R LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretario, Ia.
vrel a presente Ata e respectiva Súmula, que l i d a s e achadas con_
forme, vão por todos assinadas.

RO DA CUNHA FILHO, Presentes os Senhores membros RODOLPHO LOBATO PERE

IRA, VALDECY FERREIRA LIMA e SILVIO BASILIO SANTANA. Após constatar a

existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,

sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examina

dos e julgados 1.075 (hum mil e setenta e cinco) processos numerados

de 23.001 a 25.400, referentes ao ano de 1977, cuja Súmula é a seguin

te: considerou-se passíveis de eliminação 434 (quatrocentos e trinta e

quatro) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reuni

ao, da qual para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário,

lavrei a presente Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas confer

me, vão por todos assinadas.

EDSON CACMEIRO DTTfONTlA FILHO

Presidente
EDSON CARJÍEIRO DA'C»NHA FILHO

Presidente

PEREIRA

Secretário Membro
VALMIR JAVOUStO -PE^ARAUJO

Secretário

RODOLPH«r>BOBRTOfí«ÍREIRA

Membro

VALDECY PÉWtffRA/LIMA

Membpó

SILVIO BAS O SANTANA

bro

VALDECY 7ERRE7RA LIMA

Melntoro
SILVIO BAS/QfclO SANTANA

Membro

ATA DA 635 REUNlAO DA COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA

PELA PORTARIA N9 153/75-SEA, DE 09-04-75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMI

NISTRAÇAO.

Aos doze dias do mês de março de hum mil novecentos e oitenta, às 15

horas, na sala de reuniões, sita no Setor de Garagens Oficiais Norte ,

realizou-se a 635 -(seiscentos e trinta Ne cinco) reunião da Comissão -

de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor EDSON CARNEI-

RO DA CUNHA FILHO, presentes os senhores Membros RODOLPHO LOBATO PERE£

RA, SILVIO BASILIO SANTANA e VALDECY FERREIRA LIMA. Após constatar a

existência de•"quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação ,

sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examina

dos e julgados 994 -(novecentos e noventa e quatro) processos numera -

dos de 20.201 a 23.000, referentes ao ano de 1.977, cuja Súmula é a

seguinte:- considerou-se passíveis de eliminação 414 -(quatrocentos e

catorze) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a réu

nião, da qual para constar eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário,-

lavrei a presente ATA e respectiva Súmula, que lidas e achadas confor

me, vão por todos assinadas.

EDSON CARKEIRO W50NHA FILHO

Presidente

RODOLMO"LOf«TO PEREIRA

Membro

VALDECY F.B1&EIPA LIMA

tMfilbro

Secretário

SILVIO BAJKLLIO SANTANA

MfehHkro

ATA DA 636 REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA

PELA PORTARIA NÇ 153/75-SEA, DE 09-04-75, DO SENHOR SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO.

Aos treze dias do tie's de março de hum mil novecentos e oitenta,às no
vê horas, na sala de reuniões, sita ao Setor de Garagens Oficiais Nor
te, realizou-se a 636 (selscentoe e trinta e seis) reunião da Comissão
de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor EDSON GARNER

SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO

DISTRITO FEDERAL.

Às 15 horas do dia 09 de julho de 1980, reuniu-se a Junta de

Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmfi

Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro e presentes os Conselhei-

ros Amaury Ubirajara da Silva Ramos, João Bispo dos Santos Jú-

nior, Gilberto Alves Nery, Walter Basniaki Linhares, Newton Egv_

dio Rossi e Wellington Carlos Batista, bem como 'o Sr. Represen-

tante da Fazenda Procurador Darione Nunes Cardoso. Foi lida e

aprovada a ata da Sessão anterior. Distribuído o Recurso Volun-

tário nS 140/80, sendo sorteado para relator o Conselheiro Gil-

berto Alves Nery. Conferidos os Aco'rdaos n2s: 44/80, 45/80, 46/

80 e 47/80, referentes aos Recursos Voluntários nos 198/79 ,

199/79, 200/79 e 203/78, respectivamente. Da pauta de julgamen-

to do dia constaram: para início de votação : RV- 24/80, em que

e' recorrente PARK & PARK Ltda., recorrido Departamento da Rece,i

ta e Relator Conselheiro Newton Egydio Rossi. Solicitou vista

dos autos o Conselheiro Gilberto Alves Nery; REO- 64/78, em que

é recorrente Departamento da Receita, recorrida Gráfica Ubatan

Ltda. e Relator Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Concluído

o julgamento foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta

de Recursos Fiscais, à unanimidade de votos, conhecer do recur-

so para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator e notas taquigráfiças. Redator para o acórdão o Conse -

lheiro Walter Basniaki Linhares. Nada mais havendo a ser delibe

radò ou quem desejasse usar da palavra o Sr. Presidente encer -

rou a Sessão convocando outra, Ordinária, para odia 10 de

I960, às" 15 horas. E, pdr nada mais constar eu,

Mareia Maria Araújo Martina, Assistente da Junta,

aavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. "presidente, Sr

Representante da Fazenda e demais Conselheiros presentes à Ses-

são do dia 10 de julho de 1980, data em que foi aprovada.

LUIZ GOJSK̂ GÃ̂ pODmetC ons . Pré sidente )
Í<

BASNÍAEI I,INHARES(Cons.Vice-Presidente)
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AMAURY, UBLR\mA DA SILVA RAMSOjCoiíselheiro)

JOÃO BISPO ̂ CPS. JÚN IOR ( C on(3le he i ro )

GILBERTO NESÍf(Conselheiro)

WELLINGTON CARLOS' BATISTA(Conselheiro)

DAH1ÕNE NUNES CARDOSO(Rep.da Vazenda)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS PISCAIS DO DISTR_I

TO FEDERAL.

Xs 15 horas do dia 10 de julho de 1980, reuniu-se a Junta de "

Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do ExmS

Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Thpodoro e presentes os Conselhei-

ros Amaury Ubirajara da Silva Ramos, João Bispo dos Santos jú -

nior, Gilberto Alves Nery, Walter Basniaki Linhares e Welling -

ton Carlos Batista, bem como o Sr, Representante da Fazenda Pró

curador Darione Nunes Cardoso. Foi lida e aprovada a ata da Se^

são anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram: para iní

cio de votação: REO- 231/78, em que e' recorrente Departamento '

da Receita, recorrida Galeria Damasco - Roupas e Calçados Ltda.

e Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído o

julgamento foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de

Recursos Fiscais, à unanimidade de votos, conhecer do recurso '

para lhe negar provimento, nos termo;' do voto do Conselhe i.i-o Re

lator e notas taquigráfiças. Ausente à votação o Conselheiro '

Newton Egydio Rossi. Redator para o aco'rdao o Conselheiro Wel -

lington Carlos Batista; RV- 243/79, em que e' recorrente N. Sá -

khou Bonis Lanches, recorrido Departamento da Receita e Relator

Conselheiro Newton Egydio Rossi. Retirado de pauta, tendo em '

vista irregularidade em sua publicação, a qual não constaram os

nomes dos advogados da Recorrente. Nada mais havendo a ser deli

berado ou quem desejasse usar da palavra o Sr. Presidente ence_r

rou a Sessão convocando outra, Ordinária, para o dia 15 de ju -

lho de 1980,,às 15 horas. E, por nada mais constar eu,

fíígf- ~7(*l/r>*'\ Mareia Maria Araújo Martins, Assistente da Jun-
/

ta, lítvrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Presidente,

Sr. Representante da Fazenda e demais Conselheiros presentes a

Sessão do dia 15 de julho de I960, data em que foi aprovada.

LUIZ GOjtáSGA- TIfE<7f!!2teO( Cons. Presidente )

WAX.TER BASNIAKI LINHARES (Çons. Vice-Presidente)

E&YbrO ROSS I( Conselheiro-)

AMAURY UBÍSAJARÍ. DA SILVA R^MOB ( C onselhe i ro )

JOÃO âÇSPO DOS' CANTOS JÚNIOR(Conselheiro)

GILBERTO ALVES NERY( Conselheiro)

CARLOS BATÍSTAiConse lhe i ro )

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO

Ata da 6489 Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos oito dias do mês de julho do ano de mil nove
centos e oitenta, às oito horas, no nono andar do Edifí
cio Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasí
lia, reuniu-se em Sessão Ordinária o Conselho Deliberati
vo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a pre
sidência do Dr. Jofran Frejat,mui digno Secretário de Saú
de e cora a presença dos Conselheiros Francisco Pinheiro Ro
chá, Hurandir Mesquita Motta, Marlow Kwitko, RÓmulo Sulz
Gonsalves, Vitor Gomes Pinto e Olympic Bandeira da Silva
Cascaes, Suplente. Presente também à reunião a Sra. Gio
conda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho. Abertos
os trabalhos solicita o Sr. Presidente a leitura da Ata
da 6478 Sessão Ordinária realizada a 01 do mês em curso.
Já conhecedores de seu inteiro teor e apoiados no parágra
fo único do artigo 14 do Regimento Interno deste Colegia
do, pedem os Senhores Conselheiros a dispensa de sua lejL
tura no que são atendidos. Posta em discussão a referi
da ata e em seguida em votação, é esta aprovada por una
nimidade. Determinada a leitura do Expediente e Comuni
cações, como nada houvesse nesse sentido, passa o Sr. Pré
sidente aos assuntos inscritos na pauta como segue: Item
1) - Processo n2 411.925/80-FHDF -Contrato com E. Freitas
e Cia. Ltda/Assistência técnica, conservação e manutenção

dos aparelhos medico-hospitalares existentes nos hospi.
tais da Rede - Relator, Conselheiro Vitor Gomes Pinto.
Cedida ao mesmo a palavra, procede este a leitura de seu
bem fundamentado Relatório, uma síntese das peças proces_
sadas, passando a seguir a de seu Parecer, no qual escla
rece terem os organismos técnicos da FHDF se manifestado
favoráveis à solicitação, atestando a satisfatoriedade-
dos serviços prestados pela firma, a qual detém exclusiva,
dade de representação no que se refere aos aparelhos em
causa. Assim, face ao exposto e ao que lhe fora dado exa
minar dos autos, é seu Voto por que se autorize o Presi
dente da FHDF a firmar o contrato pretendido. Posta em
discussão a matéria, e em seguida em votação, o Conselho
Deliberativo, por unanimidade, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "j" do Artigo 14 do Estatuto da En
tidade, "DECIDE: autorizar o Presidente da Fundação Hos_
pitalar do Distrito Federal a'celebrar contrato com a fir
ma E. Freitas e Companhia Ltda, por l (um) ano, visando
a manutenção e conservação dos equipamentos médico-hospi
talares referidos no Processo ns 411.925/80-FHDF, uma vez
cumpridas as formalidades legais." Constando da pauta
sob o item 2) - Processo n2 432.519/80-FHDF (432.717/79-
FHDF) - Contrato com Telebrasília S.A./Locação e manuten
cão de um centro de comunicação telefónica para o Hospi.
tal de Pronto Atendimento Psiquiátrico, houve por bem o
Sr. Presidente designar Relator do mesmo oConselheiro R£
mulo Sulz Gonsalves. Esgotada a pauta, às 9hl5 dá o Sr.
Presidente como concluídos os trabalhos, dos mesmos sendo
lavrada esta ata que será lida no próximo encontro e, se
achada conforme, aprovada e assinada por todos os prese£

tes sendo por mim, Gioconda Real, Chef e da Secretaria des_
te Conselho, encerrada.

Brasília, 08 de julho de 1980.

DARIONE NUNES CARD030(Rep.da Fazenda)
Jofra'n Fr'ejat
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Francisco Pinheiro Rocha

Hurandijr Motta

Marlow KwitKo

Romulo Sulz Gonsalvgs

Vitor Gomes- Pinto

Olympic Bandéjira-ãa Silva Cascaes

Gioconda Real

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
CONSELHO PP ADMINISTRAÇÃO

ATA da milésima quadringentesima vigésima primeira reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário sob Presidén^

cia do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal,

Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos vinte seis dias do mês de. junho de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se ex

traordinariamente a 1.421a. reunião do Conselho de Administração,

sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Dis_

trito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos

Senhores Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superin

tendente da Companhia, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS

DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, JOSÉ ALVES COUTINHO e RUBE_

NI TORRENTS PEREIRA. Estiveram também presentes ã reunião, o Se_

nhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e o Secretá_

rio que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente de_

terminou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi apro_

vada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a

distribuição dos processos n9s.471.967/80.471.966/80, 469.260/80,

472.056/80,471.861/80,472.007/80,468.792/80,656.616/77, 472.284/80e

472.285/80. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presideri

te concedeu a palavra ao Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE.que

relatou os seguintes processos: 01)- N? 656.616/77, relativo ao

Cancelamento do débito do ex-empregado MANOEL ALVES CHAVES, para

com a Companhia. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, coo o vo_

to do Relator, acolhendo as sugestões constante à exposição do Se

ahor Diretor Superintendente, resolve. «Iterar »ua decisão prola

tada na sessão nV 1.413a. realizada em 22-05-80 e «ubmete nova

•ente o assunto ã apreciação da Douta Assembleia Geral propondo:

«)- que seja pela mesma autorizada o cancelamento do débito no -vá

lor de Cr$ 141,83 (cento e quarenta « um cruzeiros e oitenta «

três centavos) do ex-servidor MANUEL ALVES CHAVES, cuja a liquida^

cão pela via administrativa foi considerada impraticável nos ter_

•o* da informação do Senhor Diretor Financeiro as f Is.07; b)- «juç

•«já autorizada a adoção con norma geral, o cancelamento de todos

os débitos de valor não exedente de uma unidade do valor -de Tefé

rência, na forma do Decreto Federal n? 84675 de 30 de abril de

1980." 02)- H9 468.792/80, relativo a Concorrência Pública n9

405/80-CPL. para construção de um Hospital em Ceilãndia. A deci_

são foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, com base no artigo 31 da Resolução n9084/

76-CA., resolve, homologar a Concorrência Pública n9 005/80 - CPL

para construção total, sob o regime de empreitada por preço glo

bal, do Hospital de Ceilãndia - Distrito Federal e aprovar a pro_

posta da firma MECON . MINAS MODERNA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.,

no valor de Cr$ 54.900.000,00 (cinquenta e quatro milhões e nov£

centos mil cruzeiros) e prazo de execução de 155 (cento e cinqueti

ta e cinco) dias úteis, contados da data da expedição do Ordem de

Serviço." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, que relatou os processos

a seguir enumerados: 03)- N9 471.967/80, referente ao Convénio a

•er celebrado entre a COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA

CAP, objetivando a administração, pela segunda para a primeira,da

execução das canalizações destinadas as redes de água e esgotos

do Setor Bancário Norte, em Brasília - Distrito Federal. A deci^

•ao foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe_

tivação do Convénio entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍ^

LIA - CAESB e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP, objetivando a administração,""pela segunda para a primei_

rã, da execução das canalizações destinadas as redes de água e es_

gotos do Setor Bancário Norte, em Brasília - Distrito Federal.daii

do-se ao mesmo o valor de Cr$ 4.432.111,00 (quatro milhões quatro^

centos e trinta e dois mil, cento e onze cruzeiros), fixando-se a

taxa de administração em 10% (dez por cento) e prazo de execução

de 12 (doze) meses, na forma da minuta de fls. 02 a 06." 04)- N?

472.285/80, em que a DIRETORIA FINANCEIRA apresenta a Quinta . R£

formulação do ORÇAMENTO ANALÍTICO da NOVACAP, referente ao exerci^

cio financeiro de 1980. A decisão foi exarada nos seguintes ter_

mós: "O Conselho, com o voto do Relator , de acordo com a deci^

•ao da Diretoria e tendo em vista o que consta dos autos, APROVA

a Quinta Reformulação do ORÇAMENTO ANALÍTICO da NOVACAP, nos exa.

tos termos em que está sendo apresentada pela Diretoria Financeí_

rã e de acordo com a Lei n'9 4.320 de 17 MAR 64 e ainda, com o De_

creto n9 4.515 de 28 DEZ 78, que estabelece as normas de Execução

Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal." 05)- N9 472.284/

80, em qua a DIRETORIA FINANCEIRA apresenta a Quinta Reformulação

do ORÇAMENTO SINTÉTICO da NOVACAP para o exercício financeiro de

1980, nos exatos termos em que está sendo apresentada pela Direto_

ria Financeira e de acordo com a Lei n9 4.320 de 17 MAR 64 e aii>

da, com o Decreto n9 4.515 de 28 DEZ 78, que estabelecem as nor_

mas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal."

06)- R9 469.260/80, concernente ao Convénio a ser celebrado entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, regulando a administração da execução de diver_

sãs obras de urbanização no Distrito Federal. A decisão foi esta:

"O Conselho, côa o voto do Relator c de acòĵ dç, com a decisão d>

Diretoria, «nula a decisão proferida «• sua 1.404a. aescao. real i

««da «• 17.04.80 e aprova o Termo de Convénio • ««r celebrado eij

*re « DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZADORA DA «OVA CAPITAL

9O BRASIL, regulando a administração da execução de diversas «

bras de urbanização no Distrito Federal, dando—se «o mesiao o -vá
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lor dê Cr$ 269.430.989,00 (duzentos e sessenta e nove milhões,qu£

Xrocentos e trinta mil, novecentos e oitenta e nove cruzeiros) ,f î

zando a taxa de Administração em 10Z (dez por cento), incidente

apenas sobre os itens "b" e "d" da cláusula 3a. (terceira) e pr£

20 de execução de 12 (doze) meses, na forma da minuta de fls.ll e

12." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse_

lheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou este processo: 07)-N9

472.056/80, relativo ao Primeiro Termo de Aditamento, com o obje_

tivo de prorrogar prazo, ao Convénio n° 36/79, celebrado em 15 de

agosto de 1979. entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADO

XÁ DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a execução da

segunda etapa das obras de infra-estrutura do Conjunto Habitaci<>

nal "Ceilãndia". A decisão foi exarada nos seguintes termos: " O

•Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire_

toria, autoriza a efetivação do Primeiro Termo de Aditamento ao

Convénio n9 36/79, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,regulando a

execução da segunda etapa das obras de infra-estrutura do Conjuin

to Habitacional "Ceilãndia", objetivando prorrogar o prazo de sua

execução até 16 de agosto de 1981, na forma da minuta de fIs.02."

Con a palavra que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente o Con_

•elheiro JOSG ALVES COUTINHO, relatou este processo: 08)- NÇ

471.861/80, que trata do Aditivo ao Contrato n9 591/80, de inte_

rcsse da firma SOCIEDADE DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E

AGROPECUÍRIA LTDA. A decisão foi prolatada nos seguintes termos:

"O Conselho, com o voto do Relator, de acojuíç côa a decisão da Di_

reteria e considerando o que consta dos autos, resolve: autori

••r o aditamento ao Contrato n9 591/80, de interesse da firma

SOCIEDADE DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL e ACROPECUÍRIA

LTDA., para acrescentar a importância de Cr$ 2.490.000,00( dois

milhões, quatrocentos e noventa mil cruzeiros), que corresponde

aproximadamente a 11% ( onze por cento) do valor atribuído a

clausula décima do mesmo,' para execução de serviços de pavimen^

tacão asfáltica. eventual terraplenagem e meios-fios nos Set£

rés QNC/H - Taguatinga -D.F., ficando assim, mantidas as demais

clausulas e condições do Contrato inicial." Finalizando a réu

nião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro DJAU

RO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou este processo: 09)- N9

471.966/80, relativo ao Convénio a ser celebrado entre a TELE

COMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASlLIA e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando a

administração, pela segunda para «.primeira, da execução das

canalizações destinadas as redes telefónicas do Setor Bancário

•art*, em Brasília -Distrito Federal. A decisão foi proferida

nós seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão dá Diretoria, autoriza a efetivação do Con

vínio entre a TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,

objetivando a administração, pela segunda para a primeira, da

execução das canalizações destinadas às redes telefónicas

'do- Setor Bancário Norte, em Brasília - Distrito Federal,
••; •; • . .. • - •

dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 5.279.025,00 ( cinco mi^

Ihões, duzentos e setenta e nove mil e vinte e cinco cru

_ -•
zeiros) , prazo de execução de 12 (doze) meses • fixando a taxa

de administração em 10Z (dez por cento), na forma da ni_

nuta .de fls. 02 a 06." Nada mais havendo a tratar, o Se_

nhor Presidente encerrou a reunião, da q*el, para constar,

~*"* * tS^ &**/ <*~ / SecretSrio. lavrei a presente7 tS^
Ata'que, lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselho^

\J
tos presentes.e pelo Senhor Consultor Jurídico

JOSÉ CARLOS MELLO
Presidente

EDISON #ROS$l' Í>E ANDRADE

RENATO"HOMERO CUNHA SANCHES

JOSÉ ALVES

JOS)E DE LOURDES BRANDÃO

RtíBÉNÍ JfORRElftS. PEREIRA

•DJAUWTMÍMffS" DE O L I V E I R A

DARIO DÉLIO CARDOSO
Consultor J ui_£d-i-e<r-

ATA da milésima quadringentésima vigésima segunda reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário de

Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ" CARLOS MELLO.

Ao primeiro dia do mês de julho de mil nove_

centos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia Urbani_

zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a 1.422a.

reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor

Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ

CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselheiros EDISON GROS_

SI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO,

JOSÉ ALVES COUTINHO e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Estiveram também

presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÊ

LIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão.

Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anteriot

que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Pré

sidente procedeu a distribuição dos processos n9s. 470.385/80,

483.787/79, 468.132/80. 471.199/80. 470.594/80,472.320/80, 471.198;

80, 470.384/80 e 472.007/80. Dando início ao exame dos assuntos,

Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro EDISON CROSS]

DE ANDRADE, que relatou os seguintes processos: 01)- N9472.320/80,

em que a firma ESTACOU ENGENHARIA S/A, solicita prorrogação de pri

zo do contrato n9 551/79, tendo por objeto a construção de 06(seii

residências oficiais para os Secretários do Governo do Distrito Fi

deral. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho

com o voto do. Relator e de acordo com a decisão da Diretori»-»

roga por mais 40 (quarenta) dias úteis, o prazo de conclusão da|

obras de construção de 06 (seis) residências oficiais para os S|

cretários do Governo do Distrito Federal, objeto do contrato n|

551/79, firmado com a empreiteira ESTACON ENGENHARIA S/A. 02)-

472.344/80, referente eo terceiro termo de aditamento, com o fi|

de suplementar recursos ao Convénio n9 011/80, celebrado entre

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO Bll
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SIL, regulando a execução do» serviços de conservação, ampliação e

execução de obras em Prédios e Próprios do Poder Público em Bras:í

lia - Distrito Federal. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, aut£

rixa a efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio n9 011/80, ce_

lebrado em 31.01.80, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANI

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos servi_

cos de conservação, ampliação e execução de obras em Prédios e Pr£

prios do Poder Público em Brasília, visando suplementar o seu va_

lor em Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros), na forma da

minuta de fls. 02 e 03." Em seguida, o Senhor Presidente passou

a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou os

processos a seguir enumerados: 03)- N9 468.132/80, que trata da To

mada de Preços n9 108/80-CPL, realizada em 19 de junho de 1980, pá

rã execução sob o regime de empreitada por preços unitários de re_

de* de águas pluviais, em tubos de concreto, em áreas dos .Anexos

dos Ministérios Sul, em Brasília -D.F. A decisão foi esta:"0 Con_

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diret£

ria, homologa a Tomada de Preços n9 108/80-CPL, e autoriza a apr£

vaçSo da proposta da firma URBRÍS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA.,

que apresentou o acréscimo de 1SZ (quinze por cento) (obre os pre_

cos constantes da Tabela do DeU de 03.06.80, para execução de rc

dês de água» pluviais, em tubos de concreto, em áreas dos Anexos

dos Ministérios - Sul. em Brasília-DF. Ao contrato deverá ser «Trl

buido o valor de Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil

cruzeiros), podendo variar em 1SZ (quinze por cento) para mais,sem

necessidade de aditivo contratual. O prazo para a conclusão da

obra fica fixado em 120 (cento e vinte) dias. úteis, contados a pajr

tir da expedição da Ordem d* Serviço." 04)- N9 471.199/80, que

trata da Tonada de Preços n° 109/80-CPL, realizada em 23 de junho

de 1980, para execução sob o regime de empreitada por preços unitã_

rio*, de rédea de águas pluviais, em tubos de concreto armado ou

não. na» SQNs 116. 303. 313 e 314, no Plano Piloto, em Brasília -

Distrito Federal. A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire^

toria, homologa a Tomada de Preços n° 109/80-CPL, aprova a propos_

ta da firma PRE-FABRIL - ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .,

que apresentou o acréscimo de 14,8Z (quatorze vírgula oito por cen

to) sobre os preços constantes da Tabela do DeU de 03.06.80, para

execução de redes de águas pluviais em tubos de concreto armado ou

não. nas SQRs, 116. 303. 313 • 314, no Plano Piloto, em Brasília

Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$,

4.740.000,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta mil cruzeiros),

podando variar *• 1SZ (quinze por cento) pára «ais, »•• necessids^

da de aditivo contratual • o praso para a conclusão da obra fica

fixado <• 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir da expedição

da Ordem d* Serviços." A seguir, o Senhor Presidenta eoncadeu a

palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO, quê relatou os proces_

ao> a seguir enumerados: 05)- N9 471.198/80, qua trata da Tonada

de Preços n9 107/80-CPL, realizada •• 23 de junho d* 1980, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários, da radas

de águas pluviais, em tubos de concreto armado ou não, no Se tor Re_

sidíncial Económico Sul, Cruzeiro Talho, •• Brasília - Distrito Fe

deral. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, cc« o voto do Rela

tor e de acordo com f decisão da Diretoria, homologa a Tomada de

Preços n9 107/80-CPL, aprova a proposta da firma PREMENGE - PREMOL

DADOS ENGENHARIA LTDA.. que apresentou o acréscimo de 14.69Z ( qua

torze vírgula sessenta e nove por cento) sobre os preços constan

tes da Tabela do DeU de 03.06.80. para execução de redes de águas

pluviais em tubos de concreto ou não, no Setor Residencial EconS

mico Sul, Cruzeiro Velho, em Brasília - Distrito Federal. Ao Coil

trato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 16.200.000,00 (dezesseis

milhões e duzentos mil cruzeiros) e o prazo para a conclusão da

obra fica fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a pa£

tir da expedição da Ordem de Serviço." 06)- N9 483.787/79, em que

a SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB, solicita aditar o

contrato n9 500/80, para incluir serviço extra correspondente ã

execução de um galpão novo para a SAB, localizado no SIA. A deci^

são foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, resolve: autorizar o aditamente do con

trato n9 500/80, celebrado com a firma ENSELME - NEGENHARIA DE SEIl

VIÇOS ELETROMECÍNICOS LTDA., tendo por objeto a execução total de

um conjunto acoplado de galpões destinados a depósitos ncgulador :

supermercado de pessoa jurídica e oficinas da Sociedade de Abaste

cimento de Brasília-SAB, localizado, no SIA» Trecho 06, Lotes 250/

290, em Brasília - DF., visando: a)- excluir o serviço correapon

dente ã desmontagem e remontagem do galpão do Gama, no valor de

Cr* 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros); b)- incluir o serviço extra

referente í execução d» um galpão novo, no valor da Cr$ 736.156,40

(setecentos e trinta e seis mil, cento e cinquenta e seis cruzei^

roa e quarenta centavos), conforna proposta constante às fl*. 03;

em substituição do Galpão mencionado na alínea "a" que seria rema

najado para o SIA, conforme previsto no Capítulo IV do Edital n9

063/79-CPL; c)- fixar em 20 (vinte) - diaa úteis, contados da a»»£

natura do aditivo contratual, o prazo máximo para conclusão do ser

viço extra referido na alise» "b" e pagamento em una única parcela, no

término dos trabalhos." Con a palavra qua lha foi concedida pelo

Senhor Presidente o Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, relatou o

seguinte processo: 07)- 89 472.007/80, referente ao reajustamento

da preço» do Contrato n9 540/80. de interesse da firma CACZL - CO

MÊRCIO E INDUSTRIA LTDA. A dacisão foi «ata: "O Conselho, con o vo

to do Relator e de acordo con a decisão da Diretoria, autoriza o

pagamento da importância de Cr» 286.057.6» (duzentos e oitantà e

••i* nil, cinquenta e teta cruzeiro» e sessenta a nove centavo»),!

firma CACIL - COMERCIO E INDOSTRIA LTDA., correspondente ao reajua

tanento da preços do Contrato n9 540/80." Finalixando a reunião

o Senhor Praaidente passou a palavra ao Conselhairo RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES, qua ralatou este processo: 08)- VI 470.594/80, que

trata da Tonada de Preços n° 094/*0-CPL, realizada en 20 d* junho

d* 1»80, para execução sob o regime da empreitada por preços unítá

rio» de rada» da água» pluvial», tubo» de concreto arnado ou não,

na» SQN - 315 e 316, no Plano Piloto, «n Brasília - Diatrito Fede.

rai. A decisão foi prol atada nos seguintes termos: "O Conselho,

eon o voto do Relator a da acordo eon a decisão da Diretoria, homo

log» a Tonada da Preços n9 094/80 - CPL a «prova a proposta

da fírna CONESA - CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA., que apresen

too o acréscimo d* 14.7X (quatorze vírgula sete por cento) só

bre o» preços constantes da Tabela do DeU d* 30.06.90, pá
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rã execução de redes de águas pluviais, em tubos de cotv

creto armado ou não, nas SQN - 305 e 316, no Plano Piloto,

em Brasília - Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser a_

tribuido o valor de Cr$ 11.100.000,00 ( onze milhões e cem

mil cruzeiros) podendo variar em 15Z ( quinze por cento)p£

rã mais sem necessidade de aditivo contratual e o prazo

para a conclusão da obra fica fixado em 120 ( cento e vin

te) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem

de Serviço." Nada Ptyis havendo a tratar o Senhor Ptes>ifén

te encerrou a reunião, da qual, para constar, eu, ;„, // /t / 1 •/^zyuiuaqff^^
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada^, vai assi_

nada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Consul_

tor Jurídico.

jbsí' CARLOS MELLP
Presidente

EDISqijí\GROSS:f DE ANDRADE

RENATTOÒMERO CJUNHA SANCHES

JoVl DE LOURDES BÇANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINHO

"RUBENI TORREKTS PEREIRA

DARIO DÊLÍO CARDOSO
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringentêsima vigSsima terceira reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretirio de Via_

cão e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos três dias do mês de julho de mil novecen_

tos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia Urbanizadii

rã da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a 1.423a. réu

nião do Conselho de Administração, sob a Presidência' do Senhor Se_

cretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSC CAR

LOS. MELLO, com a presença dos Senhores Conselheiros EDISON GROSSI

DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, DJAURO RAMOS DE

OLIVEIRA, RUBENI TORRENTS PEREIRA, REBATO HOMERO CUNHA SANCHES,JOSÉ

DE LOURDES BRANDÃO e JOSÉ ALVES COUTINHO. Esteve também presente a

reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor

Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior que,lida,

foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente proce_

deu a distribuição dos. processos n9s 226.649/80 e 472.196/80. Dando

início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a pala_

vra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou o seguinte

processo: 01)- N9 470.385/80, que trata da Tomada de Preços n9 090/

80-CPL, realizada em 20 de junho de 1980, para execução sob o regi_

me de empreitada por preços unitários de redes de águas pluviais,em

tubos de concreto armado ou não, nas SQN 215 e 216 e outros locais

do Plano Piloto, em Brasília -DF. A decisão foi a seguinte: "O Cón

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,

homologa a Tomada de Preços n9 090/80-CPL, e aprova a proposta da

firma MANIL - CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., que apresen

tou o acréscimo de 14, 8Z (quatorze vírgula oito por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 03X06.80, para execucjré de

redes de águas pluviais, em tubos de concreto armado ou não, nas

SQN 215 e 216 e outros locais do Plano Piloto, em Brasília -DF. Ao

Contrato deverá ser atribuido o valor de Cri 3.449.219,00 (três mi_

Ihões, quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e dezenove cru_

zeiros), podendo atingir a importância de Cr$ 6.850.000,00 (seis mi^

Ihões, oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), dependendo da existêii

cia de recursos e ainda podendo variar em 15Z (quinze por cento) pa_

rã mais, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo para a con

clusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a

partir da expedição da Ordem de Serviço. Em seguida, o Senhor Presi^

dento passou a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que

relatou este processo: 02)- N9 470.384/80, que trata da Tomada de

Preços n9 088/80-CPL, realizada em 20.06.80, para execução sob o

regime de empreitada por preços unitários, de redes de aguas pl<>

viais, em tubos de c.oncreto armado ou não no Setor de Mansões Nor_

te, ML Norte - Trecho 3/2 - Lote 08, 09 e 10 em Brasília - Distrito

Federal, A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conse_

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,

homologa a Tomada de Preços n9 088/80-CPL e aprova a proposta da

firma URBRÍS - URBANIZAÇÃO E PREMQLDADOS LTDA., que apresentou o

acréscimo de 14,8% ( quatorze vírgula oito por cento) sobre os

preços constantes das Tabelas do DeU de 03.06.80 e 06.05.80,

para execução de redes de águas pluviais, em tubos de concreto ar_

mado ou não, no Setor de Mansões Lago Norte - ML Norte - Trecho

3/2 - Lotes 08, 09 e 10 em Brasília - Distrito Federal. Ao Contra_

to devera ser atribuído o valor de Cr$ 3.100.000,00 (três mi_

Ihões, cem mil cruzeiros), podendo variar em 15Z ( quinze por

cento) para mais sem necessidade de aditivo contratual. O

prazo para a conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta)

dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Ser_

viço." Nada mais havendox'a tratar o Senhor Presidente encer_

rou a rduniao, da^oXal, para constar, eu, ̂ J(J-^/l/(^^^f{í^'^~

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai assina^

da pelos Senhores Conselheiros presentes.

JtrSÍ/tARLOS MELLO
Pg4sidentc~

DE^-ANDRADE

DJXURO RAMOS DE OLIVEIRA

RUBENI TORRENTS PEREIRA

JOSÉ ALVES COUTUÍHP

BRANDÃO

RENATO» H«HH«rtrTffiHA SANCflES
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•ATA 4a milésima quadringentésima vigésima quarta reunião do CON

5ELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

HO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário de Via_

cão e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos oito dias do mês de julho de vil nove_

centos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia Urba_

nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a 1.424a.

reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor

Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ"

CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselheiros EDISON GRO£

SI DE ANDRADE, Dire'tor Superintendente da Companhia, RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO,

JOSÉ ALVES COUTINHO e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Esteve também pr£

cente ã reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão ,

o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior

que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Pre_

sidence procedeu a distribuição dos processos n9s 470.997/80, 470.945/

80, 470.946/80, 471.124/80, 472.354/80, 471.000/80, 471.099/80 e

471.100/80. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Pr£

sidence concedeu a palavra ao Conselheiro EDISON CROSSI DE ANDRA

DE, que relatou este processo: 01)- N9 472.354/80, referente a mo_

dificações no filme documentário do TEATRO NACIONAL, com a finali^

dade de tornar o filme intitulado "TEATRO NACIONAL DE BRASlLIA"em£

nentemente técnico. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, resolve,

dispensar a licitação nos termos do art. 39 letra "e" da Resoluçãp

n9 084/76-CA, e aprovara proposta da firma PRODIC -PRODUÇÕES DINp

CAZZOLA LTDA, pelo preço irreajustável de Crí 372.000,00 { trezeii

tos e setenta e dois mil cruzeiros), -com a obrigatoriedade da fir_

na entregar os serviços no prazo de 30 dias a partir 4a Ordem de

Serviço." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Con

selheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que relatou os seguintes proces_

•os: 02)- N9 471.000/80, que trata da Tomada de Preços n? 101/80 -

CPL, realizada em 27.06.80, para execução sob o regime de empreita

4a por preços unitários, de recapeamento asfáltico, em Taguatinga

DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n9

101/80-CPL, e aprova a proposta da firma SANTA BARBARA ENGENHARIA

S/A., que apresentou o acréscimo de 10Z (dez por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 15.06-80, para execução de

recapeamento asfáltico, em Taguatinga -DF. Ao Contrato deverá ser

atribuído o valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzei_

ros) , podendo variar em 15Z (quinze por cento) para mais, sem ne_

cessidade de aditivo contratual e -o prazo para a conclusão da obra

fica fixado em 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir da exp£

dição da Ordem de Serviço." 03)- N9 471.099/80, que trata da Tonia

4a de Preços n9 103/80-CPL, realizada 2a 26.06.80, para execução

sob o regime de empreitada por preços unitários de pavimentação a£

fãltica e eventual terraplenagem no SHI-SUL, Quadras Residenciais:

QL-7/2,03,04,05; QL-8/1, 02,04,05,06,09,10; QI-7/4, 05,06,08,09,12;

QI-8/2; CH-08 e CH-09 (acesso a EPDB) e pista de ligação entre as

referidas Chácaras e outros Setores Residenciais do Lago Sul, em

Brasília -DF. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Con_

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, homologa a Tomada de Preços n9 103/80-CPL, e aprova a propôs

Ca da firma URBRÍS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA, que apresen

tou o acréscimo de 9,8Z (nove vírgula oito por cento) sobre os pré

cos constantes da Tabela do DeU de 15.05.80, para execução d> pavi^

•aentação asfãltica e eventual terraplenagem no SHI-SUL, Quadras Re

sidenciais: QL-7/2.03,04,05; QL-8/1, 02.04,05,06,09.10; QI-7/4.05,

06.08.09,12; QI-8/2; CH-08 e CH-09 (acesso e EPDB) e pista de liga

(ao entre as referidas Chácaras e outros Setores Residenciais do

logo Sul, em Brasília-DF. Ao Contrato deverá ser atribuído o vá

lor de Cr$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de cruzeiros) podeti

4o variar em 152 (quinze por cento) para mais, sem necessidade de

aditivo contratual e o prazo para a conclusão da obra fica fixado

em 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir da expedição

da Ordem de Serviço." Dando prosseguimento ã reunião, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES, que relatou os processos a seguir enumerados: 04)- N9....

470.945/80, que trata da Tomada de Preços n9 097/80-CPL, realizada

em 25 de junho de 1980, para execução sob o regime de empreitada

por preços unitários, de pavimentação asfãltica, eventual terraple_

nagem, meios-fios e serviços de captação de águas pluviais na QNM

22, QNN-21 e outros locais da Ceilândia-DF. A decisão foi esta:" O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

toria, homologa a Tomada de Preços n9 097/80-CPL, e aprova a pró

posta da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA, que aprese^

sentou o acréscimo de 10Z (dez por cento) sobre os preços constan^

tes das Tabelas do DeU citadas no item 3.1.2 do Edital para execu

çao de pavimentação asfãltica, eventual terraplenagem, meios- fios

e serviços de captação de águas pluviais na QNM-22, QNN-21, e ou

tros locais de Ceilândia-DF. Ao contrato deverá ser atribuído o vá

lor de Cr$ 5.355.560,00 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e

cinco mil e quinhentos e sessenta cruzeiros) podendo variar em 15Z

(quinze por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contra

tual e o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 60 ( sessen

ta) dia úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço.

05)- N9 470.997/80, que trata da Tomada de Preços n9 099./80-ei>L,re£

lixada em 25.06.80. para execução «ob o regime de empreitada por

preços unitários, de baias para pontos de ônibus, em concreto, ré

taanejamento de retornos e meios-fios no Guará I, II e Cruzeiro em

Brasília-DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Rela

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de

Preços n9 099/80-CPL e aprova a proposta da firma TERCON -TERRAPLE^

NAGEM e CONSTRUÇÃO S/A., que apresentou o acréscimo de 10Z(dez por

cento) sobre os preços constantes -das Tabelas 4o DeU citadas -no

item 3.1.2. do Edital, para execução de baias para pontos de õni

bus em concreto, remanejamento de retornos e meios-fios no Guará

I, II e Cruzeiro em Brasília -DF. . Ao Contrato deverá ser atribui

do o valor de Cr$ 6.385.000,00 (seis milhões, trezentos e oitenta

« cinco mil cruzeiros), podendo variar em 15Z (quinze por cento)p£

rã mais, sem necessidade de aditivo contratual' e o prazo para a

conclusão da obra fica fixado em éO (sessenta) dias úteis, cont£

^os a partir da expedição da Ordem de Serviço." Dando prossegui

•tento ã reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselhei_

To JOSS ALVES COUTINHO, que relatou o seguinte processo: 06)- N9..
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-471.100/80, que trata da Tomada de Preços n? 104/80-CPL, realizada

em 26.06.80. para execução sob o regime de empreitada por preços

unitários, de pavimentação asfãltica e eventual terraplanagem e

meios-fios no SHI-Sul, Comércios Locais , em BrasIlia-DF. A decisão

foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, coo o voto do Re_

l»tor e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de

Preços n? 104/80-CPL, e aprova a proposta da firma TERCOH - Terra

plenagem e Construção S/A, que apresentou o acréscimo de 9.9Z ( n£

TC vírgula nove por cento) sobre os preços constantes das Tabelas

do Dell citadas no item 3.1.2. do Edital, para execução de pavimen

'tacão asfãltica, eventual terraplenagem e meios-fios no SHI-Sul, C£

mércios locais, em Brasília -DF. Ao Contrato deverá ser atribuído

o valor de Cr$ 9.300.000,00 (nove milhões e trezentos mil' -cruzei^

ros) podendo variar em 1SX (quinze por cento) para mais, «em nace£

•idade de aditivo contratual • o prazo para a conclusão da obra fi

CA fixado em 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir da expedi^

cão 4a Ordem de Serviço." Finalizando a reunião, o Senhor Pre*i_

dente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO,

que relatou os seguintes processos: 07)- N9 470.946/80, que trata

da Tomada de Preços n? 096/BO-CPL, realizada ca 25.06.80, para exe_

cução sob o regime de empreitada por preços unitários de tratamen

te superficial simples e cordão de concreto, em Taguatinga e Cei^

lãndia-DF. A decisão foi exarada nos seguintes termo* : "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homo_

Ioga a Tomada de Preços n9 096/80-CPL e aprova a proposta da fi£

na SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A, que apresentou o acréscimo de 10Z

(dez por cento) sobre os preços constantes das Tabelas do Dell, ci^

tada* no item 3.1.2. para execução de tratamento superficial sim

pies e cordão de concreto, em Taguatinga e Ceilândia-DF. Ao Con

trato deverá «cr atribuído o valor de Cr$ 5.450.000,00 (cinco ni_

Ihões, quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros), podendo variar em

15X (quinze por cento-) para mais, sem necessidade de aditivo con

tratual e e praxo para a conclusão da obra fica fixado em 60 ( ses_

•enta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Ser_

viço." 08)- N9 226.649/80, concernente ao Convénio • ser celebra^

do entre o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de

Taguatinga e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL. r£

guiando a administração e execução das obras de urbanização na Re_

(ião Administrativa - Taguatinga. A decisão fai proferida nos se_

guíntes termas: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Convénio entre o

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Taguatinga

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando ê

administração è execução das obras de urbanização na ff^giirf Admi^

aistrativa de Taguatinga. dando-se ao •es*o « valor -de Cr$ .......

Cr» 10.000.090,00 (dês milhões de cruzeiros), ficando a «asa de

administração em 10Z (dez por cento) e prazo de execução de 12 (do

aã) meses, aã forma da minuta da fl*. 05 e 06." Nada atai* haven_

4o a tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual. para

«oastar. eu. J^ ̂  Jsl^ljfti^ '(%#/«- ••cr<tS*io' l*»r«i • »««.

sente Ata que. J lida * aprovada, vai assinada pelo* Senhores Consji

lheiros presentes.

MELLO

RENAT& SANCHES

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINHOr

RUÍENI TORRENTS PEREIRA

P/esidente

«TXSOM \RIOSSI/Í>Í ANDRADE

ATA da milésima quadringentésina vigésima quinta reunião do CON_

SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor.Secretário de VÍ£

cão e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos dez dias do mês de julho de mil nove

centos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia Vrba_

nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a 1.425a.

reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor

Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ

CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselheiros EDISON CROS_

SI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA. JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO,

JOSÉ ALVES COUTINHO e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Esteve também pr£

sente ã reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão,

o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior

que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Pre_

sidente procedeu a distribuição dos processos n9s 467.899/80, 471.083/

80. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente conce_

deu a palavra ao Conselheiro DJAURQ RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou

este processo: 01)- N9 471.124/80, que trata da Tomada de Preços

n? 105/80-CPL, realizada em 27 tie junho de 1980, para execução sob

o regime de empreitada por preços unitários, de recapeamento asfãj_

tico, pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem no GAMA -DF.

A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com a

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Tomada de Preços n9 10S/80-CPJ., e aprova a proposta da firma SOCIE_

DADE DE TERRAPLENAGEM. CONSTRUÇÃO CIVIL E AGROPECUARIA LTDA/STECCA.

que apresentou, o acréscimo de 9.8Z (nove vírgula oito por cento)ko

bre o* preços constante* da Tabela do DeU.de 15.05.80., para execu

cão de recapeamento asfãltico. pavimentação asfáltica e eventual

terraplenagem no CAHA-DF. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor

de Cri 24.400.000.00 (vinte e quatro milhões e quatrocentos mil

cruzeiros) podendo variar em 152 (quinze por cento) para mais, sem

necessidade de aditivo contratual e o prazo para a conclusão da

obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados • partir da

expedição da Ordem de Serviço." Em seguida, o Senhor Presidente

passou palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES .COUTINHO. que relatou o

seguinte processo: 02)- N9 472.196/80. referente a atualização da

Tabela de Preço* Unitário* para serviços de manutenção, reparos e

construção de redes com captação de águas pluviais. A decisão foi

exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator,

de acordo com a decisão da Diretoria e considerando a necessidade

de estabelecimento de preços a serem adotados pela Diretoria de Ur

banização mis - condizente» com a realidade, aprova a Tabela de Pré
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cos Unitários para serviços de manutenção, reparos e construção de

redes com captações de aguas pluviais até 200m, atualizada e inclv»

sã no presente processo." Finalizando, o Senhor D i r e t o r de Edifica_

coes, Doutor JOSÉ ROBERTO ARRUDA, por solicitação do Senhor Dire_

tor Superintendente, compareceu ã reunião e fazendo uso da palavra

que lhe foi concedida pelo Senhor presidente, manifestou-se da se_

guinte forma, a respeito da obra do Teatro Nacional de Brasília:

"Em abril de 79, assumimos o Teatro Nacional, uma obra inacabada,

apesar de inaugurada oficialmente. X época, fizemos um levantameri

to e constatamos que precisaríamos de Cr$ 80.000.000,00 C oitenta,

milhões de cruzeiros) para concluí-la. Foi feito um aditamento nes

te valor, sendo Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) p£

rã cobrir as dívidas já contraídas côa a Rabello. Até • presente

data, já utilizamos mais Cr$ 30,000.000,00, através da obra diretfa

que lã vimos executando. Temo*, portanto, UB «aldo de Cr}........

Cr| 20.000.000,00 ( vinte milhões de cruzeiro»), o qual terá que

»er complementado em mais ou menos Cr$ AO . 000 . 000 ,00 (quarenta mj^

lhoes de cruzeiros), tendo em vista os índices inf lacionãrios dos

12 últimos meses, para que seja possível encerrar a obra. Destaca

nos, a seguir, alguns problemas que lã encontramos para que os Se_

nhores possam ter ideia do real estado da obra. a)- os 15.000 m2

do Anexo estavam apenas com a estrutura concluída; b)- a Quasar

havia recebido todo o dinheiro referente ao contrato, embora não

houvesse começado os serviços no nível - l'3,80m, os quais foram

por nós executados, de abril para cã; c)- mais de Cr$ 500.000,00

de equipamentos de som, apesar de entregues na obra, estavam e coii

tinuam desaparecidos; d)- o sistema de ar condicionado, sem manu_

tenção, encontrava-se parado há mais de l ano; e)- os armários de

dimmers estavam danificados, o que, provavelmente, ocorreu quando

do desembarque dos mesmos no Rio mas, ã época, os responsáveis pé

Ia obra não solicitaram o devido reembolso a Seguradora. Quando o

fizemos, já estávamos fora do prazo de cobertura; f)- os equipamett

tos cenotécnicos necessitavam de uma revisão. Observação : Fará os

itens "armários de dimmers" e "equipamentos cenotécnicos" ("e" e"f")

solicitamos um orçamento ã ADB - S. A. Def Etablissements Adrien d.e

Backer, a qual apresentou o valor de Cr$ 805.000,00 ( oitocentos e

cinco mil • cruzeiros) para executar os serviços. Este é o processo

l que está vindo a Conselho, hoje. t) resumo foi feito para que os

ilustres Conselheiros tenham ideia dos problemas que estamos

[enfrentando no Teatro Nacional, alguns sem solução até o

[presente momento. Concluindo, ressalto que esta obra nunca foi

[recebida pela NOVACAF e nem entregue ã Fundação Cultural.'

|Consequentemente, ninguém é responsável por ela". Nada mais

Havendo a tratar o Senhor Presidente dncerrou a reunião, da

, eu, H>p2ll/>í/̂ ÍC;̂ CU// &^ ' ' Secretário,

lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos Se_

q u a l , para constar,

nhores Conselheiros presentes.

josT/iÍARLos MELLO
P O* s i dent »-

CRO^S/I DE ANDRADE

RENATO/HOMERO CUtJUA SANCHES

T53AÚRO RAMOS

DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINHO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

ATA da milésima quadringentésima vigésima sexta reunião do CON

SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário sob a Presidência

do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Eng£

abeiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos quinze dias do mês de julho de mil no^

vecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da' Companhia, Ur_

banizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se estra

ordinariamente a 1.426*. reunião do Conselho de Administração,

sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação c Obras do Dis_

trito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos

Senhores Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superin

tendente da Companhia, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, JOSÉ DE LOUR

DÊS BRANDÃO, RUBENI TORRENTS PEREIRA e JOSÉ ALVES COUTINHO. Este_

vê também presente ã reunião o Secretario que esta subscreve. Au_

sente, com a respectiva falta devidamente justificada o Conselhei^

ro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA. Aberta a sessão, o Senhor Presiden

te determinou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi

aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente proce_

deu a distribuição dos processos n°9s 372.150/80,472.795/80, 471.SOA/

80, 053.899/80 e 372.149/80. Dando início ao exame dos assuntos,

o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro RENATO ROME_

RO CUNHA SANCHES, que relatou o seguinte processo: 01)- N9

053.899/80, referente ao Terceiro Termo de Aditamento, com o obje_

tivo de suplementar recursos, ao Convénio n9 31/79, celebrado em

13 de junho de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a construção de 06

(seis) Residências Funcionais destinadas a Secretários do Govern*)

do Distrito Federal. A decisão foi proferida nos seguintes tcjr

mós: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, autoriza a efetívação do Terceiro Termo de Aditamen^

to ao Convénio nV 31/79, celebrado em .13 de junho de 1979, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a construção de 06 (seis) Residências Funcionais

destinadas a Secretários do Governo do Distrito Federal, visando

suplementar o seu valor em Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e qui^

nhentos mil cruzeiros), para perfazer o total de Crf17.500.000,00

(dezessete milhões e quinhentos mil cruzeiros), na forma da minij

ta de fls.02." Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a pala_

vra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO, que relatou este processo:

02)- N9 471.504/80, que trata da Tomada de Preços n? 118/80 - CPL,

realizada em 03.07.80, para execução -sob o regime de empreitada
c

por preços unitários de redes de águas pluviais, em tubos de con_

creto armado ou não, na 2a. Avenida, 3a. Avenida, Avenida Central

e lançamento no Córrego Riacho Fundo, na Cidade Satélite do Ntí

cleb Bandeirante -D.F. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator, e de acordo com a decisão da Diretoria, ho_

•ologa a Tomada de Preços n9 118/80 - CPL e aprova a proposta da
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-

firma CONSTRUTINS - COMERCIAL E CONSTRUTORA TOCANTINS S/A.. que

apresentou o acréscimo de 13, 9Z (treze vírgula nove por cento) «o

bre os preços constantes da Tabela' do DeU de 03.06.80, para eX£

cução de redes de águas pluviais em tubos de concreto armado ou

não. na 2a. Avenida. 3a. Avenida, Avenida Central e lançamento no

CSrrego Riacho Fundo, na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante^

Ao Contrato deverí ser atribuído o valor de Cr$4.272.727 ,00 ( qua

tro milhões, duzentos e setenta e dois mil, setecentos e vinte e

sete cruzeiros) e o pra*o para a conclusão da obra fica fixado em

90 (noventa) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem

de Serviço." Finali«anó> a reunião, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que relatou este

processei 03)- H9 471.083/80, em que a firma ESTACON - ENGENHARIA

S/A, solicita reajustamento de preço contratado para execução da

reforma da Residência Oficial do Senhor Governador do D. F. Com

obstenção de votos dos Senhores Conselheiros EDISON GROSSI DE AN_

DRADE e RENATO HOMERO CUNHA SABCHES, a decisão foi proferida nos

seguintes termos: "O Conselho de acordo com o voto do Relator, fls.

39 a AÃ do processo, não autoriza o pagamento do reajuste postula^

do pela Empreiteira." Nada mais havendo a tratar o Senhor Presi^
,/ / ./

dente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu,U£̂ o/̂ /í,í.<,̂ t

l(*/«X'c~-/ Secretário, lavrei a presente Ata que, lidaL4 aprovada,

vai assinada pelos Senhores ConselK/eiros presentes.

Preidente

GROSS-1/ DE ANDRADE

RENAÍO HOHfclfo JE^UNHA SANCHES

JOS.É DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES -COUTUNHO

RtBEÍNI ̂ TORREÍfTS PEREIRA

ATA da milésima quadringentésima vigésima sétima reunião do
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP]_
TAL DO BRASIL, realizada em carãter extraordinário sob a Presĵ
dência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fede
ral, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos dezessete dias do mês de julho de mil n£

vecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia Ur_

banizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP, realizou-se ex^

traordinariamente a 1.427a. reunião do Conselho de Administração,

sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Di£

trito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, cora a presença dos

Senhores Conselhé-iros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superin^

tendente da Companhia, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS

DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, JOSÉ ALVES COUTINHO e RUB£

NI TORRENTS PEREIRA. Esteve também presente ã reunião o Secreta

rio que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente de_

terminou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi £

provada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente proc£

deu a distribuição dos processos n9s 471.595/80, 471.239/80,469.752/

80,471.751/80,471.596/80 e 471.597/80. Dando início ao exame

dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse

lheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE, que relatou este processo: 01)-

N9 '471.597/80, que trata da Tomada de Preços n? 121/80-CPL, re£

llzada em 10.07.80, para execução sob o regime de empreitada por

preços unitários de meios-fios no Setor de Transporte Rodoviário

de Carga, en BrasíHa-DF. A decisão foi proferida nos seguintes

ternos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de

cisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n? 121/80-CPL a

aprova a proposta da firma URBRAS - Urbanização e Premoldados

Ltda, que apresentou o desconto de 6t (seis por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 08.05.80, para execução de

Meios-fios no Setor de Transporte Rodoviário de Carga, em BrasJ

lia-DF. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$

Cr$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil cruzeiros) pó

dendo variar em 15í (quinze por cento) para mais, sem necessida^

de de aditivo contratual. O prazo para a conclusão da obra fica

fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da expedi

cão da Ordem de Serviço." Em seguida, o Senhor Presidente pa£

sou a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que rel£

tou os seguintes processos: 02)- N9 472.795/80, referente ao Te£

mo de Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de março de 1978,

entre o TRIBUNAL, DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração,

pela segunda para o primeiro, das obras de construção do 99 an

dar e outras obras complementares do Edifício Sede do TRIBUNAL

DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL. A decisão foi prolatada nos S£

guintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de

Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de março de 1978, entre

o TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das

obras de construção do 99 andar e outras obras complementares do

Edifício Sede do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, visando

suplementar o seu valor em Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei^

ros), perfazendo o total de Cr$ 6.700.000,00 (seis milhões e se

tecentos mil cruzeiros), na forma da minuta de fls.10 e 11."03)

Nv 372.150/80, que trata da Tomada de Preços n9 084/80-CPL. para

execução total das obras de reforma e ampliação do CENTRO DE EN

SINO DE 19 QRAU n9 07. situado em Ceilândia-DF. A decjsao fof

prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Rela_

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, com base no artigo

37 da Resolução n9 084/76-CA, homologa a Tomada de Preços n9084/

80-CPL, para execução total, sob o regime de empreitada por pre_

ço global, das obras de reforma e ampliação do CENTRO DE ENSINO

OE 19 GRAU n9 07, situado em Ceilandia-DF. , e aprova a proposta

da firma RENCOL -REFORMAS CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA., no valor

de Cr$ 8.292.958,00 (oito milhões, duzentos e noventa e dois mil,

novecentos cinquenta e oito cruzeiros)." A seguir, o Senhor Pre_

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVER

RA, que relatou o seguinte processo: 04)- N9 471.596/80, que tr£

ta da Tomada de-Preços n9 120/80-CPL, realizada em 07.07.80, pa_

rã execução sob o regime de empreitada por preços unitários de

pavimentação asfãltica e eventual terraplenagem no Setor de

Transporte Rodoviário de Carga, em Brasília-DF. A decisão prola
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tada foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n9 120/

80-CPL e aprova a proposta da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BA

SEVI LTDA., que apresentou o acréscimo de 10% (dez por cento) so^

bre os preços constantes da Tabela do DeU de 15.05.80, para ex£

cução de pavimentação asfãltica e eventual terraplenagem no Se_

tor de Transporte Rodoviário de Carga, em BrasTlia-DF. Ao Contra_

to deverá ser atribuido o valor de Cr$ 23.800.000,00 ( vinte e

três milhões e oitocentos mil cruzeiros) para mais, sem necessi^

dade de aditivo contratual. O prazo para a conclusão da obra fi_

ca fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da exp£

dição da Ordem de Serviço." Dando prosseguimento ã reunião o

Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES, que relatou os processos a seguir enumerados: 05)

NO 471.595/80, que trata da Tomada de Preços n9 123/80-CPL, rea

lizada em 09 07.80, para execução sob o regime de empreijtada po\n

preços unitários, de redes de águas pluviais e captações, na C1^

dade Satélite do Gama-DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, h<>

mologa a Tomada de Preços n9 123/80-CPL e aprova a proposta da

firma CONSTRUTORA ARTEC LTDA., que apresentou o acréscimo de

14,5% (quatorze vírgula cinco por cento) sobre os preços constar^

tes da Tabela do DeU de 03.06.80., para execução de redes de

iguas p l u v i a i s e captações, na Cidade Satélite do Gama-D.F. Ao

Contrato deverá ser atribuido o valor de Cr$ 8.200.000,00 ( oito

milhões e duzentos mil cruzeiros) podendo variar em 15% ( quinze

por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contratual e o

prazo para a conclusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço." 06)

N9 372.149/80, que trata da Tomada de Preços n.9 083/80-CPL, para

execução total da's obras de reformas e ampliação do CENTRO DE EN^

SINO DE 19 GRAU N9 06, situado em Ceilãndia-DF. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, com base no artigo 37 da Resolução n9 084/

76-CA, homologa a Tomada de Preços n9 083/80-CPL, para execução

total, sob o regime de empreitada por preço global, das obras de

reformas e ampliação do CENTRO DE ENSINO DE 19 GRAU n9 06, situa_

do em Ceilãndia - DF e aprova a proposta da firma COMAP CONSTRU

COES E REFORMAS LTDA, no valor de Cr$ 9.077.218,00 (nove milhões,

setenta e sete mil, duzentos e dezoito cruzeiros)." Em jeguida,

o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES

COUTINHO, que relatou este processo: 07)- N9 471.751/80,_que tra_

ta da Tomada de Preços n9 127/80-CPL, realizada em 10.07*80, p±

rã execução sob o regime de empreitada por preços unitários, de

redes de águas pluviais e captações, na QNN/18, QNP-02 e Chácara

n9 02/04 - Núcleo Rural de Taguatinga -DF. A decisão foi exarada

nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e (3,e

acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços

n9 127/80-CPL e aprova a proposta da firma POLIENGE S/A - Sane£

tento e Construções, que apresentou o acréscimo de 14,4% (quator

Ize vírgula quatro por cento) sobre os preços constantes da Tabe

|la do DeU de 03.06.80, para execução de redes de águas pluviais

captações na QNN -18, QNP-02,e Chácara n9 02/04, Núcleo Rural

lê Taguatinga -DF. Ao Contrato devera ser atribuido o valor de

r$ 5.000.000,00 ( cinco milhões de cruzeiros) podendo variar em

20% (vinte por cento) para mais, sem necessidade de aditivo coji

tratual. O prazo para a conclusão da obra fica fixado em 90 ( no

venta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de

Serviço." Finalizando a reunião, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que relatou os

seguinte processqs: 08)- N9 471.239/80, que trata da Tomada de

Preços n9 111/80-CPL, realizada em 01 de julho de 1980, para exe_

cução sob o redime de empreitada por preços unitários de pavimeji

tacão asfãltica e eventual terraplenagem no Setor de Armazenagem

e Abastecimento Norte-EPIA, em BrasTlia-DF. A decisão foi pró

latada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator

e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Pr£

cos n9 111/80-CPL e aprova a proposta da firma CONSTRUÇÕES E T0_

POGRAFIA BASEVI LTDA., que apresentou o acréscimo de 10% { dez

por cento) sobre os preços constantes da Tabela do DeU de 15.05.

80., para execução de pavimentação asfãltica e eventual terraple_

nagem no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - EPIA, em

BrasTlia-DF. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$...

Cr$ 25.700.000,00 (vinte e cinco milhões e setecentos mil cruzei^

ros), podendo variar em 15% (quinze por cento) para mais, sem

necessidade de aditivo contratual. O prazo para a conclusão da

obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir

da expedição da Ordem de Serviço." 09)- N9 467.899/79, refererj,

te a dispensa de licitação, em face de exclusividade, para revj^

são dos equipamentos cenotécnicos e reparo de armários de dimmers

do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA. A decisão foi a seguinte:"0 Co£

selho de Administração, de acordo com voto do Relator, autoriza

a Imediata adjudicação dos serviços especificados no Processo ã

HALLSTAGE DO BRASIL, com dispensa de licitação, embasada na ali

nea "e" do art. 39 da Resolução 084/76-CA; recomenda, outrossim,

ã Diretoria proceder DILIGENCIA segundo o Parecer do Relator, 1^

formando este Conselho, no prazo de 60 dias úteis." Nada mais

havendo a tratar o Senhor Presidente^encerrou a reunião,da qual,

para constar, eu, M̂ ĵ  /íA^cty~>0<^ Ck~/Secretário, lavrei a
(i ipresente Ata que,M/ida e/aprovada, vai assinada pelos Senhores

Conselheiros presentes.
/

JtTSt ÍARLOS MELLO
Presidente

EDISOtiH GROSS1 DE ANDRADE

RENATO WMERO CUNHA SANCHES

WÁURO RAMOS DE OLIVEIRA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINH'0

RUBENI TORRENTS PEREIRA

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTÊSIMA QUADRAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO

DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZABORÁ DA NOVA CAP],

TAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário.

Aos quatro dias do mês de julho de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBA?!IZÁDORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se ex
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traordinariamente, a 1.546a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP,

sob a Presidência do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Dire

tor Superintendente da Companhia, com a presença dos Senhores

Diretores WILSON H.ACIEL RAMOS, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, GETtlLIO GÕES

FERRETTI e RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. Esteve também presente ã reunião

o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Superinten

dente determinou a leitura da Ata da reunião anterior que, li^

da, foi aprovada pelos presentes; em seguida foram relatados

os seguintes processos:01)-N? 472.354/80-Kodificacão no filme

documentário do TEATRO NACIONAL, com a finalidade de tornar o

fiime intitulado "TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA" eminantemente

técnico. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encanti

nhã a matéria ao Egrégio Conselho de Administração, opinando

pela dispensa de licitação nos termos do art. 3' letra "e" da

Resolução n9 084/76-CA e aprovar a proposta da firma PRODIC-

PRODUÇOES DINO GAZZOLA LTDA., pelo preço irreajustável de

Cr$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil cruzeiros),com

a obrigatoriedade da firma entregar os serviços no prazo de

30 dias a partir da Ordem de Serviço." Relator: Diretor Sup<:

rintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02)- N' 471.463/80-Dm

SÃO DO PATRIMONIO/DA- Solicita aquisição de papel chamex 100 e

outro. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n9 240/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materi^

ais discriminados na RM de fls. 02, junto ã firma PAPELARIA

RIO LTDA., no valor global de Cr$ 60.880,00 (sessenta mil,oito

centos e oitenta cruzeiros), devendo a entrega e as condições

obedecerem ao proposto pela referida firma as fls. 19 do pre^

sente processo." Relator:- Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 03)- X'

471.681/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DA- Solicita aquisição de

disjuntor quicklac de 15 amperes e outros. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 2S9/80-CPLM.'

DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de

fls. 02. junto as firmas PHILIPS DO BRASIL LTDA., ELETRICA BRA

SlLIA LTDA.. COM. E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICO -MERCO

RIO LTDA e CASA DO ELETRICISTA, pelo valor global de Cr$

155.135,60 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e trinta e

cinco cruzeiros e sessenta centavos), devendo a entrega e as

condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls.

15', 16, 18 e 19 do presente processo." Relator: Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 04)- N9 471.680/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DA- Só

licita aquisição de rabicho plástico de 1/2 marca cipla, ou si_

milar e outros. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator,

homologa o Convite n9 260/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos

materiais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto às fir

mas POLIANA - MATERIAIS E AGROPECUARIA LTDA., PRONAL -PRODUTOS

NACIONAIS MADEIRAS E PLÁSTICOS LTDA.. PUREZA S CIA. LTDA. E MA

REISA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., pelo valor global cê

Cr$ 147.638.00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e trin

ta e oito cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedece

rem ao-proposto pelas referidas firmas às fls. 15/18 do presen

te processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 05) - X9

471.894/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/CPLMr

Solicita aquisição, de brita n9 01. DECISÃO: "A DiretjQria, com

o voto do Relator, homologa o Convite n' 273/80-CPLM/DA e auto

riza a aquisição do material discriminado na RM de fls. 02,

junto ã firma TRANSBARROS - TRANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRU

ÇAO LTDA., pelo valor global de Cr$ 243.600,00 (duzentos e qua

renta e três mil e seiscentos cruzeiros), devendo a entrega e

as condições obedecerem ao proposto pela referida firma as fls.

12 do presente processo." Relator:Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

06)- N9 471.895/80- COMISSÃO. PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERI_

AL/CPLM- Solicita aquisição de pedrisco. DECISÃO; "A Diretoria,

com ó veto do Relator, homologa o Convite n9 274/80-CPLM/DA e

autoriza a aquisição do material discriminado na RM de fIs.02,

junto à firma TRANSBARROS - TRANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRU

ÇAO LTDA., pelo valor global de Cr$ 244.000,00 (duzentos e qu£

renta e quatro mil cruzeiros), devendo a entrega e as condi^

coes obedecerem ao proposto pela referida firma às fls. 13 do

presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 07)

N9 472.154/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DA- Solicita aquisição de

vassoura de piaçava de 2,45 metros e outro. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 281/80-CPLM/

DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de

fls. 02, junto ã firma CRUZEIRO IND. E COM. ARTEFATOS CIMENTO

LTDA., pelo valor global de Cr$ 41.200,00 (quarenta e um mil e

duzentos cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedece

rem ao proposto pela referida firma as fls. 11 do presente pró

cesso." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 08)- N9 472.26Õ/

80-COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/CPLM- Solicita

aquisição de banca de mármore, p/pia cor branca. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 285/80

CPLM/DA e autoriza a aquisição do material discriminado na

RM de fls. 02, junto ã firma MARMORARIA BRASÍLIA LTDA., pelo

valor global de Cr$ 9.747,00 (nove mil, setecentos e quarenta

e sete cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedece

rem ao proposto pela referida firma às fls. 11 do presente pró

cesso." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N9 468.020/

80- SEBBA S/A - Referendar o.ato do Senhor Diretor Financeiro

que autorizou "ad referendum" da Diretoria Colegiada, o paga

•ento da fatura n9 191.101. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, referenda o ato do Sr. Diretor Financeiro que auto

rizou "ad referendum" da Diretoria Colegiada, o pagamento da

fatura n9 191.101, no valor de Cr$ 25.335,00 (vinte e cinco mil)

trezentos e trinta e-cinco cruzeiros), correspondente ao fome

cimento de material destinado a esta Companhia." Relator: Dire

tor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 10)- N9 4(0.806/79- COMPANHIA DE ELE

TRICIDADE DE BRASILIA - CEB - Referendar o ato do Sr. Diretor

Financeiro que autorizou "ad referendum" da Diretoria Colegia

da, a emissão de Nota de Empenho para execução de seccionamen

to e aterramento de cercas existentes no Parque de Recreação

Rogério Pithon Farias. DECISÃO: "A Diretoria, con o voto do R£

lator, com base na alínea "f" do artigo 39 da Resolução n9 084;

76-CA, referenda o ato do Sr. Diretor Financeiro que autorizou

"ad referendum" da Diretoria Colegiada, a emissão de Nota de

Empenho em favor da COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASlLIA-CEB,

no valor de Cr$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil cruzeiros)

para execução de seccionamento e aterramento de cercas exister

tes no Parque de Recreação Regério Pithon Farias, em Brasília

DF." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. U)- N» 468.019/8C

TECNOBRA- COMÉRCIO, INDOSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA-Referendai
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o ato do Sr. Diretor Financeiro que autorizou "ad referendum"

da Diretoria Colegiada, o pagamento da fatura n9 B-2797. DECI

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, referenda o ato do

Sr. Diretor Financeiro que autorizou "ad referendum" da Diret£

ria Colegiada, o pagamento da fatura n9 B-2797S no valor de

Cr$ 24.876,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e seis

cruzeiros), correspondente ao fornecimento de materiais de

construção e acabamento, destinados ã NOVACAP." Relator: Dir£

tor JOSE ROBERTO ARRUDA. 12)- N» 468.151/80- DIRETORIA FINAN

CEIRA - Referendar o ato do Senhor Superintendente que autori

zou o ressarcimento de despesa efetuada pelo Sr. Chefe de Gabj.

nete, na Residência Oficial n' 19. DECISÃO: "A Diretoria com

o voto do Relator, referenda o ato do Sr. Diretor Superinten

dente que autorizou "ad referendum" da Diretoria Colegiada, o

ressarcimento da importância de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei^

ros) dispendida pelo Sr. Chefe de Gabinete, em mão-de-obra e

instalação de esquadias metálicas na Residência Oficial n9 19,

de propriedade desta Companhia, conforme Nota fiscal constante

às fls. 02." Relator: Diretor JOSÉ ROBEF.TO ARRUDA. 13) - X»

471.337/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Convite n' OS3/80-CPL,pa

rã execução de adaptações no Edifício Sede do CONSELHO NACIO

NAL DO PETRÓLEO. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

com base no artigo 41 da Resolução n' 084/76-CA, homologa o

Convite n' OS3/80-CPL, para execução total sob o regime de em

preitada por preço global, de serviços de adaptações no Edifí

cio Sede do CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO, em Brasília- Distri

to Federal e aprova a proposta da firma TERTO-CONSTRUÇOES. IN

DOSTRIA E COMÉRCIO LTDA., no valor de Cr$ 981.095,99 (novecen

tos e oitenta e hum mil, noventa e cinco cruzeiros e noventa

e nove centavos)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 14)

N» 471.570/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Convite n»254/80-CPLM

para fornecimento de reatores para a DCR/DE/NOVACAP. DECISÃO:

"A Diretoria, con o voto do Relator, con base no artigo 41 da

Resolução n» 084/76-CA. homologa o Convite n» 254/80-CPLM para

fornecimento de reatares para a Divisão de Conservação e Refor

ma - DE/NOVACAP e aprova a proposta da firma ElETROMINAS- MATE

RIAL ELÉTRICO LTDA.. no valor global de Cr$ 11.550,00fc>nze mil,

quinhentos e cinquenta cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ

ROBERTO ARRUDA. 15)- N» 471.569/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

Convite n» 256/80-CPLM, para fornecimento de materiais diver

sós destinados ã DCR/DE/NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria. com o

voto do Relator, com base no artigo 41 da Resolução n* 084/~6

CA, homologa o Convite n' 256/80-CPLM para fornecimento de na

teriais diversos, destinados â Divisio de Conservação e Refor

ma - DE/NOVACAP e aprova as propostas abaixo discriminadas, f a

seguinte forna: 01)- POLIANA MATERIAIS E AGROPECUARIA LTDA. -

(itens 02, 04. 05. 06, 08, 09, 11, 13. 17 t 19) no valor de

Cr$ 36.215.00; 2)- PUREZA í, C!A LTDA. (itens: 14 e 20) no vá

lor de Cr$ 412.00;- 3)- CASA FLORESTA HAT. DE CONST. LTDA (iten

16) no valor de Cr$ 3.300.00; 4)- MAREISA- MAT. DE CONST. LTDA

(itens 01, 10 e 18) no valor de Cr$ 13.909.Ou. perfazendo o vá

lor total de Cr$ 53.836,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e

trinta e seis cruzeiros)." Rel»'tor:Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA
»

16)- N* 471.083/80- ESTACON ENGENHARIA S/A- Reajustamento do

preço contratado para execução 4* reforma da Residência Ofici

ai do Sr. Governador do Distrito Federal. DECISÃO: "A Direzo

ria, com o voto do Relator, encaminha o presente processo ao

Egrégio Conselho de Administração, propondo seja autorizado o

pagamento -de Cr$ 973.645,65 (novecentos e setenta e três mil.

seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros e sessenta e cinco cen

tavos), correspondente ao reajustamento de preço contratado pá

rã execução de reforma da Residência Oficial do Sr. Governador

do Distrito Federal, relativo ao período compreendido entre o

mês da apresentação da proposta (julho/79) e o mês da celebra

cão do contrato (outubro/79)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 17)- N» 471.405/80- Convite n» 249/80-CPLM, realizado

em 20.06.80, para aquisição de Macacões de brim azul escuro,

destinados ao DPJ/DU. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re

lator, homologa o Convite n' 249/80-CPLM, autorizando a aquis^

cão de 32 U. de macacões de brim azui escuro, conforme discrimina

cão as fls. 02, no valor global de Cr$ 22.048,00 (vinte e dois

mil, quarenta e oito cruzeiros) ã firma CRAQUE - IND. COM. DE

PRODUTOS ESPORTIVOS E ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA. A entrega do

materiaj, deverá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias úteis ,

contados a partir do recebimento da N.E. pela firma interessa

da." Relator: Diretor GETflLIO GÓES FERRETTI. 18)- N' 471.269/

80- Convite n' 263/80-CPLM, realizado em 27.06.80, para aquisi^

cão de jaleco manga curta n«s 46, 48 e 50 destinados ã Divisão

de Implantação/DPJ/DU. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do R£

lator, homologa o Convite n' 263/80-CPLM, autorizando a aquisi_

cão dê 28 (vinte e oito) jalecos de manga curta n's 46, 48 e

50 no valor global de Cr$ 11.620,00 (onze mil, seiscentos e

vinte cruzeiros) à firma CRAQUE - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRÓ

DUTOS ESPORTIVOS e ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA. A entrega do ma

terial deverá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias úteis,

contados a partir do recebimento da N.E. pela firma interessa

da." Rslator: Diretor GETULIO GÓES FERRETTI. 19)- N»471.843/80

Convite n* 267/80-CPLM, realizado em 27 de junho de 1980, para

aquisição de TROPICA COLOR CYCLOPEDIA OF EXOTIC PLANTS AXD

TREES - ALFRED BYRD GRAF. DSC destinados ã Divisão de Agrono

mia/DPJ/DU. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homo

Ioga o Convite n* 267/80-CPLM e autorizando a aquisição de 01

(uma) unidade do livro TROPICA COLOR CYCLOPEDIA OF EXOTIC PLANTS

AND TREES no valor global de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei

ros) ã firma MOSTER - IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. A entre

ga do material deverá ser feita no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contados a partir do recebimento da N.E. pela firma in

teressada." Relator: Diretor GETflLIO GÓES FERRETTI. 20) - N'

562.932/80- Autorização para pagamento da fatura emitida pela

CEB. pelos serviços executados no Clube Naval em Brasília-D.F.

DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator, reconhece a dívi

da para com a C.E.B. - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA,

no valor de Cr$ 33.008,00 (trinta e três mil e oito cruzeiros)

e autoriza o pagamento. nos ternos da letra "g" do Artigo 3'

da Resolução n* 084/76-CA, por se tratar de Empresa Concessio

nária de Serviços Públicos-." Relator: Diretor GET0LIO GÓES

FERRETTI. 21)- N» 470.946/80 - Tomada de Preços n» 096/80-CPL,

realizada ca 2j.06.80. para execução sob o regim- de empreita

da por preços unitários de tratamento superficial simples e

cordão de concreto, em Taguatinga e Ceilãnuia - DF. DECISÃO:
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"A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologação da

Tomada de Preços n* 096/80-CPL e aprovação da proposta da fir

mu SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A que apresentou o acréscimo de

10% (dez por cento) sobre os preços constantes das Tabelas do

DeU, citadas no Item 3.1.2. para execução de tratamento super

ficial simples e cordão de concreto, em Taguatinga e Ceilândia

DF. Ao Contrate deverá ser atribuido o valor de Cr$

5.450.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta mil cru

zeiros), podendo variar em 15% (quinze por cento) para mais,

sem necessidade de aditivo contratual e o prazo para a conclu

são da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias úteis, contados

a partir da expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se â apre

ciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor

GETULIO GOES FERRETTI. 22)- N» 470.945/80- Tomada de Preços

n* 097/80-CPL, realizada em 25 de junho de 1980, para execução

sob o regime de empreitada por preços unitários, de pavimenta

cão asfáltica, eventual terraplenagem, meios-fios e serviços

de captação de aguas pluviais na QNM-22, QNN-21 e outros Io

cais da Ceilândia - DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, opina pela homologação da Tomada de Preços n' 097/80

CPL e aprova a proposta da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASE

VI LTDA., que apresentou o acréscimo de 101 (dez por cento) só

bre os preços constantes das Tabelas do DeU citadas no item

3.1.2 do Edital, para execução de pavimentação asfãltica, even

tual terraplenagem, meios-fios e serviços de captação de águas

pluviais na QNM-22, QNN-21 e outros locais da Ceilândia- D. F.

Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de Cr$ 5.355.560,00

(cinco milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos

e sessenta cruzeiros) podendo variar em 15% (quinze por cento)

para mais, sem a necessidade de aditivo contratual e o prazo

para a conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. Sub

meta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Re_

lator: Diretor GETULIO GOES FERRETTI. 23)- N' 470.997/80- Toma

da de Preços n» 099/80-CPL, realizada em 25.06.80, para execu

cão sob o regime de empreitada por preços unitários, de baias

para pontos de ônibus, em concreto, remanejamento de retornos

e meios-fios no GUARÁ I, II e CRUZEIRO em Brasília - DF. DECI

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologa

cão da Tomada de Preços n' 099/80-CPL e aprovação da proposta

da firma TERCON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A que apresen

tou o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre os preços constan

tes das Tabelas do DeU citadas no item 3.1.2. do Edital, para

execução de baias para pontos de ônibus em concreto, remaneja

mento de retornos e meios-fios no Guará I, II e Cruzeiro em

Brasília - DF. Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de

Cr$ 6.385.000,00 (seis milhões, trezentos e oitenta e cinco

mil cruzeiros) , podendo variar em 151 (quinze por cento) para

mais, sem necessidade de aditivo contratual e o prazo para a
i

conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta)'dias úteis, con

tados a partir da expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se a

apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Di.

retor GET0LIO GOES FERRETTI. 24)- N» 471.000/80- Tomada de Pré

cos n» 101/80-CPL, realizada em 27.06.80, para execução sob o

regime de empreitada por preços unitários, de recapeamento as/

fáltico, em Taguatinga -'D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator, opina pela homologação da Tomada de Preços n9

101/80-CPL, com a aprovação da proposta da firma SANTA BARBARA

ENGENHARIA S/A., que apresentou o acréscimo de 10% (dez por

cento) sobre os preços constantes da Tabela do DeU de 15.06.80,

para execução de recapeamento asfãltico, em Taguatinga-Di:. Ao

Contrato deverá ser atribuido o valor de CrS15.000.000,00(quin

ze milhões de cruzeiros), podendo variar em 15cs (quinze por cen

to) para mais, sem necessidade de aditivo contratual e o prazo

para a conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias

úteis, contados a partir da expedição da Orden de Serviço. Sub

meta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Re.

lator: Diretor GETflLIO GOES FERRETTI. 25)- N' 471.099/80- Tona

da de Preços n» 103/80-CPL, realizada em 26.06.80, para execu

cão, sob o regime de empreitada por preços unitários de pavi

mentação asfáltica e eventual terraplenagem no SHI-SUL,Quadras

Residenciais: QL- 7/2, 03, 04, 05; QL-8/1, 02, 04, OS, 06, 09,

10; QI-7/4, 05, 06, 08, 09, 12; QI-8/2; CH-OS e CH-09 (acesso

a EPDB) e pista de ligação entre as referidas chácaras e ou

tros Setores Residenciais do Lago Sul, em Brasília - D.F. DECI_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologa

cão da Tomada de Preços n' 103/80-CPL e aprova a proposta da

firma URBRAS URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., que apresentou o

acréscimo de 9,81 (nove vírgula oito por cento) sobre os pré

cos constantes da Tabela do DeU de 15.05.80 para execução de

pavimentação asfãltica e eventual terraplenagem no SHI-SUL,Qua

dras Residenciais: QL-7/2, 03, 04, OS; QL-8/1, 02, 04, 05, 06,

09, 10; QI-7/4, 05, 06, 08, 09, 12; QI-8/2; CH-08, CH-09 (aces

só a EPDB) e pista de ligação entre as referidas chácaras e

outros Setores Residenciais do Lago Sul, em Brasília-DF. Ao

Contrato deverá ser atribuido o valor de .Cr$ 29.000.000,00(vin

te e nove milhões de cruzeiros), podendo variar em 151 (quinze

por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contratual e

o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 120 (cento e

vinte) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem ue

Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Admi

nistração." Relator: Diretor GETULIO GOES FERRETTI. 26) - N'

471.100/80- Tomada de Preços n» 104/80-CPL, realizada em -6/

06/80, para execução sob o regime de empreitada por preços uni

tãrios, de pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem e

meios-fios no SHI-SUL - Comércios Locais, em Brasília-DF. DECI_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologa

cão da Tomada de Preços n' 104/80-CPL, com a aprovação da pró

posta da firma TERCON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A., que

apresentou o acréscimo de 9,9% (nove vírgula nove por cento)

SDbie os preços constantes das Tabelas do DeU citadas no item

3.1.2 do Edital, para execução de pavimentação asfãltica, even

tual terraplenagem e meios-fios no SHI-SUL, Comércios locais,

em Brasília - D.F. Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de

Cr$ 9.300.000,00 (nove milhões e trezentos mil cruzeiros)poden

do variar em 15% (quinze por cento) para mais, sem necessidade

de aditivo contratual e o prazo para a conclusão da obra fica

fixado em 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir da expe_
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dição da Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio

Conselho de Administração." Relator: Diretor GETflLIO GO"ES

FERRETTI. 27)- N' 471.124/80- Tomada de Preços n' 105/80-CPL,

realizada em 27 de junho de 1980, para execução sob o regime

de empreitada por preços unitários, de recapeamento asfáltico,

pavimentação asfáltica e eventual terraplénagem no GAMA - D.F.

DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homo

logação da Tomada de Preços n9 105/80-CPL, com a aprovação da

proposta da firma SOCIEDADE DE TERRAPLÉNAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL

E AGRCTECUARIA LTDA - STÊCCA, que apresentou o acréscimo de

9,8$ (nove vírgula oito por cento) sobre os preços constantes

da Tabela do Dell de 15.05.80, para execução de recapeamento as_

fáltico, pavimentação asfãltica e eventual terraplénagem no

GAMA - D.F. Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de CrS . . .

24.400.000,00 (vinte e quatro milhões e quatrocentos mil cru

zeiros) podendo variar em 15°a (quinze por cento) para mais.

sem necessidade de aditivo contratual e o prazo para a conclu

são da obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados

a partir da expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se a apre^

ciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor

GETÚLIO GÓES FERRETTI. 28)- N' 470.456/80- ESCRITÓRIO REGIONAL

DE SÃO PAULO e ÁLVARO COSTA T. NOGUEIRA- Encaminham prestação

de contas no valor de Cr$ 10.931,78 (dez mil, novecentos e

trinta e um cruzeiros e setenta e oito centavos). DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta

dos autos, aprova a prestação de contas apresentada pelo ESCRI

TÕRIO REGIONAL DE SÃO PAULO, referente às despesas realizadas

por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo

n* 465.116/79, no valor de Cr$ 1.4_37,00 (um mil, quatrocentos'

e trinta e sete cruzeiros) e pelo Sr. ÁLVARO COSTA T. NOGUEIRA,

por conta do Adiantamento concedido através do processo n'....

465.215/80, no valor de Cr$ 9.494,78 (nove mil, quatrocentos e

noventa e quatro cruzeiros e setenta e oito centavos) perfazen

do o total de Cr$ 10.931,78 (dez mil, novecentos e trinta e um

cruzeiros e setenta e oito centavos)." Relator: Diretor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 29)- N' 471.689/80- GESNER THOMÊ e MORAN

Dl FERREIRA - encaminham prestação de contas no valor de Cr$..

7.162,00 (sete mil, cento e sessenta e dois cruzeiros). DECI

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que

consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por

GESNER THOME e MORANDI FERREIRA, correspondente às despesas

realizadas por conta do Suprimento Rotativo concedido através

do processo n» 480.761/79, no valer de Cr$ 7.162,00 (sete mil,

cento e sessenta e dois cruzeiros)." Relator: Diretor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 30)- N' 471.566/80- JOSÉ ISRAEL SOBRINHO

encaminha prestação de contas no valor de Cr$ 73.822,87 (seten

ta e três mil, oitocentos e vinte e dois cruzeiros e oitenta e

sete centavos). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e

de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de

Contas apresentada por JOSÉ ISRAEL SOBRINHO, correspondente às

despesas efetuadas por conta do Suprimento Rotativo concedido

através do processo de n' 481.110/79, no valor de Cr$73.822,87

(setenta e três mil, oitocentos e vinte e dois cruzeiros e oi.

tenta e sete centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES. 31)- N' 469.778/80- DSG/DEPA/DA- Emissão de Xotas de

Empenho. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo

em vista o que consta dos autos, resolve, referendar o Ato do

Senhor Diretor Financeiro, que autorizou "Ad referendum" da Di.

retoria a emissão de Notas de Empenho, no valor total de Cr$..

45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), para aquisição de

passes de ônibus conforme solicitação da Divisão de Serviços

Gerais/DEPA/DA." Relator: Diretor RENATO KOMERO CUNHA SAXCHES.

32)- N' 470.858/80- SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL-Aqui

sição de Medicamentos. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n' 224/80-CPLM/DA e autoriza a aqui

sição do material discriminado na RM de fIs.02, junto às fir

mas DENTAL GAÚCHO e TIRADENTES MBD. HDSPITALAR LTDA., pelo valor global

de Cr$ 25.'. 60 ,00(vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta cru

zeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao propos_

to pelas referidas firmas as fls. 21 e 22 do presente proces^

só." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 33) - N'

470.420/80- SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL- Solicita

aquisição de Materiais. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n9 225/80-CPLM/DA e autoriza a aqui

sição do material discriminado na RM de fls. 02, junto às fir

mas TIRADENTES MÉDICO'HOSP .LTDAT, DENTAL- GAÚCHO e Q.MED. COM.

REP. ASSIST. TÉCNICA .LTDA., pelo valor global de Cr$ 18.160,00

(dezoito mil, cento e sessenta cruzeiros), devendo a entrega e

as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as

fls. 19/21 do presente processo." Relator: Diretor RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Superinten

dente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu, ('.-.-,
í C\
\\njjJfr-, Secretario, lavrei a presente Ata que, lidar e aprova

da, vai assinada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GROSSI'/DE ANDRADE
Diretor Superintendente

WILSON MACIÍL^RAMOS
Diretor Administrativo

JÚSÉ R06ERfjD_A£Ru;DA
DiVetor de Edificações

GETOLIiÕ GÓES FERRETTI
Dineto'r de Urbanização

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Financeiro

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO

DA-'SOIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI_

TAL DO BRASIL.

Aos nove dias do mês de julho de mil n<3

vecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 1.547a.,

reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do Arquite_

to EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Compa

nhia, com a presença dos Senhores Diretores WILSON MACIEL RAMOS,

JOSÉ ROBERTO ARRUDA, GETÚLIO GÕES FERRETTI e RENATO HOMERO CUNHA
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SANCHES. Esteve também presente ã reunião o Secretário que e£

ta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Superintendente deter^

minou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida,foi apro

vada pelos presentes; em seguida foram relatados os seguintes

processos: 01)- N' 472.738/80- DIRETORIA ADMINISTRATIVA-propõe

normas para cobrança dos serviços de transportes realizados a

través de veículos da Companhia ou alugados. DECISÃO: "A Dire_

toria, com o voto do Relator, tendo em vista o que consta dos

autos, resolve: a)- aprovar os preços discriminados no quadro

I para pagamento de veículos alugados, os quais deverão passar

a vigorar a partir de IS de julho próximo; b)- fixar o BDI de

301 sobre o valor pago a veículos alugados , a título de ressar

cimento das despesas administrativas da Companhia, o qual deve

ri ser cobrado dos serviços e obras executados diretamente, in

dependentemente de taxa de administração cobrado ao convénio,

excetuando-se os serviços e obras nos quais o transporte faz

parte de tabela própria de custos (Quadro II); c)- fixar os

preços sugemdos no quadro III para cobrança de serviços execu

tadps e aluguel de veículos com equipamentos especiais." Rela

tor: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 02)- N' 472.415/80- FABRICA

DE PRÊ-MOLDADOS- DIRETORIA ADMINISTRATIVA, solicita aquisição

de peças para reposição. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator e tendo em vista o que consta dos autos, resolve:a)di£

pensar a licitação nos te_rmos do artigo 3' letra "e" da Resolu

cão n* 084/76-CA; b)- autorizar a Diretoria Financeira a enu

tir Nota de Empenho, no valor de Cr$ 208.798,87 (duzentos e

oito nil, setecentos e roventa e oito cruzeiros e oitenta e se

te centavos), para cobrir despesas com aquisição dos materiais

discriminados nas RMs. de f Is. 06/08., lembrando que este valor

é para pagamento em 30/60/90 e 120 dias, e para pagamerto â

vista, deverá ser glosada a importância de Cr$ 23.199,87(vinte

e três mil, cento e noventa e nove cruzeiros e oitenta e sete

centavos) da importância acima." Relator:Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 03)- N» 472.652/80- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/DEPA/DA-

solicita emissão de Notas de Empenho, por estimativa, no valor
<V

total de Cr$ 132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocen -

tos cruzeiros). DECISAO:"A Diretoria, com o voto do Relator e

tendo em vista o que consta dos autos, autoriza a Diretoria Fî

nanceira a emitir Notas de Empenho, por estimativa, em favor

das Empresas SOC. DE TRANSPORTES COL. DE BRASÍLIA - TCB., VIA

ÇAO PLANALTO LTDA e VIAÇÃO PIONEIRA LTDA., no valor total de

Cr$ 132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos cruzei^

ros) , destinadas a fazer face às despesas com aquisição de pas^

sés de ônibus para os vários setores da NOVACAP." Relator:Dire.

tor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 04)- N' 471.195/80- SERVIÇOS

DE ASSISTÊNCIA MÉDICO E SOCIAL - Aquisição de Conjunto de Cal.

ças e Jalecos. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do homologa o

Convite n' 228/BO-CPLM/DA e autoriza a aquisição do material

discriminados na RM de fls. 02, junto a firma TECIDOS ESTRADA

LTDA., pelo valor global de Cr$ 6.600,00 (seis mil e seiscen

tos cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao

proposto pela referida firma às fls. 17 do presente processo."

Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA .SANCHES. 05)- N» 471.893/

80- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO- Aquisição de Carro Térmico.

DECISÃO: "A Diretoria, co.m o voto do Relator, homologa o Convi

te n' 271/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição c'o material junto

ã firma COMPANHIA GERAL DE INDUSTRIAS, pelo valor global de

Cr$ 72.028,00 (setenta e dois mil, v^nte e oito cruzeiros), de

vendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela ré

ferida firma às fls. 19 do presente processo." Relator:Diretor

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 06)- N' 471.347/80-'DIVISAO DO PA

TRIMONIO/DA- solicita aquisição de vaso sanitário de louça bran

co e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,homo

Ioga o Convite n' 277/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos ma

teriais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto às fir

mas PUREZE § CIA LTDA., CASA LOPES DE FERRAGENS LTDA., CASADAS

FECHADURAS E FERRAGENS LTDA., CADIB DE BRASILIA MAT. DE CONST.

LTDA., MAREISA - MAT. DE CONST. LTDA e A CONSTRUTIVA- MAT. DE

CONST. LTDA., pelo valor global de Cr$ 71.800,00 (setenta e

um mil e oitocentos cruzeiros), devendo a entrega e as condi_

coes obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 30/

35 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS

07)- N» 471.9.99/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DA- Solicita aquisi

cão de tubo de PVC soldável de 1.1/4" c/6m e outros. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n'

279/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais discrimina

dos nas RMs. de fls. 02 e 04, junto às firmas PRONAL- PRODUTOS

NACIONAIS MADEIRAS E PLÁSTICOS LTDA e PUREZA § CIA. LTDA.,pelo

valor global de Cr$ 36.565,60 (trinta e seis mil, quinhentos e

sessenta e cinco cruzeiros e sessenta centavos), devendo a en

trega e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas

firmas as fls. 17 a 21 do presente processo." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 08)- N» 471.997/80- DIVISÃO DO PATRIMO

NIO/DA- Solicita aquisição de tCbua de pinho de 2a. med. l x
" . . . - , . • • .

12, tam. mínimo de 4,50m. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n» 280/80-CPLM/DA e autoriza a aqui

sição do material discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma

MAREISA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., pelo valor global de

Cr$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos cruzeiros),

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela

referida firma às fls. 11 do presente processo." Relator: Dire

tor WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N» 472.160/80- DIVISÃO DO PATRI_

MONIO/DA- Solicita emissão de Nota de Empenho, por estimativa,
'

no valor de Cr$ 240.000,00, para aquisição de aproximadamente'
i

390m de Brita n» 01. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re

lator, homologa o Convite n' 294/80-CPLM/DA e autoriza a emis_

são de Nota de Empenho, por estimativa, no valor de Cr$.......

Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros) para forne
, f

cimento parcelado de Brita n» 01, conforme necessidade e quan

do solicitado pela Divisão do Património desta Diretoria, â

firma PEDREIRA PLANALTO LTDA." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 10)- N» 472.155/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DA- solicita1

emissão de Nota de Empenho, por estimativa, no valor de CrS...

240.000,00 para aquisição de aproximadamente 390 n de pedris

co. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o

Convite n» 296/80-CPLM/DA e autoriza a emissão de Nota de Empe

nho, por estimativa, em favor da firma PEDREIRA PLANALTO LTDÁ,

no valor de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros)
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para fornecimento parcelado de pedrisco, conforme necessidade

e quando solicitado pela Divisão do Património desta Compa

nhia." Relator:Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 11)-N» 471.896/80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/USINA DE ASFALTO

Solicita aquisição de botina de couro c/solado de pneu n» 37 e

outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n» 272/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materi.

ais discriminados nas RMs.de fls. 02 e OS,junto ã firma TECIDOS

ESTRADAS LTDA., pelo valor global de Cr$ 51.930,00 (cinquenta

e um mil, novecentos e trinta cruzeiros), devendo a entrega e

as condições obedecerem ao proposto pela referida firma as

fls. 19 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 12)- N» 472.265/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MATERIAL/CPLM- solicita aquisição de massa corrida pva, lata

c/18 litros e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re

lator, homologa o Convite n9 282/80-CPLM/DA e autoriza a aqui.

sição dos materiais discriminados na RM de fls. 02, junto às

firmas UNIVERSO DAS TINTAS COM. REP. LTDA., A CONSTRUTIVA MAT.

DE CONSTRUÇÃO LTDA., PUREZA S CIA LTDA e CADIB DE BRASÍLIA MAT.

DE CONST. LTDA., pelo valor global de Cr$ 43.217,00 (quarenta

e três mil, duzentos e dezessete cruzeiros), devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas

as fls. 13, 14, 16 e 18 do presente processo." Relator:Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 13)- N» 472.262/80- COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DE MATERIAL/CPLM. solicita aquisição de massa a óleo,

galão C/3.600L e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n* 284/80-CPLM/DA e autoriza a

aquisição dos materiais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04,

junto às firmas PUREZA 6 CIA LTDA., A CONSTRUTIVA - MAT. DE

CONSTRUÇÃO LTDA e UNIVERSO DAS TINTAS COM. REP. LTDA., pelo vá

lor global de Cr$ 2.224,09 (dois mil. duzentos e vinte e qua

tro cruzeiros e nove centavos), devendo a entrega e as condi.

coes obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 15,

17 e 19 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 14)- N« 472.S87/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Convite

n» 032/80-CELO/DPF/NOVACAP, para fornecimento de reator e lâm

pada fluorescente para a obra ca ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA.

DECISÃO: "A Diretoria. co» o voto do Relator, co» base no arti^

go 41 da Resolução n* 084/76-CA. homologa o Convite n* 032/80-

CELO/DPF/NOVACAP, para fornecimento de reatores e limpadas fluo

rescentes para a obra da ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, em Bra

sília - DF., e aprova as propostas abaixo discriminadas, da se

guinte forma: 1)- ELE7ROMINAS - MATERIAL ELÊTRICO LTDA-- Item

01. no valor global de Cr$ 9*.736.00 (noventa e oito mil. sete

centos e triata e seis cruzeiros) - 2)- ELETRICA BANDEIRANTES

LTDA - Item 02. no valor global de Cr$ 16.440.00 (dezesseis mU

quatrocentos e quarenta cruzeiros), perfazendo o valor total

de Cr$ 115.176.00 (cento e quinze mil. cento e setenta e seis

cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 15) - N»

471.283/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/NOVACAP- Convite n» 278/80-

CPLM. para fornecimento de tela e outros materiais destinados

ã JDCR/DE/NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator;

com base no artigo 41 da Resolução n* 084/76-CA. homologa o

Convite n» 278/80-CPLM. para fornecimento de tela e outros ma

teriais, destinados ã Divisão de Conservação e Reforma DE/NOVA

CAP e aprova as propostas abaixo discriminadas, da seguinte fo£

ma: 1)- CADIB DE BRASÍLIA MAT. DE CONST. LTDA. - Item 01, no

valor global de Cr$ 67.725,00 (sessenta e sete mil, setecentos

e vinte e cinco cruzeiros) - 2)- A CONSTRUTIVA- MAT. DE CONST.

LTDA. - Item 02, no valor global de Cr$ 16.182,00 (dezesseis

mil, cento e oitenta e dois cruzeiros) - 3)- CASA PLANETA DE

BRASÍLIA S/A - Item 05, no valor global de Cr$6.400,00 (seis

mil e quatrocentos cruzeiros), perfazendo o valor total de

Cr$ SÓ.307,00 (noventa mil, trezentos e sete cruzeiros)."Rela

tor: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 16)- N» 472.121/80 - MARCOSA

CONSTRUÇÕES LTDA - Prorrogação de prazo para conclusão das

obras de demolição e construção de guaritas no Setor Comercial

Sul. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator.prorroga por
,j

mais 45 (quarenta e cinco) dias úteis, o prazo de conclusão

das obras de demolição e construção de guaritas no Setor Comer

ciai Sul, em Brasília - DF., objeto da Nota de Empenho n»

661002/80." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 17) - N»

467.899/79 - S/A DÊS ETABLISSEMENTS ADRIEN D* BACKER N.V.- Dis

pensa de licitação, em face de exclusividade, para revisão dos

equipamentos cenotécnicos e reparo de armários de dimmers do

TLATRO NACIONAL DE BRASÍLIA. DECÍSAO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, encaminha o presente processo ã apreciação do Egré

gio Conselho de Administração, propondo com base na alínea "e"

do artigo 3» da Resolução n» 084/76-CA, dispensar a licitação

e adjudicar ã firma HALLSTAGE DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMERCIO

LTDA., os serviços de revisão dos equipamentos cenotécnicos e

reparo de armários de dimmers do TEATRO NACIONAL DE ' BRASÍLIA,

pelo valor de Cr$ 805.700,00 (oitocentos e cinco mil e

setecentos cruzeiros), conforme proposta constante de fls. 14/

16." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 18)- N» 471.994/80

Convite n* 059/80-CPL, realizado em 20.07.80, para execução

sob o regime de empreitada por preços unitários de recuperação

de bueiro em concreto armado, em Córrego do Guará, em Brasília

D.F. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator, homologa o

Convite n* OS9/80-CPL e aprova a proposta da Firma C.B.C. CONS

TRUÇOES LTDA.. que apresentou o acréscimo de lit (onze por cen

to) sobre os preços constantes da Tabela do DeU de 03.06.SÓ,

para execução de recuperação de bueiro em concreto armado, no

Córrego do Guará, em Brasília - D.F. A Nota de Empenho deverá

ser atribuído o valor de Cr$ 830.000.00 (oitocentos e trinta
i

mil cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra fixa fixado

em 45 (quaranta e cinco) dias úteis, contados a partir do rece

bimento da N.E. pela firma interessada." Relator:Diretor CETOLIO

GÓES FERRETTI. 19)- N» 472.021/80- Convite n» 060/80-CPL.reaU

xado em 02.07.80. para execução sob o regime de empreitada por

preços unitários de pavimentação em concreto, eventual terra

plenagem e meios-fios. no Plano Piloto e Setores. em Brasília

DF. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator, homologa o

Convite n» 060/80-CPL e aprova a proposta da firma CONSERPIL

REFORMAS. CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA.. que apresentou o acres

cimo de 71 (sete por cento) sobre os preços constantes das Ta

belas do DeU citrdas no item 1.2.2. do Edital, para execução

de pavimentação em concreto, eventual terraplenarem e meios-
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fios, no Plano Piloto e Setores , em Brasília - D. F. A Nota de

Empenho deverá ser atribuido o valor de Cr$ 375.000,00 (trezen

tos e setenta e cinco mil cruzeiros] e o prazo para a conclu

são da obra fica fixado em 30 (trinta) dias úteis, contados a

partir do recebimento da N.E. pela firma interessada. "Relator :

Diretor GETOLIO GOES FERRETTI. 20)- N' 472.060/80- WINSTON RU

EINSTEIN, LUIZ ANTÓNIO DE MOURA x ÁLVARO YANES CORZO- encami

nham prestação de contas no valor de Cr$ 52.195,00 ( cinquenta

e dois mil, cento e noventa e cinco cruzeiros). DECISÃO: "A Di

retoria com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos

autos, aprova a prestação de contas apresentada por WINSTON RU

BINSTEIN, LUIZ ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO ,correspon

dente as despesas realizadas por conta do Suprimento Rotativo

Concedido através do processo n' 477.313/79, no valor de Cr$ . .

52.195,00 (cinquenta e dois mil, cento e noventa e cinco cru

zeiros)." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 21J-N»

471.669/80- WINSTON RUBINSTEIN, LUIZ ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO

YANEZ CORZO- encaminham prestação de contas na vplor de CD$ . . -

52.452,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e

dois cruzeiros). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator

e de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de

contas apresentada por WINSTON RUBINSTEIN, LUIZ ANTONIO DE MOU

RA e ÁLVARO YANEZ CORZO, correspondente às despesas realizadas

por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo

n« 477.313/79, no valor de Cr$ 52.452,00 (cinquenta e dois mil,

quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros) ." Relator: Diretor

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. Nada mais havendo a tratar, o Se

nhor Superintendente encerrou a reunião, da qual, para constar,

/AM/* Ĉ - O CUA-|CX- - Secretário, lavrei a préeu,

sente Ata qife , lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores

Diretores presentes.

EDISON CROS.S]/' DE ANDRADE
Diretor Superintendente

WILSON MACÍEirllAMOS
Diretor Administrativo

JtíSÊ RQBERJO ARRUDA
dé--Ezltí i cações

GETOLIO GOES FERRETTI
Diretí>r de twtanização

RENATO TTORERO CUNHA SANCHES
Diretor Financeiro

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO

DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORÀ DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, realizada em carãter extraordinário.

Aos onze dias do mês de julho de mil no

vecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

URBANIZADORÀ DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se extraordi

naripmente, a l.S48a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a

Presidência do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Su

perintendente da Companhia, com a presença dos Senhore? Direto

rés WILSON MACIEL RAMOS, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, GETOLIO GÓES

FERRETTI e RENATO. HOMERO CUNHA SANCHES. Esteve também presente

â reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão, o

• Senhor Superintendente determinou a leitura da Ata da reunião

anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes; em seguida

foram relatados os seguintes processos: 01)- N' 053.899/SO-Ter

ceiro Termo de Aditamento, com o objetivo -e suplementar recur

sós, ao Convénio n9 31/79, celebrado em 13 de junho de 1979 ,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORÀ DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a construção de 06 (seis) Residên

cias Funcionais destinadas a Secretários do Governo do Distri^

to Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, enca

minha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração,

opinando pela efetivação do Terceiro Termo de -Aditamento ao

Convénio n9 31/79, celebrado em 13 de junho de 1979, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORÀ DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a construção de 06 (seis) Residências Funcio

nais destinadas a Secretários do Governo de Distrito Federal,

visando suplementar o seu valor em Cr$ 4.500.000,00 (quatro mi

Ihões e quinhentos mil cruzeiros), para perfazer o total de

Cr$ 17.500.000,00 (dezess,ete milfyãas e quinhentos mil cruzei_

ros), na forma da minuta de fIs. 02." Relator: Diretor Superin

tendente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02)- N' 472.795/80 - Termo

de Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de março de 1978, en

tre o TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulardo a administra

cão, pela segunda para o primeiro das obras de construção do

9' andar e outras obras complementares do Edifício Sede do TRI_

BUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egré

gio Conselho de Administração, opinando pela efetivação do Ter

mo de Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de março de 1978,

entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORÀ DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administra

cão das obras de construção do 9' andar e outras obras comple

mentares do Edifício Sede do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

DERAL, visando suplementar o seu valor em Cr$ 200.000,00(duzen

tos mil cruzeiros), perfazendo o total de Cr$6.700.000,00(seis

milhões e setecentos mil cruzeiros), na forma da minuta de fIs.

10 e 11." Relator: Diretor Superintendente EDISON GROSSI DE

ANDRADE. 03) -N*47l. 870/80 -Convite n' 057/80-CPL, realizado em

02.07.80, para execução total, sob o regime de empreitada por

preço global, de ensaios para cinco qualidades de rochas .desti^

nadas ã produção de agregados graúdos, para a USINA DE ASFALTO e

FABRICA DE PRÉ-MOLDADDS de propriedade desta Companhia,em Brasília -

D. F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator .homologa oConvi

te n' 057/80-CPL e aprova a proposta da firma INFRASOLO - ENGE

NHARIA DE SOLOS E INFRA-íSTRUTURAS LTDA., que apresentou o me

nor preço global, para execução dos serviços objeto do Convite

em referência. A Nota de Empenho deverá ser atribuido o valor

de Cr$ 102.420,00 (cento e dois mil, quatrocentos e vinte cru

zeiros) e o prazo para a conclusão dos serviços, fica fixado

em 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da

N.E. pela firma interessada." Relator: Diretor WILSON MACIEL
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RAMOS. 04)- N» 472.805/80- DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO/DA- SoH

cita aquisição de motor Vibro-Dynapac. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos,

resolve: a)- dispensar a licitação nos termos do artigo 39 lê

tra "e", da Resolução n' 084/76-CA; b)- autorizar a Diretoria

Financeira a emitir Nota de Empenho, no vzlor de Cr$ 56.821,80

(cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e um cruzeiros e oi^

tenta centavos), a favor da DYNAPAC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,

para cobrir despesas com aquisição do material solicitado na

RM de fls.02." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 05) - N'»

471.996/80 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAO/DA- solicita aquisição

de cabo n' 08 e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n' 275/80-CPLM/DA e autoriza a

aquisição dos materiais discriminados nas RMs. de f Is. 02 e 04,

jvnto às firmas COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL ELÉTRICO

MERCÚRIO LTDA., ELÊTRICA BRASÍLIA LTDA. e EMAQ- EQUIPAMENTOS

E MAQUINAS LTDA., pelo valor global de CrS 69.807,55 (sessenta

e nove mil, oitocentos e sete cruzeiros e cinquenta e cinco

centavos), devendo a entrega e as condições obedecerem ao pró

posto pelas referidas firmas às fls. 12, 14 e 15 do presente

processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 06)- N9

472.266/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/DA-So

licita aquisição de pia esmaltada, cor branca, tamanho padrão

e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, horaolo

ga o Convite n' 286/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos mate

riais discriminados na RM de fls. 02, junto as firmas A CONS_

TRUTIVA - MAT. DE CONST. LTDA., PUREZA § CIA. LTDA. e IRMACO

MAT. PARA CONST. LTDA., pelo valor global de Cr$ 27.210,00(vin

te e sete mil, duzentos e dez cruzeiros), devendo a entrega e

as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às

fls. 12/14 do presente processo." Relator: Diretor WILSON' MACIEL

RAMOS. 07)- N» 472.267/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MATERIAL -' solicita aquisição de luminária fluorescente 2 x

40w completa e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re_

lator, homologa o Convite n' 287/80-CPLM/DA e autoriza a aqui

sição dos materiais discriminados na RM de fls. 02, junto às

firmas ELÊTRICA BRASILIA LTDA., ELETROMINAS MAT. ELÊTRICO LTDA

e COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL ELÊTRICO MERCÚRIO LTDA,

pelo valor global de Cr$ 87.599,00 (oitenta e sete mil.quinhen

tos e noventa e nove cruzeiros) , devendo a entrega e as cóndi^

coes obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 16,

18 e 20 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 08)- N' 472.269/80- COMISAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MATERIAL/DA - solicita aquisição de vidro liso transparente e

outro. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n' 288/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materi

ais discriminados na RM de fls. 02, junto às firmas VIDROESTE

LTDA e VITRAL - VIDROS PLANOS LTDA., pelo valor global de

Cr$ 148.314,16 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e qu£

torze cruzeiros e dezesseis centavos), devendo a entrega e as

condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às

fls. 10/12 do presente processo." Relator: Diretor 1VILSOX

MACIEL RAMOS. 09)- N» 472.023/80-, COMISSÃO PERMANENTE DE Lia

TAÇA.o DE MATERIAL/DA- solicita aquisição de cimento branco e

outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, honologa

o Convite n» 292/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos naten

ais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto às firmas

PUREZA 5 CIA LTDA., CADIB DE BRASÍLIA -MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

A CONSTRUTIVA - MAT. DE CONST. LTDA e PRONAL - PROD. NACIONAIS

MADEIRAS E PLÁSTICOS LTDA., pelo valor global de Cr$ 66.380,00

(sessenta e seis mil, trezentos e oitenta cruzeiros), devendo

a entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas referi

das firmas as fls. 15, 16, 17 e 18 do presente processo." Rela

tor: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 10)- N» 472.153/80- DIVISÃO

DO PATRTMONIO/DA- Solicita emissão de Nota de Empenhor, por es

timativa, no valor de Cr$ 240.000,00, para aquisição de cimen

to comum. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homolo

ga o Convite n» 29S/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição do mate

rial discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma COMPANHIA MA

TERIAIS SULFUROSOS MATSULFUR (CIMENTO MONTES CLAROS) , no valor

de Cr$ 186.630,00 (cento e oitenta e seis mil, seiscentos e

trinta cruzeiros) e o frete será a cargo da firma ELA TRANSPOR

TE E COMÉRCIO LTDA., no valor de Cr$ 53.370,00 (cinquenta e

três mil, trezentos e setenta cruzeiros), perfazendo um valor

global de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros)

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas

referidas firmas às fls. 10 do presente processo." Relator: Di

retor WILSON MACIEL RAMOS. 11)- N» 472.743/80- DIRETORIA DE

EDIFICAÇÕES- Convite n' 034/80-CELO/DPF/NOVACAP, para forneci,

mento de cimento comum para a obra da ACADEMIA NACIONAL DE PO

•LICIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base

no artigo 41 da Resolução n' 084/76-CA, homologa o Convite n'

034/80-CELO/DPF/NOVACAP, para fornecimento de 1.000 (mil)sacos

de cimento comum para a obra da ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA,

em Brasília-DF e aprova a proposta da firma TRANSBARROS- TRANS

PORTES E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., no. valor total de CrS.

170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros)." Relator: Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 12)- N» 472.740/80- DIRETORIA DE EDIFICA

COES - Convite n» 036/80-CELO/TN/NOVACAP, para fornecimento de

chapa de compensado para a obra do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

e seu Anexo. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com

base no artigo 41 da Resolução n9 084/76-CA, homologa o Convi^

te n» 036/80-CELO/TN/NOVACAP, para fornecimento de 20 (vinte)

chapas de compensado para a obra do TEATRO NACIONAL DE BRAS^

LIA e seu Anexo, e aprova a proposta da firma SEBBA S/A., no

valor global de Cr$ 49.116,00 (quarenta e nove mil, cento e

dezesseis cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARR'JDA.

13)- N9 471.897/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n' 058/

80-CPL, para construção de alambrados para as Inspetorias de

Saúde em diversos locais do Distrito Federal. DECISÃO: "A Dire

toria, com o voto do Relator, com base no artigo 41 da Resolu

cão n' 084/76-CA, homologa o Convite n9 OS8/80-CPL, para cons_

trução total, sob o regime de empreitada por preço global, de

06 (seis) alambrados para as Inspetorias de Saúde, em diversos

locais, no Distrito Federal e aprova a proposta da firma SERRA

MAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA., no

valor global de Cr$ 1.149.000,00 (hum milhão, cento e quarenta

e nove mil cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.
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14)- N' 472.100/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/NOVACAP- Convite n'

290/80-CPLM, para fornecimento e instalação de 01 (uma) unidji

de condensadora destinada a câmara frigorífica da Residência

Oficial de Aguas Claras. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, com base no artigo 41 da Resolução n' 084/76-CA, hono

Ioga o Convite n' 290/80-CPLM, para fornecimento e instalação

de 01 (uma) unidade condensadora destinada a câmara frigorífi

ca da Residência Oficial de Aguas Claras e aprova a proposta da

firma ELETROMINAS - MATERIAL ELÊTRICO LTDA., no valor de CrS..

239.930,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta

cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 15)- N'..,,

472.245/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/NOVACAP - Convite n' 291/80

CPLM, para fornecimento de isopor para a câmara frigorífica da

Residência Oficial de Aguas Claras. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, com base no artigo 41 da Resolução n9084/76

CA, homologa o Convite n9 291/80-CPLM, para fornecimento de

isopor para a câmara frigorífica da Residência Oficial de Aguas

Claras e aprova a proposta da ELETROMINAS - MATERIAL ELÉTRICO

LTDA., no valor de Cr$ 47.320,00 (quarenta e sete mil, trezen

tos e vinte cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

16)- N' 472.289/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/NOVACAP- Convite n»

313/80-CPLM, para fornecimento de telhas t outros materiais

para a Câmara frigorífica da Residência Oficial de Aguas Cia

rãs. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no

artigo 41 da Resolução n' 084/76-CA, homologa o Convite n'

313/80-CPLM, para fornecimento de telhas e outros materiais des_

tinados a Câmara frigorífica da Residência Oficial de Aguas Cia

rãs e aprova a proposta da firma A CONSTRUTIVA- MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA., no valor global de Cr$.23.964,00 (vinte e

três mil, novecentos e sessenta e quatro cruzeiros)." Relator:

Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 17)- N' 471.512/80- SIT-SOCIEDADE

DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A - Autorização para pagamento de

reajuste de preços da fatura n* 4-031/80/81, correspondente aos

serviços executados na obra do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA e

seu Anexo, no mês de maio de 1980. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, autoriza o pagamento de Cr$465.131,71 (qua

trocentos e sessenta e cinco mil, cento e trinta e um cruiei^

ros e setenta e um centavos), correspondente ao reajustamento'

de preços da fatura n9 4.031/80/81, relativa aos serviços exe

cutados pela firma SIT - SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A,

na obra do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA e seu Anexo, durante o

mês de maio de 1980, face ao que estabelece o contrato n» 521/

80 e a Resolução n» 087/76-CA." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 18)- N» 372.149/80- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DF- Tomada

de Preços n» 083/80-CPL, para execução total das obras de r£

formas e ampliação do CENTRO DE ENSINO DE l» GRAU n9 06, situa

do em Ceilândia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela

tor, encaminha o presente processo ã apreciação do Egrégio Con

selho de Administração, propondo com base no artigo 37 da Res£

lução n9 084/76-CA, homologar a Tomada de Preços n9083/80-CPL,

para execução total, sob o regime de empreitada por preço glçj

bal, das obvas de reformas e ampliação do CENTRO DE ENSINO DE

l9 GRAU n9 06, situado em Ceilândia-DF e aprovar a proposta da

firma COMAP- CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA., no valor de CrS

9.077.218,00 (nove milhões, setenta e sete mil, duzentos e de

zoitc cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 19)

N» 372.150/80- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DF - Tomada de Preços

n9 084/80-CPL, para execução total das obras de reforma e am

pliação do CENTRO DE ENSINO DE l' GRAU n' 07, situado em CEI_

LANDIA-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, enca

minha o presente processo ao Egrégio Conselho de Administração,

propondo com base no artigo 37 da Resolução n9 084/76-CA, homo

logar a Tomada de Preços n9 084/80-CPL, para execução total,

sob o regime de empreitada por preço global, das obras de ré

forma e ampliação do CENTRO DE ENSINO DE l9 GRAU n9 07,situado

em CEILANDIA-DF e aprovar a proposta da firma RENCOL- REFORMS

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., no valor de CrS 8.292.958,00

(oito milhões, duzentos e noventa e dois mil, novecentos e cin

quenta e oito cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

20)- N9 472.067/80- Convite n' 062/80-CPL, realizado em 04/07/

80, para execução sob o regime de empreitada por preços unitá

rios, de abertura de covas com retrò-escavadeira, em áreas do

Plano Piloto e Adjacências, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator, homologa o Convite'n9 062/80-CPL ,

com a aprovação da proposta da firma TECNO-SERVECE- PAISAGISMO

E ENGENHARIA LTDA., que ap'fe'sentòu''õ" acréscimo de 7i (sete por

cento) sobre os preços da NOVACAP citados no item 1.2.2. do

Convite, para execução de abertura de covas com retro- escava

deira em áreas do Plano Piloto e Adjacências, em Brasília- DF.

A Nota de Empenho deverá .ser atribuido o valor de Cr$

735.000,00 (setecentos e trinta t cinco mil cruzeiros) e o prji

zo para a conclusão dos trabalhos fica fixado em 90 (noventa)

dias úteis, contados a partir do recebimento da N.E. pela fir_

ma interessada." Relator: Diretor GETtJLIO GOES FERRETTI. 21) -

N' 471.844/80- Convite n9 305/80-CPLM, realizado em 09.07.80,

para aquisição de 01 (hum) DIFUSOR para bomba KSB modelo 125/

50/2, destinado ã Divisão de Irrigação/DPJ. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 305/80-CPLM,

autorizando a aquisição de 01 (hum)DIFUSOR para bomba marca

KSB - modelo 125/50/2 no valor global de Cr$ 29.940,00 (vinte

e nove mil, novecentos e quarenta cruzeiros) ã firma CASA PLA

NETA DE BRASÍLIA S/A. A entrega do material deverá ser feita

no prazo de 60 (sessenta) d?.as úteis, contados a partir do ré

cebimento da N.E. pela firma interessada." Relator: Diretor

GET0LIO GOES FERRETTI. 22)- N9 471.504/80- Tomada de Preços n9

118/80-CPL, realizada em 03.07.80, para execução sob o regime

de empreitada por preços unitários de redes de águas pluviais,

tm tubos de concreto armado ou não, na 2a. Avenida, 3a. Aveni

da Avenida Central e lançamento no Córrego Riacho Fundo, na

Cidadv Satélite do Núcleo Bandeirante - D.F. DECISÃO: "A Dire

toria, CL o voto do Relator, opina pela homologação da Tomada

de Preços ns "18/80-CPL, com a aprovação da proposta da firma

CONSTRUTINS - U íIERCIAL E CONSTRUTORA TOCANTINS S/A. ,que apre

sentou o acréscimo de 13,91 (treze vírgula nove por cento) só

bre os preços constantes da Tabela do DeU de O3.06.80,para exe

cuçâo de redes de águas pluviais em tubos de concreto armado

ou não, na 2a. Avenida, 3a. Avenida, Avenida Central e lança

mento no Córrego Riacho Fundo, na Cidade Satélite do Núcleo



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta-feira, 30 de julho de 1980 Página 39

Bandeirante - D.F. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de

Cr$ 4.272.727,00 (quatro milhões, duzentos e setenta e dois

mil, setecentos e vinte e" sete cruzeiros) e o prazo para a

conclusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis,conta

dos a partir da expediçlo da Ordem de Serviço. Submeta-se à

apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator:Dir£

tor GETtJLIO GOES FERRETTI. 23)- N' 471.970/80- DIVISÃO' DE SER

VIÇOS GERAIS/DEPA/DA- solicita aquisição de Bandeira do Brasil

e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homo

Ioga o Convite n' 276/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição do ma

terial discriminado na RM de fIs. 02, junto às firmas CASA DOS

ESPORTES LTDA. e ITACOR ITACOLOMI COM. IKD. E REPRESENTAÇÕES

LTDA., pelo valor global de Cr$ 11.582,90 (onze mil, quinhen

tos e oitenta e dois cruzeiros e noventa centavos), devendo a

entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas citadas

firmas às fls. 12 e 16." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUXHA

SANCHES. 24) - N' 471.455/80 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/DEPA

DA - Solicita aquisição de Crachás sem cartão. DECISÃO: "A Di^

retoria, com o voto do Relator, homologa o Convite nç 241/80

CPLM/DA e autoriza a aquisição do material discriminado na RM

de fls. 02, junto à firma MAJESTIC - COM. IND. DE PLÁSTICO

LTDA., pelo valor global de Cr$ 63.135,00 (sessenta e três

mil, cento e trinta e cinco cruzeiros), devendo a entrega e as

condições obedecerem ao proposto pela citada firma às fls. 11

do presente processo." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Superintendente

encerrou a reunião, da qual, para constar, eu <[J0le/f((4((l,f'#à'a.'
// f i

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida .e/aprjávada, vai a£

sinada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GROSSI'DE ANDRADE
Diretor Superintendente

WILSON MACÍEl^RAMOS
Diretor Administrativo

JÒlSEl!iOBE«!p\ARRUDA
T̂í-ííaif icações

GETULlO GÓES FERRETTI
Diretbr de '< Urbanização

RENAffTFTOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Financeiro

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA NONA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL.

Aos dezasseis dias do mês de julho de

mil novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.549a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência

do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente

da Companhia, com a presença dos Senhores Diretores WILSON' MACIEL

RAMOS, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, GETOLIO GÕES FERRETTI e RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. Esteve também presente ã reunião o Secretário que

esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Superintendente deter

minou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi apro_

vada pelos presentes; em seguida foram relatados os seguintes '

processos: 01)- N9 472.843/80 - DIVISÃO DO PATRIMÓNIO/DA-S ol i ci_

ta aquisição de Empenho, por estimativa, a favor da SAB-SOCIEDA

DE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator e tendo em vista o que consta do presente pró

cesso, resolve: a)- dispensar a licitação nos termos do artigo

39 - letra "g" da Resolução n9 084/76-CA; b)- autorizar a Dire_

toria Financeira a emitir Nota de Empenho por estimativa, a f£

vor da SAB - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASILIA, no valor

de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), a fim de cobrir despesas

com aquisição de açúcar cristal, refinado e outros géneros ali

mentidos." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 02)- N9

472.707/80- DIVISÃO DO PATRIMÕNIO/DA- solicita emissão de Nota

de Empenho, por estimativa, a favor da SOCI/ÍDApE DE TRANSPOR

TES COLETIVOS DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, cora o voto

do Relator e tendo em vista o que consta dos autos, resolve:

a)- dispensar a licitação nos termos do artigo 39 letra "g"

da Resolução n9 084/76-CA; b)- autorizar a Diretoria Financei-

ra a emitir Nota de Empenho, por estimativa, a favor da SOCIE_

DADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA., no valor de

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a fim de cobrir despesas

com ressolagem de pneus, destinados aos veículos da Companhia."

Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 03)- N9 472.804/80- DIVI_

SÃO DO PATRIMÕNIO/DA- solicita emissão de Nota de Empenho, por

estimativa, a favor da PETROBRÃS DISTRIBUIDORA S/A. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o que

consta do presente processo, autoriza a Diretoria Financeira a

emitir Nota de Eap-mho, por estimativa, a favor da PETROBRÃS

DISTRIBUIDORA S/A., no valor de Crí 3.000.000,00 (três milhões

de cruzeiros) para cobrir despesas coo aquisição de produtos

betuminos." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 04)- N9

472.105/80- DIVISÃO DO PATRIMÓNIO/DA- solicita aquisição de de_

tergente TOP JOB, em saco de 30 Kg e outro. DECISÃO: "A Direto_

ria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 297/80-CPLM/

DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM

de fls. 02, junto ã firma ITACOR - ITACOLOMI COM. IND. E REPRE_

SENTAÇÕES LTDA., pelo valor global de Cr$ 21.547,00 (vinte e

um mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros), devendo a eri

trega e as condições obedecerem ao proposto pela referida fijr

ma às fls. 10/11 do presente processo." Relator:Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 05)- N9 472.270/80- DIVISÃO DO PATRIMÕNIO/DA- S£

licita aquisição de bobina p/máquina de calcular, tamanho 58 x

75, em papel sulfite ou similar e outros. "A Diretoria, cozi o

voto do Relator, homologa o Convite n9 298/80-CPLM/DA e autori^

za a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02 ,

junto às firmas EMPRESA GRÁFICA GUTEMBERG LTDA., PAPELARIA SÃO

PAULO LTDA e PAPELARIA COPEL LTDA., pelo valor global de Cr$..

Cr$ 147.252,00 (cento e quarenta e sete mil, duzentos e cin

quenta e dois cruzeiros), devendo a entrega e «s condições obe_
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decerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 15, 19 e 21

do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

06)- N9 471.892/80- DIVISÃO DO PATRIMÓNIO/DA- Solicita aquisi_

cão de Empenho, por estimativa, para pagamento de serviços de

retífica de motores de máquinas e aparelhos e veículos. DECI_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite

n? 3UO/80-CPLM/DA e autoriza a emissão de Nota de Empenho, por

estimativa, em favor da firma MGTORZERO RET. GERAL DE MOT.IND.

COM. LTDA., referente a pagamento de serviços de retífica de

motores de maquinas aparelhos e veículos, devendo a entrega e

as condições obedecerem ao proposto pela referida firma as fls.

21 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

07)- N9 472.362/80- DIVISÃO DO PATRIM5NIO/DA- solicita aquisi^

cão de guia ie recolhimento 50 x 05. DECISÃO: "A Diretoria.com

o voto do Relator, homologa o Convite n? 318/80-CPML/DA e auto_

riza a aquisição do material discrimindo na RM de fls. 02, júri

to ã firma GRÁFICA E PAPELARIA IDEAL LTDA., pelo valor global

de Cr$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos cruzeiros) ,

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela

referida £irma as fls. 46 do presente processo." Relator: Dire

tor WILSON MACIEL RAMO'S. 08)- N9 472.297/80 - COMISSÃO PERMA -

NENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL - solicita aquisição de brita

n9 02. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n9 315/80-CPLM/DA., autoriza a aquisição do material

discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma PEDREIRA PLANALTO

LTDA., pelo valor global de Cr$ 248.000,00 (duzentos e quaren

ta e oito mil cruzeiros), devendo a entrega e às condições obe_

decerem ao proposto pela referida firma as fls. 10 do presente

processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N9

472.098/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/DA-So_

licita aquisição de formica e outros. DECISÃO: "A Diretoria,

com c voto do Relator, homologa o Convite n9 293/80-CPLM/DA e

autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls.

02, junto ã firma MAREISA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., pelo

valor global de Cr$ 53.388,00 (cinquenta e dois mil, trezentos

e oitenta e oito cruzeiros), devendo as condições obedecerem

ao proposto pela referida firma às fls. 13 do presente proce£

só." Relator: Diretor. WILSON MACIEL RAMOS. 10)- N9 472.844/80

FÁBRICA DE PRE-MOLDADOS/DA- Solicita aquisição de areia média

para concreto. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator ,

homologa o Convite e autoriza a aquisição do material discrimi

nado na RM de fls. 02, junto a firma TRANSBARROS TRANSP.E MAT.

DE CONST. LTDA., pelo valor global de Cr$ 165.000,00 (cento e

sessenta e cinco mil cruzeiros), devendo a entrega e as condi^

coes obedecerem ao proposto pela referida firma as fls. 10 do

presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 11)

469.367/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Autorização para emis_

são de Empenho complementar para fornecimento e colocação de

vidro na obra da ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA. DECISÃO: "A Di_

retoria, com o voto do Rel-ator, autoriza a emissão de Nota de

Empenho complementar no valor de Cr$ 165.594,66 (cento e ses_

senta e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro cruzeiros e

sessenta e seis centavos), para pagamento do fornecimento e c.o_

locação de 103,11m de vidro liso para a obra da ACADEMIA N'A

CIONAL DE POLÍCIA, correspondente ao quantitativo que excedeu

ao previsto na Nota de Empenho n9 663.030.'" Relator: Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 12)- N9 472.779/80- DIRETORIA DE EDIFICA

COES - Convite n9 023/80-CELO/TN/NOVACAP, para recuperação, as_

sistência técnica e manutenção das instalações de ar condicio

nado do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA e do seu Anexo. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, com base no artigo 41 da

Resolução n9 084/76-CA, homologa o Convite n9 023/80-CELO/TN /

NOVACAP, para recuperação, assistência técnica e manutenção

das instalações de ar condicionado do TEATRO NACIONAL DE BRASÍ

LIA e do seu Anexo, e aprova a proposta da firma SEABRA, WALLE

CE & SOARES LTDA., no valor global de Cr$ l.200.000,00(hum mi

lhao e duzentos mil cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 13)- N9 472.158/80- Convite n9 301/80-CPLM, realizado

em 09.07.80, para aquisição de válvula automática PLUVIO, mode

Io 17 (l 1/2") com suporte para aspersor, destinada ã Divisão

de Irrigação/DPJ/DU. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela_

tor, homologa o Convite n9 301/80-CPLM, autorizando a aquisi

çao de 20 U. (vinte unidades) de válvula automática PLUVIO, mo

delo 17 (l 1/2"), com suporte para aspersor no valor global

de Cr$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos cruzeiros)

ã firma CASA PLANETA DE • BRÁS ÍL»I* S/A. A-entrega do material de_

verá ser feita no pra.zo de 30 (trinta) dias úteis, contados a

partir do recebimento da N.E. pela firma in teressada."Rei at or:

Diretor GETULIO GOES FERRETTI. 14)- N9 472.099/80- Convite n9

308/80-CPLM, realizado em 11.07.80, para aquisição de tutores

diâmetro mínimo de 0,05m e altura mínima 2,00m, destinados a

Divisão de Implantação/DPJ/DU. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator; homologa o Convite n9 308/80-CPLM, autorizando

a aquisição de 5.000u. (cinco mil unidades) de tutor com dia

metro mínimo de 0,05m e altura mínima de 2,00, no valor global

de Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros) a firma LL'IS

FERNANDO PINTO DE SOUZA. A entrega do material deverá ser fe^

ta no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do ré

cebimento da Nota de Empenho pela firma interessada." Relator:

Diretor GETÚLIO GÔ"ES FERRETTI. 15) - N9 469.752/80 - Tomada

de Preços n9 110/80-CPL, realizada em 19 de junho de 1980

para execução sob o regime de empreitada por preços uni

tários de redes de águas pluviais, em tubos de concre_

to armado ou não, no pátio da Estação Ferroviária, em

Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, opina pela homologação da Tomada de

Preços n9 110/80^CPL, com a aprovação da proposta da

firma POLIENGE S/A - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES, que apre_

sentou o acréscimo de 4,9% (quatro vírgula nove p^r

cento) sobre os preços constantes da Tabela do DeU de

03.06.30, para execução de. redes de águas pluviais, em

tubos de concreto armado ou não, no Pátio da Estação

Ferroviária, em Brasília - Distrito Federal. Ao Contr£

trato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 30.000.000,00

(trinta milhões de cruzeiros) , podendo variar em 15%

(quinze por cento) para mais, sem necessidade de aditi_

vo contratual e o prazo para a conclusão da obra fica

fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da
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expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação

do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor

GETOLIO GOES FERRETTI. 16) - N9 471.239/80 - Tomada de Pre_

cos n9 111/80-CPL, realizada em 01 de junho de 1980,

para execução sob o regime de empreitada por preços uni_

tários "de pavimentação asfáltica e eventual terrapl enagem

no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - EPIA, em

Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, opina pela homologação da Tomada de

Preços n9 111/80-CPL, com a aprovação da proposta da

firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA., que apresen

tou o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre os preços con£

tantes da Tabela do DeU de 15.05.80, para execução de

pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem no Setor

de Amazenagem e Abastecimento Norte - EPIA, em Brasília

Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído o v£

lor de Cr$ 25.700.000,00 (vinte e cinco mil milhões e

setecentos mil cruzeiros), podendo variar em 15% (quinze

por cento) para mais, • sem necessidade de aditivo contra_

tual. O prazo para a conclusão da obra fica fixado

em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da expe_

dição da Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação do

Egrégio Conselho de Administração." Rela tor : Dire tor GETC'LIO

GÕES FERRETTI. 17) - N9 471.596/80 - Tomada de Preços n9

120/80-CPL, realizada em 07.07.80, para execução sob o

regime de empreitada por preços unitários de pavip.ent£

cão asfáltica e eventual terraplenagem no Setor de

Transporte Rodoviário de Carga, em Brasília - D. F. DECI_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela

homologação da Tomada de Preços n9 120/80-CPL, com a aprova

cão da proposta da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA.

que apresentou o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 15.05.80, para execução

de pavimentação asfáltiva e eventual terraplenagem no Setor

de Transporte Rodoviário de Carga, em Brasília - D.F. Ao Con_

trato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 23.800.000,00 (vinte

e três milhões e oitocentos mil cruzeiros) para mais, sem ne_

cessidade de aditivo contratual. O prazo para a conclusão da

obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a par_

tir da expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação

do Egrégio Conselho de Administração." Reiator:Dire tor GETfLIO

GOES FERRETTI. 18)- N9 471.597/80- Tomada de Preços n9 121/80

CPL, realizada em 10.07.80, para execução sob o regime de em

preitada por preços unitários de meios-fios no Setor de Trans_

porte Rodoviário de Carga, em Brasília - D.F. DECISÃO: "A D_i

retoria, com o voto do Relator, opina pela homologação da To_

mada de Preços n9 121/80-CPL, com a aprovação da proposta da

firma URBRÃS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., que apresen

tou o desconto de 6% (seis por cento) sobre os preços constan

tes da Tabela do DeU de 08.05.80, para execução de meios-fios

no Setor de Transporte Rodoviário de Carga, em Brás ília-DF.Ao

Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 4. 300.000,00 (quji

tro milhões e trezentos mil cruzeiros), podendo variar em 15%

(Quinze por cento) para mais, sem necessidade de aditivo còn

tratual. O prazo para a conclusão da obra fica fixado em 90

(noventa) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem

de Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de

Administração." Relator: Diretor GETÚLIO GOES FERRETTI. 19)

N9 471.595/80- Tomada de Preços n9 123/80-CPL, realizada em

09.07.80, para execução sob o regime de empreitada por preços

unitários de redes de águas pluviais e captações, na Cidade

Satélite do Gama - D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, opina pela homologação da Tomada de Preços n9 123/80

CPL, com a aprovação da proposta da firma CONSTRUTORA ARTEC

LTDA., que apresentou o acréscimo de 14,5% (quatorze vírgula

cinco por cento) sobre os preços constantes da Tabela do DeU

de 03.06.08, para execução de redes de águas pluviais e capta

coes, na Cidade Satélite do Gama - D.F. Ao Contrato deverá

ser atribuído o valor de Cr$ 8.200.000,00 (oito milhões e du

zentos mil cruzeiros), podendo variar em 15% (quinze por cen

to) para mais, sem necessidade de aditivo contratual e o pra

zo para a conclusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço.

Submeta-se a apreciação do Egrégio Conselho de Administração."

Relator: Diretor GETOLIO GÓES FERRETTI. 20)- N9 471.751/80-T£

mada de Preços n9 127/80-CPL, realizada em 10.07.80, para exe

cuçao sob o regime de empreitada por preços unitários, de ré

dês de águas pluviais e captações, na QNN-18, QNP-02 e Chãca

rã n9 02/04 - Núcleo Rural de Taguatinga - D.F. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, 'opina pela homologação da

Tomada de Preços n9 127/80-CPL, com a aprovação da proposta

da firma POLIENGE S/A - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES, que apresen

tou o acréscimo de 14,4% (quatorze vírgula quatro por cento)

sobre os preços constantes da Tabela de DeU de 03.06.80, para

execução de redes de águas pluviais e captações na QNN-18,QNP

02 e Chácara n9 02/04, Núcleo Rural de Taguatinga-DF. Ao Con

trato -deverá ser atribuido o valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de cruzeiros) podendo variar em 20% (vinte por cento)

para mais, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo pá

rã a conclusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis,

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço.Submeta-se

a apreciação do Egrégio Conselho do Administração." Relator:

Diretor GETÚLIO GÕES FERRETTI. 21)- N9 472.189/80- CARLOS Ali

TONIO VIEIRA e MIRIAM SUZANA BENEDITO- Encaminham prestação

de contas no valor de Cr$ 65.735,00. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos,

aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO '

VIEIRA e MÍRIAM SUZANA BENEDITO, referente as despesas efetua_

das por conta do Suprimento Rotativo concedido através do Pró

cesso n9 480.113/79, no valor de Cr$ 65.735,00 (sessenta e

cinco mil, setecentos e trinta e cinco cruzeiros)." Relator:

Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 22)- N9 472.278/80- CAIÍ

LOS ANTÓNIO VIEIRA e MÍRIAM SUZANA BENEDITO- Encaminham pre£

tacão de contas no valor de Cr$ 13.430.00. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos

autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS AN

TONIO VIEIRA e MÍRIAM SUZANA BENEDITO, referente 5s despesas

efetuadas por conta do Suprimento Rotativo concedido através
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do Processo n9 480.113/79, no valor de Cr$ 13.430,00 (treze

mil, quatrocentos e trinta cruzeiros)." Rei ator: Dire tor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 23)- N9 472.650/80- CARLOS ANTÓNIO VIEI.

RA e MIRIAM SUZANA BENEDITO- encaminham prestação de contas

no valor de Cr$ 67.478,54. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a

prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA &

MÍRIAM SUZANA BENEDITO, referente as despesas efetuadas por

conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n?

480.113/79, no valor de Cr$ 67.478,54 (sessenta e sete mil,

quatrocentos e setenta e oito cruzeiros e cinquenta e quatro

centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES.Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Superintendente encerrou a
(! , •]

reunião, da qual, para constar, eu,j£̂ £ç ; , ̂j^t, >t,C<-' ̂ —

Secretário, lavrei a presente Ata qíre, lida e aprovada, vai

assinada pelos Senhores Dire tore s

ZDISON GROSSI DE ANDRADE
Diretor Superintendente

WILSON MACÍEÍr-RAMOS
Diretor Administrativo

J dSÉ_à»BE:*Tp_ARRUDA_
DiYetor de Edificações

GETULlO GÕÍS FERRÉTTÍ:
Diretir de/Urbaniza/cão

RENkTtnrOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Finenceiro

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTÊSIMA QUINQUAGESIMA REUNIÃO DA VI

RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, realizada em carãter extraordinário.

Aos dezoito dias do mês de julho de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se extraordi.

nariamente, a 1.550a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a

Presidência do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Su

perintendente da Companhia, cem a presença dos Senhores Direto

rés WILSON MACIEL RAMOS, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, GETULÍO GÓES

FERRETTI e RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. Esteve tambê"m presente

â reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão, o

Senhor Superintendente determinou a leitura da Ata da "reunião

anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes; em seguida

foram relatados os seguintes processos: 01)"- N» 054.206/80-Ter;

ceiro Termo de Aditamento, com ó objetivo de suplementar recur

sós, ao Convénio n' 42/79, firmado em 05 de setembro de 1979 ,

entre o DISTRITO FEDERAL e â COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Adminis

tração, opinando pela efetivação do Terceiro Termo de Aditamen

to ao Convénio n* 42/79, firmado em 05 de setembro de 1979, en

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBAXIZADORA DÁ NOVA

TAL DO BRASIL, regulando a administração da execução das obra

de recuperação, adaptação e ampliação do Depósito de Bens Ap-

endidos, situado no SIA - Lote 04 e do Telhado da Divisão da

Receita de Sobradinho da Secretaria de Finanças do Distrito Fe

deral, visando suplementar o seu valor com a importância de

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) , na

forma da minuta de fls. 06 a 07." Relator: Diretor Superinten

dente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02)- N' 472.750/80- DIRETORIA

ADMINISTRATIVA- propõe compra diretamente da FIAT AUTOMÓVEIS '

S/A, de 05 (cinco) automóveis, Fiat 147-L movidos ã Álcool. DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha o pre=en

te processo ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração,

propondo com base no artigo 3', letra "e" da Resolução n' 084/

76-CA, dispensar a licitação e autorizar a aquisição diretamen

te do fabricante, a FIAT AUTOMÓVEIS S/A, de OS (cinco) automó

veis Fiat, modelo 147-L, movido ã Álcool, na cor Bege Dolomite

234, equipado com vidro lateral basculante, vidro trazeiro ter

mico e filtro" de ar ciclone e demais acessórios e garantia con

forme padrão da fábrica, ao preço unitários de Cr$ 221.333,81

(duzentos e vinte e um mil, trezentos e trinta e três cruzei_

ros e oitenta e um centavos) , totalizando os 05 (cinco) em

Cr$ 1.106.669,05 (hum milhão, cento e seis mil, seiscentos e

sessenta e nove cruzeiros e cinco centavos), posto em Brasília,

devendo a entrega ser. efetuada através da ALÇAR - ALENCAR \'El_

CULOS S/A." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 03) - N'....

471.787/80- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DA- Solicita emissão de Xota

de Empenho, por estimativa, no valor de CrS 150.000,00, para

aquisição de pneus novos e câmaras de ar para veículos da Com

panhia. DECISÃO: "A Diretoria; com o voto do Relator, homologa

o Convite n» 3,03/80-CPLM/DA e autoriza a emissão de Nota de Era

penho, por estimativa, no valor de Cr$ 150.000,00 (cento e cin

quenta mil cruzeiros), a favor da firma REXOVADORA DE PXEUS OK

LTDA., para fornecimento de pneus novos e câmaras de ar para

veículos, conforme necessidade e quando solicitado pela Divi_

são do Património desta Diretoria." Relator: Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 04)- N» 472.102/80- DIVISÃO DO PATRIMÕNIO-Solici.

ta aquisição de graxeiro reto de 3/16 e outros. DECISÃO: "A Di.

retoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 307/80-

CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na

RM de fls. 02, junto as firmas INDUSPINA - AUTO PEÇAS LTDA e

ANHANGUERA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA., pelo valor global de CrS.

15.230,00 (quinze mil, duzentos e trinta cruzeiros), devendo a

entrega e as condições obedecerem ao proposto1 pelas referidas

firmas as fls. 15/16 do presente proces'so." Relator: Diretor

WUS0N- MACIEL RAMOS. 05J- N' 472.104/80- DIVISÃO DO PATRIMOXICy

DA- Solicita aquisição de lâmpada 7506 de 12 volts e outros.DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite

n* 311/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais discri

minados na RM de fls. 02, junto às firmas AXHANGUERA PEÇAS E

ACESSÓRIOS LTDA., BRASÍLIA SERVIÇOS AUTOMORORES S/A "BRASIL"

e INDUSPINA — Auto Peças Ltda., pelo valor global de CrS.

9.588,00 (nove mil, quinhentos e oitenta é oito cruzeiros), de_

vendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas ré

feridas firmas as fls. 13/15 do presente processo." Relator:
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Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 06)- N« 472.461/80- DIVISÃO DO PA

TRIMONIO/DA- solicita emissão de Nota de Empenho, por estinati^

vá, para aquisição de leite "IN NATURA". DECISÃO: "A Direioria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n» 319/80-CPLM/DA e

autoriza a Diretoria Financeira a emitir Xota de Empenho, por

estimativa, em favor da firma ALIANÇA S/A - COM. IND. E TRANS

PORTES, no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros),

para fornecimento de leite "IN NATURA", destinado aos diversos

órgãos da Companhia, conforme necessidade e quando solicitado

pela Divisão do Património desta Diretoria." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 07)- N' 472.594/80- DIVISÃO DO PATRDOXIO/DA

Solicita emissão de Nota de Empenho, por estimativa, para aqui

sição de peças e acessórios da linha Tobata e Kubota -Tekko do

Brasil Ind. e Com. Ltda. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n' 328/80-CPLM/DA e autoriza a

emissão de Nota de Empenho, por estimativa, em favor da firma

CASA PLANETA DE BRASILIA S/A - MAQ. FERRAGENS E AGROPECUARIA ,

no valor da Cr$ 130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros),para

fornecimento parcelado dê peças e acessórios da linha KUBOTA -

TEKKO DO BRASIL IND. E COM. LTDA., conforme necessidade e quan

do solicitado pela Divisão do Património desta Diretoria." Re

lator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 08)- X» 471.998/80- DEPAR

TAMENTO DE MANUTENÇÃO/DA- solicita aquisição de cabo n» 2/0 e

outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n* 299/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materi

ais discriminados na RM de fIs. 02, junto as firmas CASA DOS

PARAFUSOS LTDA. e EMAQ-EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA., pelo vá

lor global de Cr$ 35.375,67 (trinta e cinco mil. trezentos e

setenta e cinco cruzeiros e sessenta e sete centavos) , devendo

a entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas referi

das firmas as fls. 11/12 do presente processo." Relator: Dire

tor WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N» 472.463/80- COMISSÃO PERMANEN

TE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL- solicita aquisição de Po de Brita

(pedrisco para concreto}. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, homologa o Convite n» 324/80-CPLM/DA e autoriza a

aquisição do material discriminado na RM de fls. 02,junto â

firma TRANSBARROS - TRANSP. E MAT. DE CONST. LTDA.. pelo valor

global de CrS 64.000,00 (sessenta e quatro mil cruzeiros), de

vendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela ré

ferida firma às fls. 10 do presente processo." Relator:Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 10)- N» 472.807/80- DIVISÃO DE APOIO/DEM*

DA- solicita aquisição de rebitador manual "POP" modelo 111 e

outro. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator, homologa

o Convite n* 326/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição do* aateri

ais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04. junto ã firma CASA

DOS PARAFUSOS LTDA.. pelo valor global de Cr$ 24.01S.20 (vinte

e quatro mil, quinze cruzeiros e vinte centavos), devendo a en

trega e as condições obedecerem ao proposto pela referida fir

mm as fls. 15 do presente processo." Relator: Diretor WILSON'

MACIEL RAMOS. 11)- N» 472.275/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇOES-Con

vite n* 063/80-CPL, para execução de reformas no Edifício da

Estação Rodoviária de Brasília. DECISÃO: "A Diretoria, com ba

se no artigo 41 da Resolução n» 084/76-CA, homologa o Convite

n* 063/80-CPL. para execução iob o regime de Administração Con

tratada, de reformas no Edifício da Estação Rodoviária de Bra

sília e aprova a proposta da firma TELHADAO - CONSTRUÇÕES, CO *

MÊRCIO E INDCSTRIA LTDA., que apresentou a taxa única de adsú

nistração de 9\ (nove por cento) , atribuindo-se ao contrato o

valor de Cr$ 872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil cru

zeiros), conforme capítulo V da Carta Convite." Relator: Dire

tor JOSE ROBERTO ARRUDA. 12)- N' 472.064/80- DIRETORIA DE EDI_

FICAÇOES- Convite n» 066/80-CPL, para execução de obras de

acréscimo do Castelo d'agua do PALÁCIO DO BURITI, em Brasília

DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no

artigo 41 da Resolução n* 084/76-CA, homologa o Convite n'

066/80-CPL, para execução total, sob o regime de empreitada

por preço global, de acréscimo do Castelo D'agua do PALÁCIO DO

BURITI, em Brasília - Distrito Federal e aprova a proposta da

firma CIVISA- ENGENHARIA CIVIL E SANITARIA LTDA., no valor de

Cr$ 1.081.250,00 (hum milhão, oitenta e um mil, duzentos e cin

quenta cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 15)-

N» 473.084/80- CARVALHO RIBEIRO ENGENHARIA- Dispensa de concur

so e contratação da Firma CARVALHO RIBEIRO ENGENHARIA, para cxe

cução do prlfjeto de fundações para a obra de acréscimo do FO
r

RUM DE TAGUATINGA. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Rela

tor, com base no artigo 11, parágrafo primeiro da Resolução

n» 084/76-CA, dispensa o concurso e autoriza a contratação da •

firma CARVALHO RIBEIRO ENGENHARIA, para elaborar o projeto de

fundações para a obra de acréscimo do FÓRUM DE TAGUATINGA- Dis_

trito Federal, pelo valor de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cru

zeiros), prazo de execução de 10 (dez) dias, contados do rece

bimento da Nota de Empenho." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 14)- N« 473.085/80- CARVALHO RIBEIRO ENGFNHARIA-Dispen

sã de licitação para execução de sondagem de reconhecimento do

local destinado à construção de acréscimo do FÓRUM DE TAGUATIN

GA. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator, com base na

alínea "e" do artigo 3» da Resolução n* 084/76-CA. dispensa a

licitação e adjudica ã firma CARVALHO RIBEIRO ENGENHARIA, a

execução de sondagem de reconhecimento do local destinado ã

construção do acréscimo do FÓRUM DE TAGUATINGA- Distrito Fede

ral, pelo valor estimative de Cr$ 29.000,00 (vinte e nome mil

cruzeiros) e prazo de execução de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Nota de Empenho." Relator: Diretor JOSC ROBERTO

ARRUDA. 1SJ- N* 470.590/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Dispensa

de licitaçío «m face de não ter acudido interessado i licita

cão anterior, na modalidade de Tomada de Preços. DECISÃO: "A

Diretoria. com o voto do Relator, encaminha o presente proces
^ • 4

so a apreciação do Egrégio Conselho de Administraçio propondo,

cem base no artigo 3*. alínea "d" da Resolução n* 084/76-CA .

dispensar a licitação • adjudicar i firma TETO-INCORPORAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA.. a execução total, sob o regime de empreita

da por preço global, de um Terminal Rodoviário localizado no

Setor "G" Norte de Taguatinga - Distrito Federal, pelo valor

global de Cr$ 13.970.000.00 (treze milhões, novecentos e s e ten

ta mil cruzeiros), conforme proposta de fls. 49/58 e Edital n*

092/80-CPL." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 16) - N*

471.292/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/NOVACAP- Tomada

de Preços n* 113/80-CPL, para execução de estrutura de concre
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to armado do Bloco "C" do 3' HOSPITAL DISTRITAL DE BRASÍLIA.DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no artigo

37 da Resolução n» 084/76-CA, encaminha o presente processo ao

Egrégio Conselho de Administração, propondo homologar a Tomada

de Preços n» 113/80-CPL, para execução total, sob o regime de

empreitada por preço global, da estrutura de concreto armado

do Bloco "C" do 3' HOSPITAL DISTRITAL DE BRASÍLIA e aprovar a

proposta da firma OPUS ENGENHARIA LTDA., no valor global de

Cr$ 20.700.000,00 (vinte milhões e setecentos mil cruzeiros)."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 17)- N? 471.657/80-Convi.

te n' 302/80-CPLM, realizado em 09.07.80, para aquisição de

bota de borracha vulcabrás preta e luva de borracha,destinados

ã Divisão de Agroncmia/DPJ/DU. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator, homologa o Convite n' 302/80-CPLM, autorizando'

a aquisição de bota de borracha, vulcabrãs preta e luvas de

borracha, no valor global de Cr$ 13.395,00 (treze mil, tre;en

tos e noventa e cinco cruzeiros) as firmas: CASA PLANETA

BRASÍLIA S/A - itens 02 e 04 - Cr$ 8.670,00 (oito mil, seiscen

tos e setenta cruzeiros) e VILLELA S MONTEIRO LTDA (Rei da Bor

racha) item 03 - Cr$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte

e cinco cruzeiros). A entrega do material deverá ser feita

conforme propostas das firmas vencedoras contidas às fIs. 24

e 27." Relator: Diretor GETÚLIO GÓES FERRETTI. 18)-N' 473.094/

80- Atualização dos preços para cobrança da taxa de vistoria '

para fins de HABITE-SE do lançamento das águas pluviais de uma

edificação. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e con

siderando que há necessidade de estabelecimento de taxa a ser

adotada pela Diretoria de Urbanização a ser cobrada de tercei

ros, aprova a composição de custo atualizada para serviços de

vistoria do lançamento de águas pluviais de uma edificação, pá

rã fins de HABITE-SE, com a taxa correspondente de Cr$1.995,27

(hum mil, novecentos e noventa e cinco cruzeiros e vinte e s£

te centavos)." Relator: Diretor GETÚLIO GÕES FERRETTI. 19)- N'

472.482/80- Reajustamento dos preços do Contrato n? 540/80, de

interesse da firma CACIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e considerando o que cons

ta dos autos, encaminha o presente processo ao Egrégio Conse

lho de Administração, opinando favoravelmente ã concessão ', de

reajustamento de preços do contrato n9 540/80, firmado com CA

CIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., solicitando autorização para

o pagamento das faturas correspondentes." Relator: Diretor

GETULIO GÓES FERRETTI. 20)- N» 471.686/80- Tomada de Preços n'

124/80-CPL, realizada em 11 de julho de 1980, para execução

sob o regime de empreitada por preços unitários, de redes de

águas pluviais e captações na QNL-08, em Taguatinga-DF. DECJ[

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologa^

cão da Tomada de Preços n* 124/80-CPL, com a aprovação da pró

posta da firma ELDORADO - CONSTRUTORA S/A., que apresentou o

acréscimo de 14,61 (quatorze vírgula seis por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 03.06.80, para execução

de redes de águas pluviais e captações na QNL-08 - Cidade Saté

lite de Taguatinga - D.F. Ao Contrato deverá ser atribuído o

valor de Cr$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos

mil cruzeiros) , podendo variar em IS* (quinze por cento) para

V,

mais, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo para a

conclusão da obra fica fixado em 120 (cento e vinte)diasúteis,

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se

ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator:

Diretor GETULIO GÓES FERRETTI. 21)- N' 471.687/80 - Tomada de

Preços n' 12.S/80-CPL, realizada em 11 de julho de 1980, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários de ré

dês de agua? pluviais e captações na QNJ 48/40/25 - Taguatinga

D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela

homologação da Tomada de Preços n* 125/80-CPL, com a aprovação

da proposta da firma SERVENG-CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS

DE ENGENHARIA, que apresentou o acréscimo de 14,8\ (quatorza

vírgula oito por cento) sobre os preços constantes da Tabela do

DeU de 03.06.80, para execução de redes de águas pluviais e cap_

tacões na QNJ 48/40/25, em Taguatinga - D.F. Ao Contrato deverá

ser atribuido o valor de Cr$ 16.200.000,00 (dezesseis milhões e

duzentos mil cruzeiros) , podendo variar em 15$ (quinze por ceri

to) para mais, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo

para a conclusão da obra fica fixado em 120 (cento e vinte)dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. Sub

meta-se ã apreciação do Egrégio CóTfselho de Administração." R^

lator: Diretor GETULIO GÓES FERRETTI. 22?.- N' 472.011/80-Tomada

Je Preços n» 133/80-CPL, realizada em 10 de julho de 1980, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários de ré

dês de águas pluviais, esgoto sanitário, água potável, elétrica

e telefónica, no Setor Bancário Norte, em Brasília-D.F.DECISÃO:

"A Diretoria com o voto do Relator, opina pela homologação da Tomada

de Preços n' 133/80-CPL, com a aprovação da proposta da firmo SIT.

SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A., que apresentou o acres

cimo de 14,5% (quatorze vírgula cinco por cento) sobre os pré

cos constantes das Tabelas: da NOVACAP - águas pluviais de

03.06.80, da CAESB - Correspondente ao 29 trimestre de 1980;

da TELEBRASTLIA, considerando a Unidade de Trabalho igual a

Cr$ 235,91; bem como as Tabelas de Preços da C.E.B. de IS/06/

80, para execução de redes de águas pluviais, esgoto sanitário,

água potável, elétrica e telefónica no Setor Bancário Norte, em

Brasília - D.F. Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de

Cr$ 19.400.000,00 (dezenove milhões e quatrocentos mil cruzei^

ros) e o prazo máximo para a conclusão da obra fica fixado em

120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir da expedição

da Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Cons^

lho de Administração." Relator: Diretor GETULIO GÓES FERRETTI.

23)- N' 465.078/80- PAULO MÁRCIO MAIA DIAS e MIRIAM SUZANA BE

NEDITO - encaminham prestação de contas no valor de Cr$

67.531,89 (sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e um cru

zeiros e oitenta e nove centavos). DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos, apro

vá a prestação de contas apresentada por PAULO MÁRCIO MAIA DIAS

e MÍRIAM SUZANA BENEDITO, referente às despesas efetuadas por

conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n'

480.113/79, no valor de Cr$ 67.531,89 (sessenta e sete mil,

quinhentos e trinta e um cruzeiros e oitenta e nove centavos)."

Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 24)- N» 472.626/

80 - AILTON MORAES DE CARVALHO e DURCEMAR FERREIRA MARTINS- En
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caminham prestação de contas no valor de Cr$ 7.361,64 (sete mil,

trezentos e sessenta e um cruzeiros e sessenta e quatro centa

vos). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo

com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apre

sentada por AILTON MORAES DE CARVALHO e 0URCEMAR FERREIRA MAR

TINS, referente às despesas efetuadas por conta do Adiantamen

to concedido através das "APPDs" n's 06, 18 e 19/80, no valor

de Cr$ 7.361,64 (sete mil, trezentos e sessenta e um cruzeiros

e sessenta e quatro centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Sup£

rintendente encerrou a reunião, da qual, para constar,

eu, ^J^^fl/Lss^OS-l^faiiJ c*— . Secretário, lavrei a presen

te AtJ que,(lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Direto

rés presentes.

361221/80, recolhimento à Federal de Seguros S/A, no valor de
Q 8.938,03 e 361222/80, recolhimento ao Tesouro Ifaoional, no valor de
£5 248.293,00. O processo ní 361053/80, foi encaminhado ao Senhor Dirj
tor Geral do DER/DF, para tomar conhecimento da Carta ni 073/80, da Mo
viterra Engenharia e Comércio Ltda. As dezesseis horas, nada mais ha
vendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu, Maria Marluce Chagas, secretária, lavrei a presente
Ata, que será submetida à aprovação na próxima reunião ordina

ria, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a
secretariei e pelos senhores Membros oresentes à mesma.

Presidente:

Secretaria:

Membros

José Wélington 06 Amaral Brito-SEF

Maria Marluce Chagas

Hoque-Maldaner-SEG

EDISON GROSSI/BE ANDRADE
Diretor Superintendente

WILSON MAClEL RAMOS
Diretor Administrativo

- ARRUDA
D^retpr d*=Êdificações

GETDLttt) GOES FERRHTTI
Diretpr de | Urb,anifc^ção

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Financeiro

JUNTA DE CONTROLE DO DE R/DF

ATA DA 1233» REUNIÍO ORDEtáBIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER/DP

Aos quinze dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, às quator
ze horas, na sala de reuniões, no edifício sede do Departamento de E£
tradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a 1233* Reunião Ord^
nária da Junta de Controle do DER/DF, sob a Presidência do Sr. José We
lington do Amaral Brito, presentes os senhores Membros Roque Haldaner
e José Ednilson Carneiro. Aberta a reunião o Sr. Presidente determinou
que se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior, que, posta em
discussão, foi aprovada. A Junta de Controle, recebeu nesta data,os ba
lancetes do mês de junho de 1.980, tendo o Sr. Presidente avocado a si
a conferencia dos mesmos. Foram examinados e considerados certos os se
guintes processos: 361606/79, baixa no acervo patrimonial do DER/DF
dos bens leiloados, conforme 0.1. ní 039/79-PAT, no valor de
ÇJ 548.888,40; 362576/79, reversão de parte da Nota de Empenho ní 001/
80, no valor de (ft 517.732,25! 360102/80, pagamento ao Cine Foto GB
Ltda, no valor de (3 5.330,00; 360667/80, pagamento à CAP - Indústria
Comércio e Representações de Taximetros e Instrumentos de Precisão
Ltda, no valor de (JJ 664,00; 360680/80, pagamento ao Cine Foto GB Itda,
no valor de (& 13.900,00; 360736/80, pagamento à Limpabel Produtos de
limpeza Ltda, no valor de S* 6.196,80; 360784/80, pagamento à Brasília
Serviços Automotores S/A - BRASAI, no valor de (j5 619,20; 360804/80,
aquisição de material, conforme Tomada de Preços n» 026/80, no valor
de ffí 351.071,00} 360868/80, pagamento à Nacional Comércio e Indústria
Ltda, no valor de 3 360,00; 360927/80, aquisição de material, conforme
Convite n! 097/80, no valor de (JJ 56.785,00; 360929/80, aquisição de ma
terial, conforme Convite n« 098/80, no valor de 8 18.500,00; 361012/
80, pagamento à CODIPE - Companhia Distribuidora de Peças e Veículos,
no valor de 3 461.668,66; 361087/80, demissão da TEP do DER/DF, do ser
vidor João Ricardo Filho; 361105/80, pagamento à Diego Antonio Villa
santi, no valor de 3 62.755,80; 361220/80, recolhimento ao Grémio Ben»
ficente de Oficiais do Exército - GBOEX, no valor de Cr$ 3.503,40;

José Sdniison oarneiro-SVO

ATA DA 1234» REUÍIIÍO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos dezessete dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, às qua
torze horas, na sala de reuniões, no edifício sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a 1234» Reunião Or
dinária da Junta de Controle do DER/DF, sob a Presidência do Sr. José
Wélington do Amaral Brito, presentes os senhores ileabros Roque iialda
ner e José Ednilson Carneiro. Aberta a reunião o Sr. Presidente deter
minou que se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior, que, pôs
ta em discussão, foi aprovada. O ilembro da Junta, Dr. Roque Idaldaner,
participou ao Sr. Presidente, que por motivo de viagem, não compareci;
rã às próximas reuniões, tendo o Sr. Presidente convocado s. sua su
plente, Dra. Lourdes Figueiredo Silveira, para comparecer às reuniões
durante o período de sua viagem. Após os exames de praxe a. Junta deter
minou o registro em livro próprio do Primeiro Termo Aditivo ao Contra
to ní 064/79, celebrado entre o DER/DF e Construplan - Construtora e
Instaladora Comércio e Indústria Ltda. Foram examinados e considera
dos certos os seguintes processos: 361235/79, inclusão de bens imóveis
no acervo patrimonial deste Departamento, no valor de "* 997.516,16;
362152/79, prorrogação do prazo para exacução dos serviços, conforme
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n« 64/79; 360256/80, pagamento à Co
mércio e Representações de Material Elétrico ãercúrio Ltda, no valor
de CrS 24.378,00; 360622/80, pagamento à Sharp S/A - Equipamentos Ele
trônicos, no valor de Cr$ 54.032,00; 360887/80, pagamento à Constru
plan - Construtora e Instaladora Comércio e Indústria Ltda, no valor
de CrS 423-705,00; 360899/80, pagamento à Telecomunicações de Brasília
S/A - TSLEBRASÍLIA, no valor de Cr$ 1.829.130,95» 360933/80, pagamento
à A Central Tintas Ltda, no valor de CrS 7.100,00; 360948/80, emissão
de Sota de Empenho, em nome da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda - TCB, no valor de CrS 120.000,00; 361028/80, aquisição
de material, conforme Convite n« 107/80, no valor de Cr$ 85.761,00;
361060/80, pagamento à Sotreq S/A. de Tratores e Equipamentos, no vá
lor de CrS 34.800,00; 361141/80, pagamento â A Central Tintas Ltda, no
valor de CrS 23.352,00; 361159/80, pagamento à C.C.A. - Companhia Co.
mercial de Automóveis, no valor de Cr$ 2.714,90; 361160/80, pagamento
à Brasília Serviços Automotores S/A - BRASAL, no valor de Cr$ 374,85;
361165/80, aquisição de material, com dispensa de licitação, no valor
de Cr$ 4.110,00; 361180/80, aquisição de material, conforme Convite nfi
119/80, no valor de CrS 39.000,00; 361187/80, pagamento à Limpabel Pró
dutos de Limpeza Ltda, no valor de Cr$ 21.878,50; 361227/80, emissão
de Nota de Empenho, em nome da Sociedade de Abastecimento dje Bí-asília

S/A - SAB, no valor de Cr$ 50.000,00 e 361246/80, emissão de Nota de
Empenho, em nome da VIPLAN - Viação Planalto Ltda, no valor de Cr$
900,00. As dezesseis horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden
te deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Maria Marlu
cê Chagas, secretária, lavrei a presente Ata, que será submetida à apro
vação na próxima reunião ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo
Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos senhores Membros, Efe.
tivo e Suplente, presentes à mesma.

Presidente:
José Wélington d* Amaral Brito-SEF
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Secretária:

' iíembro Efetivo:

ilembro Suplente:

Maíia Marl\uce Chagas

José Eànilsoj» Caxtieiro-SVO

Lourdes Silveira-SEG

ATA DA 1235» REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTEOIE DO DER/DP

Aos vinte e dois dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, às
quatorze horas, na sala de reuniões, no edifício sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a 1235» Reunião
Ordinária da Junta de Controle do DER/DP, sob a Presidência do Sr.José
ffelington do Amaral Brito, presentes os senhores Membros José Ednilson
Carneiro e Lourdes Figueiredo Silveira, Suplente» Aberta a reunião o
Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião
anterior, que, posta em discussão, foi aprovada. Os balancetes relati
vos ao mês de junho/80, que se encontravam com o Sr. Presidente, foram
devolvidos ao Colegiado nesta data, acompanhados do Parecer, que foi
apreciado e assinado pela Junta e considerados em condições de serem
aprovados pelos órgãos competentes. Foram examinados e considerados
certos os seguintes processos: 360062/80, aquisição de equipamentos,
conforme Tomada de Preços nfi 019/80, no valor de Cr$ 1.139.605,00;
360583/80, pagamento à Casa dos Parafusos Itda, no valor de g 196,00;
360727/80, pagamento à S/A. White Martins, no valor de Cr$ 2.560,00;
360853/80, pagamento à Urbrás - Urbanização e Premoldados Itda, no vá
lor de Cr$ 6.486.715,78; 360924/80, devolução de caução à Zoograf-K
Ltda, no valor de Cr$ 2.000,00; 360937/80, pagamento à Soma Máquinas e
Equipamentos Itda,no valor de Cr$ 1.980,00; 361003/80, pagamento à lim
pabel Produtos de limpeza Itda, no valor de Cr$ 62.733,40; 361053/80,
pagamento à Moviterra Engenharia e Comércio Itda, no valor de Crf
2.842.931,94! 361075/80, aquisição de material, com dispensa de licita
cão, no valor de Cr$ 1.560,00; 361078/80, pagamento à S/A. White Mar
tins, no valor de Cr$ 5.468,70; 361118/80, pagamento à Companhia de
Eletricidade de Brasília - CEE, no valor de Cr$ 78.926,69; 361136/80,
pagamento à A Central Tintas Itda, no valor de Cr$ 770,00; 361138/80,
pagamento à A Central Tintas Itda, no valor de Cr| 13.000,00; 361158/
80, pagamento à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-E.C.T., no
valor de Crf 1.754,33; 361191/80, pagamento à Alfa Beta Comércio e In
dústria Itda, no valor de Cr$ 29.400,00; 361194/80, pagamento à Bemfi-
ca - Equipamentos para Postos Itda, no valor de Cr$ 23«240,00; 361196/
80, pagamento à Cimento Tocantins S/A, no valor de & 12.544,48;361216/
80, folha de pagamento do mês de junho/80, relação 04, no valor de
Cr$ 764.953,28; 361234/80, crédito suplementar para este Departamento,
no valor de Cr$ 8.000.000,00, conforme Decreto n« 5.308, de 19.06.80 ;
361238/80, folha de pagamento avulsa, do mês de junho/80, no valor de
Cr$ 73.311,12 e 361291/80, emissão de Nota de Empenho, em nome da Via

cão Aérea São Paulo S/A - VASP, no valor de Cr$ 50.000,00. As dezes
seis horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en
cerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Maria Marluce Chagas,
secretária, lavrei a presente Ata, que será submetida à aprovação
na próxima reunião ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a secretariei e pelos senhores Membros, Efe
tivo e Suplente, presentes a mesma*

onze dias do mês de julho^le mil novecentos e oitenta, no Edifício-sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de Áreas Isoladas Norte, Blo

mb

co "C1 - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reunião o Exm' Senhor Secretário de Viação
e Obras, Eng' José Carlos Mello, Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES:
Duílio Rodrigo Torres, Emmanuel Francisco Mandes Lyrio, Euclides Moreira de Souza, Jethro
Bello Torres, Júlio Xavier Rangel e Tânia Battella de Siqueira, tendo como Secretário o

• servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO: As onze horas e trinta minutos,
o Sr. Presidente declarou aberta a sessão, dando início aos trabalhos constantes da ORDEM
DO DIA: 1) Processo N» 360123/80 - Interessado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assun-
to: Tomada de Preços N* 024/80 - Execução de trabalhos rodoviários compreendendo eventual
terraplenagem, restauração e pavimentação da Rodovia DF-20, trecho BR-06Ô ã DF-03, numa
extensão aproximada de 16,8 km, sob o regime de empreitada mediante aplicação*de tabela
de preços unitários. - RELATOR: Conselheiro Euclides Moreira de Souza. DECISÃO: O Conse-
lho, em conformidade com o disposto no Art. 21, Inciso XXV, do Regimento aprovado pelo De_
creto N* 4.349, de 17/10/78, acatando o parecer e voto do relator, decidiu, por unanimida
de, homologar o julgamento da Tomada de Preços N* 024/80, no valor estimative de Cr$
23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros), a favor da TERCON - Terraplenagem e
Construção S/A, para execução dos trabalhos rodoviários em epígrafe, aos preços constan-
tes do relatório da Comissão de Licitação do DER-DF, fIs. 79 a 81 e prazo de 150 (cento
e cinquenta) dias úteis, atendidas as demais condições estipuladas no presente -processo,
devendo constar no contrato Cláusula dispondo sobre previsão de reajustamento no valor de
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros). 2) Processo N' 360124/80 - Interessado: DI-
VISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N» 023/80 - Execução de traba-
lhos rodoviários compreendendo serviços de restauração e recapeamento com concreto betund
noso usinado a quente, do balão de entroncamento das Rodovias EPCT, DF-16 e EPIP e da Ro-
dovia EPCT, deste balão l BR-040,.incluindo o trevo de acesso ã BR-040, numa extensão apro
ximada de 3,8 km, sob o regime de empreitada mediante aplicação de tabela de preços unitá
rios. - RELATOR: Conselheiro Emmanuel Francisco Mendes Lyrio. DECISÃO: O Conselho, em con
formidade com o disposto no Art. 21, Inciso XXV, do Regimento aprovado pelo Decreto N9

4.349, de 17/10/78, acolhendo o parecer e voto do relator, decidiu, por unanimidade, homo
logar o julgamento da Tomada de Preços N» 023/80, no valor estimative de Cr$ 8.000.000,00
(oito milhões de cruzeiros), a favor da TERCON - Terraplenagem e Construção S/A, com o in
flator Ip de 120,0 (cento e vinte inteiros), preço unitário por metro cúbico de CBUQ de
Cr$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta cruzeiros) e prazo de execução de 90 (noven
ta) dias úteis, nos termos do relatório da Comissão de Licitação do DER-DF, fls. 51 e 52,
atendidas as demais condições estipuladas no presente processo, devendo constar no contra
to Cláusula dispondo sobre previsão de reajustamento no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros). ASSUNTOS DIVERSOS: O Sr. Diretor-Geral do DER-DF, Conselheiro
Júlio Xavier Rangel, prestou as seguintes informações ao Conselho: a) Que prosseguiu os
estudos pela Divisão de Normas e Pesquisas, para obtenção do teor de umidade dos sdlloŝ de

una forma mais rápida, utilizando o método do "banho de areia", b) Que desenvolve-se tam
bem pesquisa no mesmo sentido, com a utilização de equipamento infra-vermelho com contro-
le de tempo de exposição e temperatura; c) Que foram tiradas 200 (duzentas) toras de ma-
deira para confecção de pontes e obras correntes por administração direta. Ainda, o Conse
lho tomou conhecimento da ausência do Conselheiro Petrúcio Glábrio Pedrosa de Carvalho a
esta reunião, por motivo de força maior. ENCERRAMENTO: As doze horas e dez minutos, nada
•ais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para cons-
tar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a. presente Ata, que será submetida ã aprovação
na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Se
cretário e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PRESIDENTE :
CARLOS MELCO

Presidente

Secretária: :

Membro Efetivo :

Membro Suplente:

José Welington do Amaral Brito-SEF

Maria Marines Chagas

José EUnilson Ca3rneiro-SVO

lourdes Figueiredo Silveira-SEG

SECRETARIO :

CONSELHEIROS:

CASTRO

LU MVltk RANGEL

CONSELHO RODOVIÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL

ATA da 100a. Reunião Extraordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, convo
cada pelo Sr. Presidente, de acordo com o disposto no Art. 22, Incisos III e IV, do Regi-
mento Interno deste Conselho, aprovado pelo Decreto N* 4.349; de 17/10/78, realizada aos

' •

PETRDCIÓ GLÁBRIO PEDROSA DE CARVALHO

BAWtlLA Ob SIQUEIRA

EW1ANUEL FRANCÍIiiCO MtíNUis LVWt)

ass /wis
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ATA da 672a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realizada

aos oito dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, no Edifício-sede do Departamen

to de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de Áreas Isoladas Norte,
Bloco "C1 - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reunião o Exm' Senhor Secretário de Via-

ção e Obras, Eng» José Carlos Mello, Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESEN-

TES: Duílio Rodrigo Torres, Emmanuel Francisco Mendes Lyrio, Euclides Moreira de Souza,

Jethro Bello Torres, Júlio Xavier Rangel, Petrúcio Glábrio Pedrosa de Carvalho e Tânia

Battella de Siqueira, tendo cano Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA

DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: As quatorze horas e trinta minutos, o Sr. Presidente declarou

aberta a sessão e determinou que se procedesse ã leitura da Ata da reunião anterior, que

posta em discussão e votação, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento do

seguinte: a) Ata da 1229a. Reunião Ordinária da Junta de Controle do DER-DF; b) Relatório

de Atividades do DER-DF relativo ao exercício de 1979. - Em seguida o Sr. Presidente de-

terminou seus respectivos arquivamentos. ORIEM DO DIA: 1) Processo N» 360123/80 - Intereŝ

sado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N' 024/80 - Execução

de trabalhos rodoviários compreendendo eventual terraplenagem, restauração e pavimentação

da Rodovia DF-20, trecho BR-060 ã DF-03, numa extensão aproximada de 16,8 km, sob o regi-

me de empreitada, mediante aplicação de tabela de preços unitários. - Distribuído ao Con-

sdlheiro Euclides Moreira de Souza, para relatar. 2) Processo N' 360124/80 - Interessado:

DIVISÃO DE PROGR/SMACAO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N9 023/80 - Execução de tra-

balhos rodoviários compreendendo serviços de restauração e recapeamento cora concreto betu-

minoso usinado a quente, do balão de entroncamento das Rodovias EPCT, DF-16 e EPIP e da

Rodovia EPCT, deste balão ã BR-040, incluindo o trevo de acesso ã"BR-040, numa extensão

aproximada de 3,8 km, sob o regime de empreitada mediante aplicação de tabela de preços

Vnitãrios. - Distribuído ao Conselheiro Emmanuel Francisco Mendes Lyrio, para relatar. 3)

Processo N» 361324/80 - Interessado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Altera -

cão do Orçamento Programa do DER-DF relativo ao exercício de 1980, para fins de adequação

do Programa de Trabalho. - Distribuído ao Conselheiro Júlio Xavier Rangel, para relatar,

(que apresentou o seu parecer e voto. DECISÃO: O Conselho, de acordo com o disposto no Art.

21, Inciso IV, do Regimento aprovado pelo Decreto N' 4.349, de 17/10/78, acolhendo o pare

cer e voto do relator, decidiu, por unanimidade, nos termos do Art. 27, Inciso I, Alínea

"b", do Decreto N» 4.515, de 28/12/78, opinar pela aprovação da alteração do Orçamento Pró

grama do DER-DF relativo ao exercício de 1980, suplementando em Cr$ 9.460.000,00 (nove mi

Ihões e quatrocentos e sessenta mil cruzeiros) o Projeto DER 1812 - Recuperação, Conserva

cão e Melhoramentos das Rodovias do Plano Rodoviário do Distrito Federal, com a utiliza-

ção de recursos de igual valor proveniente da anulação parcial do Projeto DER 1811 - Exe-

cução do Plano Rodoviário do Distrito Federal, conforme exposição as fIs. 01 a 03, deven-

do o presente processo ser submetido ã elevada consideração do Excelentíssimo Senhor Go-

vernador do D.F., através da Secretaria de Viação e Obras, segundo dispõe o Art. 27, do

Regimento supra mencionado. 4) Processo N? 360804/80 - Interessado: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVO

SOCIAL DOS SERVIDORES DO DER-DF - ADESO-DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N» 026/80 - A-

quisição de um balcão térmico e talheres para o restaurante do DER-DF localizado no Par-

que Rodoviário. - RELATOR: Conselheiro Petrúcio Glábrio Pedrosa de Carvalho. DECISÃO: O

Conselho, de acordo com o disposto.no Art. 21, Inciso XXV, do Regimento aprovado pelo De-

crsto N' 4.349, de 17/10/78, acolhendo o parecer e voto verbais do relator, decidiu, por

unanimidade, homologar o julgamento da Tomada de Preços N* 026/80, no valor total de

Cr$ 351.071,00 (trezentos e cinquenta e um mil e setenta e un cruzeiros), a favor das fir

mas: Companhia Geral de Indústrias - no valor de Cr$ 164.555,00 (cento e sessenta e qua-

tro mil e quinhentos e cinquenta e cinco cruzeiros), para o item 01; Copalimpa - Produtos

de Limpeza e Utilidades Ltda. - no valor de Cr$ 181.068,00 (cento e oitenta e um mil e

sessenta e oito .cruzeiros), para os itens 02, 03, 04 e 05; e Victõrio Possebon - no valor

de Cr$ 5.448,00 (cinco mil e quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros), para os itens 06,

07, 08, 09 e 10, todas com prazo de entrega de 30 (trinta) dias úteis, atendidas as de-

mais condições estipuladas no presente processo. 5) Processo N» 361210/80 - Interessado:

SECRETARIA DE VTACAO E OBRAS - Assunto: Primeiro aditamento, com o objetivo de prorrogar

prazo, ao convénio celebrado em 09 de agosto de 1978, entre o Distrito Federal e o D2R-DF,

regulando a complementação das obras do Parque de Exposição do Torto. - RELATORA: Conse-

lheira Tânia Battella de Siqueira. DECISÃO: O Conselho, de acordo com o disposto no Art.

21, Inciso XIII, do Regimento aprovado pelo Decreto N» 4.349, de 17/10/78, acatando o pá

reccr e voto da relatora, decidiu, por unanimidade, aprovar a celebração do Primeiro Ter-

mo de Aditamento ao Convénio em referência, prorrogando o prazo de vigência até 18 de

agosto de 1981, conforme minuta as f Is. 02. ASSUNTOS DIVERSOS: O Sr. Presidente em açor

do coo os Srs. Conselheiros, convocou uma Reunião Extraordinária para as onze horas e

trinta minutos do dia 11/07/80. ENCERRAMENTO: As quinze horas e dez minutos, nada mais ha

vendo a tratar, o Sr. Presidente,deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu,

Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata, que serã submetida ã aprovação na próxi-

ma Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e
pelos Srs. Conselheiros preŝ tes.

CONSELHEIROS:

PRESIDENTE :

SECRETARIO

" JOLIO XAVIER RANGEJ)

JETHRO BÊLLO TORRES.

PETRDCIO GLÁBRIO PEDROSA DE CARVALHO

TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIRA

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

EUCLIDES MOREIRA DÊ SOUZA

ATA da 673a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realiza-

da aos quinze dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, no Edifício-sede do De-

partamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de Áreas Isola-

das Norte, Bloco "C1 - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reunião o Exm» Senhor Secre-

tário de Viação e Obras, Eng» José Carlos Mello, Presidente Nato deste Conselho. CONSE-

LHEIROS PRESENTES: Emmanuel Francisco Mendes Lyrio, Euclides Moreira de Souza, Jethro

Bello Torres, Júlio Xavier Rangel, Petrúcio Glábrio Pedrosa de Carvalho e Tânia Battella

de Siqueira, tendo como Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SES-

SAO E LEITURA DASATAS: Às quatorze horas e trinta e cinco minutos, o Sr. Presidente decla

rou aberta a sessão e determinou que se procedesse ã leitura das Atas das reuniões ante-

riores (672a. Reunião Ordinária e 100a. Reunião Extraordinária), que postas em discussão

e votação, foram aprovadas. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas das 1230a.

e 1231a. Reuniões Ordinárias da Junta de Controle do DER-DF, tendo o Sr. Presidente de-

terminado seus arquivamentos. ORDEM DO DIA: 1) Processo N» 360122/80 - Interessado: DIVT

SÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Concorrência N' 002/80 - Execução de trabalhos

rodoviários compreendendo serviços de eventual terraplenagem e pavimentação da Rodovia

DF-15, trecho BR-020/Divisa Norte, numa extensão aproximada de 13,5 km, sob o regime de

empreitada mediante aplicação de tabela, de preços unitários. - Distribuído ao Conselhei-

ro Jethro Bello Torres, para relatar. 2) Processo N» 360952/80 - Interessado: DIVISÃO DE

PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N' 025/80 - Seleção de empresa de con-

sultoria para execução do projeto final de engenharia para aumento da capacidade (dupli-

cação) da Rodovia BR-040, trecho Brasilia-DF/Luziânia-GO, subtrecho km "O" - km 32,6, na

extensão total de 32,6 knu - Distribuído ao Conselheiro Petrúcio Glábrio Pedrosa de

Carvalho, para relatar. ENCERRAMENTO: As quinze horas e quinze minutos, nada mais haven-

do a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu,

Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata, que será submetida ã aprovação na próxi

ma Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário
e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PRESIDENTE

SECRETARIO :

CONSELHEIROS:

~DJAÚRO

ELIAS^JE'OLIVEIRA CASTRO

JEMS) BELLO TORRES

EUaiDES M3RE1RA "DE SOUZA

TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIBk

PETTOCJO €fc»Rfe PEDHKA DE CARVALHO

BUILIO RODRIGO TORRES

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

.flS.10

TÍLIAS IE otrvereA

UIVA BO I

ATA OA I8la. REUNIÃO ORDINÁRIA DA OIRETORIA CONSULTIVA 00 O i R - D F

Aos sete dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, no Edíffcio-sede do De

parlamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de Áreas Iso
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ladas Norte - Bloco "C" - Brasftia-DF, realizou-Se a 181a. Reunião Ordinária da Di'r£

toria Cônsultiva-do DER-DF, sob a presidência do Eng? Júlio Xavier Rangel, Diretor-

Geral do DER-DF e com a presença dos seguintes membros: José Medeiros de Oliveira,

Luiz Gonzaga Rodrigues Lopes, Miguel Farah e Orlando Morais, Diretor da Divisão de

Estudos e Projetos - em exercício, tendo como Secretário o servidor Ernandes Leite

de Siqueira. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: As dezessete horas e trinta minu-

tos, o Sr. Presidente declarou aberta a sessio e determinou que se procedesse ã lei-

tura da Ata da reunião anterior, que posta em discussio e votação, foi aprovada. OR-

DEM DO DIA: 1) Processo N? 360123/80 - Assunto: Tomada de Preços N? 02V80 - Execu-

çlo de trabalhos rodoviários compreendendo eventual terraplenagem, restauração e pa-

vimentação da Rodovia DF-20, trecho BR-060 a DF-03, numa extensão aproximada de

16,8 km, sob o regime de empreitada, mediante aplicação de tabela de preços unitá_

rios. - RELATOR: Eng? Miguel Farah. - A Diretoria Consultiva, de acordo com o dispos_

to no Art. 'lO, Inciso l, do Decreto N? 3.078, de 03/12/75, acolhendo o voto do rela-

tor, manifesta-se pela homologação do julgamento da Tomada de Preços N? 0214/80, no

valor estimative de Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros), a favor

da TERCON - Terraplenagem e Construção S/A, para execução dos trabalhos rodoviários

em epfgrafe, aos preços constantes do relatório da Comissão de Licitação, fls. 79 a

81 e prazo de 150 (cento e cinquenta) dias úteis, atendidas as demais condições est_i_

puladas no presente processo, com a recomendação de ser o mesmo encaminhado a Divi-

slo de Estudos e Projetos para informar sobre a previsão de reajustamento, antes do

seu envio ao Conselho Rodoviário do Distrito Federal. 2) Processo N? 3&012V80 - As-

sunto: Tomada de Preços N? 023/80 - Execução de trabalhos rodoviários compreendendo

serviços de restauração e recapeamento com concreto betuminoso usinado a quente, do

balão de entroncamento das Rodovias EPCT, DF-16 e EPIP e da Rodovia EPCT, deste ba-

lão ã BR-O'tO, incluindo o trevo de acesso ã BR-O'tO, numa extensão aproximada de 3,8

km, sob o regime de empreitada mediante aplicação de tabela de preços unitários. - R£

LATOR: Eng? José Medeiros de Oliveira. - A Diretoria Consultiva, de acordo comodis-

posto no Art. 'tO, Inciso l, do Decreto N? 3.078, de 03/12/75, acatando o voto do re-

lator, manifesta-se peai homologação do julgamento da Tomada de Preços N? 023/80, no

valor estimative de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), a favor da TERCON

- Terraplenagem e Construção S/A, com o inflator Ip de 120,0 (cento e vinte intei-

ros), preço unitário por metro cúbico de CBUQ de Cr$ 1.950,00 (um fllTt e novecentos e

cinquenta cruzeiros) e prazo de execução de 90 (noventa) dias úteis, nos termos do

relatório da Comissão de Licitação, fls. 51 e 52, recomendando-se que o presente pró

cesso seja encaminhado ã Divisão de Estudos e Projetos para informar sobre a previ-

são de reajustamento, antes do seu envio ao Conselho Rodoviário do Distrito Federal.

3) Processo N? 36I32V80 - Assunto: Alteração do Orçamento Programa do DER-DF relat_i_

vo ao exercício de 1980, para fins de adequação do Programa de Trabalho. - RELATOR:

Eng? Orlando Morais. - A Diretoria Consultiva, em conformidade com o dísposto noArt.

'tO, Inciso l, do Decreto N? 3.078, de 03/12/75, acatando o voto do relator, manifes-

ta-se pela alteração do Orçamento Programa do DER-DF relativo ao exercício de 1980,

suplementando em Cr$ 9.b6Q.000,00 (nove milhões e quatrocentos e sessenta mil cruze_i_

ros) o Projeto DER 1812 - Recuperação, Conservação e Melhoramentos das Rodovias do

Plano Rodoviário do Distrito Federal, com recursos de igual valor proveniente do Pr£

jeto DER 1811 - Execução do Plano Rodoviário do Distrito Federal, de acordo com a ê (

posição de fls. 01 a 03, da Divisão de Programação e quadros demonstrativos às O1» a

08. *») Processo N? 361031/80 - Assunto: Adoção das tabelas de preços unitários da N£

VACAP para serviços de meios-fios, passeios, pavimentação em concreto e serviços co-

nexos e para serviços de implantação de redes de águas pluviais e serviços conexos.

- RELATOR: Eng? Luiz Gonzaga Rodrigues Lopes. - A Diretoria Consultiva, em conformi-

dade com o disposto no Art. 'tO, Inciso l, do Decreto N? 3.078, de 03/12/75, acatando

o voto do relator, manifesta-se: a) Pela utilização da tabela de preços unitários pa_

rã serviços de meios-fios, passeios, pavimentação em concreto e serviços conexos,

aprovada em 08/05/80, e da tabela de preços unitários para serviços de implantação

de redes de águas pluviais e serviços conexos, aprovada em 03/06/80, fls. 18 a 27 e

28 a ^8, respectivamente, nas obras situada! dentro da faixa sanitária de Brasília,

excetuando-se as obras e serviços a serem realizadas nas Rodovias do Plano Rodovia —

rio do Distrito Federal, até que se tenha uma única tabela; b) Pela utilização das

referidas tabelas nos trechos de rodovias do Plano Rodoviário do Distrito Federal

situadas dentro da faixa sanitária de Brasília, considerados pelo DER-DF de execução

dificultada devido a problemas e interferências com os demais serviços públicos; c)

Pela elaboração de uma única tabela de preços para as obras e serviços do Distrito

Federal, mencionadas neste processo com a participação das Divisões especializadas

de cada órgão interessado; d) Pela retificação da tabela de preços para serviços de

terraplenagem e pavimentação da NOVACAP, nos seguintes itens: fr - para: - Quando a

medição feita pelo volume das camadas do pavimento (base, sub-base e reforço do sub-

leito), este último será corrigido multiplicando-se pela relação das massas especffj_

cãs aparentes médias do D.F., admitindo-se ainda as mesmas perdas do item 3; 13 -pa-

ra: Execução de tratamento superficial simples de penetração d í réta com emprego de

emulsão. ENCERRAMENTO: As dezenove horas, nada ma i s-, havendo a tratar, o Sr. Preíider»

te deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Ernandes Leite de

Siqueira, lavrei a presente Ata, que será submetida ã aprovação na próxima Reunião

Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretario e pe-

PRESIDENTE:

SECRETARIO:

MEMBROS

"JOLX5 XAVIER RANGEL

'ELIfWMoULW

DE oTU£'ÍR-A

' ORLANDO MORAI1!

' ANIONIU NtIO Dt GODOI '

ATA DA 182a. REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA CONSULTIVA DO D E R - D F

Aos quatorze dias do mês de julho de m i l novecentos e oitenta, no Edifício -sede

do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de

Áreas Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasilia-DF, realizou-se a 182a. Reunião Ordiná-

ria da Diretoria Consultiva do DER-DF, sob a presidência do Eng? Júlio Xavier

Rangel, Diretor-Gera) do DER-DF e com a presença dos seguintes membros: António Neto

de Godoi, El io Moulin, José Medeiros de Oliveira, Miguel Farah e Orlando Morais, Di

retor da Divisão de Estudos e Projetos - em exercício, tendo como Secretário o ser-

vidor Ernandes Leite de Siqueira. ABERTURA DA SESSÃO í LEITURA DA ATA: As dezessete

horas, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou que se procedesse ã

leitura da Ata da reunião anterior, que posta em discussão e votação, foi aprovada.

ORDEM DO DIA.: I) Processo N? 360122/80 - Assunto: Concorrência N? 002/80 - Execu -

cio d« trabalhos rodoviários compreendendo serviços de eventual terraplenagem e pa-

vimentação da Rodovia DF-15, trecho BR-020/Divisa Norte, numa extensão aproximada

de 13,5 km, sob o regime de empreitada mediante aplicação de tabela de preços un i tã_

rios. - RELATOR: Membro António Neto de Godoi. - A Diretoria Consultiva, de açor

do com o disposto no Art. IfO, Inciso l , do Decreto N? 3.078, de 03/12/75, acatando

o voto do relator, manifesta-se pela homologação do julgamento da Concorrência N?

002/80, no valor estimative de Cr$ ^0.238.525,00 (quarenta milhões, duzentos e trm

ta e oito mil e quinhentos e vinte e cinco cruzeiros), a favor (ia ETEC - Empreendi-

mentos Técnicos de Engenharia, Construções e Comércio Ltda. , para execução dos ser-

viços em referência, com os inflatores Ip de 98,0 (noventa e oito inteiros) e 11 de

80,0 (oitenta inteiros) e aos preços constantes do relatório da Comissão de Licita-

ção, fls. 85 a 88, com prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias úteis, a-

tendidas as demais condições do presente processo, devendo ser inserida Cláusula no

contrato dispondo sobre previsão de reajustamento no valor de Cr$ 5.500.000,00 (cin

co milhões e quinhentos mil cruzeiros). 2) Processo N? 360952/80 - Assunto: Tomada

de Preços N? 025/80 - Seleção de empresa de consultoria para execução do projeto f i

nal de engenharia para aumento da capacidade (duplicação) da Rodovia BR-OlfO, trecho

Brasilia-DF/Luziânia-GO; subtrecho km "O" - km 32,6, na extensão total de 32,6 km.-

RELATOR: Eng? José Medeiros de Oliveira. - A Diretoria Consultiva, em conformidade

com o disposto no Art. <<0, Inciso l , do Decreto N? 3.078, de 03/12/75, acatando o

voto do relator, manifesta-se pela homologação do julgamento da Tomada de Preços N?'

025/80,- no valor de Cr$ 5.28i».909,30 (cinco milhões, duzentos e oitenta e quatro mil,

novecentos e nove cruzeiros e trinta centavos), a favor da Euler S/A - Engenharia e

Consultoria, para execução do projeto em epígrafe, com prazo de 200 (duzentos) dias

úteis para apresentação da minuta do relatório final e mais 20 (vinte) dias úte^s,

após a apresentação para impressão do mesmo em sua forma definitiva, recomendando-se

que a Divisão de Estudos e Projetos informe sobre a previsão de reajustamento, antes

do seu envio ao Conselho Rodoviário do Distrito Federal. ENCERRAMENTO: As dezoito no

rãs e quinze minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada

a reunião, da qual, para constar, eu, Ernandes Leite de Siqueira, lavrei a presente

Ata, que será submetida ã aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprova —

da, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Membros presentes.

PRESIDENTE:

SECRETARIO:

MEMBROS

JOLIÔ XAVIER RANGEL

"LÊ l JCTÍ S l QUE l RA

Dí—01. l VÊ l RA

ANTON 10.NETO' DE GODOI

MIGUEL FARAH

ORLANDO MORAIS

EL l O MOULIN
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS
DE BRASÍLIA LTDA - TCB

DIRITORIA
ATA DA 454a. (QUATROCENTESIMA QUINQUAGESIMA QUARTA) RE U N I Ã O DA Dĵ

RETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA-

DA - TCB, REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 1980. x x x x x x x x x x x

- Ao p r i m e i r o dia do mês de julho do ano de mil novecentos e oi-
tenta (1980), na Sede da Sociedade de Transportes C o l e t i v o s de Bra_
sília Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Sociedade, presen-
tes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superintendente e /
SIGMUND FRANCISCO LEWINTER - Diretor Técnico, sob a p r e s i d ê n c i a -
do primeiro, a fim de apreciar assuntos de interesse da Empresa ,
de acordo com a pauta organizada. Apôs ex a m i n a r os documentos, re_
solveu a Diretoria: 1) - considerando os altos custos operaciona-
is, mormente no que diz respeito as despesas com pessoal; consid£
rando que o barateamento destes custos é de v i t a l importância pa_
rã a economia da TCB; considerando que a ú n i c a maneira de se con-
seguir este barateamento, sem ferir a Legislação Trabalhista, i a
alteração dos valores dos ECs paulatina e gradativãmente - ALTE -
RAR, a partir de 01 de julho de 1980, os valores dos ECs, corres-
pondentes as finanças de Chefia, na medida que forem vagando tais
funções e novos Chefes forem sendo d e s i g n a d o s , passando para es-
tes casos, vigorar a nova tabela a ser elaborada. 2) - Designar ,
a partir desta data, o Servidor V I C E N T E TOLENTINO DE ARA0JO,matrí
cuia 42.042, para exercer a função de Chefe do Serviço de Planeja_
mento e Controle, EC-4, fazendo jus a gratificação, enquanto per_
manecer no cargo. 3) - Designar, a partir desta data, o servidor
FRANCISCO SOBREIRA ROLIM, matrícula 43.883, para responder pela -
função, em Emprego Permanente, de A d m i n i s t r a d o r do Almoxar/ifado.
Nada mais havendo a tratar, eu -c^v^3 - Creuza M a r i a fle L i m a ,
Secretaria, lavrei a presente que subscrevo e i a s s i n a d a pelos DJ^
retores presentes a reunião. Brasil i|K DF, 01 de ju?ho de 1.980.

MAU R O TELLES C A B R A L
Diretoir SjftLerintendénlkfi

SIGMDND F R A N C I S C O LEWTNfrER
Diretor Técnico

ATA DA 455a. (QUATRO.CENTESIMA Q U I N Q O A G E S I M A QUINTA) REUNIDO DA
DIRETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA Lj^
MITADA - TCB, REALIZADA EM 03 DE JULHO DE 1.980. x x x x x x x

- Aos três dias do mês de j u l h o do ano de m i l novecentos e oj_
tenta (1980), na Sede da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Sociedade ,
presentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superinteji
dente e SIGMUND FRANCISCO L E W I N T E R - Diretor Técnico, sob a
presidência do primeiro, a fim de apreciar assuntos de i n t e r e s ^
se da Empresa, de acordo com a pauta organizada. Apôs examinar
os documentos, resolveu a Diretoria: - Dispensar, a partir des^
ta data, o Empregado PERICLES P E R E I R A BARBOSA, m a t r í c u l a n9
49.937-4, da Função em Comissão de Assistente do Chef» do Ser-
viço de Operações dl Tráfego, Símbolo EC-5, retornando-o as
suas funções de Fiscal de Tráfego. - Designar, a partir, desta
data, o Empregado A N T Ó N I O DOS SANTOS SILVA, matrícula 42.580-2,
Fiscal de Tráfego, para exercer a Função em Comissão de Assis-
tente do Chefe do Servido de Operações de Trafego, símbolo EC-
'S. O empregado fará jus a gratificação correspondente, enquaji
to permanecer no cargo. Nada mais havendo a tratar, eu -eza-f*^
- Creuza Maria de Lima, Secretária, lavrei a presente que sub£
crevo e é assinada pelos Diretores presentes a reunião. Brasí-
lia DF, 03 de julho de 1.980. x x x x x x x x x x x x x ' x x x x

M A U R O TELLES CABRAL
Diretor Superintendente

SI G M U N D FRANCISCO LEWlNTER
Diretor Técnico

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO W? SO-VETRAN-VF , 10 PE JULHO PE ; 9ÍO

O PIRETOR GERAI. PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no UAO daí

atiibuicõ e.i que. the. con^e.ie. o Aitigo 43

-ciem XI do Re.gj.me.nto aplovado pe.lo Pe-

cie.to n? 3535 de 29 de. dezemblo de 1976

e. -tendo em viíta o que. con&ta do Ploce.^

AO n? 397.307/77

R E S O L V t ••

A P R E E N P E R a Caite.iia Nacional de. Habili-

tação com plontuãlio n°. 0009524-V-001 , ploU4.6A4.onal B e. motoci

cli&ta, expedida pilo P E T R A N PF em nome. de L E U L E R O P R I G U E S l/IEI_

RA pulo pAazo de doií, ( 0 2 } mcieA de. acoido com o Aitigo 199 in

CXAO X I I I e. *eu § í? do Re.3u.lame.nto do Código Nacional de. Jiân

íito.

2. Em conieqtiênc^a faica o ie.ie.iido con-

dutol SUSPENSO do diiíito de. diligii ueZcuío automotol pol

igual piazo, poi te.1 eijeíuado tian&poite. ie.mune.iado no ve.Zcu.lo

de. placa AM 7 4 6 9 PF, não lictnciado paia ei-ie rf-tm.

ISMAR <S2NÇ«Ll/ES PA COSfA - .8EL

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N? ystft0-PETRAN-PF, OS PE JUÍ.HO PE l 9Í0

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE T R A N

SITO PO PISTRITO FEPERAi. , no uío da*

aílibuicõe.* que. lhe. confitie. o litigo 43

ittm XI do Re.gime.nto apiovado pe.to Ve.-

ciíto n? 3535 de 29 de de.ze.mbio de. 1 9 7 6

e -tendo em viíta o que. coníta do

*-o n? 352 .531 / ÍO ,

R E S O L V E :

APREENPER a Caite.Ha Nacional de. Habiti

tacão com plontuãlio n? /53Í7646J99, plo^iíéional C-2, expedi-

da peto PETRAN PF em nome de FRANCISCO TARCÍSIO CLARES, com

úutcio no Aitigo 77 da Re.*olucão n? 504/76-CONTRAN até. a luali

zacão de. novot exame* de Aan/tdade ^2íiça-mental e piicotícnico

pol te.1 AÍ e.nvoivido em ac-tden-te de í^tã^ego de natuiíza glave..

2. Em conie.que.ncia (,ica o le/je-t-tdo co«-

dutoi SUSPENSO do dilíito de. diiigil ve.1culo automotoi atí que.

coníiga ie.&ultadoi, iati&^atõlioò not, exameA íup^ia c-tíadoA.

GONÇALVES PA COtS^A - BEL

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N? y^/SO-PETRAN-PF, 09 PE JULHO PE / 9«0

O PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no tuo da*

atlibuiçõe.& que lhe. congele o Altigo 43

ite.m XI do Re.gime.nto apiovado pilo Pe-

cie.to n? 3535 de 29 de de.ze.mblo de. 1976
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í tendo em viiía o que con*ía do P/ioce*_
40 n? 3 5 2 . 5 3 3 / í O ,

R E S O L V E :

me* de. tanida.de. i4.Aica.-me.ntat e. pi.tco.tecn.cco poi te.n te. envol-
vido em ac.ide.nte. Az tnãfatgo de. na.tu.ne.za g/lave.

Z . Em con*equência faica o le.6e.li.do con-
duto* SUSPENSO do dineito de. dinigin veiculo autómato*, até. que
con*iga netultado* tatiífaatónioí, no* exame* Au.pna citado*.

APREENDER a Calíeila Nacionaí de Habi£i

.tacão com p/ioníuãiio n? 0 0 2 2 1 9 2 - V - O O Í , amado*, expedida peio
D E T R A N DF em nome de JOSE" A D E L I N O M A C H A D O , com fautcno no Anti-
go 77 da Re*o£ução n? 5 0 4 / 7 6 - C O N T R A N até a ne.alizac.ao de novo*
exame* de sanidade j5x*ica-menfa£ e p4.ico.tecn.tco po>i tel 4e en-
volvido em acidente de ttãijego de natuieza g^iaue.

2. Em con4equência &ica o nefaenido con-

dutor SUSPENSO do direito de dinigin veiculo automotor ate. que
con*«ja re*u-£tadc* *ati* faatonio* no* exame4 *upra citado*.

ISÍJiOi G O N Ç A L V E S PA CO|STA - 8EL

OflKALVES VA COSTÍ BEL

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O N? ^f^ /SO-PETRAN-PF, Í O PE J U L H O PE / 9S0

O P I R E T O R G E R A L PO D E P A R T A M E N T O PE T R A N
SITO PO DISTRITO FEDERAL, no u*o da4
atlibuiçõe.f, que lhe. c o n f r í l e . o Antigo 43
ite.m XI do Reg^menío ap/louado pe£o De-
c/ieío n? 3535 de 29 de dezembro de 197é
e tendo em uiiía o que coniía do PA.oce£
40 n? 3 5 2 . 5 6 6 / S O ,

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O N ? ^ / ? - / S O - P E T R A W - PF, 09 PE J U L H O PE 1 9 « 0

O D I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE T R A N
SITO DO D I S T R I T O F E D E R A L , no u4o da4
atiibuicoe* que the confie-ií o Antigo 43
ite.m XI do Reg-imen-to aprovado peio De-
ciíto n? 3535 de 29 de dezembro de 1 9 7 6
e -tendo em u-t4ía o que con4ía do Pioce4_
40 n? 3 5 2 . 5 3 5 / S 0 ,

R E S O L V E :

APREENDER a Catíe^a Nacional de. Habiti

íação com pnontuánio n? 07939735397, amadol, expedida peio DE-

TRAN PF em nome de VITORIA ALVES FERREIRA, com ^tilcno no Anti-

go 77 da Re4o£uçãe n°. 504/76-CONTRAN aíé a ne.alização de no-

vo* exame* de *an<dade ^2t>ica-mentaí c. psicotécnico pon te.n 4e

e.nvolvido em acidente, de. tnã^ígo de natu.ne.za gnave..

2. Em con*equênc-ta (j-tca o ne.fae.nido c.on-

duton SUSPENSO do dinzito de. dinigin veiculo automaton até. que.
condiga ne.í>uttadoi> í>ati&6atõnioi> no4 exame* *upia citado*.

TSMXR GONÇALVES DA CIOSĴ  _ BEL

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N? -PETRAN-DF, 09 PE JULHO PE I 9SO

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN
SITO PO PISTRITO F E D E R A L , no u*o da*
a-fi-tfau-tcoe* que lhe. conijeie o Antigo 43
ite.m XI do Regimento aprovado peio De-
cie-to n? 3535 de 29 de dezembro de 1976
e -tendo em vi&ta o que. con*-ta do P*oce*_
40 n? 3 5 2 . 5 3 7 / S f f ,

R E S O L V E :

APREENDER a Cante.ina Nacional de. Habili

tacào com pnontuãnio n°. 01 1 0! S&-V-00 1 , amado/i, expedida pe.lo -

DETRAN PF em nome de GEOTKEV 6CAFUTO, com &ulc.no no Antigo 77

da Re*oíução n? 504/7é-CONTRAN até. a ne.alizaçio de. nouo* exa-

R E S O L l/ E :

APREENPER a Can-te.ina Nacional de Habili
tacão com pnontuánio n? JM279M350, amadon, expedida pe£o PE-

TRAN DF em nome de ANTÓNIO PEREGRINO MONTENEGRO, com falena no

Antigo 77 da Re4o-£ução n? 504/76-CONTRAN até. a ne.alizacão de

nouo4 exame4 de 4anidade (Jí*ica-menía£ e p*icoíécnico poA. te.n

*e envolvido em acidente de tnafaego de natureza g^iaue.

2. Em con* equência faica o ne.de.nidq con-
dutor SUSPENSO do direito de dinigin veiculo automaton até. que.

con&iga netultadoí, *ati* (jatÓ/lio* no* exame* *up^ia citadoí.

GONÇALVES PA

DTRÍTOR GEEAL
- 8EL

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N?3g^/«0-PETRAN-PF, 09 DE JULHO DE 19SO

O DIRETOR GERAL DO PEPARTAMENTO DE TRAN
SITO PO PISTRITO FEPERAL, no U4o da*

at-iibuicõe* que the. confae.ne. o Antigo 43

item XLIII do Regimento apnovado pe.lo -

Ve.cne.to n? 3535 de 29 de dezembto de

1976, combinado com o Alíigo \íí inci*o

II do Regulamento do Código Nacional de

Tnân&ito e tendo em vi&ta o que. conAta

do P^ioce44o n? 352.569/SO,

R E S O L V E :

ADVERTIR o conduton HÉLIO GRAÇAS MOURA

FILHO com pnontuãnio n? IJS5403Í354, pan ten infaningido o dÍ4-

po*to no Antigo J99 inci*o XI do Regulamento do Código Nacional

de TAân*iío.

GONÇALVES DA CtJSTA - BEL
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0-PETRAN-PF, 09 PE JULHO PE J 9SO

O PIRETOR GERA/. PO PEPARTAMENTfl PE TRAN

SITO PO P I S T R I T O F E P E R A L , no u.&o da*

a.tlibuiç.5 ei que £he con^e-te o htitigo 43

itzm XI do Ke.gime.nto aplovado pito Pe-

cie-to n? 3535 cie 29 de dezemfc io de J 9 7 6

e íendo em v.ii.£a o çue condia cio Ploce.4

40 n? 3 5 Z . 5 7 0 / S 0 ,

R E S O L V E :

APREEWPER a Ctuitnina. Nac-iona£ cie Habili

•tacão com p/iOH-tuá-t-to n? 72-4S215, pio fiiaiionat C, zxpzdida. pi-

to P E T R A W PF em - n o m e cie A N T O N I O P E L M I R O COSTA pe£o p/iazo de

-tiêi ( 0 3 ) meie* de acordo com o Antigo 199 -i.nc.-i.io II e ieu §

19 do Reguíamenío do Código Na.c.ionat de. Tlãnàito.

í. Em conóecfuênc- ta (S-tca o fií^mido con-
datol SUSPENSO do diiíito de diiigin. i>elcu£o autómato*. pot
-íguaí piazo poi -tei t>ido auíuado em faiagiante. dít-Lto , diij.gi.n-

do em íòtado de emb-t-íaguêi tiitica, conío/ime Laudo do IML/SEP-

PF.

tigo 43, inciso XV do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de

29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Advertir a ÁGUIA AUTO ESCOLA, registrada '

neste Detran sob n9 028/73,-às folhas 19 do Livro de Registro '

de Auto Escola, por encaminhar para Instrução Pré-Prática a can

didata NEURACI FERREIRA DIAS, sem que a mesma tenha sido aprova

da no exame de Legislação, Sinalização e Conhecimento Técnico '

de Veículos.

GONÇALVES DA COSTA - Bei.

DIREÍtra 5ERAJL - 6ÍÍTRAN - DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NV ^£U DE 14 DE JULHO DE 1.980

RONCAI. l/ES PA COS^A - BEL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 /80 -DETRAN -DF., 15 de julho de 1980.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o A£

tigo 43, inciso XV do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de

29 de dezembro de 1976,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

CONFERE O ARTIGO 43, INCISO XLIII, DO REGIMENTO1

APROVADO PELO DECRETO N9 3535, DE 29 DE DEZEMBRO

DE 1976 E TENDO EM VISTA O APURADO,

R E O L V E

I - Cassar definitivamente a Credencial de Despa

chante Autónomo n9 135/80, concedida ao Sr. WALTER RUINIVAN '

SILVEIRA, em face do que dispõe o Artigo 299 do Decreto n9

59.310 de 23 de setembro de 1.966.

RESOLVE:

II - Determinar a Gerência de Controle de Veícu-

los, o recolhimento da Credencial n9 135/80 e do respectivo '

Crachá de identificação do Senhor WALTER RUINIVAN SILVEIRA.

Advertir a AUTO ESCOLA MODELO MATRIZ, ré

gistrada neste Detran sob n9 009/71 as folhas 07 do. Livro de Re

glstro de Auto Escola, por ministrar Instrução Pré-Prática o

expedir o Certificado de Treinamento em Simulador - CTS, ao Se

nhor ANTÓNIO ALVES NETO, sem que o mesmo tenha sido aprovado no

exame de Legislação, Sinalização*e Conhecimento Técnico de Veí-

culos.

Brasília, DF, 14 de julho de 1.980

XSMAR GONÇALVES DA COSlta y Bei.

Dixetor Gerai

DETRAN-DF.

GONÇALVES DA CfíSTA - Bei.

DIRETOR GERAL — JJETfeAN - DF.

80 - DETRAN - DF., 15 de julho de 1980.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Ar

INSITOCAD DE SERVIÇO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 DE 14 DE JULHO DE 1.980.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISO XLIII, DO REGI^

MENTO APROVADO PELO DECRETO N9 3535, DE 29 DE

DEZEMBRO DE 1.976, CONSIDERANDO O CONTIDO NO

PROCESSO N9 352487/80,
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INSTRUÇÃO PE S E R l / I Ç O N9?6 l / S O - P E T R A N - P F , 10 PE JULHO PE J 9ÍO

I - Aplicar a pena de advertência, por ser pri^

mãrio, ao Despachante JOSÉ FERNANDES RIBEIRO,'portador da

Credencial n"? 065/80, de acordo com a letra "a", n9 07 da

Instrução de Serviço nV 115/79, em face de sua conduta irre

guiar na sindicância acima indicada.

II - Determinar a Gerência de Controle de Veí^

culos para dar ciência ao Senhor JOSÉ FERNANDES RIBEIRO.

O PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, HO U4o daí

atlibuiçõe4 çue tini congele o Antigo 43

item XLIII do Regimento apiovado paio

Vecieto n° 3535 de 29 de dezembro de

1976, combinado com o An.t-i.go lií inciío

II do Regulamento do Código Nacional de.

Tiãn&ito e tendo em vi4ía o que con4fa

do P*oce<S40 n° 35Z.5S0/SO,

ISMM>QpNÇALVES DA COSTA - Bei.

Diretot -G«raJ

R E S O L V E :

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O N?} G £ / « 0 - P E T R A N - P F , 10 PE J U L H O PE I 9 S O

O D I R E T O R G E R A L PO PEPARTAMENTO PE T R A N

SITO POPISTRITO F E P E R A L , no ULÍO daí

atlibuicõv.!, que the. congele o Antigo 4í

item X L I I I do Regimento aplovado peio -

Pecleto n? 3535 de 29 de dezembio de

1976, combinado com o Antigo Itt incito

II do Regulamento do Código Nacional de

T*ãn4Íto e tendo em vi&ta o que. coníta

do P^iocei4o n? 3 5 2 . 5 7 S / 8 0 ,

A P V E R T I R o conduto* E L I Z E U R I B E I R O E

S I L l / A com plontuánio n? 01 OÍ669-V-001, pol til infciingido o

diàpo&to no Aitigo 199 inci&o XI do Regulamento do Código Na-

cionaí de Tiâniito.

ISMAK^CONÇALI/ES PA COS^A - BEL

PIRTTtX

R E S O L V E

APVERTIR o conduto*. ANTONIO VAL8ENI PE

ALMEIPA CUNHA cora p*ontuãlio n? OOOíttO-V-001, pol tcl in^lin

gido o di4po4to no A/itigo 199 inciio XI do Regulamento do CÕ-

digo Nacional de Tiâniito.

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N?^é9/ÍO-PETRAN-PF. 14 PE JULHO PE l 9*0

O PIRETOR GLRAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no uio dai

atiifauiçõei <jue the. congele o A/iíigo 43

item XLIII do Regimento apiovado peto -

Pecleío n? 3535 de 29 de dezembto de

1976, combinado com o Alfigo l ti incito

U do Regulamento do Código Nacional de

Tiôniiío e tendo em ui-ita o que. con&ta

do Pnoce.»*o n? 352.604/SO,

PA COSfA - BELI SM AR

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N?} 61/ífl-PETRAN-PF, 09 PE JUIH0 PE f 9ÍO

O PIRETOR GERAL PO DEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no uío daí

atribuições que the. conjelc o Aiíigo 4Í

item XLIII do Regimento apiouado peto

Pecteto n? 3S3S de 29 de dczembio de

1976, combinado com o A/ltigo líí ÍHCÍAO

II do Regulamento do Código Nacionat de

Tiâniiío e tendo em viíía o ijue co«4ía

do Ploctito n° 352.579/10,

R E S O L V E :

APVERTIR o conduto* LUIZ ALBERTO MENPON

CA com píloníuã<iio n? I 2 7 Í Z 9 I 3 9 4 3 , pol teA in^Aingido o diípo*-

to no Aiíigo 199 incÍ4o XI do Reguíamento do Código Nacionaí -

de Tiãniito.

ISMAR ISÔHCALVES PA CO.WA - BEI

PIRETOR GETOtt

R E S O L V E :

APVERTIR o conduío/i OSWALPIR 8RISOLA LAN

TVER com pAonfuãlio n? í66100016429, pó* fé* injlingido o dii-

po4ío no Antigo 199 inciío XI do Rpgufamtnto do Código Nacional

de T*ãn4ife.

ISA4R GONÇALVES PA
OOJfFTílR

- 8EL

INSTRUÇW PE SERVIÇO N?1 ?O/»0-PETRAN-PF. 15 PE JULHO PE J 9ÍO

O PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no u*o da*

aí*ibuiçõe4 que the. cotiie.it. o A*íigo 4Í

item XI do Regimento apJiovado pelo Pé-
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cfieto H? 3535 de 29 dí de.ze.mbio de 1976

e tendo em viàta o que coníta do

40 n? 35?.616/60,

CONSIDERANDO o resultado da Junta Médica Es

pecial constante do processo nç. 351.945/80

consoante o disposto no artigo 42, da Reso-

lução 504/76-CONTRAN.

R E S O L V E : R E S O L V E

APREENPER a Caiteiia Hacionat de Habiti

.facão com p>iontu.ãiio n? S33.309, amadoti, ex.pzdj.da peto PETRAN-

RJ em nome de ANTÓNIO OSÓRIO RIBEIRO LOPES PA COSTA pelo piazo

de do-Li me4?4 de acoido com o litigo 199 -i.nc.iio I e 4 eu § J? -

do Regulamento do Código Nac-Lonat de Tiãní-Lto.

2. Em coníequínc-La. 6-Lc.a o ledelido con-

duton SUSPENSO do dileito de dinig-ii vtZcuto automaton. pol

•Lguaí p/iazo pol tei peim-Ltido qui pe<S4oa inab-Li-Ltada dii-Lg-Lí&í

o vejcu£o de píaca RN 3200 RJ; pol ette motivo 4e/a íubmet-Ldo

0.0 CuA.40 de Educação de Tiãníito no* teimo* da IS n°. 1260/79 -

PETRAN PF.

2.Cassar a Carteira Nacional áe Habilitação em

nome do Sr. JOÃO PENA LOBO FILHO, prontuário n9. 71.38056, ca-

tegoria profissional (PF/C-2) com fulcro no artigo 200, inciso

III do Regulamento do Código Nacional de Trânsito.

ISMAR GONÇALVES DA COSTA - Bei

Diretor - Geral

R GONÇALVES PA COST^ ; B/L

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9. 91 l /80-DETRAN-DF, 27 de Maio de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n<?. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 351.945/80

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO ^3 /80-DETRAN-DF, 20 de ABRIL de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 351.468/80

R E S O L V E :

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSE MARIO

COSTA CRM-DF, 1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF,2275 com

fulcro no artigo 42, da Resolução 504/76-CONTRAN e no dia 19

de junho do ano em curso examinarem o Sr. JOÃO PENA LOBO FI -

LHO, para fins de obtenção da Carteira Nacional de Habilita -.

cio.

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a Médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos,JOÃO BATISTA,

T. PINTO CRM-DF,2196 e VICENTE DE MELO CRM-DF,1780 com fulcro

no artigo 153 § 19. do Regulamento do Código Nacional de Trâh

sito, e no dia 10 de julho do ano em curso examinarem o Sr.

VALTERLINO GONÇALVES COSTA, para fins da obtenção da Carteira

Nacional de Habilitação.

ÍSMAR G&NÇAJLVES DA

Diretor - Gera-t-

GONÇALVES DA COST̂  - Bei

- -Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9. ̂  7 g_ /80-DETRAN-DF, 27 de Maio de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item XI do Re-

gimento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de

29 de Dezembro de 1976 e.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9. "? 7 í̂  /80-DETRAN-DF,O7 de Julho de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 352.508/80

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos,JOÃO BATISTA

T.PINTO CRM-DF,2196 e VICENTE DE MELO CRM-DF,1780 com fulcro
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no artigo 153 § 19. do Regulamento do Código Nacional de Trân

sito, e no dia 08 de Julho do ano era curso examinarem o Sr

UMBERTO DE FIGUEREDO ARRAES, para fins de obtenção da Cartei-

ra Nacional de Habilitação.

ISM&fi. GONÇALVES DA CO$TA - Bei

Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9.7 7 ?/80-DETRAN-DF, 02 de Junho de 1980

O DTRETOR. GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, ítem X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de' 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 352.456/80

R E S O L V E

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9.^ } 5 /80-DETRAN-DF,03 de Julho de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 352.475/80

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSE MARIO

COSTA CRM-DF.1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF,2275 com

fulcro no artigo 43, da Resolução 504/76-CONTRAN e no dia 08

de julho do ano em curso examinarem o Sr. JOÃO GULLART R. DE

OLIVEIRA, para fins de renovação da Carteira Nacional de Habi
litação.

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos,JOSÉ MÁRIO,

COSTA CRM-DF, 1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF,2275 com

fulcro no artigo 153 § 19. do Regulamento do Código Nacional

de Trânsito, e no dia 04 de julho do ano em curso, examinarem

o Sr. NELSON WALMOR PETRY, para fins de obtenção da Carteira,

Nacional de Habilitação.

ISMAR^SQNÇALVES DA costA - Bei

Diretor - Geral

ISMAÔ^SiONÇALVES DA COSTiA - Bei

Dire tõr— Gera J

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9.} | J /80-DETRAN-DF,26 de Junho de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, item X do Regi-

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 352.363/80

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9. ~\ 7 (, /80-DETRAN-DF, 02 de Julho de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Itera X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 352.457/80

R E S O L V E :

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSE MARIO

COSTA CRM-DF,1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF,2275 com

fulcro no Artigo 153 § 19 do .Regulamento do Código Nacional

de Trânsito, e no dia 19 de julho do ano em curso, examinarem

a Sra. MARIA HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para fins de obten

cão da Carteira Nacional de Habilitação.

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF, 1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos,JOÃO BATISTA

T. PINTO CRM-DF,2196 e VICENTE DE MELO CRM-DF,1780 com fulcro

no Artigo 42, da Resolução 504/76-CONTRAN e no dia 15 de Julho

do ano em curso examinarem o Sr. MANOEL JOAQUIM FILHO, para ,

fins de renovação da Carteira Nacional de Habilitação

ISMA>Í$QNÇALVES DA COS^A ---fiel

Dire to?—-9sral

DA COSTA - Bei

DifèíS?

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9 . 7 ? í? /80-DETRAN-DF, 16 de Junho de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi
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mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n?. 352.227/80

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSE MARIO

COSTA CRM-DF, 1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF, 2275

com fulcro no artigo 42, da Resolução•504/76-CONTRAN e no dia

19 de julho do ano em curso, examinarem o Sr. JOÃO DAMAZIO DOS

SANTOS, para fins de renovação da Carteira Nacional de Habili

tacão.

TSMAÍ? ^pNÇALVES DA COSÍA Bei

Diretor - Geral

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 500a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL TIE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 16 dias do mês de julho de 1980, às 15:00 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ

KAMBERTO, GERALDO FERRAZ c ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Substituto 'JE-

SUS DA PAIXÃO REIS e a Procuradora-Ceral. Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO

BRANCO, o Presidente, Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA, declarou aber

ta a Sessão, especialmente convocada para serem tratados assuntos de

natureza administrativa.

O Senhor Presidente submeteu ã consideração do Pie

nário o processo n9 1437/80, que trata de requerimento da servidora ILIA

NE SOUZA DE FREITAS solicitando o exame da possibilidade de ser colo-

cada ã disposição do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.-

Decidiu o Tribunal , acolhendo a conclusão do parecer do Senhor Dire-

tor-Geral de Administração, autorizar a Presidência a conceder a licen

ca sem vencimento ã servidora, para que possa acompanhar o cônjuge en

quanto durar sua permanência em Porto Alegre.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário

de que determinar»! ã Diretoria-Geral racionalizar, com fins de econo-

mia, a aquisição de impressos destinados aos gabinetes dos Senhores Con

selheiros, Procurador-Ceral, Auditores e Procuradores (processo n'

586/80).

A seguir, o Senhor Presidente concedeu a palavra,

sucessivamente, ao Conselheiro JOSÉ WAMBERTO e ao Conselheiro-Substitu

to JESUS DA PAIXÃO REIS, para o relato de processos que lhes tinham ŝ

do distribuídos.

RELATADO PELO CONSELHEIRO JOSE WAMBERTO
*

PROCESSO N9 1680/80, contendo minuta de Resolução

que institui o Boletim Interno do Tribunal de Contas do Distrito Fe-

deral.- Decidiu o Tribunal aprovar a minuta,,cora as alterações introdu

zidas em Plenário por sugestão do Relator.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXAO__R§_TS

PROCESSO N9 3516/78 — do qual havia pedido vista

o Conselheiro JOSÉ WAMBERTO em sessão anterior — , em que se contém uri

nuta de Resolução que dispõe sobre o regime disciplinar dos condutores

de veículos do Tribunal de Contas do Distrito Federal.- Decidiu o Tri-

bunal aprovar a minuta, com as alterações introduzidas em Plenário por

sugestão do Relator, inclusive a supressão do art. 12.

PROCESSO N' 3053/79, que trata do concurso público

destinado ao provimento do cargo de Auditor do Tribunal de Contas do

Distrito Federal.- Decidiu o Tribunal aprovar a nomeação dos membros

da Banca Examinadora, a saber:

- Ministro JOSÉ FERNANDES DANTAS, do Tribunal Fe-

deral de Recursos;

- Desembargador EDUARDO ANDRADE RIBEIRO DE OLIVE_I

RA, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;

- Ministro-Substituto BENTO JOSE1 BUGARIN, do Tribu

nal de Contas da União;

- Professor SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO, Adjunto do

Consultor-Geral da República;

- Conselheiro-Substituto RAIMUNDO DE MENEZES VIEI-

RA, do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Nada mais havendo a tratar, as 17:00 horas o Se

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden

te, Conselheiros e Procuradora-Geral.

RAUL SOARES DA SILVEIRA - Presidente

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA DA 501.3. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DL; CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 18 dias do mês de julho de 1980, as 15:00 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ

WAMBERTO, GERALDO FERRAZ e ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Substituto JE-

SUS DA PAIXÃO REIS, a Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO

BRANCO e o Procurador Dr. LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ, o Pre-

sidente, Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA, declarou aberta a Ses-

são, especialmente convocada para serem tratados assuntos de natureza

administrativa.

O Senhor Presidente submeteu ã consideração do Pie

nãrio os seguintes processos.

PROCESSO N' 1788/80 - Representação da Diretoria-

Geral de Administração encaminhando minuta de Ordem de Serviço, que

dispõe sobre a fixação de quota mensal de gasolina para os veículos de

representação da Corte.- O Tribunal aprovou a minuta e estabeleceu as

correspondentes quotas.

PROCESSO N9 1798/80 - Representação da Diretoria-

Geral de Administração apresentando esboço de programa das festivida

dês comemorativas do 209 aniversário desta Corte, que transcorrerá a

15 de setembro próximo.- O Tribunal aprovou o programa, que modifica o

esboço apresentado na parte relativa ã participação do Ministério Pu

blico junto ã Corte, por sugestão da Procuradora-Geral Dra. ELVIA LOR-

DELLO CASTELLO BRANCO.
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A seguir, o Senhor Presidente concedeu a palavra,

sucessivamente, aos Conselheiros JOSE WAMBERTO e GERALDO FERRAZ, para

o relato de processos que lhes tinham sido distribuídos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N9 591/75, contendo representação da Dire

toria-Geral de Administração sobre aumento da retribuição mensal perc£

bida pelos motoristas que servem aos Conselheiros e ã Procuradora-Ge-

ral.- O Tribunal aprovou a sugestão da Diretoria-Geral de Administrai

cão, com a alteração introduzida em Plenário, acolhendo proposta do R£

lator, ã fl. 151.

PROCESSO N' 1777/80, em que se contêm minutas de

Resolução e de Portaria, que visam a estabelecer ou reformar normas ré

guladoras das atividades de transporte neste Tribunal.- Decidiu o Tri^

bunal aprovar as minutas elaboradas pela Comissão incumbida da tarefa

(Portarias de n's. 41 e 77/80), com as alterações introduzidas pelo

Plenário ao acolher sugestões contidas no parecer do Diretor-Geral de

Administração e no voto verbal do Relator.

RELATADO PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 1669/80 - Representação da Diretoria-

Geral de Administração sugerindo a transformação da Seção de Transpor-

tes em Serviço de Transportes.- O Tribunal aprovou a proposta da Dire-

toria-Geral de Administração em todos os seus termos.

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o

Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden

te. Conselheiros e Procuradora-Geral.

RAUL SOARES DA SILVEIRA - Presidente

GERALDO FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

ATA DA 1850a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 10 dias. do mês de julho de 1980, as 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ WAMBERTO,

GERALDO FERRAZ e ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Substituto JESUS DA PAIXÃO

REIS e a Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO, o Presi-

dente, Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 1829a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do

seguinte expediente:

— Ofício n» 03/80, de 08 do corrente, no qual o

Conselheiro JOSÉ WAMBERTO comunica que, a 21 deste, entrará no gozo de

7 (sete) dias restantes de suas férias;

— Ofício datado de 8 do mês era curso, do Dr. ORLAN

DO MOREIRA ARAGAO, agradecendo aos membros da Corte a cessão do Auditório

onde foram realizadas as sessões da Ia. Jornada Themístocles Cavalcante,

nos dias 10, 18, 24 e 25 do mês de junho findo. Estendeu seus agradeci-

mentos ao Dr. JOMAR MACIEL PIRES,•Diretor-Geral de Administração.e ao Se-

nhor CARLOS SCOFANO, Chefe do Serviço de Administração do Edifício, pela

colaboração prestada.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSE 1VAMBERTO

PROCESSO N" 2581/79 - Aposentadoria da servidora

ELZA TRINDADE REZENDE, e a que se juntou ato de retificação da aposenta-

doria.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, consi

derou legais o ato de aposentadoria e o retificatório.

PROCESSO N' 3617/79 - Aposentadoria do servidor CAR

LOS ALBERTO SCHEIDEGGER.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura

doria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando â Ins_

petoria-Geral o competente registro.

PROCESSO N' 1088/80 - Nota de empenho n» 062/80-DEFER

e outras, emitidas pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Re-

creação;

PROCESSO N» 1235/80 - Nota de empenho n' 105/80 e

outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 3275/79 - Aposentadoria da servidora

EDITH FERNANDES GUERRA;

PROCESSO N' 303/80 - Aposentadoria do servidor VAL-

DIR RIBEIRO.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N' 1076/80 - Nota de empenho n' 040/80-SEC

e outras, emitidas pela Secretaria de Educação e Cultura;

PROCESSO N' 1105/80 - Nota de empenho n' 18/SO-DCFi

e outras, emitidas pela Secretaria de Administração.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N' 3501/79 - Aposentadoria do servidor AL-

BERTO REZENDE;

PROCESSO N» 3796/79 - Aposentadoria do servidor JO-

SÉ PEREIRA DE OLIVEIRA.

- Decidiu o Tribunal, acolhendo os pareceres da

Procuradoria-Geral, considerar legais os atos de aposentadoria, mantida,

por maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n*s. 370/74

e 26/78, relatados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária

de 20/09/79.

PROCESSO N' 235/80 - Aposentadoria da servidora

GLAUCE MARIA JOSÉ RODRIGUES CAMPOS.- O Tribunal julgou legal a conces-

são, determinando se corrija o título de inatividade, consoante o pare-

cer da Procuradoria-Geral de f Is. 29.

PROCESSO N» 1097/80 - Nota de empenho n» 189/80-SLU
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e outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal

decidiu considerar correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N' 514/73 - Prestação de contas da Funda-

ção Hospitalar do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1972;

PROCESSO N» 1907/78 - Prestação de contas da Funda-

ção Hospitalar do Distrito Federal, referente ao exercício de 1977.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, julgou regulares as contas dos administradores, autorizando

a expedição das respectivas provisões de quitação.

PROCESSO N» 2472/79 - Tomada de contas do ordenador

de despesa e demais responsáveis da Secretaria de Finanças, correspon-

dente ao exercício de 1978.- O Tribunal decidiu enviar o processo ã Pro-

curadoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N* 876/80 - Balancete da Fundação Hospita-

lar do Distrito Federal, mês de fevereiro de 1980.- O Tribunal determi-

nou diligência, de acordo com a informação da Inspetoria-Geral de f Is.

174, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 1250/80 - Prestação de contas de auxí-

lio financeiro concedido ao Grémio Recreativo Bloco Carnavalesco "O Pulo

do Gato", no valor de Cr$50.000,00;

PROCESSO N' 1251/80 - Prestação de contas de auxí-

lio financeiro concedido ao Bloco Carnavalesco Embalo do Cruzeiro Novo,

no valor de Cr$50.000,00;

PROCESSO N' 1253/80 - Prestação de contas de auxí-

lio financeiro concedido ao Bloco de Samba Candangos do Bandeirante, no

valor de Cr$50.000 ,00;

PROCESSO N' 1462/80 - Prestação de contas de subven

cão concedida ao Centro Assistencial e Educacional Planalto, no valor de

Cr$107.000,00.

- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.

Encerrada a fase de julgamento de processos, a dou-

ta Procuradora-Geral, Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO, fez uso da pá

lavra para propor a inserção em ata de votos de pesar, em face dos dois

seguintes acontecimentos: a morte de três romeiros, em Forteleza, e o

falecimento de VINÍCIUS DE MORAES, no Rio de Janeiro.

Referindo-se ao primeiro fato, disse lamentar o que

ocorrera em Fortaleza, onde três romeiros foram colhidos pela morte na sua

ânsia de ver o Papa. O incidente ensombreceu a visita de Sua Santidade

aquela Capital, pois a peregrinação de JOÃO PAULO II vem provendo de fé,

alegria, esperança e perseverança o nosso povo, que, apesar de tão sofri

do, o recebe com festas e carinho em toda a parte, o que a todos emociona.

VINÍCIUS DE MORAES, disse a Procuradora-Geral, foi,

sem dúvida alguma, um dos últimos poetas românticos deste País. Escri-

tor, crítico literário, compositor, diplomata, boémio por natureza, en-

cheu de sonhos e de alegria, com seus poemas e suas músicas, milhares

de corações por esse Brasil afora. Sua obra é tão importante para o nos-

so povo quanto a dos heróis e dos cientistas, pois sem sonho e alegria

a vida seria ainda mais dura de ser levada.

Associando-se as palavras da Procuradora-Geral, ma-

nifestaram-se os demais membros do Plenário, bem como o Senhor Presiden-

te, ao declarar aprovados os votos.

Nada mais havendo a tratar, as 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

EMMANUEL TORRES DOS SANTOS, Secretário das Sesscos Substituto, lavrei a

presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA DA 1851a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CON'TAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 15 dias do mês de julho de 1980, às 15:00 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiras JOSE WAM

BERTO, GERALDO FERRAZ e ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Substituto JESUS DA

PAIXÃO REIS e a. Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO,

o Presidente, Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA, declarou aberta a Se£

são.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 1830a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente, ao dar boas-vindas ao titular

da Secretaria das Sessões , expressou sua satisfação pela eficiência de-

monstrada por seu substituto, o servidor EMMANUEL TORRES DOS SANTOS.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N' 467/80 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

SALVADOR AVERSA;

PROCESSO N* 489/80 - Aposentadoria do servidor RO-

QUE SALUSTIANO DA SILVA.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procurji

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando à

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N' 650/80 - Nota de empenho n' 009/80-PMDF

e outras, emitidas pela Polícia Militar do Distrito Federal;

PROCESSO N» 710/80 - Nota de empenho n' 077/80-TCDF

e outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N» 1050/80 - Nota de empenho n' 095/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Sociais;

PROCESSO N' 1209/80 - Nota de empenho n» 397/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Sociais;

PROCESSO N» 1542/80 - Nota de empenho n» 435/80-DPC

e outras,-emitidas pelo Gabinete do Governador.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N» 3580/79 - Aposentadoria do servidor APRf

GIO RIBEIRO DE ALARCAO.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura-

doria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã Ins>

petoria-Geral o competente registro.

PROCESSO N« 309/80 - Aposentadoria do servidor JOSÉ
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DURVAL DE ARAÚJO LIMA, e a que se juntou ato de retificação da aposenta-

doria.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, consi

derou legais o ato de aposentadoria e o retificatõrio.

PROCESSO N' 479/80 - Convénio n» 011/80 celebrado

entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil, regulando a execução dos serviços de conservação de prédios e pró

prios do poder público em Brasília, e a que se juntou termo de re-ratifi

cação que dl nova redação ã cláusula primeira do instrumento principal,

tendo em vista o Decreto n' S.185, de 07 de abril de 1980, que altera

o título de Atividades da Secretaria de Viação e Obras;

PROCESSO N* 1350/80 - Relatório de inspeção realizai

da pela Corte na PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 654/80 - Nota de empenho n' 038/80-DPC

e outras, emitidas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

PROCESSO N' 674/80 - Nota de empenho n' 001/80-ASRIA

e outras, emitidas por diversas Administrações Regionais.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 1212/80, contendo relatório de inspeção

realizada pela Corte na Companhia de Agua e Esgotos de Brasília com o

objetivo de ser verificada a regularidade da homologação, pela Diretoria

da empresa, de acordo firmado com as Cervejarias Reunidas SKOL-Caracu S.A.-

0 Tribunal, ao tomar conhecimento do relatório, considerou correto o pró

cedimento adotado.

PROCESSO N« 1431/80 - Convénio n' 038/80 celebrado en-

tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, ré

guiando a administração das obras de construção e urbanização de praças públicas

da Ceilândia, Setores "O" e Guariroba - Distrito Federal.- O Tribunal to

mou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação da despesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N» 2371/79, a que se juntou o processo n'

125147/80-PRG, referente a representação desta Corte ao Exmo. Senhor Go-

vernador (Of. GP n' 70/80) a respeito de irregularidades verificadas em

contratos firmados pele GDF.- O Tribunal, ao tomar conhecimento do pare-

cer do Procurador-Geral do Distrito Federal, aprovado pelo Exmo. Senhor

Governador, considerou adequadas as providências nele indicadas, deternú

nando a devolução do processo n9 125147/80 ã Procuradoria-Geral do Dis>

trito Federal.

PROCESSO N' 1692/79 - Aposentadoria do servidor LI-

BERATO LOPES;

PROCESSO N' 552/80 - Aposentadoria do servidor PE-

DRO BUARQUE DE GUSMÃO;

PROCESSO N' 625/80 - Aposentadoria da servidora MA-

RIA HELENA GUIMARÃES IBIAPINA;

PROCESSO N' 627/80 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

MARIA FERNANDES.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N' 679/80 - Nota de empenho n' 037/80-DEFER

e outras, emitidas pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Re-

creação ;

PROCESSO N» 693/80 - Nota de empenho n' 028/80-AUD

e outras, emitidas pela Administração das Unidades Desportivas;

PROCESSO N' 1068/80. - Nota de empenho n' 100/80-SLU

e outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N» 435/80 - Relatório de inspeção realiza-

da pela Corte no Departamento de Turismo do Distrito Federal, e a que se

juntou informação da Inspetoria-Geral sobre atraso no encaminhamento de

esclarecimentos solicitados pelo Tribunal.- Em face do não cumprimento,

até" a presente data, da decisão da Corte comunicada ao DETUR pelo ofício

GP n* 281/80, decidiu o Tribunal fixar o prazo de 10 (dez) dias para o

atendimento da solicitação contida no referido expediente — observado o

disposto no art. 54 do Ato Regimental n' 7/74.

PROCESSO N' 490/80 - Aposentadoria da servidora HIL

DA DE AZEVEDO BORGES.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procurado-

ria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã Inspe_

toria-Geral o competente registro.

PROCESSO N' 551/80 - Aposentadoria do servidor DO-

MINGOS APOLINARIO DE MELO.- Decidiu o Tribunal, acolhendo o parecer da

Procuradoria-Geral, considerar legal o ato de aposentadoria, mantida, por

maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n's. 370/74 e

26/78, relatados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária de

20/09/79.

PROCESSO N' 1435/80 - Convénio n' 036/80 celebrado

entre o Distrito Fedejral, através da Administração da Cidade Satélite do

Núcleo Bandeirante, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra-

sil, regulando a administração das obras de pavimentação asfãltica naqu£

Ia Cidade Satélite.- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar

correta a classificação da despesa.

PROCESSO N? 1464/80 - Nota de empenho n' 228/80-DIFIN

e outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública;

PROCESSO N' 1481/80 - Nota de empenho n' 418/80-DPC

e outras, omitidas pela Secretaria de Finanças.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 1504/80 - Balancete da Fundação Zoobotâ

nica do Distrito Federal, mês de abril de 1980.- Relevando atraso verifi

cado na remessa do balancete ã Corte, em face de justificativa apresenta

da pela Fundação Zoobotânica, o Tribunal dele tomou conhecimento e detei;

minou a baixa do processo S Inspetoria-Geral, para acompanhamento siste-

mático das operações da entidade e futura contrasteação com as contas

anuais.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Tri-

bunal , -acolhendo proposta do Conselheiro GERALDO FERRAZ, decidiu transnú

tir ao Exmo. Senhor Embaixador da França no Brasil felicitações pela pa£

sagem, ontem, da data nacional da grande nação que tanto vem contribuin-

do, através da história, para o progresso da civilização.

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão, convocando uma reunião esp£

ciai para as 15:00 horas de amanhã, a fim de serem tratados assuntos de
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natureza administrativa. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA'

Secretário das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois de lida e acha

da conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora-Ge

ral.

RAUL SOARES DA SILVEIRA - Presidente

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA DA 1832a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 17 dias do mês do julho de 1980, às 15:00 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ WAM

BERTO, GERALDO FERRAZ e ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Substituto JESUS DA

PAIXÃO REIS e a Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO,

o Presidente, Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA, declarou aberta a

Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das 1831a. Sessão Ordinária

e 300a. Sessão Especial.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário

de telex do Exmo. Senhor Ministro do Exército, General WALTER PIRES, agrâ

decendo aos membros da Corte a inserção em ata de voto de pesar pelo fa-

lecimento do General ARYONE BRASIL.

Informou ainda o Plenário dos termos de ofício do

Exmo. Senhor Embaixador de Portugal, em que agradece a homenagem pres-

tada pela Corte a LUIZ VAZ DE CAMÕES ao ensejo das comemorações do IV

centenário da morte do Poeta.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N' 462/80 - Aposentadoria da servidora

TOIOKO KAY MIZUNÒ;

PROCESSO N' 545/80 - Aposentadoria da servidora MA-

RIA DAS GRAÇAS CARVALHO LUZ;

PROCESSO N* 578/80 - Aposentadoria do servidor VAL-

DEMAR PAULINO DOS SANTOS;

PROCESSO N' 932/80 - Aposentadoria do servidor RO-

MUALDO IAJELOVIC.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N» 1047/80 - Nota de empenho n» 082/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Viação e Obras;

PROCESSO N' 1063/80 - Nota de empenho n» 072/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Públicos;

PROCESSO N« 1080/80 - Nota de empenho n» 030/80-AÉRB

e outras, emitidas pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília;

PROCESSO N» 1089/80 - Nota de empenho n' 279/80-TUR

e outras, emitidas pelo Departamento de Turismo;

PROCESSO N' 1137/80 - Nota de empenho n' 132/80-ISDF

e outras, emitidas pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO N" 1284/80 - Nota de empenho n' 192/80 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N' 1611/80 - Nota de empenho n' 182/80-IDR

e outras, emitidas pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 1434/80 - Convénio n' 35/80 celebrado

entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras, e a

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, objetivando a presta-

ção de serviços de microfilmagem de documentos pertencentes ao Departa-

mento de Licenciamento e Fiscalização de Obras.- O Tribunal tomou conhe-

cimento e decidiu considerar correta a classificação da despesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 2455/79 - Aposentadoria do servidor PAU

LO RICARDO THEOPHILO ALBANO DE ARATANHA;

PROCESSO N' 491/80 - Aposentadoria do servidor EURÍ

PEDES ALVES.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N» 115/80 - Aposentadoria do servidor ELIO

DORO FABRlCIO DE SOUZA.- Decidiu o Tribunal, acolhendo o parecer da Pro-

curadoria-Geral, considerar legal o ato de aposentadoria, mantida, por

maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n's. 370/74 e 26/78, ré

latados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária de 20/09/79.

PROCESSO N' 116/80 - Aposentadoria do servidor JOR-

GE DE CAMPOS RIEVERS.- O Tribunal julgou legal a concessão da aposenta-

doria, determinando se corrija o título de inatividade, consoante o pare

cer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO N' 517/80 - Aposentadoria da servidora

ALTAIR RAMOS DE OLIVEIRA.- O Tribunal determinou diligência, de acordo

com o parecer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO N* 1048/80 - Nota de empenho n» 128/79-SVO

e outras, emitidas pela Secretaria de Viação e Obras;

PROCESSO N» 1085/80 - Nota de empenho n» 078/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Agricultura e Produção;

PROCESSO N» 1119/80 - Nota de empenho n» 099/80-DPC

e outras, emitidas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

PROCESSO N» 1129/80 - Nota de empenho n' 173/80 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N' 1282/80 r- Nota de empenho n' 82/80-PMDF

e outras, emitidas pela Polícia Militar do Distrito Federal;

PROCESSO N' 1596/80 - Nota de empenho n9 044/80-DCF

e outras, emitidas pela Secretaria de Administração.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 1433/80 - Convénio n» 61/80 celebrado

entre o Ministério da Educação e Cultura, através da Secretaria de Ensi--

j
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no de l» e 2» Graus, e o Governo do Distrito Federal, através da Secreta-

ria de Educação e Cultura do Distrito Federal, para o desenvolvimento da

Programação 1980 da SEC/FEDF.- O Tribunal tomou conhecimento e determi-

nou a baixa do processo â Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N9 1513/80 - Decreto n» 5.286/80, que abre

crédito suplementar a favor da Secretaria-de Agricultura e Produção, no

valor de Cr$5.000.000,00.- O Tribunal tomou conhecimento do Decreto.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N' 550/80 - Aposentadoria do servidor ABl-

LIO FIRMING SOARES.- Decidiu p Tribunal, acolhendo o parecer da Procura-

doria-Geral, considerar legal o ato de aposentadoria, mantida, por maio-

ria de votos, sua decisão proferida nos processos de n's. 370/74 e 26/78, relata

dos pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária de 20/09/79 —

devendo, entretanto, ser feita a correção do cálculo dos proventos, na

forma indicada no mencionado parecer.

PROCESSO N» 579/80 - Aposentadoria do servidor VA-

LENTIM DE SOUZA NETO;

PROCESSO N* 624/80 - Aposentadoria da servidora JO-

SEFINA SOARES LIMA.

- Decidiu o Tribunal, acolhendo os pareceres da Pr£

curadoria-Geral, considerar legais os atos de aposentadoria, mantida, por

maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n9s. 370/74 e

26/78, relatados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária de

20/09/79.

PROCESSO N» 623/80 - Aposentadoria da servidora ANA

PEREIRA.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com o parecer da

Procuradoria-Geral.

PROCESSO N» 1062/80 - Nota de empenho n» 055/79-SSP

e outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Públicos;

PROCESSO N» 1071/80 - Nota de empenho n» 103/80-DIFIN

e outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública;

PROCESSO N» 1087/80 - Nota de empenho n» 171/80-DIFIN

e outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública;

PROCESSO N» 1243/80 - Nota de empenho n» 88/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Saúde;

PROCESSO N» 1293/80 - Nota de empenho n» 434/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Viação e Obras;

PROCESSO N» 1543/80 - Nota de empenho n9 212/80 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 1520/80 - Decreto n* S.285/80, que abre

crédito suplementar a favor da Secretaria de Agricultura e Produção, no

vá' -r de Cr$3.SOO.OOO,00;

PROCESSO N* 1638/80 - Decreto n' S.309/80. que abre

crédito suplementar a favor da Secretaria de Segurança Pública, no valor

de Cr$700.000.00.

- O Tribunal tonou conhecimento dos Decretos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N' 93/80 - Tomada de contas dos ordenado-

res de despesa da Coordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria de

Administração, relativa ao exercício de 1978.- O Tribunal decidiu enviar

o processo ã Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N» 492/80 - Aposentadoria do servidor OS-

VALDO FRANCISCO VIEIRA.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura-

doria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã Ins_

petoria-Geral o competente registro.

PROCESSO N» 547/80 - Aposentadoria do servidor MA-

NOEL VIEIRA DAS NEVES.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com

o parecer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO N« 1424/80 - Balancete da Empresa de Assis^

tência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, mês de março do

ano em curso.- O Tribunal decidiu: a) tomar conhecimento do balancete e

determinar a baixa do processo ã Inspetoria-Geral, para acompanhamento

sistemático das operações da entidade e futura contrasteação com suas

contas anuais; b) recomendar i empresa a exata obediência das disposi-

ções contidas no Ato Regimental n9 8/80.

PROCESSO N» 1498/80 - Balancetes do Banco Regional

de Brasília S/A, mês de maio de 1980;

PROCESSO N» 1499/80 - Balancete da Empresa de Assi£

tência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, mês de abril do cor

rente ano.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa

dos processos ã Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das

operações das entidades e futura contrasteação com suas contas anuais.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Con-

selheiro JOSÉ KAMBERTO propôs um voto de homenagem ã memória do Presiden

te CASTELLO BRANCO, justificando sua proposição com as seguintes pala-

vras:

"Amanhã serão passados treze anos do falecimento do

Presidente HUMBERTO DE ALENCAR CASTELLO BRANCO. Sobre esse grande brasi-

leiro já tive oportunidade de oferecer o meu depoimento no modesto livro

"Castello Branco. Revolução e Democracia", citando vários episódios poli

ticos de que fui testemunha presencial.

Hoje, para demonstrar a permanência da sua poderosa

figura e a atualidade da sua obra, quero citar um fato momentoso e que

está nas manchetes dos jornais.

Ao encerrar-se o seu mandato, o Marechal CASTELLO

BRANCO deixava uma Constituição que havia sido discutida, emendada e vo-

tada pelo Congresso, e também vários Decretos-leis modernizando a vida

brasileira. Entre eles, o de n9 236, que fixava em cinco o máximo de es-

tações de televisão por cada organização. Visava-se com isso a evitar a

formação dos grandes conglomerados capazes de pressionarem a opinião pú-

blica e de se constituírem em virtual monopólio da informação.

Se o Decreto-lei tivesse sido executado, provavel-

mente hoje não se estaria lamentando o caso de una grande empresa em grã

vê crise a ponto de exigir uma intervenção do Governo.

O episódio mostra, claramente, a antevisão de esta-

dista do saudoso Presidente.

Requeiro, Senhor Presidente, um voto de homenagem ã

sua memória e que se dê ciência dessa decisão à família".

Aprovando a homenagem, os demais membros do Plená-

rio recordaram aspectos da ação política do Presidente CASTELLO BRANCO,
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que. conforme salientou o Conselheiro GERALDO FERRAZ, "se destacou, na

fase mais difícil do período revolucionário, pela coragem cívica, a vi-

são de estadista, o apego ã democracia, o apoio às diversas manifesta-

ções da vida cultural do país".

Proclamando aprovada a proposta do Conselheiro JOSÉ

WAMBERTO, o Senhor Presidente leu documento pessoal do Presidente CAS-

TELLO BRANCO — carta dirigida a filhos e netos —, "que sintetiza seu

pensamento e reflete sua grandeza".

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretario das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden-

te, Conselheiros e Procuradora-Geral.

RAUL SOARES DA SILVEIRA - Presidente

GERALDO FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA DA 1853a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 22 dias do mês de julho de 1980, as 15:00 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros GERALDO

FERRAZ e ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Substituto JESUS DA PAIXÃO REIS e

a Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO, o Presidente,

Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das 1832a. Sessão Ordinária

e 301a. Sessão Especial.

O Senhor Presidente transmitiu ao Plenário os ter

mós do Ofício de Dom JOSÉ NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA, Arcebispo de Bras^

lia, em que agradece a Corte o voto de congratulações pelo brilho e org£

nização da acolhida do Papa JOÃO PAULO II em Brasília.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N* 797/79 - Retificação da aposentadoria

do servidor JOSÉ FLORENTINO FILHO.- O Tribunal, de acordo com o parecer

da Procuradoria-Geral , considerou legal o ato retificatório — fazendo-

se ã Secretaria de Administração a recomendação sugerida no referido pa-

recer.

PROCESSO N' 3071/79 - Retificação da aposentadoria

da servidora HAIDÊ WERBERICH DA SILVA.- O^Tribunal, de acordo com o pare

cer da Procuradoria-Geral, considerou legal o ato retificatório.

PROCESSO N* 466/80 - Aposentadoria do servidor FRAN

CISCO SALES FERREIRA.- Decidiu o Tribunal, acolhendo o parecer da Pro-

curadoria-Geral, considerar legal o ato de aposentadoria, mantida, por

maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n»s. 370/74 e

26/78, relatados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES err. sessão ordinária de

20/09/79.

PROCESSO N» 1073/80 - Nota de empenho n» 304/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Finanças;

PROCESSO N' 1620/80 - Nota de empenho n' 450/80-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Agricultura e Produção;

PROCESSO N» 1670/80 - Nota de empenho n' 225/80 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 1558/80 - Aposentadoria do servidor JO-

SÉ AGOSTINHO DOS REIS.- Decidiu o Tribunal, acolhendo o parecer da Pro-

curadoria-Geral, considerar legal o ato de aposentadoria, mantida, por

maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n's. 370/74 e

26/78, relatados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária de

20/09/79; decidiu, mais, determinar a retificação das parcelas componen-

tes do estipêndio, acolhendo sugestão contida no referido parecer.

PROCESSO N» 1634/80 - Decreto n' 5.311/80, que abre

crédito suplementar a favor da Região Administrativa III - Taguatinga.no

valor de Cr$800.000 , 00.- O Tribunal tomou conhecimento do Decreto.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N» 518/80 - Aposentadoria do servidor IS-

RAEL DA COSTA LESSA;

PROCESSO N' 546/80 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

RODRIGUES DOS SANTOS.

- Decidiu o Tribunal, acolhendo os pareceres da Pr£

curadoria-Geral, considerar legais os atos de aposentadoria, mantida, por

maioria de votos, sua decisão proferida nos processos de n's. 370/74 e

26/78, relatados pelo Conselheiro HERACLIO SALLES em sessão ordinária de

20/09/79.

PROCESSO N* 618/80 - Aposentadoria do servidor MA-

NOEL BRAZ DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoriji

Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando a Inspeto-

ria-Geral o competente registro.

PROCESSO N' 1378/80, contendo relatório de inspeção

realizada pela Corte na Fundação Cultural do Distrito Federal.- Decidiu

o Tribunal, ao tomar conhecimento do relatório," recomendar ã Fundação

que os ingressos não vendidos ao público, por ocasião de espetáculos pró

movidos pela entidade, passem a inteprar a prestação de contas que a Te-

souraria apresenta ao Conselho, podendo ser incinerados somente apôs a

apreciação destas.

PROCESSO N' 1622/80 - Nota de empenho n' 47/80-AERB

e outras, emitidas pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.-

O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 16WSO - Decreto n9 5.303/80, que abre

crédito suplementar a favor do Departamento de Educação Física, Esportes

e Recreação, no valor de Cr$8.000.000,00;

PROCESSO N' 1635/80 - Decreto n9 5.306/80, que abre

crédito suplementar a favor do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.no

valor de Cr$2.000.000,00;

PROCESSO N' 1637/80 - Decreto n' 5.310/80, que abre

crédito suplementar a favor do Gabinete do Governador do Distrito Fede-

ral, no valor de Cr$900.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento dos Decretos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO SEIS

PROCESSO N» 1390/78 - Prestação de contas da Compa-
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nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, relativa ao exercício de

1977;

PROCESSO N' 1230/80 - Balancete da Companhia de Agua

e Esgotos de Brasília S/A, mês de março de 1980;

PROCESSO N' 1379/80 - Balancete da Sociedade de Abas-

tecimento de Brasília S/A, relativo ao mês de abril do corrente ano.

- O Tribunal determinou diligências, de acordo com

as informações da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N9 70/79 - Tomada de contas do agente de

material da Administração da Estação Rodoviária de Brasília (AERB) , rela

tiva ao exercício de 1977.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Pro-

curadoria-Geral , julgou o responsável quite com a Fazenda do Distrito Ft;

" deral, ordenando a expedição da respectiva provisão de quitação.

PROCESSO N* 1116/80 - Balancetes da PROFLORA S/A

Florestamento e Ref lorestamento, relati-vos aos meses de janeiro, fevere^

ro e março do ano em curso;

PROCESSO N9 1267/80 - Balancete da Companhia de

Transportes Coletivos de Brasília Ltda., referente ao mês de abril de

1980;

PROCESSO N' 1523/80 - Balancete da EMATER-DF - Em-

presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, mês

de maio de 1980.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos a Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das

operações das entidades e futura contrasteação com suas contas anuais.

PROCESSO N9 1277/80 - Balancete da Sociedade de Ha-

bitações de Interesse Social Ltda. (SHIS) , mês de fevereiro de 1980;

PROCESSO N9 1444/80 - Balancete da Companhia de Agua

e Esgotos de Brasília (CAESB), referente ao mês de abril de 1980;

PROCESSO N9 1553/80 - Balancete da Companhia Imobi-

liária de Brasília (TERRACAP), relativo ao mês de abril de 1980;

PROCESSO N« 1613/80 - Balancete da Companhia do De-

senvolvimento do Planalto Central (CODEPLAN), concernente ao mês de abril

de 1980.

- Relevando atraso verificado na remessa dos balan-

cetes, o Tribunal deles tomou conhecimento e determinou a baixa dos pro-

cessos ã Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das operações

das entidades e futura contrasteação com as contas anuais.

Nada mais havendo a tratar, as 17:00 horas o SE:

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden

te, Conselheiros e Procuradora-Geral.

RAUL SOARES DA SILVEIRA - Presidente

GERALDO FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N» 93, DE 23 DE JULHO DE 1980

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vis_

ta o disposto na Resolução n9 06, de 18 de julho de 1980,

R E S O L V E :

CAPITULO I

Da Requisição de Veículos

Art. l' - A requisição de veículos oficiais ré;

colhidos ã garagem do Tribuffal far-se-ã de conformidade com o

disposto nos artigos seguintes.

Parágrafo OniCD - Para efeito deste artigo, con

sideram-se recolhidos ã garagem do Tribunal os veículos que n:

Ia derem entrada para o pernoite ou, se durante o dia, sem pers

pectiva de utilização imediata.

Art. 2' - Os veículos de representação serão

requisitados pela respectiva autoridade usuária, que para tan-

to poderá valer-se de qualquer meio de comunicação.

Art. 39 - Para efeito do disposto no artigo an

terior, ao motorista posto a serviço de autoridade será dada

uma autorização permanente para retirar o veículo da garagem,

sem prejuízo, no entanto, do controle a cargo do setor compe-

tente .

Art. 49 - No horário de expediente, os veícu-

los de serviço serão requisitados, conforme o caso, pela Dire-

toria-Geral de Administração ou pela Inspetoria-Geral de Con-

trole Externo.

Parágrafo Único - São competentes para assinar

requisições, responsabilizando-se pelo uso dos veículos:

a) na área da Diretoria-Geral de Administra-

ção, o Diretor-Geral de Administração e os

Chefes de Serviço; e

b) na área da Inspetoria-Geral de Controle Ex-

terno, o Inspetor-Geral e os Inspetores Sec

cionais.

Art. 59 - O Núcleo de Assistência Médica, pelo

seu Chefe ou, no caso de emergência, pelo facultativo de servi

co, requisitará o transporte necessário ã realização de visita

médica domiciliar ou hospitalar a servidor enfermo, devendo-se

utilizar, neste caso, viatura de pequeno porte.

Art. 69 - As requisições para atendimento de

necessidade de transporte do Centro de Pesquisas e outras uni-

dades não alcançadas pelo disposto no art. 49 serão feitas por

intermédio do Diretor-Geral de Administração.

Art. 79 - As saídas regulares de veículos de

transporte coletivo de servidores independerão de requisição

formal, as quais, no entanto, deverão ser determinadas e con-

troladas pelo se'tor competente.

Parágrafo Onico - Aplica-se ao transporte esc£

lar que vier a ser instituído pelo Tribunal o disposto neste

artigo.

Art. 89 - Ao Chefe da Seção de Transportes ca-

be autorizar as saídas de veículos para atender as necessida-

des de transporte da própria unidade.

Art. 9' - Fora do horário de expediente, bem a£
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•sim nos sábados, domingos e feriados, os veículos de serviço

não poderão sair da garagem, salvo mediante prévia autorização

do Presidente.

Art. 10 - É vedada a saída de veículo da gara

gem em desacordo com o disposto neste capítulo.

CAPITULO II

Da Execução e Controle das Atividades de Transporte

Art. 11 - A manutenção e conservação dos veícu

los do Tribunal obedecerão a revisões periódicas, programadas

pelo respectivo Setor.

Art. 12 - Os serviços de manutenção e conservji

cão que não possam ser realizados diretamente pelo Setor de Ma_

nutenção e Conservação de Veículos dependerão de autorização do

Chefe da Seção de Transportes, ouvido o Diretor-Geral de Admi-

nistração.

Art. 13 - Os serviços internos de manutenção e

conservação de veículos, que impliquem a substituição de pe-

ças, somente poderão ser executados se devidamente autorizados

pelo Chefe da Seção de Transportes.

Parágrafo Onico - Quando não existentes em es-

toque, a aquisição de peças destinadas a substituições depen-

derá de prévia autorização do Diretor-Geral de Administração.

Art. 14 - A aquisição de peças e produtos des-

tinados às atividades de transporte, bem como a realização de

serviços externos, obedecerão ao procedimento licitatório pre-

visto na legislação em vigor.

Art. 1 5 - 0 Setor de Manutenção e Conservação

de Veículos fará o controle mensal e sistemático das despesas

relativas a cada veículo.

Art. 16 -• O Setor de Controle de Tráfego e Abas^

tecimento fará o controle diário e sistemático da entrada e

saída de veículos da garagem do Tribunal.

Art. 1 7 - 0 Setor de Controle de Tráfego e Abas_

tecimento de Veículos elaborará, ainda, mapa mensal do gasto

de combustível pelas diversas unidades e autoridades, tendo em

vista a limitação imposta pela Administração.

Art. 18 - Objetivando a identificação de dis-

torções no consumo de combustível, o Setor de Controle de Trá-

fego e Abastecimento controlará, de modo sistemático, o gasto

mensal de combustível de cada veículo.

§ l9 - Tratando-se de veículo de representa-

ção, o controle de que trata este artigo será feito semanalmen

te, de modo a permitir ã autoridade uma visão do gasto de com-

bustível, tendo em vista a limitação no seu consumo.

§ 29 - O controle semanal a que se refere o pá

rágrafo anterior abrangerá inclusive o uso do carro reserva.

CAPÍTULO III

Do Recolhimento de Veículos

Art. 19 - Cs veículos oficiais serão recolhi-

dos diariamente ã garagem do Tribunal, onde pernoitarão, exce-

tuado o caso previsto no art. 21.

§ l9 - O recolhimento dos veículos de represen

tacão far-se-ã logo após a sua liberação pelas autoridades usuá

rias.

§ 29 - O recolhimento dos veículos de serviço

será feito logo após o atendimento a. última requisição do dia.

Art. 2 0 - 0 veículo recolhido ã garagem nos

termos do artigo anterior não poderá dela ser retirado sem au-

torização da autoridade usuária ou, no caso de veículo de ser-

viço, sem a competente requisição ou autorização do Presidente.

Art. 21 - Excepcionalmente, os veículosv de

transporte coletivo de servidores poderão pernoitar nas cida-

des satélites onde residam os respectivo? condutores.

§ l9 - Na hipótese deste artigo, os veículos

serão recolhidos ã garagem ou pátio da repartição pública mais

próxima da residência do motorista, de onde só poderão ser re-

tirados na manhã do dia útil subsequente.

§ 29 - O recolhimento previsto no parágrafo an

terior será feito após prévia anuência da autoridade responsá-

vel pela citada repartição.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Art. 22-0 abastecimento dos veículos ofi-

ciais obedecerá a escala previamente elaborada pelo Setor com-

petente e deverá ser feito pela manhã, ressalvados os casos em

que for impraticável a observância do disposto neste artigo.

§ l9 - Em decorrência do estabelecido neste ar_

tigo, o abastecimento de veículos independerá de requisição fo£

mal de combustível.

§ 29 - Ao abastecer cada veículo, o encarrega-

do dessa tarefa assinará a papeleta correspondente e colherá a

assinatura também do condutor específico da viatura ou, na fal_

ta deste, de outro servidor do setor de transportes.

Art. 23 - É vedado o transporte, nas viaturas

oficiais, de pessoas não integrantes dos quadros funcionais do

Tribunal, salvo o transporte, nos veículos de transporte cole-

tivo, de dependentes que venham ao Núcleo de Assistência Médi-

ca para fins de consulta ou tratamento, nos horários normais

já estabelecidos e sem alteração de itinerário.

Parágrafo Onico - A exceção de que trata este

artigo dependerá de disponibilidade de acomodações.

Art. 24 - São aprovados os seguintes modelos e-

rotinas — constantes do processo n9 1777/80 —, que se desti-

nam a cumprir os procedimentos previstos nesta Portaria:

I - REQUISIÇÃO DE VEÍCULOS;

II - PAPELETA DE ABASTECIMENTO;

III - ORDEM DE SERVIÇO EM VEICULO;

IV - FICHA/CONTROLE SEMANAL DE USO DE VEICULO

DE REPRESENTAÇÃO;
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V - MAPA/CONTROLE DE USO DE VEÍCULOS;

VI - DEMONSTRATIVO DE USO MENSAL DE TRANSPORTE;

VII - MAPA MENSAL DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEL;

VIII - FICHA DE CONTROLE ANUAL DE CUSTOS;

IX - FICHA DE ACIDENTE.

Art. 2 5 - 0 Chefe da Seção de Transportes fica

pessoalmente responsável pela fidelidade das assinaturas de pon

to dos servidores lotados na garagem.

Art. 26 - Cabe ao Chefe da Seção de Transpor-

tes zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 27 - Esta Portaria entrará em vigor na da_

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1980

RAUL SOARES ]ÕÀ SILVEIRA
Presidente

RESOLUÇÃO N' 06, DE 18 DE JULHO DE 1980

Estabelece normas sobre as atividades
de transportes do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de sua competência constitucional e legal e tendo em vista o

decidido pelo Egrégio Plenário na Sessão Especial realizada a

18/07/80, conforme consta do Processo n' 1777/80,

R E S O L V E :

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. l' - As atividades de transportes do Tri-

bunal de Contas do Distrito Federal reger-se-ão pelas normas

constantes desta Resolução e legislação aplicável.

Art. 2' - Incumbe a Seção de Transportes, direta

mente ou pelos seus setores, executar e controlar as atividades

de que trata o artigo anterior, observada a respectiva competên

cia funcional.

CAPITULO II

Da Classificaçlo e Identificação dos Veículos

Art. 39 - Os veículos do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, quanto ao fim a que se destinam, classificam-

se em 2 (duas) categorias, a saber:

I - veículos de representação (VR); e

II - veículos de serviço (VS) .

§ l9 - Os veículos de representação classificam-

se em 3 (três) grupos: VR l, VR 2 e VR 3, destinando-se:

a) o do grupo VR l, ao Presidente do Tribunal;

b) os do grupo VR 2, aos Conselheiros, Procura-

dor-Geral, Auditores e Procuradores; e

c) os do grupo VR 3, ao Inspetor-Geral de Contr£

lê Externo, Diretor-Geral de Administração e

Chefe de Gabinete da Presidência.

§ 2' - Classifica-se no grupo VR 2 o carro de ré

serva.

§ 3' - Os veículos de serviço classificam-se em

2 grupos: VS l e VS 2, destinando-se:

a) os do grupo VS l, ao transporte de servido-

res ; e

b) os do grupo VS 2, ao transporte coletivo de

servidores, transporte de carga ou misto.
*

§ 4' - Classificar-se-ão no grupo VS 2, para os

fins desta Resolução, os veículos de transporte escolar que even

tualmente venham a ser adquiridos com essa finalidade.

Art. 4' - A potência dos motores dos veículos de

representação obedecerá ao seguinte critério:

I - superior a 80 HP, no tocante ao veículo do

grupo VR l;

II - igual ou inferior a SO HP, com referência aos

veículos do grupo. VR 2; e

III - igual ou inferior a 72 HP, com relação aos

veículos do grupo VR 3.

Parágrafo Onico - Os veírulos que não se ajusta-

rem ao disposto neste artigo deverão ser alienados mediante pei-

muta, na forma estabelecida na legislação pertinente.

Art. 5' - Os veículos de representação, todos de

cor preta, terão placas especiais, de conformidade com o dispoj,

to na legislação de trânsito.

Parágrafo Onico - As placas dos veículos de ré

presentação dos grupos VR l e VR 2 conterão a denominação do ca£

go da respectiva autoridade e as dos veículos do grupo VR 3, o no

me da unidade organizacional de que for titular a . autoridp.'e

usuária.

Art. 6' - Os veículos de serviço, nas cores branca

e azul e branca, estas quanto aos veículos de transporte coletivo de

servidores e transporte escolar, terão placas de conformidade

com o estabelecido na legislação de trânsito.

Parágrafo Onico - Nas laterais dos veículos de

transporte coletivo de servidores constará, em cor preta, a ex-

pressão: TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.

CAPITULO III

Da Utilização dos Veículos

Art. 7' - Os veículos do Tribunal somente pode-
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rão ser utilizados em objeto de serviço ou em atividades de re-

presentação oficial.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste -

artigo, entende-se por representação oficial o comparecimento

de autoridades, em razão do cargo qje exercem, a solenidades,

congressos, conferências, recepções oficiais, atos cívicos e ou

tros eventos.

Art. 8' - Na utilização dos veículos serão obser

vadas as seguintes regras básicas:

I - cada um dos carros de representação receberá

mensalmente uma quota fixa e invariável de

gasolina, a ser fixada mediante ordem de ser_

viço do Presidente, levando-se em conta a ci^

lindrada do veículo respectivo.

II - aos veículos de serviço, pela impraticabili-

dade de previsão exata do consumo, não serão

fixadas quotas, incumbindo, entretanto, aos

responsáveis diretos pelo seu uso, adotar as

providências cabíveis para que se mantenha o

consumo de combustíveis no nível reclamado

pelas necessidades estritas dos serviços a

que se destinam;

III - nenhum veículo da frota poderá sair em via-

gem fora do Distrito Federal, salvo em caso

de missão oficial e quando determinado pelo

Plenário.

IV - a utilização de veículos, durante o expedien

te, para aquisição de géneros alimentícios,

entrega de correspondência e outros serviços

semelhantes, deverá restringir-se ao mínimo

indispensável, devendo ser elaborados horá-

rios determinados para as saídas regulares;

V - o atendimento as autoridades, em horário ex-

tra-expediente, bem como nos sábados, domin

gos e feriados, deverá ser feito com a utili

zação do veículo de representação que esti-

ver destinado em carãter permanente ao res-

pectivo usuário;

VI - o carro de reserva (VR), que terá quota men-

sal de gasolina idêntica ã de maior quantida_

de concernente aos veículos de sua classifi-

cação, destina-se, precipuamente, ao atendi-

mento da autoridade cujo veículo de utiliza,

cão permanente tenha sido encaminhado para

revisão mecânica ou esteja eventualmente pa-

ralisado em decorrência de avaria;

VII - a utilização de veículos de serviço fora do

horário de expediente, bem como nos sábados,

domingos e feriados, dependerá de autoriza-

ção prévia do Presidente.

Art. 9' - Observadas as normas constantes, desta

Resolução, a requisição de veículos oficiais será disciplinada

em portaria do Presidente.

CAPITULO IV

Do Recolhimento dos Veículos

Art. 10 - Os veículos oficiais serão recolhidos

diariamente a garagem do Tribunal, onde pernoitarão, observado

o disposto no § 39 deste artigo.

§ l9 - O recolhimento dos veículos de representa

cão far-se-á após a sua liberação pelas autoridades usuárias.

§ 2' - O recolhimento dos veículos de serviço se

rã feito após o atendimento ã última requisição do dia.

§ 3° - Em se tratando de veículo de serviço do

grupo VS 2, poderá ser autorizado o seu pernoite na cidade sat£

lite onde resida o motorista condutor, na forma estabelecida em

portaria do Presidente.

§ 4' - O veículo recolhido ã garagem não poderá

ser retirado sem ordem da autoridade usuária ou sem a competen-

te requisição.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Art. 11 - Aos motoristas não se permitirá deslo

ca.nento com veículos oficiais para almoço em suas residências,

fornecendo-lhes o Tribunal, gratuitamente, refeições caso te-

nham estado a serviço na parte da manhã.

Parágrafo Onico - Caberá â Seção de Transportes

fornecer a relação nominal dos motoristas que se enquadrem nas

condições deste artigo.

Art. 1 2 - 0 transporte regular de servidores de-

verá obedecer a itinerários invariáveis, traçados pela Seção de

Transportes.

Art. 13 - Não será permitido o ingresso, a qual-

quer pretexto, de carros particulares nas dependências da gara.

gem do Tribunal.

Art. 14 - Ê vedado aos mecânicos e demais servi-

dores do setor de transportes executar serviços em viaturas

particulares, com ou sem a utilização de equipamentos ou ferra-

mentas do Tribunal, no recinto ou adjacências da garagem.

Art. IS - Caberá ao Chefe da Seção de Trauspojr

tes fiscalizar o fiel cumprimento do disposto nesta Resolução.

Art. 1 6 - 0 Presidente do Tribunal baixará, no

prazo de 30 (trinta) dias, ordem de serviço fixando a quota men

sal de gasolina a ser atribuída a cada veículo de representação

e portaria dispondo sobre a requisição e recolhimento de veícu-

los do Tribunal, bem assim sobre a execução e controle das ati-

vidades de transportes.

Art. 17 - Esta Resolução entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas a Resolução n' 03, de l' de

to de 1977, e demais disposições em contrário.

•v.

Brasíl ia, 18 de ju lho de 1980.

RAUL SOARES, DA SIIVEIRA
Presijlente
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

~~ ~£

RODOVIA DF.7 - KM. 8 - SOBRADINHO - 3KASILIA -DF

C,G.C.M.F. 00.077.719/0001-20

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas:

Temos a grata satisfação de apresentar a V.Sãs. os relatórios sobre as atividades

encerradas em 31 de Dezembro de 1979, acompanhado das Demonstrações Financeiras correspondentes, preparadas de a

cordo com a sistemática implantada pela Lei.n? 6.4O4/76.Permanecemos a inteira disposição dos senhores acionistas

em nossa sede social, para todo e qualquer esclarecimento que julgarem necessário;:,

Brasília, DF., 19 de Fevereiro de 1980.

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L

A T I V 0

A T I V O C I R C U L A N T E

DISPONÍVEL

CAIXA E BANCOS 5.

REALIZÁVEL A CORTO PRAZO

ADIANTAMENTO A FORNEC. 1.

CONTAS CORRENTES 2.

ESTOQUES

MERCADORIAS

ALMOXARIFADO

Soma 9 .

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CAUÇÕES

TRIBUTOS A RESTITUIR

DEPÓSITOS JUDICIAIS

IMP. RENDA S/ PREJUÍZOS

A COMPENSAR

Soma

DESPESAS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

DESPESAS DIFERIDAS

Soma

A T I V O P E R M A N E N T E

1 9

026.

860.

036.

512.

435.

205.

205.

132.

7 8

175.68

119,40

795,69

646,42

-

737,19

-

-
808,50

-
808,50

703,02

132.703,02

1 9

11.595.

1.497.

1.874.

9.156.

1.302.

25.425.

65.

120.

205.

9.044.

9.436.

4.836.

7 9

059,66

547,40

216,08

539,60

400,00

762,74

000,00

627,28

808,5o

777,00

212,78

145,00

P A

P A S S I

EXIGÍVEL

EXIGÍVEL

P A T R I

CAPITAL

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

S S I V 0 1 9 7 8 1 9 7 9

V O C I R C U L A N T E

A CURTO PRAZO

Soma

A LONGO PRAZO

Soma

M O N I O L l Q

DE CAPITAL

DE REAVALIAÇÃO

CORREÇAO MONET.

DE LUCROS

LEGAL

Sub-Total

7.884.

7.884.

15.530.

15.530.

U I D 0

10.000.

3.624.

42;000.

304.

1.187.

503.

57.620.

383,60

383.60

787,05

787,05

000,00

000,00

000,00

679,87

735.06

975,61

390,54

( - ) PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

== = = =
Soma 57.620. 390,54

37

37

38

38

100

46

54

1

203

(16

186

.274.

.274.

.742.

.742.

.000.

.051.

.815.

.748.

741.

.356.

.797.

.559.

437,91

437,91

430,64

430,64

000,00

803,00

000,00

-

108,43

751,30

662,13

444,83)

217,90

4.836.14b,6U

INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

( - ) DEPRECIAÇÕES

Soma

69.184,13

76.748.175,33

5.556.047,98

71.261.312,48

134.060,33

231.093.971,77

8.350.066,77

222.877.965,33

SOMA TOTAL DO ATIVO 81.035.561,19

C O M P E N S A Ç Ã O

CONTRATOS COMODATO

TOTAL 81.035.561,19

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE RESULTADOS

1 9 7 8

262.576.086,45

365.224,57

262.941.311.02

SOMA TOTAL DO PASSIVO...

C O M P E N S A Ç Ã O

COMODATOS CONTRATADOS

TOTAL..

81.035.561,19 262.576.086,45

365.224,57

81.035.561,19 262.941.311,02

1 9 7 9

RENDA OPERACIONAL BRUTA

CUSTO DAS VENDAS

LUCRO OPERACIONAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS GERAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DEPRECIAÇÕES

LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL

RENDA NÃO OPERACIONAL

CORREÇAO MONETÁRIA BALANÇO

LUCRO/PREJUÍZO ANTES I.RENDA

PROVISÃO P/IMP.DE RENDA

LUCRO/PREJUÍZO APÔS I.REDNA

RESERVA LEGAL

LUCRO LIQUIDO OU PREJUÍZO

LUCRO POR AÇAO

69.298.559,86

59.442.811,24

9.855.748,62

1.810.519,92

2.141.303,84

2.715.090,20

3.671.382,56

443.790,56

645.751,82

( 1.572.090,28)

315.929,26

2.568.892,74

1.312.731,72

59.360,07

1.253.371,65

65.636,59

1.187.735.06

0,11

215.630.742,83

203.732.068,98

11.898.673,85

1.964.598,04

5.594.233,42

4.051.714,40

13.324.159,74

12.918.464,29

( 25.954.496,04)

112.274,21

( 2^.842.221,83)

9.044.777,00

( 16.797.444,83)

( 16.797.444,83)

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

1 9 7 8 1 9 7 9

SALDO NO INlCIO DO EXERCÍCIO

CORREÇAO MONETÁRIA DO SALDO

SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO - - -

1.187.735,06

560.373,37
1.748.108,43

LUCRO DO EXERClCIO/PREJUIZO 1.312.731,72( 16.797.444,83)

SALDO A DISPOSIÇÃO DA AGO 1.312.731,12( 16.797.444,83)

TRANSFERÊNCIAS PARA RESERVAS

RESERVA LEGAL 65.636,59

RESERVA P/ IMP.DE RENDA 59.360,07

SALDO NO FINAL DO EXERCÍCIO 1.187.735.06( 16.797.444,83)
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DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAr-QES DE RECURSOS

1 9 7 8

ii

1 9 7 9
~ ORIGEM DOS RECURSOS

1*1 - Lucro Llnudo do Exerci

cio

(*»•) -Depreciação

1.2 - Contr.p/Res.Capital

1.3 - Recursos de Terceiros;

- aumento do passivo

exigivel a L.P.

1.187.?35,06 ( 16.797.444,83)
645.751,82

2.568.892,74

8.150.062,27

12.552.441.89T O T A L
2 - APLICAÇÕES DE RECURSOS

2.1 - Aquisições de direi-

tos do A.Imobilizado23.493.252,61
2.2 - AUMENTOS :

do Ativo Imob.L.P

dos Investimentos

do Ativo Diferido

T O T A L

86.676.50

20.007,63

23.599.936.84

30,592.367,97

13.794.923,14

14.860.281,46

304.759,28

114.052,70-

3.836.145,60

20.115.239,04

II NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
EINANCEIRAS REALIZADAS EM 31/DEZEMBRO/Í9T9

|| NOTA l - As Demonstrações financeiras da Empresa estão

elaboradas de acordo com os dispositivos contan-
ii

tes da Lei n. 6.404 de 15.12.1976,na legislação

tributária aplicável e nas instruções baixadas
li

pela CVM-Comissão de Valores Mobiliários,já ado

tadas no exercício anterior.A indicação dos va-

lores correspondentes das demonstrações do exer

cicio anterior,introduzidas neste exercício, a

tendem ao disposto no Artigo 176, § 19,da refe

rida'Lei. n? 6.404, de 15.12.1976

2 -

H

3 -

4 -

TOTA 5 -

6 -

3 - AUMENTO(OU REDUÇÃO DO

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO(11.047.495, 06) ( 6.320.315.90)
4 - MOFICIAÇÕES DA POSIÇÃO FI -

NANCEIRA DA COMPANHIA

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

CAPITAL CIRCUL.

INICIO, DO
EXERCÍCIO

FINAL,DO
EXERCÍCIO

AUMENTO OU
REDUÇÃO

9.736.748,71 25.425.762,74 15.689. 014. 03 j|

15.265.107,98 37.27.4 .437,9122.009.329,931! ^RGE-VARGÀS

J;5^

Os efeitos da infIcaçao sobre ás TJemonstraçoes

Financeiras foram reconhecidos mediante o regis-

tro da Correção Monetária sobre as contas inte -

grantes do Ativo Permanente e do Património Li -

quido, de acordo com o Decteto-lei n9 1598/77 e

legislação posterior,sendo o resultado líquido da

correção computados como resultado do exercício.

As operações ocorridas no exercício foram regis"

tradas contabilmente obedecendo o regime de com-

petência.

Os Investimento e o Imobilizado estão demonstra-

dos ao custo de aquisição, corrigidos nominalmen

te, e as depreciações foram calculadas pelo método

linear, as taxas máximas permitidas por lei.

As provisões para Imposto de Renda acham-se calcu

ladas de acordo com os critérios estabelecidos na

legislação fiscal que trata da matéria.

O capital social em 31.12.1979 está representado

jx>r 100.000.000 de ações ordinárias,nominativas,

no valor nominal de Cr.$ 1,00 cada uma.

/
BRASÍLIA (DF)., 31 de Dezembro -dê  l.979.

FRIBUSA - FRIGORIFICO BUfelTílS S/A

0O AMARAL

- 4JWCN6EIRO

SILVANO ALVES DE PAULA

CONTADOR REtílSTRADO CRC)DF) SOB

N9 4 3 6 7

CIC. 008 205 981 - 00

(DAR, de 28.7.80-Cr$8.006,25)

r--
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CONSTRUTINS-COMEaCIAt E CONSTRUTORA TOCANTINS S.A.

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de adaptação do Estatuto So-
cial da Construtins-Comerclal e Construtora Tocantins S.A. a nova '
1*1 6.40V76, que regula aã Sociedades por Ações.

Aos 9 (nove) diaa do mês de maio do ano de 3.980,às 9t00(nove)1

terás, na sede social da Snpresa,sita no Setor de Armazenagem • A-
bastecimento Norte, Quadra 05, lote 190,eu Brasília D.F.,reuniram - j
«e em primeira convocação os aeionistas, conforme se verificou no
"livro de Presença de Aclonlstas", em Assembleia Geral Extraordiná-
ria, cuja convocação se verificara na Assembleia Geral realizada em
30(trinta) de abril de 1.980, quando foram distribuídas a todos vi
a* do Ante-Projeto do Estatuto Social da Construtins-Comerclal e '
Construtora Tocantins S.A., adaptado às exigências da lei ó.̂ O1*/ 76.
Deixou-se de fazer a publicação de Anúncios a que se refere o ar-
tigo 12>+ e seus parágrafos, da lei 6.VOV76, tendo em vista a pré -
sença dos subscritores do Capital Social. Com a anuência dos presefl
tes, assumiu a presidência da Assembleia o Enge José Mala leite, o
qnal convidou a mlm, Vagner Mala leite,para secretariar os trabalhos.
Dando Inicio à sessão, o Presidente da mesa expôs que, como era do
conhecimento de todos, com a evolução e modernização das atividades
empresariais e a vigência da Nova Lei que veio regular as Socieda -
dês por Ações, estas,por sua vez, tiveram que se adequar às inova -
coes peculiares à espécie, reajustando assim seus Estatutos Sociais.
Determinou que fosse lido o Projato do Estatuto da Sociedade o qual
vai devidamente transcrito: ESTATUTO SOCIAL DA CONSiaUTIHS-oOMERCI-
Al E CONSTRUTORA TOCANTINS S.A. CAPÍTULO -I- Da Denominação,Sede,0-
bjeto e Prazo de Duração. ARTIGO U - Sob a denominação de CONSTHU-
TINS-Comercial e Construtora Tocantins S.A.,fiça constituída uma Sg
ciedade Anónima, Fechada, a qual reger-se-á pe3o presente Estatuto
abolai e pela legislação vigente aplicável às Sociedades Anónimas .
ARTIGO 28 - A sede e o foro da Sociedade serão nesta cidade de Bra-
sília -DF., estando sita no Setor de Armazenagem e Abastecimento Nor.
te, Quadra 05, lote 190, ARTIGO 3» - Jlca a Diretorla,por mero ato
de gestão, autorizada a criar e estabelecer agencias,filiais,escri-
tórios de representação ou depósitos fechados, em qualquer parte do
país, ou do Exterior, onde melhor convier, transferi-los de local '
ou fechá-los, desde que a medida seja de interesse social. AHTIOO
Mi - O objeto da Sociedade é a exploração de serviços de construção
civil, em geral,por conta própria, empreitada ou por administração1

ou quaisquer outras atividades compatíveis com o objeto social,per-
mitidas em lei. § ÚNICO - £ lícito à sociedade participar como a -

olonista ou quotista do capital de outras sociedades ou companhias!
podendo ainda constituir consórcio de sociedades,na forma da legis-
lação vigente. AHTIOO 5a - o prazo de duração da Sociedade é Inde-
terminado. CAplTUIO .II . Oo Capital Social e daa Aqões:-A1TIOO 6«-
0 Capital Social í de «J. 26.585.000,00(Tinte e seis milhnea e qui-
nhentor. e oitenta e cinco nil «ruse iro s), integra li zado « totalmen-
te realima.jQ, representado por 26.585,000(vinte e seis Milhões,qui-
nhentos e oitenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas ou en -
dossávels.de valer nominal d* "í.l,00(him eruseiroacada uma. i ia O
Capital Social poderá ser aumentado ou diminuído(atendida a legls -
laçâo reguladora daa Sociedades Anónimas e respeitado* os direitos
dos aoionistas) | 21 A «alusão de ações do onpltal social para. inta.
grall28.gão eom bens eu «réditos dependerá de previa autorização pé.
Ia as««rabiei? geral. § 3* A deal«Io «obre o awacmte do capital sfl
ciai,pela incorporação do produto da <?orr«?ão monetária, e mediante
realização com lucros e reservas é da competência da Assembleia Ge.
ral. Aitsi&O ?c - A» aoões do capital social não potien ser colocada*
pelo valor inferior ao nonrònal. ARI roo 81 - Os aclonistas tem direi
to de preferencia pelo praao de 30(trinta) diaa para aubacrição do
aumento de capital social, na proporção do número cie agSeo que pos-
suírem. A8TIOO 9» - Os títulos representativos das ações serão ussi
nadas por dois Diretoros. ARTIGO 106 - Cada ação ordinária nomina -
tiva ou endossarei dl direito a um vote nas deliberações daa Assem-
bleias Oerala. ARTIGO 11« - Pretendente algum aeionista vender suai
aço**, deverá aattt de efetnar a venda infernar a Diretorla, relacl*
«ande o mWr« de acSei, prece, nome, doalcíllo, nacionalidade e
pró/isolo de pretandeat*, a fiai de prevtleeer e ilrslto de preferen,
tie. qm «ave aos aelonlatM. ARTIOO lit - A responsabilidade do*
aelonlita* da XHpresa sere! limitada ao preço Aã emissão da* açSea
•ttfeieMta* en adquiridas. CAPÍTUIO Hl - Da Adminivtraçio Social-
18X100 13 l - A sociedade será administrada por uaa Blrotoria oom-
fouta de V (quatro) aembre», acionistaa eu não, residente* no paia,

que serio eleito* em Assembleia Geral para os cargo* de Diretor '
Presidente, Diretor Técnico, Diretor Financeiro c Diretor Admlnl* -
tratlvo. ARTIGO 1M-0 mandato da Dlretoria será de 2(dois)anos.Ven-
eldo o mandato,os Diretorea deverão permanecer nos respectivo* car-
goa ata que sejam empossado* o* eleito* para o manídato do período s
guinte.§ ÚNICO-É permitida a reeleição.ARTIOO 15"No caso de vacância
do cargo por morte(renuncia ou ausência temporária de um dos DIreto-
rea,os membros remanescentes da Dlretoria designarão um substituto

para servir ata a primeira Assembleia Oeral,que escolherá onjvo Dire- i
tores o qual permanecerá no cargo pelo tempo restante do mandato dos
demais membros da Diretorla em exercício. § ÚNICO - Em circunstânci
as especiais, dependendo do volume, de serviços e encargos, a Assem -
biela Geral poderá permitir que um Diretor acumule mais de uma Dire-
torla. ARTIGO 169 - A Diretorla terá as atribuições e os poderes que
a lei lhe confere para assegurar o perfeito funcionamento da socieda
de, principalmente os dei a- Elaborar os esquemas de organização e o
regulamento Interno da sociedade; b- Fixar planos para as atividades
da empresa,estabelecendo as prioridades operacionais,tendo em conta
o objeto social] c- deliberar sobre uma política económico-financei-
ra adequada à capacidade operacional da anpresa e ao seu objeto so-
cial] d- adquirir, alienar, gravar e constituir ónus sobre bens imó-
veia e móveis, prestar garantias, tr..:islgir, desistir,renunciar di-
reitos e firmar compromissos; e- Contratar e demitir empregados, fi-
xando-lhes a remuneração} f- Apreciar e decidir so'cre todos os con -
tratos a serem celebrados pela sociedade| g- Convocar as Assemble! -
aã Gerais j h- Apresentar anualmonte à Assembleia Geral Ordinária o
relatório da Administração sobre os negócios sociais, balanço pá trino,
nial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício soci-
al findo, com parecer do Conselho Fiscal. ARTIGO 17fi - Ba linhas ge-
rais,para os efeitos da Isl, atribuem-se, entretanto, as seguintes •
funções aos Diretores: I - Cpi-fPEIE AO DrúiTCfl PRL'JlDEirTS: a- Hepre -
sentar a sociedade ativa e passivamente,era Juizo ou fora dele, sam -
pré que se fizer necessário, juntamente com outro Diretor;. b-Confe -
rir mandatos "ad juditia" e "ad negotia", inclusive poderes especl -
ais para receber citação, fazer acordos,confessar, reconhecer a pro-
cedência do pedido, transigir,desistir, denunciar direitoa,receber '
e dar quitação,pleitear direitos de qualquer espécie, firmar compro-
missos e substabelecer, juntamente com outro Pirator; c- Representar
a Sociedade perante os Governos da União, aos Estados, Territórios ,
Municípios e do Distrito Federal e respectivas repartições de qual-
quer nível ou natureza; perante as sociedades de acoiior.iia mi&ta e ajj
tárquicas, inclusive postais e telegráficas, aerovías, --údio e tele-
visão e outras atlvldadea sujeitas, direta ou indiretamente,ao con -
trole governamental, Juntamente com outro Diretor; d- Prestar flan -
ças e avais em negócios de interesse de. Sociedade, juntamente com ou
tro Diretor; e- Assinar Contratos em geral de responsabiDidade e in-
teresse da Sociedade, Juntamente com outro Diretor; f- Convocar Reu-
niões da Diretorla ou Assembleias Gerais, ressalvadas as disposições
constantes da Lei ó.toWój g- Programar, organizar, comandar,coorde.
nar e controlar os negócios sociais de comum acordo com os demais Di-

retores; h- Cumprir e fazer cumprir estes Estatutos,as disposições
das Assembleias Gerais,podendo substituir quaisquer dos Diretores '
nos impedimentos ou ausências ocasionais, por trinta dias.n-COMPE-
TE AO DIRETOR TECHICOt a- Responder pela parte Técnica dos servi -
cos contratados pela empresa,com autonomia e responsabilidade,no seu
setor de atividades profissionais, assinando projetos, memoriais e
tudo mais. que se relaciono com os serviços de engenharia; b- Coord£
nar e responsabilizar-se pelos orçamentos de obras e serviços técni
cos 5 e- Supervisionar obras e serviços de apropriações doa custos '
das obras; d- Representar a Sociedade perante o CSEA-Conselho Re -
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; razão pela. qual este
cargo somente será preenchido por profissional devidamente habilita
do pelo mesmo órgão; e- Substituir quaisquer dos outros Diretores '
nos impedimentos ou ausências ocasionais. TTT-Cffljyyg AO. DIjgTQR Jgfr-
ifcujÇffiao :- a- Supervisionar os sorviçcs de caixa,tesouraria e con -
tabllidade e fazer previsões financeiras; b- Controlar a guarda de
valores da Sociedade| e- Assinar cheques e movimentar contas nos e£
tabelecimentou de crédito em geral, :uer oficiais, autárquicos ou
privados, juntamente com o Diretor Presidente ou substituto eventu-
al; d- Movimentar e receber títulos, cauções o valores, roceber che.
que*, ordens de pagamento e dar quitações em repartições públicas,'
federais, estaduais, municipal* e autárquicas, paraogtatals.ecpra-
aa de economia mista, fundações e onde mais necessário fo?;podenclo
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ainda endossar,depositar e aceitar; e- Prestar fianças 3 c-vais on
negócios de interesse da Sociedade juritaaento côa o Diíotor Pr-esidejj
ta ou substituto eventual) f- Substituir quaisquer dos outros Dírato.
rea nos impedimentos ou ausêiiciaB ocasionais. ly-flOUPigR AO DIHETQR
APiqHIS'j.'AAJCIVP i - a- fixar aã direti-izas de .tecursos Humanos, promoveu
do a integração da Empresa, como entidade orgânica o sistêrrdea ;b-Es-
tabelecer um Organograma da estrutura funcional e adnquado à dlraen -
são da própria Bnpresa; c- Classificar as atribuições de cada setor
da atividade e da oada empregado, por categoria profissional jd-Pro.
gramar o recrutamento, a seleção, o treinaicsnto e contratação do *
pessoal necessário ao desempenho das atividades cia própria Empre -
aã; a- Supervisionar os serviços da adnlnistração de pessoal,tais '
como: contratação,assentamentos Individuais, jornada de trabalho ,
controla de frequência, folhas da pagamento, cálculo,dedução e reco.
Ihlmento de encargo* sociais e tributos, escala de férias,rescisões,
ato; f- Adotar uma política de empregos e salários compatíveis com
as necessidades e os interesses da .Empresa e de acordo com a Lei;g-
Coordenar as atividadea das seções burocráticas e de secretaria; h-
Assinar correspondências Juntamente com o Dire tor Presidente ou '
substituto eventual; i- Substituir quaisquer dos outros Dlretores
nos impedimentos ou ausências ocasionais. ARTIGO 18e- A Diretoria
será investida nos seus cargos mediante assinatura de Termo de '
possa em livro de Registro da Atas da Reuniões da Diretoria.§ ÚNI-
CO - A Diretoria reunir-se-á, sempre que necessário, sob a presldên,
aia do Diretor Presidenta ou de substituto eventual,mediante pré -
via convocação. ARTIGO 19» - Os administradores devem servir à Só.
oladada oom lealdade, zelo a dedicação mantendo reservas sobre os
seus negócios) responsabilizando-se individualmente pela prática
da atoa da natureza culposa ou dolosa que redundarem em prejuízos,
bera oomo pela omissão no exercício do cargo ou de proteçio de di-
reitos da própria sociedade. CAPÍTUlO-jy DO COMSEIhO FISGAI - ARTJ
00 20» - O Conselho nscal á composto da 3 (três) membros efetlvos
a de 3(três) suplentes, aeionistas ou não, residentes no País,el«i
tos am Assembleia Geral. ARTIGO 2l« - O mandato dos membros do COQ
•alho Piscai e respectivos Suplentes é d* l(um) ano,devendo ezer -
car seus cargos ata a realização da Assembleia Geral Ordinária da
cada exercício a possa do novo Conselho. § ÚNICO - Ê permitida a
reeleição. ARTIGO 220 - Qitre aã atribuições legais,compete ao Cofl
aelho Fiscal: I- Fiscalizar os atoa doa Administradores;II-Oplnar
sobre o relatório anual da Administração e demais demonstrações '
financeiras do exercício social j III- Opinar sobre as propostas dos
órgãos da Administração a cerem submetidas à Assembleia Sarai,prin-
cipalmente quanto à modificação do capital social e outras altera-
ções estatutárias relevantes, emitindo Parecer, do qual se dará '
conhecimento à Assembleia Geral, independentemente da publicação.
CAPÍTUIO - T - DA AaaSttBLEIA GgttA^t- ARIIQO 23« - A Assembleia Ge-
ral, regularmente convocada, tem podaras fará decidir sobre todos
negócios relativos ao objeto da Sociedade.'ARTIGO 2W - As Assem-
bleias Gerais são Ordinárias a Extraordinárias, podendo ser, cumu-
lativamente, convocadas e realizadas no mesmo local,data e hora a
lastruaentadas em Ata única,consoante art. 131 e § único da Lei NB
6.>*0V76. $ Ia - A convocação far-sa-á mediante anúncio publicado
por 3 (três) vasas, no mínimo,contendo,além do local,data e hora
da Assembleia, a ordem do dia a, no caso de reforma de Estatuto, a
indicação da matéria, l 2« - A convocação da Assembleia Oeral deve-
rá ser feita com 8(olto) dias da antecedência, no mínimo,contado '
o praao da publicação do primeiro anúncio. § 30 - Indenendentemen.
ta daa formalidades previstas nesta artigo, será considerada rega
lar a Assembleia Geral a que comparecerem todos aeionistas consoan.
ta dispõe o artigo 12V, l W da lei NO 6.»»oV76. ARTIGO 25» -RessaJ
vadas as excessões previstas em Lei, a Assembleia Geral instalar-
sa-á, em primeira convocação, com a presença da aoionlstas que rg
presenteia,no mínimo, 51 ^(cinquenta e um por cento) do capital só.
ciai com direito a voto a asa segunda convocação,Instalar-ae-á com
qualquer número, f l» - Os acionlsta, com direito a voto e devida-
mente qualificados devem comparecer à Assembleia Geral para discji
tlr a votar a matéria suanetlda à deliberação. § 2» O acionista'
pode sar representado na Assembleia Geral por Procurador consti-
tuído há menos da l (um) ana, qua seja aolcnista, administrador
da Companhia ou advogado. ARTIGO 2óe - Antes de iniciar a Assoa -
biela, os aoloniatas assinarão o "livro de Presença",qualifica» -
do-se.ARTIGO 27<* - Os trabalhos da Assembleia serão dirigidos por
mesa composta da Presidente a tieoretário,escolhiJoJ paios _

tas prosentas. AHTIGO 28 « - As deliberações díi Asseableia Geral
serão tomadas por maioria absoluta de votos.Aiii'100 27« - Dos tra-
balhos e deliberações da âssetableia será lavrada, em livro pró -
prlo, atei assinada pelos membros -Ia mesa e pelos acionist^s pré -
santes. § Ifl - A ata podará ser lavrada na forma ao sumário cos
fatos ocorridos. $ 2fi - Da ata tirar-se -ao certidões ou cióp
ténticaa para fins legais. ARTIGO 309 - A Asaeableia ueral
ria a ser convocada até o dia 30(trinta) de abril de cada ano te-
rá por objeto: I - Tomar as contas dos adL/iiiisi-rajores,e«c*.JÍJ'icir,'
discutir o votar as deiaonsirações fiiiaiiceircUi; II - Aprovar c. sor.
reção Ua exprossuo monetária do capital social; Hl- Dclibería1 3£
bra a daailnação do lucro líquido do exercício e s. distribuição '
de dividendos; IV- Kleger os administradoras e ca uombi-os do Coa-
selho Fiscal,querido for o caso. V- Fixar o uoniante global ou in-
dividual da remuneração dos administradores, beia COMO dou membros
do -onsslljo Fiscal,aã co^sonánciu côa u legiolu^io eu viger. -Jt -
7100 319 . A Assembleia Coral se reunirá Extrao.rá:Uiarla^er.ta jam.
pré que for necessário e, quando tiver por obj&to a r^for^a de i^
tatuto,somente se instalara ea primeira oouvoo&^ão co.ri a jí-zaon-
ça de aeionistas que representem 2 (duis terão.'.:), no óínixOfdo 03
pitai com direito a voto} podendo' entretanto, instalar-se es se-
gunda, convocação côa qualquer núoeroj S IB 5 de aua eoap&teucia '
deliberar sobre a avaliação de bens côa quê o acioiiis Ia
pj&ra s. formação ou aumento do Capitai Joci.J., » £2 - i :.
ai presença de acionlst&s que representem & àctúriau, no u i i iko ,
(jcinquenta e um por canto), das <xçÕ£& com õiíeito a. voto, ^ai-t. de-
lÍLberaçSo sobral I- criação de açõea preí'ere«iCiías}II-Altera(jiIo de

dlvidsndo obrigatório j III- Mudança de objato da Companhia; IV-
fim casos de IncorporaçSo -Ia sociedade em outra, participação '
em grupo de sociedede, cisão ou dissolução ou liquidação.CAPÍ-
TUIO - vi - DJ mcacício Ô-OCIAI F TWONSTIACOKS FP:AWCEIRAS •
AUTIBO 32fl - O exercício social terá duração de l(um) ano,ini-
ciando no dia 19 de Janeiro e eneerr-jido em 31 de dezembro de
cada ano, quando s Diretoria fará levantar e elaborartconsoan.
te as nornas legais videntes: I- Balanço Patrimonial; n-Danon§
ti-açíio doa lucros ou prejuízos acumulados do resultado do exejj
ciclo e das origens e aplicações doo reeureos. § H - As d e -
monstrações de cada exercício serão publicadas com a indicajào
dos valores correspondentes dna demonstraçõoí! rto nxereício an-
terior. § 20 - As demonstrações serão complemwitadas por notas
explicativas c outras demonstrações contábeis necessárias à elu,
cidação dos resultados do exercício,lndlcando os métodos usados
para ccrreçãc de expressão monetária doa elementos patrimoniais
e respectiva depreciação e dantels exipênclas lep-iis. ^Jil'IiiO 33"
- Do resultado do exercício serão deduzidas, antes de qualquer
participação, parcela destinada a ai/iortlzaoão dos prejulws a-
oumulaUos, se ojdLstentes o provisõxi para ò impisto sobre a re/i-
da. ARTIGO 3ktt - Do luor* líquido do oxerríclo, f? í (cinco pnr
oonto; .lerão aplicados, antoo Io 'ja^lniier nutra destlna^Jío na
constituirão da rosorvA laj'il, quo não exae^rá de 20 % (vLnto
por uento) do caplial social ,vl3.Tndo «S3o»ur«r a integridade '
do mesmo e aòuente poderá aar utilizado para ociineusar vrajui-
aos ou auioentar capital. § 19 - As reservas 4e capital txjderão
ser utilizadas para absorção dos prejuízos lue, porventura, 3
correran>, p^ra co^prí. Js ftjíeOjtTícarfsraçSo ao ?at>ltal social,
pagsjãcnto ie dividendos e bortificaçõas; § 2" - A administração
poderá propor à Asaei/Mela Gorai destinar parte do lucro líqui
do à formação de ressrvs. para contingências futuras, no montajj
te de ej % (cinco por cento),;iodondo reverter no exercício em
que delx^rea de existir as razões nue Justificaram a sua cons-
tituição. AHÍIGO 35« - Os aslonlstas tlm direito de receber co.
mo dividendo, em cada exercício, anos efetivarem-se as deduções,
provisões e reservas legais, no mfnlBO, 2? 5 (vinte e cinco por
cento) ao lucro líquido p.Justado. AHTJBO 36« - A escriturarão '
da Sociedade será mantida em registros <iarnianentea,eom obediâo
«Ia aos preceitos da legislação comercial, da lei 6."«Oif/76 e
aos princípios da Contabilidade geralmente aceitos. § ÚNICO -

As demonstrações financeiras serão assinadas pelos Administradores
e por Contabilista legalmente habilitado. C/.PÍTUJO YII-DA PUJOIU-
^SQ, lUUIDAcao £ KXHMC30. ARTIGO 3?fi - A Sociedade será dissolvi-
da, por uefibe-.-ação da j-aseotoleia Geral Extraordinária, com a. pre-
sença de aeionistas que representarem, no mínimo 51 % (cinquenta e
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um .por cento) de ações com direito a voto ou por decisão Judicial
nos c-sos previstos na lei Civil, Comercial e na própria lei nume -
ro 6.!tOlf/76. § lfi Compete também à Assembleia Geral Extraordinária
determinar o modo de liquidação da Sociedade» nomeando o linuidan -
te e o Conselho ílscal que devem funcionar durante o período de Li-
quidação. AHTIGO 38 fi - O liquidante tem as obrigações relativas à
sua função e expresso no art. 210, itens I a IX, da Lei 6.4Olf/76. §
ia «Compete-lhe ainda representar a sociedade e praticar todos os
atos necessários ^ liquidação, inclusive quanto u alienação de bens
móveis ou imóveis, pagar dívidas .transigir, receber e dar quitação,
pleitear direitos da sociedade. § 22 - O liquiaante prestará contas
de todos os seus atos e operações praticados, periodicamente, peran-
te a i-ssombleia Geral. ARTIGO 39"! - A Sociedade poderá ertinguir-se:
I - Pelo encerramento de liquidação; II- Pela incorporação ou fusão
• pela cisão com versão de todo o seu património em outras socieda-
des ou por qualquer forma previa i-a cia lei. C/u ITJju-VIlI- DAS DIS-

GE.TAI3 E THAMSIIOaiAB. ^«IGO 1*02 - Os casos omissos nes -~
te Estatuto serão regulados pelas disposições legais aplicáveis as
Sociedades Anónimas. AiiXUJO Ws - Sste Estatuto entrará em vigor na
data de sua aprovação pela ^ssembleia Geral Extraordinária. ARTIGO
If2fi - O Capital Social da Empresa mencionado no AKIIGO 69 (sexto) do
presente Sstatuto encontra-se subscrito pelos ^cionistas e devida-
mente integralizado como seguejl-rfosé Mala leite- 20.1ò»f,f20 ações,
no valor de lU^O.lBU-.tóOiOOCrlnte milnÕeS^cento e oitenta e quatro
mil e quatrocentos e vinte cruzeiros); 2- Célia de I.ara Campos Maia
• 5.306,628 ações, no valor de w. 5.306.628,00( cinco milhões, tre-
zentos e seia mil e seiscentos e vinte e oito cruzeiros) ; 3-JuHacy
Maia leite- 11*6.519 ações, no valor de O. 11*6.519, 00 (cento e qua -
renta e seis mil e quinhentos e dezenove cruzeiros) ; 'f-Vagner Maia
leite - 13>*.617 ações, no valor de G. 13!+.617,00 (cento e trinta e
quatro mil e seiscentos e dezessete cruzeiros) ;5 - Jesuino Maia lei
te- 112.775 ar;ões, no valor de i > . 112.775,00( cento e doze mil, se -
tecentos o setenta e cinco cruzeiros); 6- Adelmar Maia Teite-113775
ações, no valor de i I. 113. 775, 00 (cento e doze mil, setecentos e se -
tenta e cinco cruzeiros) ; 7-Izacarias Maia Ieite-212.Mt8 ações, no
valor de Ci. 212. 1*1+8, 00(duzentos e doze mil, quatrocentos o quarenta e

oito oru»elro«)} 8-Terealnha Mala Leite- 112.775, ações, no valor
d* 9$. 112. 775, 00 (cento • doae mil, se tecentos e setenta e cinco '
«useiros ) j 9-Clorisval Domes Pereira- 62.395 ações, no valor '
de 0$. 62.395,00( sessenta • dois all e trezentos e noventa e cin,
•e cruzeiros) |10 - Caio Natal d* Oliveira Gonçalves - 4-3.673 a-
çSes, no valor de «. V3. 673,00 ( quarenta e três mil, seiscentos
• setenta t três cruzeiros) | 11-Marco Aurélio de Oliveira Gon$ai
Vês- ^3.673 ações, no valor de «. V3.673,00( quarenta e três mil
• seiscentos • setenta e três eruaelros) | 12- Itaglba Gomes la-
•ounler - 2«f.953 ações, no valor de B. 2>f. 953, 00 (vinte e quatro
mil • novecentos • cinquenta e três amieiros) (13- Moaarr Caval-
cante do nascimento- 15.599 açõss, no valor de d. 15,599,00(quln,
n. vil e quinhentos e noventa e nove cruzeiros) ;lif- José Tavares
d» Albuquerque- 15.999 acge*, no valor de 5$. 15.599,00 (quinze *
ali e quinhentos e noventa • nove cruzeiros); 15-Alvaro Alves Fi
DM»- 2V.953 aoÕM, no valor de lit. 2V.953.00 ( vinte e quatro nil
• novecentos • cinquenta e troa cruzeiros) ; 16- Henrique Caetano
dos Santos- 15.599 ações, no valor de <4. 15.599,00( quinze mil '
e quinhentos 0 noventa e nove cruzeiro») ; 17- Edgar Pereira dos
Anjos- 15.599 ações, no valor de oj. 15.599»00( quinze mil e qui-
nhentos e noventa e nove cruzeiros) ; ARTIGO 1*39 . uma vês aprova,
d* em Assembleia Geral, floa a cargo da Diretoria tomar as pro-
vidências necessária* ao registro, arquivamento e publicação do
presente Estatuto, na forma da tei.Braallia-DF.,em 30 de abril '
4* 1.980* s» prosseguimento, dada a palavra aos Aeionlstas pré -
sentes, manifestaram-se da pleno acordo com a adequação e adapta,
cio do Kstatuto Social da Empresa às inovações contidas na lei
6,l«OV/76 e demais legislações civis, comerciais e de ordem fis -
cal reguladoras da espécie. Após acurada análise de todos os seus
capítulos, assim em todos seus ternos -o presente Estatuto Soo ai, o
qual passa a vigorar a partir desta data, ficando a Dlretoria in-
cumbida de providenciar o indispensável Registro e arquivamento '
na Junta Comercial do Distrito Federal e respectiva publicação na
forma da lei. Fbram suspensos os trabalhos pelo tempo suficiente
li lavratura da present* Ata. Reabertos os trabalhos, lida e apro-
vada a ata, passou-se às assinaturas dos presentes .Ku(ass.)7agner
Maia Leito, Secretário "ad hoc" a escrevi e subscrevi-Brasília ,
09 *• mal* de l,980(hum mil novecentos e oitenta) .Ass. 1-José '

Mala leite, Diretor Presidente, 2- Izacarias Maia Leite, Diretor
Técnico, 3- Célia de Iara Campos Maia, >f- Caio Natal de Oliveira
Gonçalves.5- Marco Aurélio de Oliveira Gonçalves ,o-Itaglba Gomes

Lamounier, 7- Moacyr Cavalcante do Nascimento; 8-José Tavares de
Albuquerque; 9-Alvaro Alves Filho; lO-Henri^ue Caetano dos San-
tos ; 11- Jdgar Pereira dos Anjos; 12- Juracy Maia Leite; 13-Je -
suíno Haiu Leite;lif-Aldemar Maia Leite; 15-Terezinha Maia Leitei
Declaramos que a presente Ata é cópia fiel da original,transcri-
ta do livro próprio-Brasília-DF., 09 de maio de 1.980.

José Maia IeJHÍB-Dir.Presidente

Bei. Vagner Maia I«lte-5ec."Ad hoc"

9415 -
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JUNTA COMERCIAI DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO:Certifico que por despacho do

presidente da junta, fica arquivado e

registrado sob o número e data

estampado mecanicamente.

WALDYR PEIXOTO

Sec-Geral

(DAR, de 22.7.80 - 3 11.742,50)

=ESTATUTO DA:=

FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA UNIVERSAL COOPERATIVISTA THOMAS PRINTZ

-:UMA INSTITUIÇÃO DEDICADA AOS SEGUINTES PRINCÍPIOS:-

COOPERATIVISMO** >ECOLOGIAIM"COHUNIDADES-RURAI5»»*FRATERMIDADE1"'*

ARTES* **E5PERAHTO****CIEHCIA-ESPIRITUAL**-*FILOSOFIA**EDUCAr,ÃO***

ESCOTISMO* *AGRICIILTUBA-HATUnAL* " PESOl'IS A3 * ESPORTES* MACROBIOTIC A*

=Art. 12 - DURAÇ50=

A FUIÍDAÇÃO COMUNITÁRIA UHTVfaSAT, COOPERATIVISTA THOMAS PRINTZ, e
tidade civil, com jurisdição Nacional, foi implantada era Braslli
capital do Brasil, constituída por prazo indeterminado, e a ser re_
gida pelo presente Estatuto.

en-
a

=Ar go - DOS CON5TIT'JITX>RES=

Esta Fundação foi Instituída pelos^neguintés Membros, além doa já
citados na Escritura de Constituição:

1.1 - SILVIO ROBERTO FERIGATO,brasileiro, casado, desenhista-publi
citário,residente e domiciliado na Q.E. 26, Conj. "T" casa
18, GUARÁ II, DF, portador da Carteira de Identidade n° 379-
830-SSP.DF e do CIC n° 315.86?.2it8»00; , .

1.2 - LAURO GUIMARÃES, brasileiro, canado, comerciahte, residente
e domiciliado na QHJ. 3k, casa 2Ç, TAGUATINGA.DF, portador da
C.I. n2 237.067-SSP.DF e do ClC'nS 056.530-536-00;

1.3 - FRANCISCO ASSIS DE LIMA.brasileiro, casado, técnico-eletricis

ta, residente e domiciliado na Quadra 07, casa 03, JARDIM-
FLANEOYAKT, LUZIAN1A.GO, portador da Carteira de Identidade
n2 680.Sif5.7-GO e do CIC nS 009.553. . 531-49;

"i.k - GILVANI ROBERTO DA SILVA.brnstletVo. casado, desenhlsta-pubn

citário, residente o domiciliado na qNE. 23, lote 25, TAGUATIN
GA.DF, portador da C.T. nQ 311.195-SSP.DF e do CIC nQ 073.181-
031-7'°;

1.5 - LUIZ AUGUSTO COLARES BORGES, brasileiro, casado, representante
gráfico, residente e domiciliado na OJIF.08, lote 16, TAGUATIN
GA.DF, portador da Carteira de Identidade n2 04101548.8-IFP.Kj
e do CIC. n° 600.101.857.04;

1.6 - KE.YTT03 VIEIRA EE PAIVA, brasileiro, casado, ropresentante-co
raercial, residente e domiciliado na 11.HC, BK-19i rua 05, ca-
sa 58, NOVO-GAim.GO, portador da Carteira de Identidade n2 39"8
961.SSP.DF e do CIC nQ 189.474.178-15;

1.7 - GERALDO EEMTO DA SILVEIRA, brasileiro, casado, representante-
comercial, residente e domiciliado na Quadra 48, casa 129,Sep-
tor-leste, GAMA.DF, portador da Carteira de Identidade nfi 4̂ 4.
674-SSP.DF e do CIC ne 046-401.011-04;

1.8 - TERTULTANO PERSIP.A NETO, brasileiro, casado, tecnico-agricola
residente e domiciliado na QNF. C-8, casa 33, TAGUATIMGA.DF,
portador da Carteira de Identidade nS 2.599.983-IFP.GB e do
CIC n2 459-762.527-53.

=Art. 36 DA SEDS=

Esta Fundação funcionará em sua nede provisória localizada na Q.E.
19- Conj. "D"' caca 06, GUARÁ II,BRASÍLIA-DF.
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-Art. IjQ - DAS FTKAT.IDADBS GEMERICAS=

Esta Fundação destina-se a toda Humanidade e não terá fins lucra
tivos, nem sectarismo religio-politico e nem discriminação de rã
ca, de cor, de nacionalidade, de sexo e/ou de situação económico
social.

=Art. 5° - DAS FINALIDADES E3PIRITOAIS=

Esta Fundação será um movimento para:
a) Cultivar e difundir 00 ensinamentos filosóficos, místicos e ci^

entlficos das diversão corronton do pensamento;
b) Incentivar entre os seus Membros, o culto da solidariedade e

da fraternidades humanas, sem quaisquer preconceitos de religi^
ao ou doutrinas sectárias;

c) Implantação de Uma Escola de Meditação e Ciência Espiritual em
níveis: 1) Preparatório -2) Médio - 3) Adiantado.

=Art. 6° - DAS FINALIDADES ESPECÍFICAS^

Esta Fundação tora corno finalidade:; especificas:

a) Construir Agro-vilas;
b) Criar e manter departamentos de assistência, tais como: Creches

Orfanatos, Asilos, Casa da Criança Desassistida, Casa da Mae
Solteira, e similares;

c) Trabalhar pela unificação dos Povos, conclamando-os a uma vivên
cia pacífica e fraternal;

d) Fundar o_Cooperativlnmo Universal;
e) A Fundação poderá associar-ne ou integrar-se em outra Fundação

de fins semelhantes.

=Art. 7Q - DOS MEIOS !IUMAK05=

Poderão ser Membros;
1) Os que se dispuserem a ser Universalista;
2) Cs que tenham relações conntaiitowcom esta Fundação;
3) Os que realizarem trabalhos de implantação e/ou de divulgação

e/ou expansão de Agro-vilas ou atividades desta Fundação.
DOS BEMBP.OS:

a) MEMBRO INSTITUIDOR,aquele cujo nome constar na Escritura Públi
ca de Constituição e/ou neste Estatuto;

b) HEHBR O SIMFATIZ ANT E ̂ todo aquele que vívencie e propague os
ideais desta Fundação;

c) MEMBRO BENEMÉRITO, o que for agraciado com o titulo de Benenrê
rito;

d) MEMBRO INTEGRANTE, o que se dispuser a dar tempo integral ao
desenvolvimento desta Fundação;

e) MElfBRO COOPERATIVISTA,o que_participar unicamente do sistema
Cooperativista desta Fundação.

=Art. 8° - DOS HEI 05 ECONTOMICOS=

Esta Fundação utilizará or, moto.? econOmico-financeiros advindos de:

1) Da cotização entre seus Instituidores no valor de £í 10.000,00
(dez mil cruzeiros) cada cota, valor a ser recolhido numa agên
cia bancária en Brasilia era none desta Fundação e ap&e a apr£
vação deste Estatuto pelo Órgão do Ministério Público conforme
estabelece o art. 2?̂  de Código Civil.

a) O valor da cota poderá ser recolhido integralmente ou em parce
Ias mensais iguais no valor de íl 500,00 (quinhentos cruzeirosj
cada parcela.

b) Os valores recolhidos farão parte do Fundo Cooperativista que
se destinara As despesas de implantação, expansão e manutenção
da Fundação.

2) Da auto-suficiencia artenanal, agrícola, apiárln,fruticultura,
pecuária-leitcira, etc;

3) - Das mensalidades dos_Membros Simpatizantes e/ou de outras pés
soas ou_de Instituições Públicas ou não;

if) -. De doações e/ou contribuições públicas ou não;
5) - A Fundação desenvglverá projetos agrícolas diversos, financia

dos por Instituições Financeiras que atuam neste setor; tais"
projetos visam suprir as necessidades economico-finaneeiras
exigidas para expansão, manutenção e continuidade das Obras
da Fundação.

=Art. 90 - DA CONTRIBUICÃO=

1.1-0 Menbro Sinpatizante contribuirá mensalmente para a Fundação
com a quantia de pelo menos fS 150,00 (cento e cinquenta cru-
zeiros) cora reajustamento semestral de 20/áj

1.2 - O Membro Instituidor ap&s integralizar a sua cota passará a
contribuir nas mesmas condições previstas no item anterior;

1.3 - O Membro que passar a Integrante deixará de contribuir cçm
a mensalidade.

=Art. 102 - PA ESTRUTURA ORgANICA=

Esta Fundação terá:

a) - Personalidade Jurídica apôs Instituída por Escritura pública
e aprovada pelo Órgão do Ministério Público; e

b) - Independência económico-financeiro-administrativa.

-Art. 11S - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração será realizada por:

a) -

b) -

Um Coordenador eleito por maioria simples de votos do Membros
Instituidores, a primeira Diretoria, e dos Integrantes as de-
nais, caso haja pelo menos trê.s destes Membros, devendo ser o
Coordenador uni deles;
Un Sub-coordenador da escolha do Coordenador;
Um Secratário e um Tesoureiro da escolha do Coordenador;

Todo Membro deverá:

1) - Auxiliar espontaneamente na administração; e
?} - Realizar espontaneamente quaisuqer obras, construções, e/ou

rtorviçon fornir,;

§ único: Não haverá nenhuma espécie de remuneração para os
Membros desta Fundação, sejam da administração ou não.

.?Ç - DA PRESTAÇÃO D" COSTA5=

1) - O Coordenador prestar contas_ao que o substituir; e
2) - O responsável pela apropriação de haveres desta Fundação rés

ponder civil e criminalmente por iniciativa de qualquer MemFro.

= 'lrt. S - DA DURAÇÃO DOS CARG05=

5 único: A duração dos cargos administrativos será de três anos
havendo então uma nova eleição realizada pelos Membros Integran
tos.

= Art. l/i9 - DA SIHTOHIA L"3M,=

Ssta Fundação deverá:

a) - Sintonizar-se harmónica e pacificamente com a grganização po-
lítico administrativa do pais da sua localização e da locali-
zação de seus Múcleos.

=Art. ISQ - ECO';01'TCC-FINAHCEIi;A=

Deverão:

1) -

2) -

As movimentações económico- financeiras ser da responsabili-
dade do Coordenador e do Tesoureiro e os papeis_administra-
tivos- financeiros ser assinado em conjunto ou não;
Os haveres monetários ser depositados em Instituições finan
c eiras e movimentados pelo Coordenador e pelo Tesoureiro ou
por delegação ao Membro pelo qual optar o Coordenador.

=Art. 1GP. - D03 BE?JS=

Quanto aos bens obnervar-se-â o seguinte:

1) •.

2) -

3) -

4) -

Cada Menbro poderá possuir bens particulares e deles dispor
livremente por testamento e transmissão "causa-mortis";
Os bens imóveis pertencentes a Fundação serão inalienáveis,
exceto em caso de financiamentos se os mesmos forem exigidos
como garantia de aval; os bens £moveis, os semoventes e os
de produção poderão ser vendidos e/ou permutados quando se
fizer necessário.
Os bens Industrializados ou "in-natura" excedentes das neces
sidades poderão r,or vendidos ou trocados só n transmissão for
efetuaua pela Cooperativa da Fundação;
Qualquer Univcrnalista poderá doirar a Fundação, não podendo
levar nenhum bem quo haja anteriormente doado â Fundação.

=Art.

a) - ílo cano de e:rtinção da Fundação, or, sou" bens terão o desti
no que determinarem .1 maioria. simples dos fíembros Integrantes,
sendo_que o Coordenador só votará cm caso de empate;

S Único: líao havendo pelo menos trôs Membros Integrantes a decisão
será nolo voto dos Instituidores.

T, E assim por estarem de acori
'ístatuto, aceitan e assinam,

- Silvio Robprto \Ferigato

'.%?â, '.'f.'

exposto nos artigos deste

.Instituidores.

1.2 -/Eauro GuilSãraós"

..1'13 rohcisco Asis de Liiaa

ILvani Roberto da Silva

Augusto Colares Borges

rtuliano Pereira íleto

Ata da AsscnMéia Geral Fxtraordinárin da So_
ciedaiJe Pcstalozzi de Brasília, realizada no dia 27 de dezembro
de 1979, em Ia. e 2?. convocação.
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Aos vinte e sete (27) dias do mês de dezembro

de 1979 reuniu-se as 14:00 (quatorze) horas em Assembleia Geral

4 Extraordinaria.de acordo com o Edital de Convocação, abaixo trans_

crito : " Sociedade Pestalozzi de Brasília - Assembleia Gera^ Ex

traordinária - Edital de Convocação - Ficam convidados os senho

rés associados, professores, pais de alunos, colaboradores, mem-

bros das Diretorias anteriores e atual para em Assembleia Geral

Extraordinária, ã realizar-se na sede da Sociedade Pestalozzi de

Brasília - DF, â S.C.E/Sul - Avenida das Nações - Trecho 3, lo-

te 4. em Brasília-DF no dia 27 de dezembro de 1979, às 14:00 ho

rãs em primeira convocaçlo, e às 15:00 horas em secunda convoca-

ção do mesmo dia, com qualquer número de representantes para de

liberarem sobre a seguinte Ordem do Dia- : a) - Apreciar e apro

var as contas da Gestão passada, sob a presidência do sr. PARIO

DE AZEVEDO NOGUEIRA; b) - Aprovação da redação dada ao Estatuto

Padrão, aprovado pela Federação Nacional das Sociedades Pestaloz^

zi, e revogação dos artigos que conflitam com os princípios adirá

* nistrativos da Entidade; c) - Assuntos Gerais - Brasília 14 de

dezembro de 1979. aã. JESUINA TAVARES PINHEIRO - Presidente

Edital publicado no Diário Oficial da União no dia de dezembro

d* 1979. Aberto os trabalhos na hora prevista em Ia.'(primeira)

convocação, pela Presidenta nomeada e em exercício na direção da

Sociedade, e que convocou o Dr. PEDRO GOMES SALVADOR, para secre-

tariar os trabalhos da presente reunião, e que foi, aceitn e to-

mou assento a mesa. A Presidenta solicitou ao secretário, para

que fizesse a contagem dos presentes e confirisse com a lista de

presença, se o número de presentes fosse o necessário regimental^

mente para que pudesse dar prosseguimento a presente reunião. Pró

cedida a contagem e consultado os Estatutos vigentes constatou-se

que o número de presentes não satisfez o minero previsto de 2/3

de presentes para o prosseguimento da presente reunião em primei-

ra (Ia.) convocação. Face a insuficiência de núnero legal e regi_

mental a Presidenta suspendeu os trabalhos da presente reunião,

para serem reabertos em segunda(2a.) convocação de acordo con o

Edital. Reaberto os trabalhos em segunda í2a.) convocação, a

Presidenta convidou o sr. ROOSEVELT DIAS BELTEÍO , parn predir

os trabalhos da presente reunião - Assembleia Geral Extraordi_

nária, o qual tomou assento a mesa e deu prosseguimento aos tra

talhos solicitando ao sr. secretário para que procedesse a lei_

tura do Edital e expediente que se encontrava sobre a mesa aŝ

sim, se processou a leitura do Edital acima transcrito e o expe

diente composto de requerimentos de membros efetivos da Socieda_

de que solicitavam os pedidos de demissão e exoneração dos car-

gos, membros esses da Diretoria e Conselho Fiscal, srs. MANOEL

FRANCISCO CLARERY CUIDO e ANTÓNIO GERALDO HA ROCHA, Conselho De

liberativo. LUIZA FERREIRA LIMA, Presidente do Conselho Delibe-

rativo e os membros JOSEFA DOS SANTOS FILHA, HORACIO MENDONÇA

RIBEIRO PRIMO; HÉLIO SANTA ROSA CAMARÁ MAFRA e MARIA AMÉLIA BOA

VENTURA. Após a Leitura o sr. Presidente dirigiu-se a Assembleia

ora reunida, informando aos presentes que até o presente momen-

to não foi encaminhado a mesa a documentação e o relatório da

prestação de contas do senhor DARIO DE AZEVEDO NOGUEIRA, inclu-

sive a sua presença nesta reunião. O expediente "Requerimentos

de demissões", este assunto será tratado conjuntamente no item

"C" da Ordem do Dia. Prosseguindo, o sr. Presidente passou a

tratar dos assuntos da pauta. Item "A" - apreciação e aprova-

ção de contas do ex-presidente sr. DARIO DE AZEVEDO NOGUEIRA -

com a informação da presidência da mesa, solicitou a palavra

% "pela Ordem" o sr. 1VALDEMAR PINHEIRO XAVIER, apresentando uma

justificativa em face a data da presente reunião, torna-se pos_

sível a ausência do ex-presidente, não só pela distância em que

o mesmo se encontra - Estado Amazonas - e como também, pelas

suas atividades de fim de ano, na atividade exercida como Geren_

te da Agência do Banco do Brasil naquele Estado. Apresenta a

mesa uma proposta para ser votada na presente reunião - com o

seguinte teor: Proponho que sejadado ao ex-presidente a oportu

nidade para que o mesmo apresente as suas contas a essa Assem-

bleia, concedendo-o o prazo de 30(trinta) dias, para que o mes-

mo apresente suas contas. Findo este prazo e não tendo sido

apresentadas as referidas contas, fica desde já autorizado por

essa Assembleia ã Diretoria Executiva da Sociedade Pestalozzi de

Brasília, a contratação dos meios necessários a propositura da

• Ação Própria por meios judiciais. A mesa recebeu a proposta e

a proposta e franqueou a palavra a quem da mesma quizesse fazer

uso. Usou a palavra a senhora CONCEIÇÃO MARIA SANTOS LIMA MELO

que resaltou com veemência a falta de responsabilidade do admi-

nistrador e acrescentou a proposição feita, que desse conheci-

mento a Administração do Banco do Brasil S/A, e para que esse

encaminhasse o expediente àquela Agência do Banco, onde pode ser

localizado o senhor DARIO DE AZEVEDO NOGUEIRA, atualmente geren-

te do Banco em uma das Agências localizada no Estado do Amazonas.

Continuou franca a pal'acra, face as proposições, houve comentá-

rios entre os presentes em torno do assunto, mas, nenhuma outra

proposta fora feita. Encerrada a franquia da palavra, o sr. Pré

sidente da mesa colocou em votação a proposta de concessão do

prazo de 30(trinta) dias, acrescida da proposta do encaminhamen-

to através do Banco do Brasil S/A. Posta em votação, e sendo, a

mesma aprovada por unanimidade. Prosseguindo a pauta do Dia, nas_

sou-se ao item "B" - O sr. Presidente solicitou ao sr. secretá-

rio para proceder aleitura do ESTATUTO PADRÃO DAS ENTIDADES PÉS

TALOZZIANAS aprovados pelo Federação das Pestalozzi no Territó-

rio Nacional, e que atendem em sua plenitude as finalidades das

Pestalozzi do Território Nacional, e também, que procedesse a

leitura do Estatuto vigente em nossa Sociedade, o que foi proce-

dido a leitura de ambos Estatuttos. Feita r.i leitura e as compa-

rações dos artigos estatutários, o sr. Presidente, consultou a

Assembleia ora reunida se queriam que fosse lidos artigos por ar

tigos, confrontando-os, reyogando-os aqueles que conflitantes e

acrescentando-os aqueles que atendem as finalidades do Estatuto

Padrão. A Assembleia que atentamente ouviu a leitura julgou de£

necessário esta medida. A palavra foi solicitada.pelo Dr. JAMIL

ANTONIO, que procedeu os estudos dos Estatutos conjuntamente com

o Dr. KALDEMAR PINHEIRO XAVIER, fazendo a seguinte proposta,

que o Estatuto ora vigente seja revogado "in-totum" exceto o ar

tigo "!'" (primeiro) que comporá a continuidade da personalidade

jurídica registrada, conjuntamente com os artigos do projeto do

Estatuto Padrão das Pestalozzi a viger na Sociedade Pestalozzi

de Brasília - D.Federal. Continuou franca a palavra e não haven

do quem quizesse fazer uso da mesma, o sr. Presidente colocou em

votação a revogação do Estatuto vigente com excessão do artigo

l'(primeiro) e, a aprovação do projeto do Estatuto Padrão das Pés

talozzi, acrescido do artigo l» (primeiro) do Estatuto ora em re-

vogação, a viger,na presente'Sociedade. Aqueles que aprovam a

aprovam a revogação, permaneçam como estão, e,aqueles que apr£

van a redação dada conforme projeto Estatuto das Pestalozzi,quei

ram se levantar. Pôr unanimidade foram aprovados: a revogação

e, ao npvo Estatuto a viger a Sociedade com "Salva de Palmas" con

clamando, assim, o sr. Presidente sob "Palmas" da Assembleia ora

reunida, o novo Estatuto da Sociedade Pestalozzi de Brasília, DÍ£

trito Federal, a que acabara de sancionar. Com a anrovação do

'novo Estatuto o sr. Presidente, suspendeu a presente reunião por

O,IS' (quinze minutos) para que fosse apresentada a chapa da Ia.

(primeira) Diretoria Executiva da Sociedade para o quatriênio, a

iniciar-se a partir de 01 de janeiro de 1980 a 31 de dezembro

de 1983 (1980/1983). Reaberto os trabalhos, a mesa deu conheci-

mento aos presentes da Onica chapa apresentada, assim composta :

DIRETORIA Presidente - JESUINA TAVARES PINHEIRO; l» Vice-PVe;

sidente - ROOSEVELT DIAS BELTRÃO; 2» Vice-Presidente - VALDIR

MARTINS FALCÃO; l' Secretário MARLE SANTOS HUELIER f 2' Secreta

rio - JOANA D'ARC FUNCKINETI; l» Tesoureiro IRON RANULFO LOBO ;

2' Tesoureiro NEIVA APARECIDA ALVES; Direto_r de Departamento -

CONCEIÇÃO MARIA SANTOS LIMA MELO - SUPLENTES DA DIRETORIA -

JOÃO BRAGA DE LIMA; NORMA AUGUSTO PINTO; CLERY NUNES DA SILVA RO

CHÁ; ESTHER ROCHA FONSECA; VILAMA SOARES DE MORAES; GEOIZA COSTA

CARDOSO' e HERMES COSTA CACHUEIRA. CONSELHO FISCAL - PEDRO GOMES

SALVADOR; RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA e ROIZ INÊS SALOMÃO.

SUPLENTES PO CONSELHO FISCAL - MÁRIO DE JESUS FIALHO PEREIRA;

MARIA SILVIA SANTOS FACINI CICILIANO e DILENH TORRES DA MOTA.

DEPARTAMENTOS - Os nomes indicados para compores o quadro de di_

reteres dos diversos departamentos sob forma de contratação por

atos expedidos pela Presidência da Sociedade. Diretora do Depar

tamento Social - MONICA DE LIMA BORGES BERNARDES; Diretora do De-

partamento Assistencial - MARIA JOSÉ CARVALHO BRITO DE GOES; Dire

tora do Departamento de Pesquisa e Orientação - CLIOMAR TEREZINHA

BORDIGNOU SANTOS e Diretora do Departamento de Ensino - DAMARIS

MARIA RAMOS - Após a Leitura dos nomes forma os mesmos colocados
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era votação paia comporem a primeira Diretoria Executiva da Socie-

dade. A votação foi procedida por aclamação, e sendo consagrada

e aprovada por unanimidade e sem restrições. Com A aprovação o

sr. Presidente na forma dos Estatutos, empossou os eleitos, convi^

dando-os a tomarem parte da mesa, que sob aplausos comporam a me-

sa da presente reunião (assembleia). Foi dada a palavra a Presi-

denta eleita, que agradeceu em ligeiras palavras a sua eleição

conjuntamente com os demais membros de Dirètcria. Ora empossados

a nova Diretora, o sr. Presidente da mesa passa os trabalhos da

reunião ã Presidenta eleita e empossada. Em prosseguimento a

Em prosseguimento a pauta da convocação a Presidenta passa ao

item "C" da Ordem do Dia - ASSUNTOS GERAIS - Franca a palavra

a quem da mesma queira fazer uso. Usando a palavra o sr. JOSÉ

VIEIRA JATOGA, que proferiu uma explanação das suas atividades

quando teve a honra de pertencer ao quadro de Diretoria desta

Entidade, tecendo,elogios a fraternidade de que todos empreen-

dem nesta campanha ao carente excepcional, medida esta humani-

tária, e também aproveitou esta oportunidade para fazer a entre

ga a Presidente do Translado de Escritura do imóvel da Entida-

de que estava em seu poder agradecendo aos companheiros de fra^

ternidade pela obra empreendida aos Pestalozzianos de todo o

Brasil, em prol de todos os excepcionais. Continua franca a

palavra. Não havendo quem mais quizesse fazer uso da palavra,

a Presidente tomou a palavra para submeter a aprovação da As-

sembleia Geral dos requerimentos de pedidos de substituição de

membros do Conselho Fiscal, subscritos, pelos srs. MANOEL FRAN

CISCO CLAVERY GUIDO e ANTONIO GERALDO DA ROCHA, e ainda do Con

selho Deliberativo ora extinto, subscritos pela Presidente do

Conselho, sra. LUIZA FERREIRA LIMA e MEMBROS: JOSEFA DOS SAV-

TOS FILHA; HORACIO MENDONÇA RIBEIRO PRIMO; HÉLIO SANTA ROSA CÁ

MARA MAFRA e MARIA AMÉLIA BOAVENTURA. Lido os nomes dos demis_

sionários, foi colocados em votação e sendo aprovados por una-

nimidade pela Assembleia ora reunida a demissão dos requeren^

tes. Continuando com a palavra a Presidente comunicou aos pré

sentes que o Estatuto ora aprovado será transcrito na integra

após a lavratura da ata e assinado pelos presentes para compe-

tente registro. Continua franca a palavra. Não havendo quem

mais quizesse fazer uso, a Presidente suspendeu os trabalhos

por 0,10' (dez minutos), para que fosse complementada a ata ,

a fim de que a mesma fosse lida e aprovada na presente reunião.

Retornando o prosseguimento dos trabalhos, com a leitura da

presente ata, e colocando-a em discussão e em seguida submetida

a votação, sendo a mesma conclamada com a sua aprovação sem res_

trição, sob aplausos dos presentes que também assinam conjunta-

mente, com a incerssão dos Estatutos.

Eu secretário lavrei a presente ata que vai por mim

assinada conjuntamente com a presidente e demais presentes a

reunião.

Brasília, 27 de dezembro de 1979.

Secretário - PEDRO GOMES SALVADOR

JOÃO BRAGA DE LIMA

APARICIA LINO MARTINS

MARIA DE JESUS FIALHO PEREIRA

BENEDITO JOSÉ ALVES

MARIA MARTINS DE MACEDO

JOSÉ PAULO DA SILVA

ESTHER GUMZ XAVIER

ROSA INES SALOMÃO

YARA GUMZ XAVIER MENDES

WALDEMAR PINHEIRO XAVIER

JESUÍNA TAVARES PINHEIRO

CONCEIÇÃO MARIA SANTOS LIMA MELLO

MARIA SILVIA SANTOS FACINI

MARIA JOSÉ CARVALHO BRITO Dp GOES

JAMIL ANTONIO

JOANA D'ARC FUNCKINETI

EOOSEBELT DIAS BELTRÃO

(DAE, de 25.7.80 - Q

EXTRAIO DO ESTATUTO DA SOCIEDADE PESTALOZZI DE BRASILIA

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária do Dia

27 de dezembro de 1979.

E S T A T U T O

D A

SOCIEDADE PESTALOZZI DE BRASÍLIA

TITULO I

DA SOCIEDADE

CAPITULO I

Denominação, Sede, Fins, Duração, e Dissolução.

Artigo 19 - A SOCIEDADE PESTALOZZI DE BRASÍLIA é una Sociedade Civil,

fundada em 03 de setembro de 1965, conforme registro no 29 Ofício de Pessoas Jurídicas

de Brasília, sob nr. 336, livro A-3. Fls. 459/66, com sede e foro em BrasTlia-Oistrito

Federal, com duração indeterminada regida por este Estatuto e Regulamentada por seus1

Regimentos Internos Geral e Departamental.

Artigo 29 - A Sociedade tem personalidade jurídica distinta da de

seus sócios, é de cãrater humanitário tem por fins o estudo, o tratamento, a educação1

e o ajustamento social de crianças e adolescentes que por seu desenvolvimento mental '

deficiências físicas aptidões ou carãter excepcionais, necessitam de assistência in-

dividual em ambiente médico-pedagógico especialmente orientado.

§ 19 - A Sociedade não terá fins económicos nem lucrativos.

§ 29 - ílão serão distribuídos, a qualquer pretexto, lucros, bonifica-

ções ou vantagens aos Diretores, mantenedores ou associados.

§ 39 - Disso!ver-se-ã a Sociedade na forma deste Estatuto e nos ca-

sos previstos em lei, respondendo os seus bens pelo passivo social e o saldo, se hou-1

ver, será entregue ã entidade similar, que tenha fins idênticos, como for indicado pe-

la Assembleia Geral.

§ 49 - Poderá o presente Estatuto ser reformado desde que consulte os

altos interesses da Sociedade.

Artigo 39 - Para atingir is finalidades a Sociedade poderá firmar '

convénios e acordos com pessoas jurídicas de direito privado ou de direito público

Artigo 69 - A Sociedade além de outras atividades tem por finalidade'

todas as atividades relacionadas com o ensi no em geral e funcionamento de escolas '

que minsitram o ensino de 19 e 29 grau e superior em toda a área jurisdicionada da se

de Distrito Federal - destinadas a oferecer oportunidades de instrução a todos, inclu

sive proporcionar educacional a estudantes carentes de recursos, que demonstrarem a£

ti dão.

Artigo 79 - Para complementacão dos seus objetivos, a Sociedade promo

verá, organizará e manterá, além do Serviço Social e os previstos no artigo 69 e os

seguintes órgãos, todos integrantes do Instituto de Psicopedagogia e órgãos da Asses-

sorla da Sociedade;

A) Consultórios médicos - Pedagógicos;

B) Centro de orientação educacional e vocacional;

C) Escolas infantis especiais;

D) Escolas especiais de cursos primários;

E) Clinicas de Adolescência;

F) Oficinas Pedagógicas de trabalhos manuais;

6) Estudos de atlvldedes artísticas;
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H) Centros esportivos e de recreação;

I) Granjas escolas para trabalho agrícolas e derivados;

J) Orientação de educadores de melo familiar ( Pais e responsáveis);

K) Orientação, preparo, estágios para professores, educadores e médicos

especializados;

L) Laboratórios de pesquisas medico-psicopedagógicãs.

§ 19 - Os serviços referidos, bem como outros que a experiência acon_

selha, serão criados na medida das possibilidades da Sociedade.

§ 29 - _ A Ação da Sociedade tem carãter filantrópico e será baseada no

estudo, o mais objetivo possível, das necessidades e possibilidades Individuais, orier^

tadas para o bem estar coletlvo e melhoria do padrão sõcio-econômlco.

TITULO III

DO PATRIMÓNIO

Artigo 209 - O património da Sociedade será constituído:

A) Pelos bens móveis e imóveis adquirido ou que venham a

adquirir;

B) Pelos saldos de renda própria ou de recursos orçamenta

rios, quando transferidos ã conta patrimonial;

C) Pelos saldos dos fundos associativos.

CAPITULO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Artigo 229 - Os recursos financeiros poderão ser provenientes de:

A) Taxas e contribuição dos sócios;

B) Rendas patrimoniais e rendas oriundas de investimento1

de seus bens e valores;

ou sem encargos;

de direito público;

ti l i ração de seus serviços;

C) Doações e legendas que receber de pessoas físicas com

D) Subvenções ou auxílios prestados por pessoas jurídicas

í) Receita oriunda de convénio ou acordo;

f) Receita relativa ã contribuição dos interessados na u-

G) Receitas diversas, entre elas as de exploração comer-

cial eindustrial.

cia;

TITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO

CAPITULO I

DOS PODERES

Artigo 249 - São poderes da Sociedade:

A) A Assembleia Geral, órgão soberano e de suprema instãn-

B) A Dire tori a, órgão de direçao e execução geral;

C) O conselho fiscal, órgão de fiscalização.

CAPITULO V

Artigo 449 - A Sociedade Pestalozzl de Brasília será administrada por

uma Diretori a com mandato de quatro anos e constituída de:

A) Presidente;

B) 19 V1ce-Pres1dente

C) 29 Vice-Presidente

D) 19 Secretário

E) 29 Secretário

F) 19 Tesoureiro

G) 29 Tesoureiro

H) l Diretor de Departamentos

§ 19 - Os cargos de Dlretoria e Conselho Fiscal-serão providos e empos_

sados por eleição direta da Assembleia Geral.

§ 29 - F1ca criado, também um cargo de Dlretora Social.

§ 39 - Hão haverá qualquer renunteração ou gratificação para os cargos

de Dlretoria de conformidade com o estabelecido neste Estatuto.

Artigo 589 - São órgãos da Assessoria da Sociedade:

A) Consultoria Jurídica-,

B) Consultoria Técnica;

C) Assessoria de Divulgação e Relações Públicas.

TITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Artigo 679 - Todos os cargos são reelegíveis.

Artigo 689 - A reforma do Estatuto somente poderá ser decidida pela

Assembleia Geral Extraordinária especialmente convoca para este fim, por proposta de ,

pelos menos, dois terços dos sócios efetivos em primeira convocação

Artigo 699 - A dissolução da Sociedade e a distituição da Diretoria s(>

mente poderá ser decidida em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada '

para este fim, por proposta de pelo menos, dois terços de sócios efetivos.

Artigo 739 - Com a aprovação dos artigos ora introduzi dos i fica revo-

gados os artigos 29 a 439 do Estatuto vigente, datado de 08 de julho de 1969, inclusive

as modificações estatutárias introduzidas até a aprovação desde Estatuto.

Artigo 749 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprova

cão pela Assembleia Geral, data em que elege a Dlretoria e Empossando-a para o quatrl-

in1o de 1980/1983, e, revoga as disposições em contrario.

Brasília, 27 de dezembro de 1979.

JOANA D'ARC FURCHINETE

APARECIDA LINO MARTINS

MARIA DE JESUS FIALHO PEREIRA

BENEDITO JOSÉ ALVES

MARIA MARTINS DE MACEDO

J6SE PAULO DA SILVA

ESTHER GUMZ XAVIER

ROSA INES SALOMÃO

YARA GUMZ XAVIER MENDES

VILIANE DA' COSTA VALE

WALDEMAR PINHEIRO XAVIER

JESUINA TAVARES PINHEIRO

CONCEIÇÃO MARIA SANTOS LIMA MELLO

MARIA SILVIA SANTOS FACINI

MARIA JOSÉ CARVALHO BRITO DE GÓES

JANIL ANTÓNIO

ROOSEVELT DIAS BELTRÃO

(DAR, de 25.7.80 - Q 7.940,00-2)

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
DER - DF

RESUMO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇSo AO CONTRATO CELEBRADO

PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO D.FEDERAL .

Re-Ratif icação ao contrato nS 26/80
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Processo nB 360.375/80

Interessado: CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA.

Objeto: Ratifica o item l da Cláusula III do Contrato ns

26/80.

a) O item l da Cláusula III do Contrato ns 26/30,

passa a ter a seguinte redação:

l . PREÇOS - O DER-DF., pagará pela execução dos '

serviços contratados de acordo com os preços cons-

tantes da tabela de preços do DNER, com inflator '

I 120 (cento e vinte inteiros) I. 120 ( cento e

uinte inteiros); concreto betuminoso usinado a '

quente a CRS.1.380,00 ( hum mil, oitocentos e oi -

tenta cruzeiros) o metro cúbicos; meios-fios . a

CRS.220,00 (duzentos e vinte cruzeiros) por metro}

passeio de concreto, espessura 5,0 crn. a CR3.253JOO

(duzentos e cinquenta e três cruzeiros) o metro '

quadrado; construção de caixa de alvenaria, 0,50 9

x 0,50 x 0,70m com tampão de fo fo, revestida com

argamassa de cimento e areia a CR5.9.020 ( nove '

mil e vinte cruzeiros) o preço unitário.

data : 21.07.80.

MS de Lourles S.Vasconcelos

Chefe da Seçao de Doe. e Com; Adnin.

DA/DER-DF.

FUNDKÍO eOUCtCIOHÁL DC DISTRITO FCOCKAL

OBRIGAÇÕES

EXTRBTO DO 03JVÊNIO N9 6>/£-/80 QUE EOTIE SI EA
ZEM A FUNDAÇÃO EDUCBCICNAL DO DISTRITO FEDERAL
(FEDF) E O CCMANDO MtLTTAR DO PLANALTO (CMP/lla

FM), PARA A MANOTENÇ&D DO OUTRO DE ENSINO SD
PLETIVO VERDE OLIVA.

COMPETE A FUNDAÇSO:

a) manter , no CES-VO, cursos de ensino suple-
tivo de 19 e 29 Graus;

b) designar o Diretor do CES-VO, após prévia
consulta ao Qnt do CMPA1? KM;

c) prover a unidade escolar de recursos numa -
nos e materiais necessários ao seu pleno fun
donamento;

d) cuidar da permanente limpeza das_instalações
do CES-VO e zelar pela conservação das mês -

COMPETE AD CMP/11? EM:

a) manter cessão de adequado espaço físico, pá
rã funcionamento do CES-VO;

b) executar reparos necessários por efeito de
desgastes ou estragos decorrentes de uso es
colar dos imóveis cedidos, como também conser
tos requeridos por defeitos originários e pó?
deficiência de construção que possam prejudi
car a atividade escolar;

c) executar obras de ampliação e melhoria, a
seu critério ou, quando ccnçrcvadamente ne
cessarias, a pedido da FUJDBÇaO;

d) indicar a clientela para a constituição _do
alunado do CES-VO, de acordo oan a estraté -
gia de matricula elaborada pela SEC.

e) estudar as propostas dos nomes indicados pé
Ia FIMDBCÃO para o cargo a que se refere o
item b da Cláusula Segunda.

DESPESA CCM PUBLICAÇÃO

VIGÊNCIA

DATA DE ASSINATURA

SIGNATÁRIOS

TESTEMUNHAS:

1.

FEDF

INDETEWONAtlA

Brasília-DF, ol*l de de 1.980

><ARIA EILDA HENRIQUE

J<*Ú*MAR GCMES ATJEIDA
Diittor-Executivo da FEDF

H&SÉRlUIZ QCMES DE ALMEIÍ2A
"CCmJndante do "CMP/lla RM"

POR OBJETIVO O ATENDIMENTO A MENORES EM SITUAÇÃO IRREGULAR, EM RE

GIME DE INTERNATO, EM BRASILIA - DF.

PROCESSO N9

OBJETIVO:

VALOR DO CONVÉNIO:

ELEMENTO DE DESPESA:

PROJETOS:

PUBLICAÇÃO (DO-DF) :

VIGÊNCIA:

NOTAS DE EMPENHO:

DATA DE ASSINATURA:

PARTES:

440.767/79-FSS/DF.

Alterar as Cláusulas Primeira (caput) e

Quinta, alterando a quantidade de menores

atendidos de 30 para 90 e a Cláusula Quin

ta, do Valor do Convénio.

Cr$ 1.706.100,00 (hum milhão, setecentos1

e seis mil e cem cruzeiros).

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

1.177 - Recepção, Triagem e Colocação de

Menores em Situação de Abandono, da FUNDA

CÃO, e Projeto "Recepção, Diagnóstico, Co

locação e Acompanhamento de Menores em S^

tuação de Abandono"- 19 CONVÉNIO FUNABEM/

FUNDAÇSO-DF/1.980".

As expensas da FUNDAÇÃO.

A partir de 01.07.80 à 30.04.81

N9 228/80, emitida em 11,06.80 no valor '

de Crí 708.900,00 e n9 302 /80, emitida em

07 / 07/80' no valor de Cr$ 997.200,00 .

01.07.80

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
P/FUNDAÇAO

RUTH GONÇALVES PASSARINHO
P/POLEGAR

TESTEMUNHAS :

02 -

SOLANGE DA ROSA SCHMIDT

| EXTRATO DO CONVÉNIO N9 17 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O DESAFIO JOVEM DE BRASTLR

OBJETIVANDO A RECUPERAÇÃO DE MENORES DE AMBOS OS SEXOS, VICIADOS

EM TÓXICOS, PSICOTROPICOS, ALCOOLISMO E DEMAIS PROBLEMAS DE ORDEM

FÍSICA, MORAL E ESPIRITUAL, EM REGIME DE INTERNATO, EM BRASlLIA-DF

PROCESSO NO

OBJETIVO

PROJETO

VALOR

ELEMENTO DE DESPESA

NOTA DE EMPENHO

PUBLICAÇÃO (DODF)

VIGÊNCIA

P/FUNDAÇAO

P/DESAFIO JOVEM

440.515/80-FSS/DF

Atendimento a 50 (cinquenta) menores vi_

ciados em regime de Internato.

"Atendi mento ao Menor em Entidades '

Assistência Soei ai " i ntegrante do 19

VENIO FUNABEM/FUNDAÇAO-DF/1980.

Cr$836 . 000,00 (oitocentos e trinta

sei s mi l cruzei ros) .

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

N9 306/80, emitida pela FUNDAÇÃO.

As expensas da FUNDAÇÃO.

01.07.80 à 30.04.81

DAVID LUIZ BOIANOVSKY

PRESIDENTE

GAIDINO MOREIRA

Presi dente

de

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

lEXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 06/80 -FSS/DF CE

'LEBRADO EM oi.os.so, QUE ENTRE si CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CASA DO PEQUENO POLEGAR, QUE TEM

TESTEMUNHAS: l .

2.

\RABELA ROTTA CHL&RELLI

DA ROSA SCHMIDT
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I E X T R A T O DO CONVÉNIO N9 18 /só QUE ENTRE si CELEBRAM A FUNDAÇÃO
'DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O GRUPO DA FRATERNIDADE1

ClCERO PEREIRA - CAMEGE, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO A MENORES CA

RENTES,GESTANTES, EM REGIME DE INTERNATO, EM BRASlLIA-DF.

PROCESSO N9:

OBJETIVO:

PROJETO

VALOR DO CONVÉNIO:

ELEMENTO DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO :

PUBLICAÇÃO-DO/DF:

VIGÊNCIA :

PARTES:

P/FUNDAÇÃO :

P/CAMEGE :

TESTEMUNHAS :

01.

02.

440.511/80-FSS/DF.

ATENDIMENTO A 15 (QUINZE) MENORES'

GESTANTES CARENTES EM REGIME DE IN

TERNATO.

"RECEPÇÃO.DIAGNOSTICO,COLOCAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DE MENORES EM SITUA

CÃO DE ABANDONO",INTEGRANTE DO 19

CONVÉNIO FUNABEM/FUNDAÇÃO-DF/1 .98a

CR$ 376.200,00 (TREZENTOS E SETENTA

E SEIS MIL E DUZENTOS CRUZEIROS).

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCAR -

GOS.

N9 318 /80, EMITIDA PELA FUNDAÇÃO

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO.

01.07.80 A 30.04.81

DAVID LUIZ BOIANOVSKY-
PRESIDENTE

ADAMASTORA AMERICA ANDREAZZI
PRESIDENTE

CHIJkRELLI

SOLANGE DA ROSA SCHMIDT

PROCESSO N9

OBJETIVO

PROJETOS

VALOR DO CONVÉNIO

ELEMENTO DE DESPESA

NOTA DE EMPENHO

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO (DO-DF)

PARTES:

P/FUNDAÇÃO

P/CENTRO

TESTEMUNHAS:

440.538/80-FSS/DF.

ATENDIMENTO A 50 (CINQUENTA) MENORES

CARENTES DE AMBOS OS SEXOS EM REGIME

DE INTERNATO.

1.176 - SIAPEC DA FUNDAÇÃO E "ATENDIMEN

TO AO MENOR EM ENTIDADES DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL", 19 CONVÉNIO FUNABEM/FUN-

DAÇÃO-DF/1 . 980" .

CR$ 836.000,00 (OITOCENTOS E TRINTA E

SEIS MIL CRUZEIROS).

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.

N9 319 /80. EMITIDA PELA FUNDAÇÃO.

01.07.80 S 30.04.81

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO.

LUIZ BoiANoysKY,
P R E S I D E N T E .

JpfaGE CAUHI JÚNlétt
PRESIDENTE/

01 -

02 -

ROTTA, 6»ÍKRELLI

SCHMIDT

j EXTRATO DO CONVÉNIO N9 21 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O CENTRO ESPACIAL DA

SALVAÇÃO, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO A MENORES CARENTES EM REGI-

ME DE INTERNATO, EM BRASÍLIA - DF.

l EXTRATO DO CONVÉNIO N9 19 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO

'SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O GRUPO DA FRATERNIDADE Cl

CERO PEREIRA - CAMEGE,TENDO POR OBJETIVO O ATENDIMENTO A MENORES

CARENTES EM REGIME DE INTERNATO, EM BRASÍLIA - DF.

PROCESSO N9:

OBJETIVO :

PROJETO :

VALOR :

ELEMENTO DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO :

VIGÊNCIA :

PUBLICAÇÃO (DO-DF! :

DATA DE ASSINATURA :

PARTES:

TESTEMUNHAS:

01 -

02 -

440.512/80-FSS/DF.

Atendimento a 50 (cinquenta! menores

de ambos os sexos, em regime de Inter_

nato.

"Atendimento ao Menor em Entidades de

Assistência Social", integrante do 19

CONVÉNIO FUNABEM/FUNDAÇÃO-DF/1.980.

CR$ 918,500,00 (novecentos e dezoito'

mil e quinhentos cruzeiros).

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

N9 305/80, emitida pela FUNDAÇÃO.

01,07.80 à 30.04,81

As expensas da FUNDAÇÃO,

ADAMASTORA AMÉRICA ANDREAZZI
Presidente -P/CAMEGE

SOLANGÍ DA ROSA SCHMIDT

f^XTRATO DO CONVÉNIO N9 20 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O CENTRO ESPIRITA SEBA£

TIÃO "O MÁRTIR", OBJETIVANDO O ATENDIMENTO A MENORES CARENTES EM

REGIME DE INTERNATO, EM BRASÍLIA - DF.

PROCESSO N9:

OBJETIVO :

PROJETO :

VALOR :

ELEMENTO DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO:

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO (DO-DFl :

PARTES:

P/FUNDAÇÃO:

P/CENTRO :

TESTEMUNHAS:

440.513/80-FSS/DF.

Atendimento a 50 (cinquenta) Menores Ca

rentes em regime de Internato.

"Recepção, Diagnóstico, Colocação e A -

companhamento de Menores em Situação de

Abandono", integrante do 19 CONVÊNIO/FU

NABEM/FUNDAÇÃO-DF/1.980".

Cr$ 836.000,00 (oitocentos e trinta e

seis mil cruzeiros!,

3.1,3,2 - Outros Serviços e Encargos,

N9 304 /80, emitida pela FUNDAÇÃO.

01.07.80 ã 30.04.81

As expensas da FUNDAÇÃO.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
Presidente

-/TOSE FERRBlRX DE BjTTTO
Presidente

01 -

02 -

ROÍT» titlARÈLVl

SOLANGE DÁ fe~SA SCHMIDT

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 22/80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DOM ORIONE,

OBJETIVANDO O ATENDIMENTO A MENORES EM SITUAÇÃO IRREGULAR, EM

REGIME DE INTERNATO, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

PROCESSO N9

OBJETIVO:

440.769/79-FSS/DF.

ATENDIMENTO A 30 MENORES EM SITUAÇÃO

IRREGULAR, EM REGIME DE INTERNATO,EM

BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.
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VALOR :

PROJETOS

ELEMENTO DE DESPESA

NOTA DE EMPENHO:

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO (DO-DF):

DATA DA ASSINATURA:

PARTES:

P/FUNDAÇÃO:

P/INSTITUTO: -

TESTEMUNHAS:

1.

CR$ 594.000,00 (QUINHENTOS E NOVENTA

E QUATRO MIL CRUZEIROS).

1.177 RECEPÇÃO,TRIAGEM E COLOCAÇÃO '

DE MENORES EM SITUAÇÃO DE ABANDONO E

"ATENDIMENTO AO MENOR EM ENTIDADE DE

ASSITÊNCIA SOCIAL",DA FUNABEM, INTE

GRANTE DO 19 CONVÉNIO FUNABEM/FUNDA-

ÇÃO-DF/19 80.

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

N9 312/80,EMITIDA PELA FUNDAÇÃO.

01.07.80 A 30.04.80

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO.

01.07.80.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
Presidente

Pé. ALDÕ"BRANCO SÃGRB&TI
Presidente

ARABELÊ ROTTA'CHIARELLI

b. .
FSSDF - 6001 SOLANGE DA ROSA SCHMIDT

[ EXTRATO DO CONVÉNIO N9 23 /80 °-UE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DOM ORIONE,

TENDO POR OBJETIVO O ATENDIMENTO A MENORES CARENTES EM REGIME

DE SEMI-INTERNATO, EM BRASÍLIA - DF.

PROCESSO N9

OBJETIVO

PROJETO

VALOR

ELEMENTO DE DESPESA

NOTA DE EMPENHO

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO (DO-DF):

DATA DE ASSINATURA

PARTES

P/FUNDAÇÃO

P/INSTITUTO

TESTEMUNHAS:

01

ftl&BELA ROTTA CH1ARELLI

440.533/80-FSS/DF.

Atendimento a 145 (cento e quaren-

ta e cinco) menores carentes do se

xo masculino em regime de SEMI- IN

TERNATO.

"Atendimento ao Menor em Endidades

de Assistência Social", 19 CONVÉNIO

FUNABEM/FUNDAÇÃO-DF/1.980.

CR$ 1.763.200,00 (hum milhão, sete

centos e sessenta e três mil e du-

zentos cruzeiros) .

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encar-

gos.

N9 308/80, emitida pela FUNDAÇÃO.

01.07.80 ã 30.04.81

As expensas da FUNDAÇÃO.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
Presidente

Pé. ALDO FRANCO SAGRESTTÍ
Presidente

02.

SOLAN0E DA ROSA SCHMIDT

l EXTRATO DO CONVÉNIO N9 24 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A ASSOCIAÇÃO DE EDUCA -

CÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO A MENORES CA

RENTES, EM REGIME DE SEMI-INTERNATO, EM BRASÍLIA - DF.

PROCESSO N9:

OBJETIVO

440.539/80-FSS/DF.

Atendimento a 125 Ccento e vinte e

cinco) menores carentes do sexo nas

culino, em regime de Semi-Interna-

to.

PROJETO :

VALOR :

ELEMENTO DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO :

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO(DO-DF) :

PARTES:

P/FUNDAÇÃO:

P/GUARDINHA:

TESTEMUNHAS:

"ATENDIMENTO AO MENOR EM ENTIDADES

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL" - 19 CONVÉ-

NIO FUNABEM/FUNDAÇÃO-DF/1.980" .

CR$ 1.670.000,00 (hum milhão, sei£

centos e setenta mil cruzeiros).

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encar-

gos.

N9 307/80,emitida pela FUNDAÇÃO.

01.07.80 à 30.04.81

As expensas da FUNDAÇÃO.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
PRESIDENTE

P ILTON JOS'E FONSECA DE QUEIROZ
PRESIDENTE

01 -

02 -

/jb.

4ÍRWBELA CHI^VRELLI

" ROSA SCHMIDT

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 25 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO

DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, E A FRENTE DE RENASCIMEN

TO ESPIRITUAL LUCIS-MILICIA FRATERNA - FREL, TENDO POR OBJETIVO

O ATENDIMENTO A MENORES CARENTES, EM REGIME DE SEMI-INTERNATO ,

EM BRASILIA - DF.

PROCESSO N9:

OBJETIVO

PROJETO

VALOR :

ELEMENTO DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO:

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO (DO-DFl:

DATA DE ASSINATURA:

PARTES:

l TE

011.127/8Q-FSS/DF.

Atendimento a 50 (cinquenta) meno-

res carentes do sexo masculino, em

Regime de Semi-Internato.

"Atendimento ao Menor em Entidades

de Assistência Social", integrante

do 19 CONVÉNIO FUNABEM/FUNDAÇÃO-DF

1.980.

CR$ 608.000,00 (seiscentos e oito1

mil cruzeiros).

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encar-

gos.

N9 300 /80, emitida pela FUNDA -

CÃO.

01.07.80 à 30.04.81.

As expensas da FUNDAÇÃO.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY.
Presidente-P/FUNDAÇÃO

E^tJO NASCIMENTO
TESTEMUNHAS:

FSSDF -'6001 ' ROTTA CHIARELLJ/ SOLANGE DA ROSA SCHMIDT

/jb.

l EXTRATO 00 CONVÉNIO N9 26 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO

SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A ASSOCIAÇÃO DO MENOR TRABA

LHADOR DO GUARÁ, OBJETIVANDO PREVENIR A MARGINALIZAÇAO DO MENOR,00

SEXO MASCULINO, POR MEIO DE OCUPAÇÕES DIVERSAS, ASSEGURANDO-LHES O

FTCIO EM LOCAL ADEQUADO, DE ACORDO COM SUA CAPACIDADE ASSIMILATIVA,

SOCIAL E PRODUTIVA, EM BRASTLIA-DF.

PROCESSO N9

OBJETIVO

440.516 /80-FSS/DF

A t e n d i m e n t o a 100 ( c e m ) menores
c a r e n t e s do sexo m a s c u l i n o , prevê
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PROJETO

VALOR

ELEMENTO DE DESPESA

NOTA DE EMPENHO

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO (DODF)

DATA DE ASSINATURA

PARTES:

P/FUNDAÇBO

fc

P / A . M . T . G .

n indo-os contra a marg ina l i zaçao .

"Atendimento ao Menor em Entida^

dês de A s s i s t ê n c i a S o c i a l " , i nt£

grante do 19 C O N V É N I O FUNABEM/FUN

D A Ç A O - D F / 1 9 8 0

Cr$6 08. OOC, OC ( s e i s c e n t o s oito

mi l cruzei r o s ) .

3 . 1 . 3 . 2 - Outros S e r v i ç o s e Encaj;

gos

N9 301 /80 , emi t ida pe la FUNDA

Ç B O .

01 . 07.80 ã 30. 04.81

As e x p e n s a s da F U N D A Ç Ã O .

LUIZ BOIANO,VSKY
Pré si dente

ANNA OLYNTHA ANTUNES NETTO CARREIRA
Presi dente

T E S T E M U N H A S :

L
FSSDF -6001
BO III. 50.1

l.

2.

CHfARELLI"

'SOLNAGE DA ROSA SCHMIDT

EXTRATO DO CONVÉNIO NV 27 /80 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO

SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CAMPANHA NACIONAL DE ESCO

LÃS DA COMUNIDADE - CNEC, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS PRÓ

FISSIONALIZANTES 'E ENGAJAMENTO NO MERCADO DE TRABALHO A PESSOAS CA

RENTES DA CIDADE SATÉLITE DE CEILANDIA - DF.

PROCESSO N<?:

OBJETIVO :

PROJETO

VALOR DO CONVÉNIO:

ELEMENTO DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO :

PUBLICAÇÃO -DO-DF :

VIGÊNCIA :

PARTES :

P/FUNDAÇÃO :

P/CNEC :

440.517/80-FSS/DF.

OFERECIMENTO PELA CNEC DE CURSOS DE

INICIAÇÃO PROFISSIONAL E DE PROMOÇÃO

HUMANA; ORIENTAÇÃO Ã SAÚDE, ALIMENTA

CÃO E LAZER A PESSOAS CARENTES DA

CIDADE SATÉLITE DE CEILANDIA-DF.

1.177 - "RECEPÇÃO,DIAGNOSTICO E COLO

CAÇÃO DE MENORES EM SITUAÇÃO DE ABAN

DONO',1 DA FUNDAÇÃO.

CR$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MH,

CRUZEIROS).

3.1.3.2 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

N9 315 /80, EMITIDA PELA FUNDAÇÃO.

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO.

01.07.80 Ã 31.12.80.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
PRESIDENTE

ZILDA MARIA GOMES LEBRE PEREIRA
COORDENADORA CNEC/DF.

D ROSA SCHMIDT

JOANA ALVES BASTOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

B R A S Í L I A O. f.

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA

DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, REGULANDO A ADMINISTRA

ÇAO DA EXECUÇÃO DAS CANALIZAÇÕES DESTINA

DAS AS REDES DE AGUA E ESGOTOS DO SETOR

BANCÁRIO NORTE, EM BRASÍLIA - DISTRITO FE

DERAL, NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n*

00.082.024/0001-37, representada por seu Superintendente AR-

NALDO CORRÊA RABELLO e por seu Diretor Financeiro LEVI LOPES

DE MORAES, brasileiros, casados, residentes e domiciliados em

Brasília - Distrito Federal, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública, com sede no

Setor de Indústria e Abastecimento - Trecho de Serviços Públi^

cos, lote "B", em Brasília - Distrito Federal, regida pela Lei

n' 5.861, de 12 de dezembro de 1972, inscrita no Cadastro Ge

ral de Contribuintes sob o n' 00037457/0001-70, representada

pelo seu Diretor Superintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE, bra

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, devi

damente autorizado pela Diretoria e Conselho de Administração

da Empresa, em suas 1.542? e 1.421? Sessões, realizadas em 25

e 26.06.80, respectivamente, têm entre si ajustado este Convê

nio, que se regerá pela legislação aplicável e, de modo esp£

ciai, pelas s-eguintes Cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONVÉNIO

O presente instrumento tem por objeto a

administração pela NOVACAP, da execução das canalizações des_

tinadas às redes de água e esgotos do Setor Bancário Norte, em

Brasília - Distrito Federal.

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para realização dos

serviços fixados na Cláusula Primeira, a CAESB fornecerá ã NO

VACAP os projetos, especificações, orçamentos e relação dos

materiais de responsabilidade da convenente, a serem forneci^

dos ã empreiteira.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ã NOVACAP a

coordenação das obras e a administração de sua execução, po-

dendo para tanto, contratar com terceiros, por empreitada,con

sultada a CAESB, realizar e aprovar licitações, efetuar paga

mentos, enfim, praticar todos os atos necessários ao cumpr^

mento deste Convénio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A NOVACAP submeterá

ã aprovação da convenente, os editais de licitações e, post£

riormente, os seus resultados.

PARÁGRAFO QUARTO - A participação finan

ceira da CAESB será igual ao valor dos serviços contratados de

sua responsabilidade acrescidos das parcelas de custos decor

rentes do rateio de despesas gerais e comuns da obra a

contratada.

ser

PARÁGRAFO QUINTO - A NOVACAP prestará con

tas mensalmente ã CAESB, das importâncias que lhe forem entre;

gues.

PARÁGRAFO SEXTO - Será apresentado ã con

venente pela NOVACAP, relatório final detalhado dos serviços

executados, acompanhado do respectivo balanço geral.

CLAUSULA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO DOS SER
VIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ã Secretaria'

de Viação.e Obras do Distrito Federal a supervisão dos servi,

cos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CAESB exercerá fis_

calização junto ã NOVACAP, mediante representante credenciado
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que auxiliara na supervisão e aceitação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os entendimentos dos

elementos credenciados deverão ser feitos somente com a NOVA

CAP e nunca com as empresas que vierem por esta a serem con-

tratadas.

CLAUSULA QUARTA - FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços previji

tos na Cláusula Primeira serão realizados pela NOVACAP, com

observância das normas vigentes na mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A NOVACAP fica dispen

sada do recolhimento de caução pela boa execução dos serviços,

nos termos do Artigo 135, do Decreto-lei n' 200, de 25 de íe_

vereiro de 1967.

'CLAUSULA QUINTA - RESCISÃO

O presente Convénio poderá ser rescindido

pelas partes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A não conclusão dos

serviços objeto do presente Convénio por responsabilidade ex

clusiva da NOVACAP, devidamente comprovada e aceita pela con

venente, ensejará a rescisão do presente Convénio, restituin

do-se a CAESB as importâncias pagas e não gastas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente de

aviso ou notificação, por inadimplemento de qualquer uma de

suas Cláusulas.

CLAUSULA DECIMA - FORO

Elege-se pelo presente, o foro de Brasjí

lia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas oriun-

das do presente Convénio,.,

E, estando assim justos e de acordo, para

firmeza e validade do que ficou estipulado em_todas as suas

Cláusulas, lavrou-se o presente em 03 (três) vias datilografa

das de igual teor e forma para um 'único efeito legal, que 1̂

do e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo:

Brasília, 18 de julho de 1980.

ARNALDO tORREA RABELLO

Superintendente

Pela CAESB

Pela NOVACAP

TESTEMUNHAS:

LEVI WPMtlW' MORAES

Di/etf>r .Pi

EDISON-GROSSI DE ANDRADE

Diretor - Superintendente

CLAUSULA SEXTA - VALOR E RECURSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela realização dos

serviços objeto do presente Convénio, a CAESB pagará ã NOVA

CAP a importância global e aproximada de Cr$ 4.432.111,00 (qua

tro milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, cento e onze

cruzeiros), já incluída a parcela correspondente ã taxa de

administração mencionada na Cláusula Oitava.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A NOVACAP manterá os

quantitativos recebidos em conta corrente a ser aberta no Ban

co Regional de Brasília S/A - Posto NOVACAP, vinculada aos fins

estipulados no presente Convénio.

CLAUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos serão libe

rados pela CAESB contra a apresentação de faturas pela NOVA-

CAP, de conformidade com os cronogramas físicos e financeiros

a serem estabelecidos no contrato para com a empreiteira.

2.

ARCANJO DE CASTRO RIBEIRO

jOANICE COSTA CARVALHO

Mi. TERMO DE ADIT. CONV. SJ/SUP E-420 /78

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO
EM 30 DE MARÇO DE 1978, ENTRE O TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL E A COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA
SIL, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO, PELA SE-
GUNDA PARA O PRIMEIRO, DAS OBRAS DE CONS
TRUÇAO DO 9» ANDAR E OUTRAS OBRAS COMPLÊ
MENTARES DO EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL DFj
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAI
XO:

CLAUSULA OITAVA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A CAESB pagará ã NOVA-

CAP, pela execução dos serviços a taxa de 101 (dez por cento)

a titulo de administração, calculada sobre o valor dos servi

cos efetivamente executados, l proporção em que forem sendo

liberados os pagamentos das faturas.

CLAUSULA NONA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Convénio

vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da

data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

podendo ser prorrogado com concordância das partes e estará

concluído automaticamente quando os serviços, objeto do mes-

mo, estiverem concluídos e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Convénio se

rã publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expen

sãs da NOVACAP.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
doravante designado simplesmente TRIBUNAL, representado neste
ato pelo seu Presidente - Conselheiro RAUL SOARES DA SILVEIRA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, e a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, empresa pú
blica, com Êde no SIA - Trecho de Serviços Públicos, lote "B",
nesta Capital, aqui denominada simplesmente NOVACAP, represen
tada neste ato pelo seu Diretor Superintendente, Arquiteto E-
DISON GROSSI DE ANDRADE, brasileiro, casado, residente e donú
ciliado nesta Capital, de acordo com o disposto na Lei 5.861,
de 12 de dezembro de 1972, Estatuto Social vigente e autoriza
coes dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da NOVA"
CAP, em suas 1.548? e 1.427a Sessões, realizadas em 11.07.815
e 17.07.80, respectivamente, resolvem firmar o presente Termo
de Aditamento ao Convénio n' 420/78, de 30.03.78, Aditado pe-
los Termos A-420/78, de 07.11.78, B-420/78, de 13.06.79, C-420
/78, de 13.11.79 e D-420/78, de 12.03.80, na conformidade das
seguintes Cláusulas:

*

CLAUSULA PRIMEIRA - O valor estimado na
Cláusula Quarta do Instrumento Principal, firmado em 30 de mar_
ço de 1978, já alterado pelas Cláusulas Primeiras dos Termos
A-420/78, de 07.11.78, B-420/78, de 13.06.79 e D-420/78, de 12
03.80, passa a ser de Cr$ 6.700.000,00 (seis milhões e sete-
centos mil cruzeiros).

PARÁGRAFO ÚNICO • - A importância ora suple:
mentada, no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros),
é procedente do Orçamento do TRIBUNAL para o corrente exerc_í
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cio - Lei n' 6.737, de 05 de dezembro de 1979, vinculada ao
Projeto 1.001 - Complementação e Adaptação do Edifício Sede
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Elemento 4.1.1.0 -
Obras e Instalações; 06 - Ampliação, Reconstrução, Modifica -
cão e Restauração, conforme Nota de Empenho n9.... 297/80, no
valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros).

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas to-
das as demais Cláusulas e condições do Instrumento Principal'
n' 420/78, de 30 de março de 1978, bem como de seus Termos
de Aditamentos n's A-420/78, de 07.11.78, B-420/78 de 13.06.79

e D-420/78, de 12.03.80, bem como do Termo de Prorrogação n' C.420/78,
de 13.11.79, aqui não expressamente alteradas.

CLAUSULA TERCEIRA - O presente Termo . de
Aditamento será publicado no Diário Oficial do Distrito Fede
ral, às expensas da NOVACAP.

CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro do
Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dês
te Instrumento.

E, por estarem assim justas e de acordo ,
mandaram datilografar o^presente Instrumento em 03 (três) vias
de igual teor para um só efeito, sem rasuras ou emendas,o qual
depois de lido e achado conforme, perante as duas testemunhas
adiante nomeadas e assinadas, a tudo presentes, vai subscrito
pelos convenentes, que se obrigam a cumprir e fazê-lo cumprir,
tão inteiro e fielmente como nele se contém.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas em todos os seus termos as de

mais cláusulas e condições do Contrato origi
nariámente firmado.

E, por estarem assim, justas e contrate

das firmam o presente FUNDAÇÃO e EMPREITEIRA, em 4 (quatro) vias

de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo assina

das.

Brasília, 04 de Julho de 1980.

JOFRAN FREJAT

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

ANTONIÇ CEiSO DE- CASTRO GONÇALVES

S/A WHITE MARTINS

BrasíllX 212 de julho de 1980. TESTEMUNHAS:

Pelo TRIBUNAL : RAUL SOARES] D~A SILVEjIRA
Presijdente SEBASTIÃO LUIZ GONÇALVES

Pela NOVACAP : EDISON GROSSI DE ANDRADE
Diretor - Superintendente

LEOPOL-DINA LUZIA CARNEIRO

LMFC/fjo (DAE> de 23.7.80-Cr«1.311,50)

TESTEMUNHAS :

1.
Leila Marques Cintra e Silva

2.,
'fJíiria ísabeí Vòrtela tantos"

TERMO DE ADITAMENTO

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,in^

crita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n? 00054015/0001

(M.F.), doravante denominada FUNDAÇÃO, sediada nesta Capital,

no SMHS, Edifício Sarah Kubitschek, representada por seu Presí

dente, Dr. JOFRAN FREJAT, brasileiro, casado, médico, e a firma

S/A WHITE MARTINS, daqui por diante denominada CONTRATADA, com

sede nesta Capital, no Trecho J,, lote n° 1.125, Setor de Indus

tria e Abastecimento, inscrita no CGC (MF) sob o n& 33.000.571/

0042-53, representada por seu Gerente, Sr. ANTÓNIO CELSO E CAS

TRO GONÇALVES, brasileiro, casado, comerciário, tendo em vista

a Decisão nS 225/80, do Conselho Deliberativo bem como o que

consta do Processo n°- 413193/79-FHDF, resolvem firmar o presen

te Termo de Aditamento ao Contrato Principal, firmado em 10.10.

75, observadas ou seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência do Contrato Principal,

estipulado na Cláusula Terceira, fica pror

rogado até 10 de outubro de I960.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam incluídos na Cláusula Primeira do Con

trato Principal o Hospital Regional de Braz

landia e o Hospital Regional de Plana]tina.

CLÁUSULA TERCEIRA - A despesas com a publicação do presente no

Diário Oficial do Distrito Federal é de rés

ponsabilidade da CONTRATADA.

P R I M E I R O TERMO A D I T I V O , COM O FIM DE SU-

P L E M E N T A R R E C U R S O S AO C O N V É N I O NO 20/80,

C E L E B R A D O EM 26 DE MAR Ç O DE 1980, ENTRE

O DISTRITO F E D E R A L E A C O M P A N H I A U R B A N I -

ZADORA DA N O V A CAPITAL DO B R A S I L , NA FOR

HA A B A I X O .

(PROCESSO NO 165.960/80 )

Aos 21 dias do mês de j u l h o do ano

de m i l novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti, presen

tes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu

Governador, Coronel AIME ALCIBTADES S I L V E I R A LAMAISOH, brasilei-

ro, casado, residente e d o m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , no uso da com

petência que lhe confere o art.20 item X I I, da Lei no 3.751, di

13 de a b r i l de 1960, e por A N T Ó N I O V A L M I R CAMPELO BEZERRA, bras

l e i r o , casado, Técnico em Comunicação Social, residente e domic

l i a d o nesta C a p i t a l , na q u a l i d a d e de A d m i n i s t r a d o r Regional d

Gama, e do outro a C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A DA N O V A CAPITAL DO BR

SIL, Empresa Pública, com sede no Setor de Indústria e Abasteci

mento, Trecho de Serviços P ú b l i c o s , em B r a s í l i a - Distrito Fede

ral, doravante d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e N O V A C A P , no ato represe

tada p e l o A r q u i t e t o EDISON GROSSI DE A N D R A D E , b r a s i l e i r o , cãs

do, residente e d o m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , na q u a l i d a d e de Dire

tor S u p e r i n t e n d e n t e , na conformidade do disposto na Lei n

5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos S o c i a i s e au

torizações dadas p e l a Diretoria e Conselho de Administração d

Empresa, em suas 1.541a. e 1.419a. Sessões, realizadas em 18

19 de junho de 1980, respectivamente, res o l v e m firmar o pr

sente Termo m e d i a n t e as seguintes cláusulas: C L A U S U L A P R I M E I R A

Por este instrumento fica a d i t a d o , com o fim de su p l e m e n t a r ré

cursos, o Convénio n9 20/30, cel e b r a d o em 26 de março de 1980,e

tre o DISTRITO F E D E R A L e a NOVACAP, p u b l i c a d o no D I Á R I O O F I C I A

do D i s t r i t o F e d e r a l , de 01 de a b r i l de 1980, obj e t i v a n d o a con-

servação e recapeamento de v i a s urbanas na C i d a d e S a t é l i t e do Ca

no. C L T U S U L,'' SFHIMDA - O v a l o r e s t a b e l e c i d o na C l á u s u l a Terceir

cio C o n v c - n i o P r i n c i p a l , f i r m a d o entre as partss 2n 26 de março d

ISo1?, será s u p l e m e n t a d o com a importância ds Cr$l . 500.000,00(hun

m i l h ã o e q u i n h e n t o s mil cruzeiros), para perfazer ur.i total de

Cri 3.30C.OOO.CO (três m i l h õ e s de cruzeiros). P A R Á G R A F O ONICO
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l Os recursos para a suplementação prevista nesta cláusula são prol

cedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercTl

cio / Lei n? 6.737, de 05 de dezembro de 1979, correndo a despesa
conta da seguinte dotação orçamentaria: Elemento 4.l.l,0-Obras

e Instaiações ,item-03 Prosseguimento e Conclusão de Obras, Proj£

to-1010 Implantação e Conservação de Vias Urbanas do Gama, con-
:orme flota de Empenho n9 42/80-RA-II, emitida pela Administração
Regional do Gama, no valor de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e qin

nhentos m i l cruzeiros ).CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e
nalteradas as demais clausulas e condições do Convénio ora adi-

tado. CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo entrara em vigor na da-
ta de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as
expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Bra
sTlia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati -

vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim jus
tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado

em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que
integrarão Livro próprio da Ia. Subprocurador!a Geral do Distri

to Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografa -

das de igual teor e forma para um único efeito legal, que lido e
achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e testemu

nhãs abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)
AIME ALCIBÍADES VlLVEIRA LA^AISOM

( a s . )

-AlÍTONIO V A L H I R CAUPELO-BtZERRA

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

(as-L
EDISON GROSSI DE ANDRADE

(as.)
ELISEU FERREIRA DA COSTA

(as.)

F R A N C I S C O RAMOS CAMELO

V I S T O .

Em, 2 4 . 0 7 . 1 9 8 0

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

19Subprocurador-Geral do DF

ep/ Substituto

l

073/80 CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE_

RAL E A FIRMA XEROX DO BRASIL S/A OBJETJ_

VANDO A LOCAÇÃO DA MAQUINA COPIADORA
COMPACTA , MODELO 2.500 .x.x. .INSTALA-

DA NA ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL
IND.E ABASTECIMENTO ,NA FORMA ABAIXO.
Processo n° 150445/80

Aos 21 dias do mis de julho do
ano de mil novecentos e oitenta x.x.x.x.x (1980 ), no Gabinete

da Administração do Setor Residencial Ind. e Abastecimento .x '
presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado1

por FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES .x .x.x.x . x .x .x- brasileiro,

casado .x.x. , professor x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x ' resl "
dente e d o m i c i l i a d o nesta Capital, na qualidade de Administrador

do Setor R.Ind.e Abastecimento . conforme delegação de competên-
cia expressamente exarada pelo Governador, no Processo n9. . .
125457/79, e do outro, a firma XEROX DO BRASIL S/A, inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes sob o n° 62244090/0011-95, a_

través de sua filial de Brasília, localizada no SCS - Q. 03

BI. "A", n9s 85/89, do Edifício Santa Fé, doravante denominada'

simplesmente LOCADORA, no ato representada por ANTÓNIO CARLOS '

:DE REZENDE ( brasileiro x.x.x.x , casado .x. comerciário, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Gerente, re-
' solvem firmar o presente contrato, mediante as seguintes clãu -
J sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento a LOCADORA

', dá em locação ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração do
Setor R.Ind.e Abastecimento , uma máquina Copiadora Compacta '
modelo 2.600 x.x.x, instalada naquele órgão .CLAUSULA SEGUNDA-

Fica assegurado ã LOCADORA para cada calendário, a percepção de

um a l u g u e l mTnimo mensal, no valor de Cr$. 8.211,00 (oito m i l , '..
duzentos e onze cruzeiros) .x.x.x.x.x .x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.xx {
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x. x.x.x. x '

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. , incluí-

i da a taxa fixa mensal de Cr$. 2.615,00 (dois m i l , seiscentos e

i quinze cruzeiros) x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x .x .x .x.x.x.x
e q u i v a l e n t e a 2.000 (duas m i l ) x.x.x.x.ximpressões em co p i a

do ao preço unitário a seguir d i s c r i m i n a d o : I) COPIADO de 0001

! a l.000 x. x cópias, preço por cópia Cr$ . 3,07. 8(três cruzeiros, ' '

í sete centavos e oito décimos) .x .x .x. x . x. x. x. x c°Pia/mês; de1

1001 x.x.x.x.xá 2.000 x.x.cõpias, Cr$. 2,51.8 (dois cruzeiros^,-

cinquenta e um centavos e oito décimos )x . x.x.x.x.x.x.x.x.x.x . x l
cópia/mês; de Z001 x.x.x.x

 a 4000 x . x . x. xx. c5P~: a s • Cr$-l,95..9|

( Hum cruzeiro, noventa e cinco centavos e nove décimos ) x.x.x
copia/mês; de 4001 x.x.x.x. 2 8000 x . x.x . x. x c cpi as CrS.1,44.7

( Hum cruzeiro, quarenta e quatro centavos e sete décimos ) x.x
cópia/mês; além de s 000 x. x. x cõpi as/mis, Cr$.tj2.0 ( Hum ',

cruzeiro e doze centavos ) x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x Por cópia;
II) D u p l i c a ç ã o - mais de 10 (dez) copias cie um mesmo o r i g i n a l

' Çrj x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x por copia.'
} PARÁGRAFO ONICO - Para os perTodos inferiores a 01 (um) mês, ol

aluguel m í n i m o mensal, i n c l u í d o a taxa referida nesta c l a u s u l a 1

será c a l c u l a d a "pró rata tempore", estabelecida o seu valor na
base de d i a s efetivos do mês. CLAUSULA TERCEIRA - As condições -!

de aluguel estabelecidas na cláusula anterior são passíveis del
reajustamento, desde que autorizado pelo Conselho Interministe- ' \

rial de Preços-CIP. CLAUSULA QUARTA - O valo' global do pre-

sente contrato é de Cr$. 6 5_ 0(JO jOQ ( sessepta e cinco m1l cruzeij
ros ) x. x.x. x.x.x . x.x.x. x. x. x. x.x. x. x.x.x.x. x. x. x. , recursos es^
tes procedentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corren-

te exercTcio Lei n?6737j de 5 de dezembrode 1979 , correndo a
despesa ã conta do ELEMENTO: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS e

E N C A R G O S , conforme Nota de Empenho n? 032 /80 , emitida ( por

estimativa,) p e l a Administração do Setor R. Ind. e Abastecimento.
CLAUSU L A QUINTA - O preço da locação não i n c l u i o do p e p e l , t£
n a l i z a d c r , revelador e outros m a t e r i a i s de consumo, nem o do

c i l i n d r o xsrogrãfico, cuja aquisição será paga ã parte, reser^
vando-se a LOCADORA o d i r e i t o de fixar q u a n t i d a d e m T n i m a para
cada pedido. PARÁGRAFO ONICO - A carcaça do c i l i n d r o xerogra_

fico s u b s t i t u T d o deve ser d e v o l v i d a ã LOCADORA. CLAUSULA SEXTA-
Os pagamentos dos m a t e r i a i s de consumo entendem-se sempre d e v i -

dos no ato, s a l v o condições de credito concedido p e l a LOCADORA '
ao DISTRITO FEDERAL, a serem estabelecidas através da corresponj

dência trocada entre as partes, que passará a integrar este aj
juste independentemente de transcrição. CLÁUSULA SÉTIMA - O fa_:

turamento do a l u g u e l m T n i m o mensal se referirá sempre, ao mês:
da emissão da fatura, enquanto que as importâncias correspon-'
dentes is cópias excedentes a esse mTnimo, serão faturados por

mês vencido. PARÁGRAFO OMICO - O DISTRITO F E D E R A L , através da-
Admi ni stração do Setor R. I e Aba st .obriga-se ao pagamento por^
tual de a l u g u é i s e faturas de fornecimento de m a t e r i a i s de corr

sumo e cilindros xerogrãf icos. O não cumprimen'to desta condição im,

p l i c a r ã no corte de fornecimento de m a t e r i a i s e no d e s l i g a m e n t o
temporário da m a q u i n a , podendo dar margem ã rescisão do contra-

to, a critério da LOCADORA. CLAUSULA OITAVA - Se por razões j u s_

t i f i c ã v e i s a l e i t u r a a que se refere o Parágrafo Onico da c l ã u - j
sula anterior, não puder ser feita em determinado mês, a LOCADO_
RA apresentará o faturamento pela média mensal dos últimos 02

(dois) meses, e fará o acerto respectivo após a medição do mês
subsequente . CLAUSULA NONA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL a : I J

usar a maquina corretamente , mantendo-se no local instal ado,não
removendo-a sem prévio consentimento da LOCADORA, por escrito
arcando com ónus de eventual remoção e religação; II) manter

bem visíveis as placas que especifiquem o modelo, propriedade,
número, série e marca da maquina, não introduzindo modificações
de espécie alguma; III) defender todos os direitos de propriedaj

de e posse da LOCADORA de qualquer intervenção ou violação, porí
terceiros, na maquina; IV) notificar imediatamente a LOCADORA'

de qualquer intervenção ou violação, por terceiros, na maquina;
V) permitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADORA, para
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leitura dos medidores, manutenção ou reparos, e ainda, o seu

desligamento ou remoção, nas hipóteses cabíveis; VI) responsabi_

lizar-se por qualquer dano, prejuízo ou inutilização da máquina,

decorrentes do descumprimento das responsabil idades previstas '

nesta cláusula. CLAUSULA DECIMA - Constituem obrigações da LOCA

DORA: I) encarregar-se da manutenção técnica da máquina regulars

do e/ou substituindo durante o horário de expediente partes afej

tadas pelo uso normal ã exceção do cilindro xerogrãfico, que ao

ser substituído será pago pelo DISTRITO FEDERAL, atravésda Admr

nistração do Setor Residencial Indústria e Abastecimento .x H);

prestar, sem onus para o DISTRITO FEDERAL, os serviços mencionaj

dos no item anterior desta cláusula, reservando-se, porém, o d^

reito de cobrá-los quando executados fora do horário normal de.

expediente; III) promover, treinamento específico, em suas de -|

'• pendências, sem ónus, de servidor do DISTRITO FEDERAL, designa-;

do como operador-cha,ve do equipamento, devendo a substituição1'

deste funcionário ser comunicada, imediatamente ã LOCADORA.CIAI!

SULA DECIMA PRIMEIRA - O inadimplemento , por qualquer das pa£

i tes, das obrigações ora contraídas, dará ensejo ã rescisão, in-

i dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.PARA-<

i GRADO PRIMEIRO- Poderá ser aceita a rescisão proposta pelo DIS-i

i TRITO FEDERAL, através da Administração do Setor Residencial ln_

dústria e Abastecimento x.x.x.x. , sem z corigação de indenizar

a LOCADORA, caso haja conveniência ou necessideds comprovada ,

cabendo, no caso, * imediata devolução d» máquina. PARÁGRAFO -

SEGUNDO - Ocorrendo motivo de ferra maior ou caso fortuito,nos

l termos do art. 1.058, do Código Civil, os contratantes ficam

exonerados do cumprimento das suas obrigações enquanto perdura_

! rem tais circunstâncias. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A tolerar.-1

| cia da LOCADORA em receber com atraso quôlquer das importâncias
! que lhe forem devidas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Adminis-

tração do Setor Residencial Ind.e Abastecimento ou relativas -

ao cumprimento das obrigações não poderá ser entendida como

aceitação, novação ou precedentes. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -

Qualquer comunicação entre as .partes somente será levada erc

consideração quando feita por escrito, excetuando-se as s o l i c i -
- . i

tacões para atendimentos de raparos e/ou substituições, previs^ ;

tas na Cláusula Décima, item ! deste Tenro. CLAUSULA DECIMA '

QUARTA -Fica a LOCADORA sujeita, caso se torne inadiniplentt, is

!penalidades previstas no art. 67 e seguintes do Decrsto nÇ .

4.507, de 26 de dezembro de 1978. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O

DISTRITO FEDERAL, através da Administração do Setor Residencial í

Ind. e Abastecimento .x.x.x, designará um executo- pcra o pré

sente contrato, ao quat incumbirá as atribuições contidas nas

Normas de Execução Oi-çamantãria e Financeira vigentes .CLAUSULA

DECIMA SEXTA - Este contrato poderá ser prorrogído, renovado ,

alterado, aditado ou rescindida, por mútuo acordo de vontades,

desde que a parte interessada se manifeste por escrito, com :

60 (sessenta) dias de antacedência do seu término. CLAUSULA Ot

CIMA SÉTIMA - O presente ajuste entrará em vigor na data de j

sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, às expen

sãs da LOCADORA, expirando-se cm 31 de dezembro de 1980 x.x.x.x ,

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x CLAUSULA
:DECIHA OITAVA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede

ral, para dirim i r quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento -

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,
!para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

jsuas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão'

,Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,

ido qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual

teor e forna, para um únicc efeito legal, que, lido e achado con!
forme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas £ !
baixo.Em tempo:0 DISTRITO FEDERAL,através da Administração do Se-'
itor R.Ind.e Abastecimento,pagará ã LOCADORA,Taxa de Instalação no'
: vai or de Cr$ 1.480,00(hum mil .quatrocentos e Q*£e-B** cruzeiros) X:X:
'PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

TESTEMUNHAS : (as.).
CBJ>AULA SILVEIRA

JOSt PINHEfRO BRANDES

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O .

Em, 24.07.1980

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO/

19Subprocurador-Geral do DF

Substituto

PELA LOCADORA (as.)

ANTÓNIO CARLOS DE REZENDE

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A TELECOMU

NICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASlLIA E-

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, REGULANDO A ADMINI£

TRAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS CANALIZAÇÕES DESTI^

NADAS AS REDES TELEFÓNICAS DO SETOR BANCÃ^

RIO NORTE, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDE-

RAL, NA FORMA ABAIXO:

A TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELE

BRASILIA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o

NÇ 00.058.578/0001-07, representada por seu Presidente DANTON

EIFLER NOGUEIRA e por seu Diretor Técnico GUIDO ANTÓNIO BARBO

SÁ FREGAPANI, brasileiros, casados, residentes e domiciliados

em Brasília - Distrito Federal, e a COMPANHIA URBAN1ZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública, com sede no

Setor de Indústria e Abastecimento - Trecho de Serviços PÚbli^

cos, Lote "B", em Brasília - Distrito Federal, regida pela Lei

N9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, inscrita no Cadastro Ge_

ral de Contribuintes sob o N9 00037457/0001-70, representada

pelo seu Diretor Superintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE,br£

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, devi^

damente autorizado pela Diretoria e Conselho de Administração

da Empresa em suas 1.542? e 1.421? Sessões, realizadas em 25

e 26.06.80, respectivamente, tem entre si ajustado este Conve

nio, que se regerá pela legislação aplicável e, de modo. esp£

ciai pelas seguintes Clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONVÉNIO

O presente Instrumento tem por objeto a

administração pela NOVACAP, da execução das canalizações de^

tinadas as redes telefónicas do Setor Bancário Norte, em Br£

sília - Distrito Federal.

CLAUSULA-SEGUNDA - OBRIGAÇÕES

PARÍGRAFO PRIMEIRO - Para realização dos

serviços fixados na Cláusula Primeira, a TELEBRASlLIA fornece^

rá ã NOVACAP, os projetos, especificações, orçamentos e rel£

cão dos materiais de responsabilidade da convenente, a serem

fornecidos a empreiteira.

FARÃGRAFO SEGUNDO - Caberá ã NOVACAP a

coordenação das obras e a administração de sua execução .podeii

do para tanto, contratar com terceiros, por empreitada, cori

sultada a TELEBRASlLIA, realizar e aprovar licitações, efetuar

pagamentos, enfim, praticar todos os atos necessários ao cum

primento deste Convénio.

PARÃGRAFO TERCEIRO - Ao contratar com ter_

ceiros as obras objeto do presente Convénio a NOVACAP assume

todas as responsabilidades advindas da contratação, respondeu
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do, exclusivamente, por Codas as questões resultantes do Con

trato, perante a TELEBRASÍLIA .

PARÁGRAFO QUARTO - A NOVACAP submeterá ã

aprovação da convenente, os editais de licitações e, posterior

mente, os seus resultados.

PARÁGRAFO QUINTO - A participação finan

ceira da TELEBRASÍLIA será igual ao valor dos serviços contra

tados de sua responsabilidade acrescidos das parcelas de cus

tos decorrentes do rateio de despesas gerais e comuns da obra

a ser contratada.

PARÃGRAFO SEXTO - A NOVACAP prestará con

tas mensalmente ã TELEBRASÍLIA , das importâncias que lhe ío_

rem entregues .

PARÃGRAFO SÉTIMO - Será apresentado ã con

venente pela NOVACAP, relatório final detalhado dos serviços

executados, acompanhados do respectivo balanço geral.

CLAUSULA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à Secretaria

de Viação e Obras do Distrito Federal a supervisão dos servi

cos.

PARÃGRAFO SEGUNDO - A TELEBRASÍLIA exerce

rá fiscalização junto ã NOVACAP, mediante representante cr£

denciado, que auxiliará na supervisão e aceitação da canaliza^

cão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os entendimentos dos

elementos credenciados deverão ser feitos somente com a NOVA

CAP e nunca com as empresas que vierem por esta a serem coii

tratadas .

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTO LEGAL

PARÃGRAFO SEGUNDO - A NOVACAP manterá os

quantitativos recebidos em conta corrente a ser aberta no Bari

co Regional de Brasília S/A - Posto NOVACAP, vinculada aos

fins estipulados no presente Convénio.

CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

PARÃGRAFO tlNICO - Os recursos serão libe

rados pela TELEBRASÍLIA contra a apresentação de faturas pela

NOVACAP, de conformidade com os cronogramas físico e financei

ros a serem estabelecidos no contrato para com a empreiteira.

CLÁUSULA OITAVA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A TELEBRASÍLIA pagará ã

NOVACAP, pela execução dos serviços a taxa de 10% (dez por cen

to), a titulo de administração, calculada sobre o valor dos

serviços efetivamente realizados, à proporção em que forem sen

do liberados os pagamentos das faturas.

CLAUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Convénio

vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contado a. partir da

data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

podendo ser prorrogado com concordância das partes e estará

concluído automaticamente quando os serviços, objeto do mês

mo, estiverem concluídos e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Convénio1

será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, as ex-

pensas da NOVACAP.

CLÁUSULA DECIMA - FORO

Elege-se pelo presente, o Foro de Brasília
A f

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen

te Convénio. •

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Os serviços previs^

tos na Cláusula Primeira serão realizados pela NOVACAP, com

observância das normas vigentes na mesma.

PARÃGRAFO SEGUNDO - A NOVACAP fica dispen

sada do recolhimento de caução pela boa execução dos serviços

nos termos do Artigo 135, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fe_

vereiro de 1967.

CLAUSULA QUINTA - RESCISÃO

O presente Convénio poderá ser rescindido

pelas partes:

PARÃGRAFO PRIMEIRO - A não conclusão dos

serviços objeto do presente Convénio por responsabilidade e:c

clusiva da NOVACAP, devidamente comprovada e aceita pela cem

venente, ensejará a rescisão do presente Convénio, restitui^

do-se a TELEBRASÍLIA as importâncias pagas e não gás t as , acres_

cidas de juros legais e corrigidas monetariamente de acordo

com as ORTN's.

E, estando assim justos e de acordo, para

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

Cláusulas, lavrou-se o presente em 03 (três) vias datilograf^

das de igual teor e forma para um único efeito legal, que 1̂

do e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo:

Brasília, 25 de julho de 1980

Pela TELEBRASÍLIA:

Pela NOVACAP:

DANTON EIFLER NOGUEIRA
Presidente

GUIDO A^yfONÍÒ/feARBOSA FREGAPANI
Diretor-Tecnico

EDISON G'ROSSI DE ANDRADE
Diretor - Superintendente

PARÃGRAFO SEGUNDO - Independentemente de

aviso ou notificação, por inadimplemento de qualquer uma de

suas Cláusulas.

CLAUSULA SEXTA - VALOR E RECURSOS

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Pela realização dos

serviços objeto do presente Convénio, a TELEBRASÍLIA pagará ã

NOVACAP a importância global e aproximada de Cr$ 5.279.025,00

(cinco milhões, duzentos e setenta e nove mil, vinte e cinco

cruzeiros), já incluída a parcela correspondente ã taxa de ad_

ministração mencionada na Cláusula Oitava.

TESTEMUNHAS:

1.

ARCANJO DE CASTRO RIBEIRO

2.

/OANICE COSTA CARVALHO
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TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO ENTRE O DIS_

TRITO FEDERAL E SEVERING RODRIGUES DA

COSTA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x OBJETIVANDO

O RESSARCIMENTO PELO SEGUNDO, DE DANOS

CAUSADOS A APARELHAGEM DO SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PDBLICA, NA FORMA ABAIXO.

Processo n9 008.817/80

Aos 22 dias do mis de julho do

ano de m i l novecentos e oitenta x. x. x.x.x.x.x.x.x (1980 ), no

Gabinete da Secretaria de Servi-ços Públicos do Distrito Federal,

presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por

JJOSE" GERALDO MACIEL x . x . x . x . x . x . x . x .x . x .x . x . x . x brasi l ei ro , casjj
do .x , engenheiro xx.x.x , r; s i d e n t-3 e d o m i c i l i a d o nesta Cap i

j t a l, na q u a l i d a d e de Secretário de Serviços P ú b l i c o s , conforme'

Idelegação de competência expressamente exarada pelo Governador1

no Processo n9 125456/79, e do outro, SEVERING RODRIGUES DA '

[COSTA, brasileiro, casado, bancário, residente e do m i c i l i a d o ã

JSQS 204 BI. "H" Apt?. 502 BrasTlia-DF, portador da Carteira de

Identidade n-9 l . 904.243-IFP e CIC. 003.536.127 - 15 .x.x.x.x.x. j

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X !
!x.x.x.x.x.x. x. x.x. x.x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x.x.x. x. x. x. x.x.x.x.x.x

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x. x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x '

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto

Iresolver em termos definitivos quaisquer pendincia em relação -

ao acidente de tráfego, do q u a l resultou a abalroação de um pos_

te de iluminação pública instalado Próximo ao Viaduto do Cemité

rio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x ocorrido no dia!2 de

abril x.x.x.x de 19 80, de acordo com as seguintes cláusulas :

[CLAUSULA P R I M E I R A - SEVERING RODRIGUES DA COSTA x . x . x . x . x .x .x .
I V V V V V Y V V V V V V aceita o s termos desta Transação e m t oA. A. A. A. A. A. A. A. A. A. A. A _

ido o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em JuTzo

Quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presente Ter_

110; II) aceitar a importância da indenização propos'ta pelo DIS_

TRITO FEDERAL no valor de Cr$.31 .504,17 (trinta e um mil,quinhe£

tos e quatro cruzeiros e dezessete centavos) x .x.x.x.x.x.x.x.x.x
ia acrescida dos juros legais e a ressarcT-la integralmente. PA

ÍÃGRAFO DNICO - A i m p o r t â n c i a mencionada nesta Cláusula lerá .p_a__,

ga ao DISTRITO FEDERAL por SEVERING RODRIGUES DA COSTA, em 18

(desoito) parcelas mensais e sucessivas representadas por 18(de

zoito) Notas Promissórias sendo a primeira no valor de Cr$

1.750,26 (hum mil, setecentos e cinquenta curzeiros'e vinte e

seis centavos) e as 17 (dezessete) restantes no valor de Cr$ .

1.750,23 (hum mil, setecentos e cinquenta cruzeiros e vinte e

três centavos), cada, vencendo a primeira em 30 de agosto de

1980 e a última em 30 de janeiro de 1982. xx .xx.xx. xx.x.x .x.x .x

x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x
x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x
CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL aceita a presente composj_

cão em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a â

brir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em rela-

ção ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TER-'

CEIRA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem'

do presente Termo, serão cobrados mediante execução nos Termos'

do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - SEVERING '

RODRIGUES DA COSTA x . x . x . x . x .x . x .x . x . x .x.x .x .x .x .x .x .x .x.x .x . x.x
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do preseji

te Termo, contado a partir da data do recebimento da notifica- 1

cão, findo o qual serão tomadas as medidas judiciais cabíveis .

CLAUSULA QUINTA - SEVERINBxRODRIGUES DA COSTA x. x .x. x . x . x. x.x.

i x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x. x. x. x. x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x após 1

total cumprimento das obrigações ora assumidas se compromete a

retirar a aparelhagem abalroada do depósito da Companhia de Ele_

tricidade de Brasilia-CEB, no prazo de 30 (trinta) dias, findo 1

o qual, fica a Companhia de Eletricidade de BrasTlia-CEB, auto-

rizada a doar o material a alguma instituição de caridade ou a

qualquer outra entidade, indicada pela Secretaria de Serviços '

Públicos, observando sempre o interesse coletivo de sua destina^

cão. CLAUSULA SEXTA - O presente Termo entrará em vigor na data

de sua publicação no DIÃRIO OFICIAL do Distrito Federal, as ex^
pensas de SEVERING RODRIGUES DA COSTA x.x-.x.x. x.x .x .x .x .x.x.x . x i

x.x.x.x.x.x .x.x.x.x .x .x.x expirando-se após o total cumprimento

das obrigações assumidas. CLAUSULA SÉTIMA - Fica eleito o Foro

de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas -

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as_

sim justos e de acordo, para firmeza e v a l i d a d e do que ficou es_

tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Ge-

ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias

datllografadas de igual teor e forma, para um único efeito le_

gal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)_
JOSÉ GERÁLBO MACIEL

PELA PARTE

TESTEMUNHAS

: (as.).
SEVERING RODRIGUES DA COSTA

: (as.) .

(as . )

ALIC jBDt P A U L A S I L V E I R A

DOMINGOS AZEVEDO DOS S A N T O S

V I S T O .
Em, 2 4 . 0 7 . 1 9 8 0

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

IÇSubprocurador-Geral do DF

Substituto

(DAR, de 22.7.80-Cr$3.189,60)

N9 043/80 - TERMO DE CONCESSÃO DE USO DO SUBSOLO DE

ÁREA PDBLICA CONTÍGUA A PROJEÇAO NO 24
DA QUADRA 11 , DO SETOR COMERCIAL
SUL (SC/SUL) -.-.-.-.-.-.-.-, PARA SUA

UTILIZAÇÃO COMO GARAGEM PRIVATIVA DA E-

DIFICAÇAO QUE ENTRE SI FIRMAM O DISTIM

TO FEDERAL E A (0) BANCO BRASILEIRO DE

DESCONTOS SOCIEDADE ANÓNIMA -.-.-.-.-NA

FORMA ABAIXO.
PROCESSO NO 011011/79

Aos 18( dezoito.-.-.-.-.) dias do mês

de julho do ano de mil novecentos e oitenta (1980 ),

nesta cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Bra_

s i l , presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado

pelo Senhor Engenheiro OOSE CARLOS MELLO -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,

brasileiro, casado » residente e domiciliado nesta Capital,

na qualidade de Secretário de Viação e Obras, usando da delega-

ção de competência que lhe conferiu o Governador do Distrito Fede^

ral, conforme consta do processo n9 027.440/78 e do outro lado

a (o) BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SOCIEDADE ANÓNIMA -.-.-.-.-.-

-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. neste ato representada (o) pelo

Senhor LUIZ ROBERTO CAÍRES _:_:_:_:_:_:_:_ = _:_:_:_:_:_. bra-
sileiro, casado , residente e domiciliado nesta Capital, nos

Termos da Procuração de fls. 164 do supramencionado processo,

lavrado as fls. 48 do.Livro n9 n (onze) , do 49 Oficio de

Notas do (a) OSASCO - SÃO PAULO - S.P. -.-.-.-.-.-.-.-.-.•» do.

ravante designados CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, têm entre si ju£

ta e avençada a CONCESSÃO DE USO de área do subsolo contíguo ã

projeção n? 24 , da Quadra 11 (onze) -.-.-.-.-. , do Se-

tor Comercial Sul, onde será construído o EdifTcioSede do BRA -

DESÇO S/A -.-.-.- de propriedade da CONCESSIONÁRIA e destinada

a estacionamento privativo de veículos, concessão feita com ar-
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rimo no art. 24 da Lei nÇ 4545 de 10 de dezembro de 1964, obser_
vadas as disposições do art. 79 do Decreto-Lei n9 271 de 28 de
fevereiro de 1967, e a Resolução n? 21/77, do Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo do Distrito Federal, mediante as seguin-
tes cláusulas é condições. CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente ins-
trumento, o CONCEDENTE autoriza & CONCESSIONÁRIA a utilizar a

iãrea de 218,00 m2 (duzentos e dezoito metros quadrados -.-.-.-.
:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-.-.-•- ;, no subsolo, onde e:ificou ga
j ragem para veículos, contígua ã prcjeçí: '" 24 ; vinte e qua_ -
jtro-.-.-.) da Quadra H (onze .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. do Setor

omercial Sul (SC/Sul) -.-.-.-.-.-.-.- , GO Plano Pilsto de Brasí-
ia, na conformidade da Planta de SUuaçíc n? PR/ 50/1 cons-
ante de fls. 117 do Processo n9 011.011/79 -.-.- CLA'.S'JLA SEGUH-

A utilização da área do subsolo de cua trata a cl a u s u l aA - an-
erior deverá ser feita com estrita obediência as Nornas do Con-
elho de Arquitetura e Urbanismo, sendo vedado ã CONCESSIONÁRIA
ualquer alteração da edificação sem prévia e expressa audiência
o Departamento de Arquitetura e Urbanisno da Secretaria de -Via-
ão e Obras, assumindo, na hipótese, plena responsabilidade, in-
lusive pela segurança dos usuários do solo e defeso o dssyio.._ ds.
ua destinação. CLAUSULA TERCEIRA - A CO.'iCESSIOflARIA fica respon-
ável pelo bombeamento do esgoto sanitário até a cota da rua de
• erviço, a qual será mantida em obediência ao "grade" do projato
primitivo, correndo ã sua conta qualquer dano eventualmente cau-
ado as redes da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília (CAESB),

respeitados o Plano Urbanístico do Setor, com estrita observância
dp disposto no art. 85 § 49 e seus inciso, do Decreto "N" n9
596, de 08 de março de 196ZT e js disposições da Saúde Pública e
Higiene das Áreas. CLAUSULA QUARTA - Pelo uso da área í COHCESSIONA
RIA pagara, anualmente até o dia 31 de janeiro de cada ano,Taxa de
Ocupação no valor de Cr$4.235,00 (quatro mil, duzentos e trinta
cinco cruzeiros) -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do valor da área situa
da fora dos limites do terreno, lote ou projeção, cuja avaliação
consta de fls. 166 do Processo referido, pela SECRETARIA DE. FINAN-
ÇAS DO DISTRITO FEDERAL, exigível a partir da assinatura do preseri
te Termo. PARÁGRAFO DNICO - A Taxa fixada nesta cláusula será rea-
justada anualmente de acordo com a variação das Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional. CLAUSULA QUINTA - Qualquer obra de in-
fraestrutura intimamente relacionada com esta concessão, a CONCES-
SIONÁRIA a fará atendendo aos critérios de conveniência e oportun'
dade, após audiência prévia e manifestação favorável dos órgãos
técnicos da Secretaria de Viação e Obras. CLAUSULA SEXTA
CONCESSIONÁRIA, responderá por todos os encargos civis, adminis-
trativos e tributários que venham a incidir sobre o [l imove
e suas rendas, nos termos do § 29, artigo 79 do Decreto-Lei o°

271/67, bem como se responsabil i*aré pelo recolhimento das tari
fas de energia elltrica, telefone, água e esgotos, tributos e
quaisquer outros que decorrar do uso da área. CLAUSULA SETIKA-j
As benfeitorias de qualquer natureza realizadas na área, rever-'
terão ao património do CONCEDENTE, nas hipóteses de rescisão ou
caducidade do presente instrumento, ser; direito a qualquer inde
nização. CLAl'SULA OITAVA - Independentemente do disposto na cláu-
sula anterior, a CONCESSIONÁRIA, indenizarã ao CONCEDENTE, a tíj
tulo de perdas e danos, pelo descumprircento de quaisquer das
clausulas deste ajuste, alei: de operar-se a rescisão, de pleno
direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudi
ciai. CLAUSULA NONA - O CONCEDENTE, através da Secretaria. de
Viação e Obras, fiscalizara a boa execução do presente Termo, a
ela incumbindo as atribuições constantes das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA DECIMA - Nos terms
da decisão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, a presente '
concessão de uso terá a duração de 20 (vinte) anos, contada dej
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal , as expen-i
sãs da CONCESSIONÁRIA, podendo, ainda, ser alterado, aditado.resí
cindido ou prorrogado, por mútuo acordo ou por superveniência de
fato ou Norma Legal, que o torne formal ou raterialmente inexe-,
quTvel. PARÁGRAFO ONICO - Tendo em vista que a presente CONCES-j
SÃO tem por objeto garantir aos proprietários do imóvel edificaj
do na projeção retrocitada, o uso privativo da garagem edifice-Í
da no subsolo, as suas expensas, juntando-a ao imóvel construT-l

do através do presente ajuste, devera a CONCESSIONÁRIA, na hipõ!
tese do imóvel vir a ser alienado a terceiros, subrogar os di rej
tos da presente Concessão de Uso ã adquirente do Imóvel, subrog:
cão essa que constara do instrumento de compra e venda, obrigan-
do-se o comprador ao cumprimento das cláusulas do presente ajus-
te e ã assinatura de Termo Aditivo ã presente avença. CLAUSULA'
DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede-
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para
firmeza e va l i d a d e do que ficou estipulado em todas as suas c1ãu_
sulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro pró- '
prio da Ia. Subprocurador!a Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e
forma, para um único efeito legal que lido e achado conforme é

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO CONCEDENTE: (as.)

PELA CONCESSIONÁRIA: (as.)

TESTEMUNHAS : (as.)

onsí

BANCO
LUIZ R O

DESCONTOS S/"

CAÍRES

(as.)
ALKF Si P A U L A S I f cVEIRA

DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

V I S T O .

Em, 24 .07 .1980

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

19Subprocurador-Geral do DF

Substituto

(DAS, de 18.7.80-Cr$4.331,00)

- CONTRATO N9 074/80, DE LOCAÇÍO QUE tH
TRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, A
TRAVES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCJ_
AIS, REPRESENTANDO O CONVÉNIO SINE/MTb/
GDF 27.01/76 E A EMPRESA COCITRA S/A-
COMERCIO DE CIMENTO E TRANSPORTE, NA
FORMA ABAIXO.

Aos 23 dias do mês de Julho do ano
lê mil novecentos e oitenta (1980), no Gabinete da Secretaria de
erviços Sociais, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representadopor DAVID LUIZ BOIANOVSKI.brasileiro,casado, me
dico, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Se_
cretãrio de Serviços Sociais, conforme delegação de competência
exarada pelo Governador no Processo n9 012.182/80, representando
o Convénio SINE/MTb/GDF n9 27.01/76.celebrado entre o MTb e o G£
verno do Distrito Federal .através da Secretaria de Serviços Soei
ais, e do outro como outorgante locadora a Empresa COCITRA S/A -
Comércio de Cimento e Transporte, situada no SIA Quadra 4 Lotes
300/20, CGC-MF n9 00.011.379/0001-35, no ato representada por
ARNALDO CUNHA CAMPOS, brasileiro, casado, médico, residente e do
miciliado nesta Capital, no SHIG-Sul, Quadra 705, Bloco "R" c/
28 - Carteira de Identidade n? 005,743, SSP-RS, CPF n9 000309021
34, e por Carlos Magno Caldeira Coelho, brasileiro, casado,come£
ciante, residente e domiciliado nesta Capital ã SQS 308, Bloco'
"B" ap. 604, Carteira de Identidade n9 234.406 - DPF - DF,CPF n?
000.303.331-72, doravante denominada simplesmente LOCADORA,resoj_
vem firmar o presente Contrato de Locação, pelo qual o segundo -
signatário, aluga ao primeiro signatário, doravante denominado -
simplesmente DISTRITO FEDERAL, o imóvel de propriedade do segun-
do, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Do Obje
to-0 presente Contrato e firmado com expressa autorização do Se_
nhor Secretário de Emprego e Salário do Ministério do Trabalho -
e destina-se as instalações de um Posto para atendimento as em
presas constituído pela Loja Comercial n9 111 no Edifício ITAO ,
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SIA,Trecho 3,Lote 990,con direito a utilização da linha telefõnj^
ca instalada no local. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo da presente locação
i de 6 (seis) meses contado a partir de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal. PARÁGRAFO ONICO - A rescisão Contra

tual por parte do DISTRITO FEDERAL, implicara no pagamento a LO-
CADORA de multa correspondente a um mês de aluguel. CLAUSULA TER
CEIRA - Do Aluguel - O aluguel mensal i de Cr$.12.000,00 (doze
mil cruzeiros), que deverá ser pago pelo DISTRITO FEDERAL, atra-
vés da Secretaria de Finanças a LOCADORA. CLAUSULA QUARTA - Paga
mento do Aluguel - O aluguel será pago mensalmente até o dia 30
^trinta) do mês subsequente ao vencido, pela Secretaria de Fina£
ças, mediante a apresentação pela LOCADORA, ou por procurador de
vidamente autorizado, do atestado de ocupação do imóvel, expedi-
do pela Coordenadoria do SINE/DF, acompanhado do respectivo recj_
bo do mês vencido, por meio de cheque nominal em favor da LOCAD£
RA. CLAUSULA QUINTA - Do valor do Contrato - O valor estimado do
presente Contrato é de Cr$. 72.000,00 (setenta e dois mil cruzei^
ros), recursos estes procedentes do Convénio SINE/MTb 27.01/76 ,
já incorporados através do Decreto nQ 5.088, de 29 de janeiro de
980, ao Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exerci -

cio Lei n9 6.737, de 05 de dezembro de 1979, correndo a despesa1

ã conta da seguinte dotação Orçamentaria: Elemento: 3.1.3.0 - '
Serviços de Terceiros e Encargos, Subelemento: 3.1.3.2 - Outros'
Serviços e Encargos, item 45, Locação de Imóveis, conforme Nota
de Empenho n9 098/80-SSS, emitida pela Secretaria de Serviços1

Sociais. CLAUSULA SEXTA - Faculdade do Locatário - Durante a vĵ
gência do contrato nos 03 (três) primeiros meses do ano, em que
devido a possibilidade de atraso na publicação de tabelas expli-
cativas do grc_amento no registro de empenho ou de outras provi -
dências de Ordem Administrativa, não ocorrerá a mora do DISTRITO
:EDERAL, quanto ã majoração do aluguel previsto no contrato .ClBU
SULA SÉTIMA - Impostos e Outras Taxas - As despesas com Condomí-
nio, IPTU, ficam a cargo da LOCADORA, de acordo com a proposta '
de fls.02 do processo mencionado no preâmbulo. CLAUSULA OITAVA -
Reparos e Benfeitorias - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL, através '
da Secretaria de Serviços Sociais, a fazer por sua conta e risco
com inteira solidez e perfeição todo e qualquer reparo exigido '
jelo tempo e uso do imóvel, exceto aquele originado por vício de
construção, obrigando-se nessa circunstância notificar a LOCADO-
RA com antecedência mTnima de 10 (dez) dias. PARÃGRAFO PRIMEIRO-
Ds consertos a serem feitos deverão ser submetidos previamente ,ã
aprovação da LOCADORA, empregando o DISTRITO FEDERAL, sempre na
coisa consertada ou substituída, material idêntico ou ã sua fal-
ta, similar de boa qualidade, atestado pela LOCADORA. PARAGRA -
rO SEGUNDO - A LOCADORA deverá ser notificada por escrrnrr^mesmo

extrajudicialmente da execução de obras de sua responsabilidade
de acordo com a Cláusula Décima, e se, dentro de 30(trinta)dias
com exceção das obras de carãter urgente, que deverão ser atendi_
das imediatamente, não tiver tomado as providencias necessárias1

o DISTRITO FEDERAL mandará executar os serviços deduzindo do va-
lor do aluguel as despesas havidas, devidamente comprovadas ã L0_
CADORA. Tais deduções podem ser parceladas, por acordo das par -
tes. PARffGRAFO TERCEIRO - Benfeitorias de qualquer natureza fi -
cam de plano desautorizadas. CLAUSULA NONA - Segurança do Prédio
Tudo quanto se constituir em obras de segurança do prédio, com o
intuito de garantir o uso seguro do imóvel, correra por conta da
LOCADORA desde que observadas os projetos originais devidamente'
aprovados pelo órgão competente do Governo do Distrito Federal ,
não implicando, portanto, em modificações dos mesmos que, rubri-
cadas pelas partes, passam a constituir parte integrante deste '
contrato. CLAUSULA DECIMA - Conservação - O DISTRITO FEDERAL, d£
verá trazer o imóvel em boas condições de higiene .limpeza em todos
os seus pertences, instalações e aparelhos, em perfeito estado '
de conservação, funcionamento e uso, como ora os recebe, para '
restituT-lo quando findo o contrato, no estado em que o receber"
conforme termo de vistoria do imóvel, salvo as modificações e as
obras regularmente autorizadas. PARÁGRAFO ONICO - Assim como na
ocupação, na restituição,o imóvel será vistoriado pela LOCADORA ou '
quem esta indicar, na presença do representante do DISTRITO FE-
DERAL, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias da entrega de '
suas chaves, a fim de constatar seu estado e eventuais estragos,
para efeito de reparação. Caso sejam necessárias as referidas re_
parações, responderá o DISTRITO FEDERAL pelo pagamento de alu -

guéis no valor correspondente até o término dos serviços.CLAUSU-
LA DECIMA PRIMEIRA - Segurança da Locação - A LOCADORA obriga-
se, por si e seus sucessores a garantir ao DISTRITO ."EDERAL no
prazo do contrato ou de suas prorrogações, o uso pacífico do imo
vel e, no caso de venda, fará constar da escritura,expressamente
a obrigação de serem integralmente respeitadas pelo comprador as
condições deste contrato. Para tal fim será o Contrato inscrito 1

no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do Artigo 1.197,
do Código C i v i l , e Artigo 168, Inciso I, Letra "C", e demais dis
positivos da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973.CLAUSULA Dí
CIMA SEGUNDA - Clausula Penal - A parte que infrigir, total ou
parcialmente, qualquer cláusula deste Contrato, ficará obrigada
ao pagamento de multa de 1/5 (hum quinto) do valor do contrato, e

ainda, em caso de procedimento judicial, na forma do Código de
Processo Civil. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Obrigações do DISTRI-
fO FEDERAL - O imóvel é alugado para fins exclusivamente comerei
ais, não podendo o DISTRITO FEDERAL, em hipótese alguma, alterar
a sua destinação, bem como não poderá sublocã-lo sem prévia auto
rização da LOCADORA. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica fazendo parte de£
te contrato, o Regulamento Interno do Prédio, que é de conheci-'
mento do DISTRITO FEDERAL, que se obriga a cumpri-lo na qualida-
de de responsável, como se aqui fora transcrito.PARÁGRAFO SEGUN-
)0 - Nenhuma intimação dos poderes públicos ou de terceiros,será
motivo para b DISTRITO FEDERAL abandonar o imóvel locado ou pé -
dir rescisão deste contrato, salvo prévia vistoria judicial que
prove estar a construção ameaçando ruir, obrigando-se no entan -
to, a levar ao conhecimento da LOCADORA, quaisquer perturbações'
de terceiros e ben assim a encaminhar aos mesmos quaisquer comu-
nicações ou avisos recebidos, referentes ao imóvel locado. PARÁ-
GRAFO TERCEIRO - O DISTRITO FEDERAL é o único responsável, porl
qualquer acidente ou prejuízo, pessoal ou material que venha a
sofrer diretamente ou por terceiros, no uso do imóvel locado, ' •
quaisquer que sejam as causas, quer devido ao estado do imóvel '
locado, seus pertences, instalações e aparelhos ou provenientes'
da natureza, inundações, incêndios, ventos, inclusive por defei-'
tos ou mau funcionamento dos seus aparelhos e instalações, falta'
de fornecimento ou demora nas ligações de água, luz, força, telej
fone, sem djj^ito de indenização, seja a que título for, desde l ;

que não sejam as causas previstas na Cláusula Nona. CLAUSULA DE-
CIMA QUARTA - Da Fiscalização - E facultado a LOCADORA fiscali -!

zar o estado de conservação do imóvel, através de representante'
para tanto credenciado, obrigando-se a fazer comunicação prévia1

nesse sentido, ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Se£>
viços Sociais. CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da rescisão - O presente;
instrumento será automaticamente rescindi do,'na ocorrência de:a)|
incêndio total ou parcial do imóvel, ressalvadas as hipóteses de'
caso fortuito, força-maior, vício de construção ou propagação de
fogo originado em outro prédio, devidamente comprovado, conformei
preceitua o artigo 1.208, do Código C i v i l ; b) reparos exigidos '
por vicio de construção que durem mais de um mês e tolham o uso
regular do imóvel, conforme estipula o artigo 1.208, do Código '
Ci v i l ; c) desapropriação ou interdição. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A
inadimplência de qualquer das clausulas deste contrato, acarretaj
rã sua automática rescisão independentemente de interpelação ju-;

dicial ou extrajudicial. PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso da rescisão,
a parte inadimplente sujei tar-se-â ao pagamento do valor corres-
pondente aos aluguéis dos meses que fatarem para completar o
ríodo de vigência do contrato , ai em da multa equivalente a 10Í -
(dez por cento) sobre o valor do Termo. CLffUSULA DECIMA SEXTA- O
brigações do Distrito Federal-0 DISTRITO FEDERAL, através da Se
cretaria de Serviços Sociais , obriga-se a devolver o imóvel e
cessõrios no mesmo estado em que o recebeu. O DISTRITO FEDERAL,
través da Secretaria de Serviços Sociais ,obríga-se ainda a entr£
gar a LOCADORA todas as notificações que lhe forem expedidas, ré
ferentes ao objeto deste Contra to. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA- Este
Termo poderá ser prorrogado, renovado, alterado ou rescindido, por
mútuo acordo de vontades .devendo a parte interessada manifetar-1

se por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta)d1as do seu
término. CLAUSULA DECIMA OITAVA-Do Executor - O DISTRITO FEDERAL,
através da Secretaria de Serviços Sociais designará um executor1

para o presente ajuste, ao qual incumbirá as atribuições contidas
nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes .CLAUSU
LA DECIMA NONA-Da Publ icação-Este ajuste entrará em vigor na d£
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a de sua publicação uno Diário Oficial do Distrito Federal,as -
xpensas da LOCADORA.CLAUSULA VIGESIMA-Fica eleito o Foro de B™
Tlia,Distrito Federal ,para dirimir quaisquer dúvidas relativas'
io cumprimento.do presente instrumento.E,estando assim justos e
de acordo,para firmeza e validade do que ficou estipulado em tp_
das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que inte-'
grarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito F£
deral.do qual foram extraída 07(sete)vias datilografadas de igia'
teor e forma,para um único efeito legal,que,lido e achado confojr
me e assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL(as.)

PELA LOCADORA

TESTEMUNHAS

V I S T O .
Em, 24.07,.1980

DAVID'fUIZ BOI/NOVSKY

ARNALDO .CUNHA CAMPES

CARLOS MAGNO CALDLIKA

AJ^KE DE PAULA SILVEIRA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

RLANDO MIRANDA DE ARAGÍO
do DF/Substituto 13.000 - 01/76

073/80 CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FED£
RAL E A FIRMA XEROX DO BRASIL S/A OBJETj_
VANDO A LOCAÇÃO DA MAQUINA COPIADORA DUPLI
REDUTORA , MODELO 3.107 A SER .INSTALA-
DA NA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODU -
ÇSO x.x.x.x.x.x.x.x ,NA FflRMA ABAIXO.

Processo n9 014 481/80
Aos 22 dias do mês de julho do

ano de mil novecentos e oitenta .x.x.x.x. (1980 ). n° Gabinete
da Secretaria de Agricultura e Produção x.x .x.x .x.x.x.x.x.x.x •
presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado 1

por ALCEU SANCHES .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x • brasileiro,
! casado, econorsista .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x> res^ "
í dente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário '!
de Agricultura e Produção .x.x. conforme delegação de competên-j
cia expressamente exarada pelo Go.vernador, no Processo n9. . .

i 125457/79, e do outro, a firma XEROX DO BRASIL S/A, inscrita no
1 Cadastro Geral de Contribuintes sob o nÇ 62244090/0011-95, ai
| través de sua f i l i a l de BrasTlia, localizada no SCS - Q. 03
BI. "A", n9s 85/89, do Edifício Santa Fé, doravante denominada1!
simplesmente LOCADORA, no ato representada por'flNTONIO CARLOS.1!
DE REZENDE , brasileiro.x.x.x.x. . casado • comerciãrio, resi-.
dente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Gerente, ré-;

' solvem firmar o presente contrato, mediante as seguintes clãu -j
sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento a LOCADORA
da em locação ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de ' j
Agricultura e Produção .x.x. , uma máquina Cop.Dupli. Redutora -'

modelo 3.107 a ser , instalada naquele õrcão .CLAUSULA S E G U N D A - 1

Ftca assegurado ã LOCADORA para cada calendário, a percepção de!
um aluguel mínimo mensal, no valor de Cr$ .16.364,00 (dezesseis1!
mil, trezentos e sessenta e quatro cruzeiros).x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. , incluí-j
da a taxa fixa mensal de Cr$. 3.956,00 (três mil, novecentos e j
cinquenta e seis cruzeiros) .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
equivalente a 6.000 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x impressões em copia -
do ao preço unitário a seguir discriminado: I) COPIADO de QOOl • •
a 1.000 .x. cópias, preço por cópia Cr$.3,Q7.8 (três cruzeiros,
sete centavos e oito décimos) .x.x.x.x .x.x.x.x cópia/mês; de
1001 .x.x.x.x. a 2.000 .x cópias, Cr$ . 2.51 .8(doi,s cruzei ros ,ciji

quenta e um centavos e oito décimos).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
cópia/mis; de 2001 .x.x.x.x. a 4000 .x.x .x. x. cópias, Cr$.l,95.9
(hum cruzeiro noventa e cinco centavos e nove décimos) .x.x.x.x.
cópia/mês; de 4001 .x.x.x.x a 8000 .x.x.x.x. cópias Cr$.l,44.7
(hum cruzeiro quarenta e quatro centavos e sete décimos).x.x.x. l
cópia/mês; além de 8000 .x.x.x cópias/mês, Cr$.l,12.0 (hum cru- j
zeiro e doze centavos) .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x por cópia;!
II) Duplicação - mais de 10 (dez) cópias de um mesmo origina.l -j
Cr$.0,79.4 (setenta e nove centavos e quatro décimos) P°r copia.j
PARÁGRAFO ONICO - Para os períodos inferiores a 01 (um) mêf, o

aluguel mínimo mensal, incluído a taxa referida nesta cláusula'
será calculada "pró rata tempore", estabelecida o seu valor na

;base de dias efetivos do mês. CLAUSULA TERCEIRA - As condições -
ide aluguel estabelecidas na cláusula anterior são passíveis dej
j reajustamento, desde que autorizado pelo Conselho Interminis te- '
| rial de Preços-CIP. CLAUSULA QUARTA - O valor estimativo do pre-
'sente contrato e de Cr$.198.580 (cento e noventa e oito mil.qui
nhentos e oitenta cruzei ros) .x. x. x. x. x. x .x. x. x. x. x. x recursos es_
tes procedentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corren-

, te exercício Lei nÇ6737, deQ5 dedezembrode 1979 , correndo a
idespesa ã conta do ELEMENTO: 3.1.3.0 - SERVIÇOS C€ TERCEIROS e
l ENCARGOS, conforme Nota de Empenho n9 Q53 /80> emitida por
estimativa, pela Secretaria de Agricultura e Produção .x.x.x.x.-
CLAUSULA QUINTA - O preço da locação não i n c l u i o do p a p e l , te
nalizador, revelador e outros materiais de consumo, nem o do
cilindro xerogrãfico, cuja aquisição será paga ã parte, reser
vando-se a LOCADORA o direito de fixar quantidade mínima para
cada pedido. PARÁGRAFO ONICO - A carcaça do cilindro xercg?c_
•fico substituído deve ser d e v o l v i d a ã LOCADORA. CLAUSULA 5FXTA-
;0s pagamentos dos materiais cê consumo entendem-se s e m n r e clev:-
jdos no ato, salvo condições de crédito concedido pela LOCADORA '
ao DISTRITO FEDERAL, a serem estabelecidas através da corresponj
dência trocada entre as partes, que passará a integrar este a_
juste independentemente de transcrição. CLAUSULA SÉTIMA - O fa_i
turamento do aluguel mínimo mensal se referirá sempre, ao mês
da emissão da fatura, enquanto que as importâncias correspon-1

dentes is cópias excedentes a esse mínimo, serão faturados por
mês vencido. PARÁGRAFO ONICO - O DISTRITO FEDERAL, através 43
Secretaria de Agricultura e Produçãoobriga-se ao pagamento pon_
tual de aluguéis e faturas de fornecimento de materiais de con/
sumo e cilindros xerogrãficos.O não cumprimento desta condiçãoim

plicarã no corte de"fornecimento de. m a t e r i a i s e no desligamento
temporário da máquina, podendo dar margem ã rescisão do contra-
to, a critério da LOCADORA. CLAUSULA OITAVA - Se por razões jus_
tificãveis a leitura a que se refere o Parágrafo Onico da cláu-
sula anterior, não puder ser feita em determinado mês, a LOCAD£
RA apresentará o faturameivto pela média mensal dos últimos 02
(dois) meses, e fará o acerto respectivo após a medição do mês
subsequente . CLAUSULA NONA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL a:I)
usar a máquina corretamente , mantendo-se no local ins ta'i ado ,não
removendo-a sem prévio consentimento da LOCADORA, por escrito |
arcando com ónus de eventual remoção e religação; II) manter ' i
bem visíveis as placas que especifiquem o modelo, propriedade,!
número, série e marca da máquina, não introduzindo modifi cações i
de espécie a l g u m a ; III) defender todos os direitos de proprieda!
de e posse da LOCADORA de q u a l q u e r intervenção ou violação, por!
terceiros, na máquina; IV) notificar imediatamente a LOCADORA 1

de qualquer intervenção ou violação, por terceiros, na máquina;
V) permitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADORA, para
leitura dos medidores, manutenção ou reparos, e a i n d a , o seu
desligamento ou remoção, nas hipóteses cabíveis; VI) responsabi
lizar-se por qualquer dano, prejuízo ou inutilização da máquina,
decorrentes do descumprimento das responsabil idades previstas ]

nesta cláusula. CLAUSULA DECIMA - Constituem obrigações da LOCA
DORA: I) encarregar-se da manutenção técnica da máquina regula^
do e/ou substituindo durante o horário de expediente partes afej
tadas pelo uso normal ã exceção do c i l i n d r o xerogrãfico, que ao
ser s u b s t i t u í d o serí pago pelo DISTRITO F E D E R A L , etravé? ti,-,
Secretaria de Agricultura e Produção x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x H) .
prestar, sem ónus para o DISTRITO FEDERAL, os serviços mencionaj
dos no item anterior desta cláusula, reservando-se, porém, o dj_ |
reito de cobrá-los quando executados fora do horário normal dei
expediente; III) promover, treinamento específico, em suas de -í
pendências, sem ónus, de servidor do DISTRITO FEDERAL, designa-!
do como operador-chave do equipamento, devendo a substituição 1 '
deste funcionário ser comunicada, imediatamente ã LOCADORA. C1SL1

SULA DECIMA PRIMEIRA - O inadimplemento, por qualquer das par
tes, das obrigações ora contraídas, dará ensejo ã rescisão, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.PARI-
GRADO PRIMEIRO- Poderá ser aceita a rescisão proposta pelo DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Agricultura e Produção
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x . sem í obrigação de indenizar

a LOCADORA, case haja conveniência ou necessidade comprovada ,
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cabendo, no raso, „ imediata devolução da máquina. PARÁGRAFO -

SEGUNDO - Ocorrendo motivo de forga maior eu caso fortuito.nos

termos do art. 1.058, do Código C i v i l , os centre ;ar,tes ficam

exonerados do cumprimento das suas obrigações enquar.to perdura_

rem tais circunstâncias. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA •• A tclerãn- 1

cia da LOCADORA em receber com atraso qualquer das Importâncias

que lhe forem devidas pelo DISTRITO FEDERAI , através da Secre-
I taria de Agricultura e Produção -x .x. x.x.x.x. x ou relativas -

j a ó cumprimento das obrigações não poderá ser e n t e n d i d o como
aceitação, novação ou precedentes. CLAUSULA DECIMA TERCE i RA -

Qualquer comunicação entre as partes somente será levada em
i consi deraçãc quando feita por e s c r i t o , excetuando-se as s o l i c i -
j tacões para atendimentos de reparos e/ou substitui coes,. previs

i tas na Cláusula Décima, item I deste TerTio. CLU'CULA sECIMA
j QUARTA -Fica a LOCADORA sujeita, caso se torne inadimplente, è:

[penalidades previstas no art. 67 e seguintes de Cecretc nÇ
;4.507, de 26 de dezembro de 1978. CLAUSULA PECIMA QUINTA - O

j DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Agricultura e Produ-
! cão x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. , designará um executor para o pre_
sente contrato, ao qual incumbirá as atribuições contidas nas

|Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes .CLAUSULA

j DECIMA SEXTA - Este contrato poderá ser prorroqsdo, renovado ,

alterado, aditado ou rescindido, por rr.útuo acordo de vontades,

'desde que c parts ; n teres seda SP manifeste por esr'-iti. r.f'í

60 (sessenta; cios í í antccedcncic dn s 11 '.ermine. CLA'US'Ji. A D"
j CIMA SÉTIMA - O presente ajuste entrará em vigor na data de
sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, es experi
sãs da LOCADORA, expirando-se em - 30 de junho de 1981 x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xxx. CLAUSULA

DECIMA OITAVA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede
ríl, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento -

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,

psra firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão'
Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual

tero e forma, para .um único efeito l e g a l , que, l i d o e achado con.

forme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas a_
baixo. Em tempo: O DISTRITO FEDERAL,através da Secretaria de Agri
cultura e Produção .pagará ã LOCADORA,Taxá^de Ins/aTação no/valori

de Cr$ 2.212,00 (dois mil duzento's e dbíe.- cruzeTrV?) .

(PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

-ALCEU SANCHES

PELA LOCADORA

TESTEMUNHAS

( a s .

<£fW)lU-e ÍA-RLOS DE/ RÉZETÍDÉ

: (as . )

AL LCÉ/ÍÍE P AU.M^S.1 L VÊ I RA

BOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

IRFATUR - TURISMO E HOTELARIA S/A

CGC N9 00.366.518/0001-69

ATA DA 5a ASSEfBLíIA GERAL ORD1NÃRIA

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 1980.

Aos 30 (trinta) de abril de 1980. as 8:00 horas, na Sede Social

no SHN, Quadra 05, Lote "C", nesta cidade de BrasTlia-DF., reuniram-se em Assem -

bléia Geral Ordinária, os Acionistas da IRFATUR - Turismo e Hotelaria S/A, repre-

sentando a totalidade do Capital Social, conforme consta das assinaturas apostas1

no Livro de Presença dos Acionistas. Por indicação dos presentes foi eleito Presi^

dente da Mesa o Acionista António Moreno, que convidou a nim, Laurindo Eing, para

Secretário. O Presidente deu início aos trabalhos esclarecendo que os Srs. Acio -

nsitas haviam sido convidados a comparecerem ã Assembleia Geral através de avisos

expedidos pelo Conselho de Administração, cujo teor é o seguinte: "Aviso aos Aci£

nistas : Ficam convidados os Senhores Acionistas a comparecerem ã A.G.O. , a rea-

lizar-se no próximo dia 30 de abril de 1980, as 8:00 horas, na Sede Social da Em-

presa a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Leitura , discussão'

e votação do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demons-

tração dos Lucros Acumulados, Demonstração das Origens e Aplicação dos Recursos ,

Notas Explicativas e Relatórios da Diretoria, referente ao exercício findo em 31

de dezembro de 1979; b) Aprovação das Contas da Diretoria; c) Deliberação sobre '

o destino dos lucros e Reservas constantes do Balanço; d) Eleição da Diretoria e

do Conselho de Administração e ; e) Outros assuntos de interesse geral. Brasília,

DF., 08 de abril de 1980. aã) Conselho de Administração. Dando início aos traba-

lhos o Sr. Presidente esclareceu que as demonstrações financeiras haviam sido pu-

blicadas na "Folha Mercantil" do dia 24 de abril de 1980, na pagina 08. Em segui-

da, o Sr. Presidente deu sequência aos trabalhos com o Balanço Patrimonial, Demons^

tração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Lucros Acumulados, Demonstra -

cão das Origens e Aplicações dos Recursos, Notas Explicativas e Relatório da Dire

toria, referente ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 1979, tendo sido as

referidas peças discutidas e unanimemente aprovadas. A seguir, apôs o devido exa-

me, foram aprovadas e ratificadas as Contas da Diretoria do referido exercício Sp_

ciai. Isto posto, o Senhor Presidente passou ao item seguinte da Ordem do Dia ,

isto é, ã destinação das reservas constantes do Balanço. Após a discussão da mate

ria, deliberou-se por unamidade acolher a sugestão da Diretoria, no sentido de

constituir uam Reserva de Incentivo do Imposto de Renda, correspondente a 70% (se_

tenta por cento) do valor devido, ou seja, cr$ 2.827.653,00 (dois milhões, oitocerv

tos vinte sete mil, seiscentos cinquenta três cruzeiros). Igualmente, decidiu-se

acolher a sugestão de constituir-se a Reserva Legal de cr$ 633.755,00 (seiscentos

trinta três mil, setecentos cinquenta cinco cruzeiros) e a Reserva de Lucros a

Realizar de cr$ 1.808,269,54 (hum milhão, oitocentos oito mil, duzentos sessenta1

nove cruzeiros e cinquenta e quatro centavos). Em seguida deliberou-se por unanimi_

dade aumentar o Capital Social subscrito e integralizado de Cr$ 63.322.930,00 (ses_

senta e três milhões, trezentos e vinte e dois mil, novecrntos e trinta cruzeiros),

mediante a incorporação dos seguintes valores: Cr$ 29.881.725,43 (vinte e nove mi -

Ihões, oitocentos e oitenta e um mil, setecentos e vinte cinco cruzeiros e quaren-

ta e três centavos), referente a rubrica de Correção Monetária do Capital realiza-

do; Cr$ 2.827.653,00 (dois milhões oitocentos e vinte sete mil, seiscentos cinque£

ta e três cruzeiros); correspondente a rubrica de reserva de incentivo fiscal do '

imposto de renda e Cr$ 9,57 (nove cruzeiros e cinquenta e sete centavos) correspon_

dente a rubrica de reserva de aumento de capital, permanecendo os Cr$ 0,18'. (dezoi-

to centavos) desta rubrica para posterior deliberação. As 32.709.388 (trinta dois

milhões, setecentos nove mil, trezentos e oitenta e oito)ações referentes ao aumeji

to de capital, foram distribuídas proporcionalmente aos acionistas de conformidade

com a respectiva participação, na forma ordinária ou comum, nominativas, de valor

nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada, como se segue: SABEP-São Bento Empreendi-

mentos e Participações S/A, que possuía50.964.038 (cinquenta milhões, novecentos e

sessenta quatro mil, é trinta oito) ações, recebe 26.325.414 (vinte seis milhões ,

trezentos e vinte cinco mil, quatrocentos quatorze) ações, totalizando 77.289.452'

(setenta sete milhões, duzentos oitenta nove mil, quatrocentos cinquenta dois) a -

coes; BETONMIX-Serviços de Concretagem Ltda, que possuía 5.458.874 (cinco milhões,

quatrocentos cinquenta oito mil, oitocentos e setenta e quatro) ações, recebe ....

2.819.775 (dois milhões, oitocentos dezenove mil, setecentos e setenta cinco)ações,

totalizando 8.278.649 (oito milhões, duzentos setenta oito mil, seiscentos quaren-

ta nove)ações; URBRAS-Urbanização e Premoldados Ltda, que possuía 5.458.874 (cinco

milhões, quatrocentos cinquenta oito mil, oitocentos e setenta e quatro) ações, rece_

be 2.819.775 (dois milhões, oitocentos dezenove mil, setecentos e setenta cinco) â

coes, totalizando 8.278.649 (oito' milhões, duzentos setenta oito mil, seiscentos e

quarenta nove) ações ; IRMACO-Materiais para Construção Ltda, que possuía l .310.128

(hum milhão, trezentos dez mil, cento e vinte oito) ações, recebe 676.744 (seisce£

tos setenta e seis mil, setecentos quarenta quatro) ações, totalizando 1.986.872 '

(hum milhão, novecentos oitenta seis mil, oitocentos setenta e duas) ações; António

Moreno,que possuía 47.672 (quarenta e sete mil, seiscentos setenta duas) ações, ré

cebe 22.560 (vinte duas mil, quinhentos e sessenta) ações, totalizando 66.232 (ses_

senta seis mil, duzentos trinta duas) ações; Ivo de Moraes, que possuía 43.672

(quarenta três mil, seiscentos setenta duas) ações, recebe 22.560 (vinte duas mil,

quinhentas e.sessenta) ações, totalizando 66.232 (sessenta seis mil, duzentas triii

ta duas) ações; Elayne Maria do Carmo Faria, que possuía 43.672 (quarenta três mil,

seiscentos setenta duas) ações, recebe 22.560 (vinte duas nil, quinhentas e sessen^

ta) ações, totalizando 66.232 (sessenta seis mil, duzentas trinta duas) ações. Em

consequência o Capital .integralizado da empresa ê de Cr$ 96.032.318,00 (noventa e

seis milhões, trinta e dois mil, trezentos e dezoito cruzeiros). Em seguida, ficou

aprovada por unanimidade a nova redação do artigo 59 do Estatuto Social, que passa

a ser o seguinte: "Artigo 5 9 - 0 Capital Social Autorizado da Companhia é de Cr$

136.032.318,00 (cento trinta seis milhões, trinta e dois mil, trezentos e,dezoito.'

cruzeiros), dividido em 136.032.318 (cento e trinta seis milhões, trinta e duas '

mil,trezentas e dezoito) de ações, sendo 96.032.318 (noventa seis milhões, trinta e
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duas mi , trezentos e dezoito) de ações Ordinárias e 40.000.000 (quarenta milhões)

de ações Preferenciais, todas de valor de cr$ 1,00 (hum cruzeiro) Cada". Em segui -

da, deliberou-se por unanimidade distribuir os dividendos correspondentes ao lucro1

do exercício, no montante de cr$ 7.405.438,46 (sete milhões, quatrocentos e cinco '

mil, quatrocentos trinta oito cruzeiros e quarenta seis centavos), na seguinte pro-

porção: Para a SABEP - São Bento Empreendimentos e Participações S/A, a importância

de cr$ 5.960.100,00 (cinco milhões, novecentos sessenta milhem cruzeiros) e para '

URBRAS - Urbanização e Premoldados Ltda. , a importância de cr$ 638.400,00 (seiscen-

tos trinta oito mil, e quatrocentos cruzeiros), para a BETONMIX - Serviços de Con -

cretagem Ltda, a importância de cr$ 638.400,00 (seiscentos trinta oito mil, e qua-

trocentos cruzeiros); para a IRMACO - Materiais de Construção Ltda., a importância

de cr$ 153.215,00 (cento e cinquenta três mil, duzentos e quinze cruzeiros); para '

António Moreno a importância de cr$ 5.108,00 (cinco mil, cento e oito cruzeiros);p£

rã Ivo de Moraes, a importância de cr$ 5.108,00 (cinco mil, cento e oito cruzeiros)

para Elayne Maria do Carmo Faria, a importância de cr$ 5.107,46 (cinco mil, cento e

sete mil, e quarenta e seis centavos). Em seguida votou-se a eleição do Conselho de

Administração, cujo resultado foi: Para Presidente, Wayne do Carmo Faria, brasilei-

ro, casado, industrial, portador da Carteira de Identidade n9 098.965, expedida pe-

lo SSP/DF e CPF nÇ> 000.273.911-91, residente e domiciliado ã SQS 111 Bloco D apt9'

104, BrasTlia-DF; para Vice-Presidente, Joaquim Silveira Mello Neto, brasileiro, ca

sado, comerciante, portador da Carteira de Identidade n9 114.816, expedida pelo DF,

e CPF n9 000.537.081-72, residente e domiciliado ã QL 10 Conj. 07 casa 2 e 4, Lago'

Sul; para Segundo Vice-Presidente, António Moreno, brasileiro, casado, industrial ,

portador da Carteira de Identidade n9 059.503, expedida pelo DPF-MG e do CPF n9 ...

000.599.351-20, residente e domiciliado ã QI 07 Conjunto 04 casa 13, Lago Sul, Bra-

sTlia-DF. Como os Conselheiros eleitos estavam presentes ã Assembleia, decidiram no

ato, eleger os Diretores da Sociedade, resultando eleitos : para Piretor Presidente

Wayne do Carmo Faria, acima qualificado; para Diretor Administrativo, Caetano Rubi-

no, brasileiro, casado, industrial, portador da Carteira de Identidade n9 047.900

SSP/DF e do CPF 002.089.571-20, residente e domiciliado ã SQS 305 Bloco J apt9 103,

para Diretor Financeiro, Achiles Ferreira, brasileiro, casado, industrial, portador

da Carteira de Identidade n9 161.923, expedida pelo SSP/DF e CPF n° 000.543.801-20,

residente e domiciliado ã SQS 111 Bloco H apt9 403, Brasília-DF; para Diretor Adjun

to, Laurindo Eing, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade

n9 5.587.402, expedida pelo SSP/SP e CPF n9 384.716.808-82, residente e domiciliado

ã QI 19/6, casa 16, Lago Sul. Em seguida, dispensados de garantia de gestão, foram'

investidos nos seus respectivos cargos, assinando o Termo de Posse nos Livros Pró -

prios. Nada mais havendo a tratar e como ninguém fez menção sobre a necessidade de

instalação do Conselho Fiscal, não se tratou do assunto, conforme estabelece o Arti_

go 34 do Estatuto Social. Em seguida, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem de

Ia quizesse fazer uso e como ninguém se manifestasse foi suspensa a sessão pelo tem

pó necessário ã lavratura da presente Ata, permanecendo os presentes no recinto. '

Reaberta a sessão foi esta Ata lida aos presentes os quais a acharam conforme e a

assinaram em seguida. AÃ) SABEP- São Bento Empreeendimentos e Participações S/A, ré

presentada pelos seus Diretores, Srs. Joaquim Silveira Mello Neto e Laurindo Eing;

BETONMIX - Serviços de Concretagem Ltda., representada pelo seu Sócio Gerente ,'

Wayne do Carmo Faria; URBRAS - Urbanização e Premoldados Ltda, representada pelo'

seu Sõcio-Gerente, Wayne do Carmo Faria; IRMACO - Materiais para Construção Ltda ,

representada pelo seu Sõcio-Gerente, Wayne do Carmo Faria; António Moreno, Ivo de

Moraes e Elayne Maria do Carmo Faria. Na qualidade de Presidente e Secretário de-

claramos que a presente é cópia fiel do original, transcrita no livro próprio. Bra-

sTlia-DF. , 30 de abril de 1980

I DENTE

LAURINDO EING - SECRETARIA

JUL -4 1980

- JCDF -

REG. SOB H2 í>3. 940.4-

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO: Certifico que por despacho do

presidente da Junta, fica arquivada e

registrado sob o número e data

estampado mecanicamente.

WALDTR PEIXOTO

Sec-Geral

(DAR, de 23.7.80-Cr$5.032,50)

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O OBJE

TIVO DE REAJUSTAR PREÇOS, AO CONTRATO N^

09/80, CELEBRADO EM 02 DE JANEIRO DE 1980

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA CLEAN-

MASTER - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, NA

FORMA ABAIXO.

Aos 28 dias do mês de julho do ano

de mil novecentos e oitenta (1980), no Gabinete do Presidente do

Conselho Penitenciário do Distrito Federal, presentes de um lado

o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por NELSON TRANCOSO

MEIRELLES, brasileiro, casado, residente e domicil iado nesta Ca^

pitai, na qualidade de Presidente em exercício daquele Órgão,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo G£

vernador no Processo n9 052.865/80, e do outro, a firma CLEAN-

MASTER - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, estabelecida em Brasília ,

no CLS - 415 - BI. "D", sobre lo jas 20/30, inscri ta no Cadastro

Geral de Contr ibuintes sob o n9 00471144/0001-26, doravante deno

minada simplesmente CONTRATADA, aqui representada por seu Dire

tor Execut ivo ANTONIO ALFREDO DE SABOIA LIMA, brasi leiro, desqui

tado, portador do CPF nÇ 008.268.121-04, residente e domici l iado

nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo mediante as S£

guintes c láusu las : CLAUSULA PRIMEIRA - Por este ajuste f ica adi

tado, com o ob je t ivo de reajustar preços com base na Lei n?

6.205, de 29 de abril de 1975 e legislação posterior, o Contrato

n? 09/80, celebrado em 02 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO

FEDERAL e a CONTRATADA, publ icado no DIÁRIO OFICIAL do Distr i to

Federal de 02 de janeiro de 1980 (SUPLEMENTO), objetivando a

prestação pela CONTRATADA, para o DISTRITO FEDERAL, at ravés do

Conse lho Penitenciár io do Distr i to Federal, de serv iços de l impe_

za e conservação das dependências onde se encontra instalado o

órgão ac ima c i t ado ,bem como a cont ra tação de mão-de-obra especia^

l i zada de 03 ( t rês ) condu to res de v ia tu ras . CLAUSULA SEGUNDA - O

valor estabelecido na Cláusula Oi tava do Contrato ora aditado,

será suplementado com a importância de Cr$ 117.629,68 ( cento e

dezesse te mil, se i scen tos e vinte e nove cruze i ros e sessen ta e

oito centavos), recursos .estes procedentes do Orçamento do Di£

trito Federal para o corrente exerc íc io , Lei n9 6737, de 05 de.

dezembro de 1979, correndo a despesa ã conta da seguinte do\ac/ão

orçamentar ia: Elemento: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos i

Subelemento: 3 .1 .3 .2 - Outros Serviços e Encargos, conforme N£

tas de Empenho n9s 14 e 15/80-CPDF, nos valores de CrS 71.351,28

(Setenta e um mil, t rezentos e cinquenta e um cruzei ros e vinte

e oito centavos), e Cr$ 46.278,40 (quarenta e seis mil, duzentos

e setenta e oito cruze i ros e quarenta centavos) . respect ivamente,

emitidas pelo Conse lho Perritenciãrio do Distrito Federal, em com

plementação is Notas de Empenho n9s. 02 e 03/80-CPDF, para pe£

fazer o total de Cr$ 785.980,24 (setecentos e oitenta e cinco mil,

novecentos e oitenta cruzeiros e vinte e quatro c e n t a v o s ) . CLÃU

SULA TERCEIRA - O valor mensal estabelecido na Cláusula Nona do

Contrato ora aditado, passa a ser de Cr$ 42.702,66 ( quarenta e

dois mil, setecentos, e dois cruzeiros e sessenta e se is centa

vos), para os serviços de contratação de mão-de-obra especializa

da de 03 (três) condutores de viaturas e Cr$ 27.696,93 ( vinte e

sete mil, se iscentos e noventa e seis cruzeiros e noventa e três

centavos), referente aos serviços de limpeza e conservação. PARA

GRAFO ON I CO - A importância mensal a ser paga, prev is ta nesta '

c láusula, se refere aos meses de maio a dezembro de 1980. CL A" US U

LA QUARTA - Ficam ratif icadas e inalteradas as demais c láusulas

e condições do. Contrato n9 09/80. CLAUSULA QUINTA - O presente

instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO

OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da CONTRATADA. CLAUSULA

SEXTA - Fica elei to o Foro de Brasi l ia, Distrito Federal , para

dirimir quaisquer dúvidas relat ivas ao cumprimento do presente

instrumenLu. Crestando assim justos e de acordo, para firmeza e

val idade do que f icou estipuladqxe'orTcTdaVas suas c láusu las , Ia

vrou-se o presente em folhas que integrarão Livroxpróprio da Ia.

Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extaT-

das 07 (sete) v ias dati l ografadas \de .^guaAteor e fortia, para

um único efei to legal, que, lido e àcnado cohforme, é ass inado

pelas partes já mencionadas e testemunhais abaixo.
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PELO DISTRITO FEDERAL:

PELA CONTRATADA : («.J..

NELSON TRANpOSO MEIREftLES

ANTONIO A.k'FREDO DE SABOIA LIMA

TESTEMUNHAS : (as . )

: (as.)

ALICFOE PAULA SILVEIRA

F R A C I S C O RAMOS CAMELO

19.OOO - O1/TB

CÉSAR SANTOS
»• S«-,l ta OtalHIo l

TERKO DE RESCISÃO 00 INSTRUMENTO
CELEBRADO EM 14 DE JUNHO DE 1978

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)
ORMINDA CÉSAR LOUBACH .x.x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
TENDO POR OBJETO A OCUPAÇKO DE
ÁREA SITUADA NA QE 20 GUARA-I .x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A Tl
TULO PRECÁRIO. DE BANCA DE JOR -
NAIS E REVISTAS. NA FORMA ABAIXO-
Processo nQ 007.995/80

Aos 29 dias do nês de julho
do ano de mil novecentos e oi'ten'ta . (1980 ), no Gabinete
da Secretaria ás Serviços Públicos, presentes, de ura lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERAL-
DO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Se:
cretãrio de Serviços Públicos", conforme delegação de competên
cia expressamente'exarada pelo Governador, no Processo n9. ~.
16.535/74, e do outro ORMINDA CÉSAR LOUBACH, brasileira., casa-
da .jornaleira, CIC. n9 182.685.951-91, residente e domiciliada ã
QE 20 Conjunto "S" Casa 05 Guarã-II .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes clã£
sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescin-

dido o TERMO DE AUTORIZAÇÃO para ocupação de Área .situado(a)
no(a) QE 20 Guarã-I x.x .x.x.x.x.x .x .x .x .x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
desti r;5co(a) ã instalação í titulo prtci>Mc de li-»r-cí de J o r -

nais e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e ORMINDA
CÉSAR LOUBACH, em 14.06.78,1avrado as fls. 024/026 do Livro n9
10, de Registros de Contratos e Convénios da Ia. Subprocurado -
ria Geral do Distrito Federal e publicado no DODF de 28.06.78 -

CLÍJSULA SFl;Li|!p_A - A pn-:í-j:!te reccisSc- opera-se p r.;- r.úti,-' já
cerdo de vontades, receber.do o DISTPITO FEDttíAL, neste ?.ío, '
plena quitação.CLAUSULA TERCEIRA ORMINDA CÉSAR LOUBACH .x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. devolve eo DISTRITO FEDERAL o cbjeto
ner.cionado na cláusula príreira, nada tendo a reclatíar, a qual
quer título no presente oii r f. futuc'-. Cl .SijsULA _ QUAPTA O

DISTRITO FEDERAL, declara receber o referido objeto, nada ten-
do a reclamar quanto as obrigações assumidas por ORMINDA CÉSAR
LOUBACH .x.x.x.x.x.x.x.x CLAUSULA QUINTA - Este ajuste entrara
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distri_
to Federal, as expensas ORMINDA CÉSAR LOUBACH .x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xCLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro
de Brasília - Distrito Federal-, para dirimir quaisquer dúvi -
das relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, estando as_
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou '
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em
folhas avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos
e Convénios da Ia. Subprocuradoría Geral do Distrito Federal,1

do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual*
teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado '
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas

abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
JOSÉ GPR/ÍDO HAC/EL

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

V I S T O

(as . )

(as. )

ORMINDA CESAR LOUBACH

FRANCISCO;/(ÍAMOS CAMELO

J O S E - W s f A S D O S SANTOS

CÉSAR SANTOS
or G«'«l do Dliirito F»***»1

(DAR, de 29.7.80-Cr$5.581,50 -2) l

TF.RIIO DK AUTORIZAÇÃO PARA OCUPA -

CÃO DK ÁEEA SITUADA SA(0) QE - 20

GUARA-I BANCA "L" x .x .x . x".x .x.x .x.

DESTINADA A I N S T A L A Ç Ã O , A TÍTULO
PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E
REVISTAS, SÁ FORMA ABAIXO.
Processo n9 007 995/80

Aos 29 dias do nês de j u l h o

do ano de mil novecentos e oitenta (1980), no Gabine-

te da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de ura lado,

o DISTRITO F E D E R A L , no ato representado pelo Senhor JOSÉ CE-

RALDO M A C I E L , b r a s i l e i r o , c a s a d o , engenhei ro , residente * do

aiciliado nesta Capital, na qualidade" de Secretario dê Servi

cos Públicos, conforme delegação de competência expressamen-

te exarada pelo Governador , -lio Processo n? 16.535/74, c do

outro A D I M A R GOMES A M O R I M , b r a s i l e i r o , sói te i ro , - res idente e donv[

c i l i a d o ã QNM 20 C o n j u n t o "K" Casa 32 C e i l ã n d i a - D F , p o r t a d o r da

Cartei.ra de I d e n t i d a d e n° 190. 5 2 1 - S E P / D F , x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x , x

doravante denon inada (o ) s implesmente A U T O R I Z A D A ( O ) , resolvera

f i rmar o presente i n s t r u m e n t o , cora f u l c ro no artigo 24 da

Lei nV 4545, de 10 de dezembro de 1964, nediante as seguin -

tes clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento

o DISTRITO FEDERAL autor iza a ocupação pela (o) AUTORIZADA.(0)

a titulo precário, na c o n f o r m i d a d e do ar t igo 24 da Lei n?

4545, de 10 dê dezembro de 1964, da área s i tuada n a ( o ) Q E 20 '
G u a r ã - I B a n c a " L " , x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .
xx. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x,. x ! x . x. x-, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x", x . x . x . x . x .

dest inada à instalação de Banca de Jornais e Revistas.CLÃU -

SULA SECUNDA - A(0) AUTORIZADA(O) obriga-se a manter a Banca

a que se r e fe re a Clausula anterior com as características *

cons tan tes do p ro j e to e em pe r f e i t o estado de conservação *

correndo por sua con ta os reparos de danos ou es t ragos que

v e n t i R i a a o c o r r e r nos i ns.t.n l açocs e/ou na e s t r u t u r a metá l i ca

bew ct-mo c i -nscr ' iBr l inpa a ares o c u p a d a . Cj .ÃUSfÚl .A T E R C E I R A -

A(0 ) A U T O P . I Z A D A ( O ) obr i f .a -se , o u t r o s s i m , .-t r e s p e i t a r c a fa-

zer r e s p e i t a r , pelo:; seus p r o p o s t o s e e ir. pré ca;.; o:: as instru -

coes que llie f o r e m aplicáveis, baixadas pe lo D I S T R I T O FEDE -

K A L , n t r a v c r ; dn Secre ta r i a de Serviços PuMicoc , .is >; i ia j s •

passam a integrar este a j u s t e , i ndependen tencn te de t r ansc r i -

S a o- PARÁGRAFO Ú N I C O - As in f raçSes aos prece i tos do Fcgulanen

to pa ra Ocupação e Exploração de Banca de Jornais e R e v i s t a s - e

Áreas Cober tas Anexas, serão punidas nos termos da regu lamenta

çao vigente, a qual passa a integrar este ins t rumento , indepen

denteciente de transcrição. CLÁUSULA QUARTA - A(0) AUTORIZADA '

(O) pagara ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação

do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal no valor de

£R$ 421,60 (quatrocentos e vinte e um c ruze i ros e - sessen ta centa-

vos) • x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x-x- . -x .x ' .X.x- .^ .x .x .x .x .x

x. x. x . x . x. x. x . x . x. x. x. x. x.x. x..x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x', x. x . x. x. x. x. x

ate o 109 (decimo) dia do nês subsequente ao vencido no órgão'
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prSprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento baivcSrio '

por ele designado. CLÁUSULA QUINTA - A (O) AUTORIZAD.A.C.OJ.̂ .reco -

lhera a titulo de caução, a importância de Cr$ 843,39 "(ôttpcên-

tos e quarenta e três., cruzei ros e trinta centavos) .x. x. x_x;x_.xlx.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bera como-a cau --

çao correspondente serão reajustáveis tor.ando-se por base o '

disposto na Lei n<? 6205, de 29 de abril de 1975 e legislação '

posteriores. CLÁUSULA SKTIKA - A área mencionada na Clausula '

Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e ex -

pressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA OITAVA - Esta au

torizaçao é outorgada em caráter precário, obrigando-sé, assim

a(o) AUTORIZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca'

que colocou, nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja in

terpelado para o fazer. CLÁUSULA NOXA - O presente instrumento

poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo'

de vontades. CLÁUSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação e

Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas A.

nexas, passa a fazer parte integrante deste instrumento, inde-

pendentemente de transcrição. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pra

zo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUATRO)

meser:, contados a partir da data de sua publicação, devendo o'

pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VKKTA) dias do r, f u término. CLÁUSULA PÉCI>!A SECU1KDA - fl presen

te terno entrará t m vi^or na data de sua publicação no Diário1

Ofici.il rio Distrito Kt:cleral, às expensas dp.(o) ,'•.1'TOKT 7. Aí) A (0)

CLÁUSULA, l)KCl>iA ITf.CElKA - Fica e l e i t o o Foro de !: rasÍH.i - !>is

trito Federal, pnra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum

princnto do presente ajuste. E. estando assin juntos e de açor

do. para firmeza c validade do quc ficou estipulado em todas "•"

as suas cláusulas, lavrou-se o presente en folhas avulsas que

integrarão Livro de Registro de Contratos e Convénios da Ia •

L-bprocuradoria Geral do Distrito Federa!, do qual foram ex -

traídas 7(scte) vias datilografadas de igual teor e forr,a, pa-

un único efeito legal, que lido e achado conforne, Z ,àstn.

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as.)

TESTEMUNHAS: (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

AíflMAJ? GOMES AMORIM

FRAN Cl S C/f RAW0S CAMELO'

(as.)

JOSE fetAS DOS SANTOS

V I S T O
EM. .---V"

CLSAS SAtiTOS
or G«ral at OliiHto F«««r

(DAH, de 29.7.80-Crfc5.581,50 -2)

N9 044/80 - TERMO DE CONCESSÃO DE USO DO SUBSOLO DE

ÁREA POBLICA CONTÍGUA A PROJEÇAO N° 09
DA QUADRA 315 . DO SETOR SUPERQUA -
DRA SUL.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-, PARA SUA

UTILIZAÇÃO COMO GARAGEM PRIVATIVA DA E-

DIFICAÇAO QUE ENTRE SI FIRMAM O DISTRj_

TO FEDERAL E A (0) DEPARTAMENTO ADMINIS-

TRATIVO DO SERVIÇO PUBLICO - DASP NA

FORMA ABAIXO.

PROCESSO N9 004.944/80

Aos 28 ( vinte e oito.-.-.) dias do mês

de julho do ano de mi l novecentos e oitenta ( 1930 ),

nesta cidade de Brasilia, Capital da República Federativa do Bra_

sil, presentes de um lado o DISThlTO FEDERAL, no ato representado

pelo Senhor Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.,

brasileiro, casado , residente e domiciliado nesta Capital,

na qualidade de Secretário de Viação e Obras, usando da delega-

ção de competência que lhe conferiu o Governador do Distrito Fede_

ral, conforme consta do processo n9 027.440/78 e do outro lado

a (o) DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PUBLICO - DASP.-.-.-.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. , neste ato representada (o) pelo

Senhora Dra. MARIA ANTONIETA BORJA MACHADO.-.-.-.-.-.-.-., bra-

sileira, casada , residente e domiciliado nesta Capital, nos

Termos da Procuração de fls. 123 do supramencionado processo,

lavrado as f-1 s .-.-.-.-do Livro n9 .-.-.-.-.-.-. T do.-.-.-Ofício de

Notas do (a) OFICIO N9 1.750/80 - SUCAD/JURID/DASP.-.-.-.-.-., do

ravante designados CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, têm entre si jus_

ta e avençada a CONCESSÃO DE USO de área do subsolo contíguo ã

projeção n9 09 (nove) , da Quadra 315 (trezentos e quinze) , do Se-

tor SQ/SUL.-.-.-, onde será construído o Edifício residencial .-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-de propriedade da CONCESSIONÁRIA e destinada

a estacionamento pr i v a t i v o de veículos, concessão feita com ar-

rimo no art. 24 da Lei n9 4545 de 10 de dezembro de 1964, obser^

vadas as disposições do art. 79 do Decreto-Lei n9 271 de 28 de

fevereiro de 1967, e a Resolução n9 21/77, do Conselho de Ar-

quitetura e Urbanismo do Distrito Federal, mediante as seguin-

tes c l a u s u l a s e condições. CLAUSULA P R I M E I R A - Pelo prese.nte ins-

trumento, o CONCEDESTE autoriza a CONCESSIONÁRIA a utillizar a

área de 394,10 ( trezentos e noventa e quatro metros e dez de-

cTmetros quadrados.-.-.-.} do subsolo onde edificou garagem pá

rã veículos, contígua ã projeção n9 09 { nove.-.-.-.-.- ) da Qu^

dra 315 (trezentos e quinze.-.-'.-.-.) do Setor SUPERQUADRA SUL.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-., do Plano Piloto de Brasília, na conform^

dade da Planta de Situação n9 PR/ 189/9 constante de fls. 02 do

Processo n9 004.944/80 . CLAUSULA SEGUNDA - A utilização da

área do subsolo de que trata a clausula anterior devera ser fei_

ta com estrita obediência as Normas do Conselho de Arquiteturae

Urbanismo, sendo vedado ã CONCESSIONÁRIA qualquer alteração da

edificação sem prévia e expressa audiência do Departamento de Ar

quitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras .assumindo,

na hipótese, p l e n a responsabilidade, inclusive pela segurança

dos usuírios do solo e defeso o d e s v i o de sua dês t i nação.CLAUSU

LA TERCEIRA - A CONCESSIONÁRIA fica responsável pelo bombeamento

do esgoto sanitário até a cota 'da rua de serviço, a qual será

mantida em obediência ao "grade" do projeto primitivo, correndo

ã sua conta qualquer dano eventualmente causado as redes da Com

panhia de Agua e Esgotos de Brasília (CAESB), respeitados o Pia

no Urbanístico do Setor, com estrita observância do disposto no

art.85 § 49 e seus incisos, do Decreto "N" n9 596, de 08 de mar

ço de 1967, e as disposições da Saúde Pública e Higiene das

reas. CbgUSULA QUARTA - Pelo uso da área a CONCESSIONÁRIA pag£

rã, anualmente até o dia 31 de janeiro de cada ano, Taxa de Cori

cessão no valor de Cr$ 11.591,00 (onze m i l , quinhentos e noven

ta e um cruzeiros. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-), corres^

pondente a 0,!%{um décimo por cento)do valor da área situada fo

rã dos limites do terreno, lote ou projeção,cuja avaliação cons

ta de fls. 124do Processo referido, pela SECRETARIA DE FINANÇAS

DO DISTRITO FEDERAL, exigível a partir da assinatura do presen^

te Termo.PARÁGRAFO O N I C O - A Taxa fixada nesta cláusula será ré

justada anualmente de acordo com a variação das Obrigações Re

justáveis do Tesouro Nacional. CLAUSULA QUINTA - Qualquer obrad

infraestrutura intimamente relacionada com esta concessão,a CO

CESSIONÁRIA a fará atendendo aos critérios de conveniência e

portunidade, apôs audiência prévia e manifestação favorável do

órgãos técnicos da Secretaria de Viação e Obras. CLAUSULA SE

TA - A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos civis,a

ministrativos e tributários que venham a incidir sobre o imõve

e suas rendas, nos termos do § 29, artigo 79 do Decrato-Lei n

271/67, bem como se responsabil izare pelo recolhimento das tarjl

fas de energia elétrica, telefone, água e esgotos, tributos e!

quaisquer outros que decorrar do uso da área. CLAUSULA SETIKA-j

As benfeitorias de qualquer natureza realizadas na área, rever-

terão ao património do CONCEDENTE, nas hipóteses de rescisão ou

caducidade do presente instrumento, sem direito 8 qualquer inde_

nização. CLAUSULA OITAVA - Independentemente do disposto na elãu-
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: sula anterior, a CONCESSIONÁRIA, indenizarã ao CONCEDENTE, a tj_
tulo de perdas e danos, pelo descumprimento de quaisquer das
clausulas deste ajuste, além de operar-se a rescisão, de pleno

: direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudj_
i ciai. CLAUSULA NONA - O CONCEDENTE, através da Secretaria de
• Viação e Obras, fiscalizará a boa execução do presente Termo, a
ela incumbindo as atribuições constantes das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA DECIMA - Nos ternnsj
da decisão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, a presente '|
concessão de uso terá a duração de 20 (vinte) anbs, contada de j
sua publicação no'Diario Oficial do Distrito Federal, as expen-|
sãs da CONCESSIONÁRIA, podendo, ainda, ser alterado, aditado,resj
cindido ou prorrogado, por mútuo acordo ou por superveniincia de
fato ou Norma Legal, que o torne formal ou rraterialmente inexe-.
quTvel. PARÁGRAFO DNICO - Tendo em vista que a presente CONCES-j
SÃO tem por objeto garantir aos proprietários do imóvel edifica_j
do na projeção retrocitada, o uso privativo da garagem edifica-i
da no subsolo, as suas expensas, juntando-a ao imóvel construí-
do através do presente ajuste, devera a CONCESSIONÁRIA, na hipõ_
tese do imóvel vir a ser alienado a terceiros, subrogar os direi
tos da presente Concessão de Uso ã adquirente do imóvel, subrog;
cão essa que constará do instrumento de compra e venda, obrigan-
do-se o comprado- ao cumprimento das cláusulas do presente ajus-
te e ã assinatura de Termo Aditivo ã presente avença. CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Fede-
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas clau

prio da Ia. Subprocurador!a Geral do Distrito Federal, do qual
j foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e
: forma, para um único efeito legal que l i d o e achado fronforme é

assinado p e l a s partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO CONCEDENTE :

PELA CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS

(".)

(as.)

(as.)

(as.)

JOSÉ CARLOS FELLO

BORJA CACHADO

0OMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

FRANCISCO RAMOS CAMELO

bcr/ V I S T O
EM •?') / 0110*0

MU<J CÉSAR SANTOS
V;' 6ubp£0turtdor Gtrcl do Dlétrlto F«d*r*>

(DAR, de 8.7.80 - Cr$ 4.331,00)

TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO ENTRE O DIS
TRITO FEDERAL E JOÃO ANTÓNIO DA PAZ x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x OBJ ET I VANDO
O RESSARCIMENTO PELO SEGUNDO, DE DANOS
CAUSADOS A APARELHAGEM DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA, NA FORMA ABAIXO.
Processo n9 013.252/80

Aos 29 dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e oitenta x.x.x.x.x.x.x.x.x (1980 ), no
Ga b i n e t e da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal,
presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato represent ado por

JOSE GERALDO MACIEL x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x .x .x .x brasi leiro, casa_
do x. , engenheiro x.x.x. , residente e domiciliado nesta Capi_
tal, na q u a l i d a d e de Secretário de Serviços Públicos, conforme'

delegação de competência expressamente exarada pelo Governador 1

no Processo n? 125456/79, e do outro,JOÃO ANTÓNIO DA PAZ, brasi
leiro, casado, digitador, residente e domiciliado ã Quadra 10
Conj. "B" Casa 08 - Sobradinho/DF, portador da Carteira de Idein
tidade n<? 375 . 985-SEP/DF e CIC 112.588.101 - 15 x .x . x . x. x .x . x . x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
Ix.x.x. x. x.x. x. x.x. x. x. x. x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
l
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.-x.x.x
resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto
resolver em termos definitivos quaisquer pendência em relação -
ao acidente de tráfego, do qual resultou a abalroação de um pos_
te de i l u m i n a ç ã o pública instalado Pista em frente ao Estádio '
de Futebol de Sobradinho .x.x.x.x.x.x.x ocorrido no dia09 de '
junho x.x.x.x de 1980 , de acordo com as seguintes cláusulas :
CLAUSULA PR I M E I R A - JOÃO ANTÓNIO DA PAZ x.x.x.x.x.x.x.x.x . x .x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x aceita os termos desta Transação em to
do o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em JuTzo
quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presente Ter_
no; II) aceitar a importância da indenização propos'ta pelo DIS
FRITO FEDERAL no valor de Cr$. 28.012,80 (vinte e oito m i l , do-
ze cruzeiros e oitenta centavos) x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
já acrescida dos juros l e g a i s e a ressarcT-la integralmente. PA
J3AGRAFO DNiCO - A importância mencionada nesta Cláusula será _p_a_

ga ao DISTRITO FEDERAL por JOÃO ANTÓNIO DA PAZ, em 20 (vinte) '
prestações mensais, iguais e sucessivas, representadas por 20
(vinte) Notas Promissórias no valor de Cr$ 1.400,64 (hum m i l , '
quatrocentos cruzeiros e sessenta e quatro centavos), cada, ve£
cendo a primeira em 30 de agosto de 1980 e a última em 30 de
março de 1982. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x. x. x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XX.

CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL aceita a presente composi_
cão em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a a_
b r i r não de q u a l q u e r m e d i d a ou promoção no j u d i c i á r i o , em r e i a -
çao ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TER-'
CEIRA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem1

o presente Terno, serão cobrados mediante execução nos Termos'
o Código de Processo C i v i l . CLAUSULA QUARTA - JOÃO ANTÓNIO DA1 |

3 AZ x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
era o prazo de 05 (cinco) d)as úteis para assinatura do presen^
e Termo, contado a partir da data do recebimento da notifica-'
ao, findo o qual serão tomadas as medidas judiciais cabíveis .

LAUSULA QUINTA - joflo ANTÓNIO DA PAZ . x .x . x . x . x . x .x . x.x.x .x .x.
<.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x aP°s

otal cumprimento das obrigações ora assumidas se compromete a í
retirar a aparelhagem abalroada do depósito da Companhia de Ele_ i
tricidade de BrasTlia-CEB, no prazo de 30 (trinta) dias, findo 1 |
o qual, fica a Companhia de Eletricidade de BrasTlia-CEB, auto-
rizada a doar o material a alguma instituição de caridade ou a
qualquer outra entidade, indicada pela Secretaria de Serviços '
Públicos, observando sempre o interesse coletivo de sua destiny
cão. CLAUSULA SEXTA - O presente Termo entrará em vigor na data
de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as ex^
pensas de JOÃO ANTÓNIO DA PAZ x.x .x .x.x.x.x.x.x .x .x. x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x expirando-se após o total cumprimento
das obrigações assumidas. CLAUSULA SÉTIMA - Fica eleito o Foro
de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas -
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as_
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou e£
tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em
folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Ge-

ral do Distrito Federal, do qual foram extraTdas 07 (sete) vias
dati lografadas de igual teor e forma, para um único efeito le_
gal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)
JOSÉ GE/R/Vf-DO MACIEL
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'PE-.A PARTE

J030 ANTÓNIO DA PAZ

TESTEMUNHAS : (as.).
DOMINGOS AZEVEifO DOS SANTOS

(as.)
FRANCISCO RAPOS CAMELO

V l S T 9
ÍM ~f'-> l ;

J3* 'O ~~ - -l

«»'.=„ e.r'.l".o"2'l.,°f f...,

(DAR, de 23.7.80 - Cr$ 3.189,60)

TERMO DE TRANSAÇRO FIRMADO ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E DEA LOCIA PIMENTA FELl-
CIO DOS SANTOS .x .x.x.x .x .x .x.x .x .x.x.x

x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x OBJETIVANDO

O RESSARCIMENTO PELO SEGUNDO, DE DANOS

CAUSADOS A APARELHAGEM DO SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO POBLICA, NA FORMA ABAIXO.
Processo n° 008.816/80

Aos 29 dias do mis de julho do
ano de mil novecentos e oitenta x.x.x.x.x.x.x.x.x (1980 ), no

;Gaí>inet5 da Secreta ri ,1 de Sçrviços Públicos do Distrito Federal,
'presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por
[JOSÉ GERALDO MACIEL x.x .x .x .x.x .x.x.x.x.x.x.x .x brasileiro,cas£
do x.x, engenheiro .x.x.x.x, residente e domiciliado nesta Capj^
[tal, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos, conforme'
delegação de competência expressamente exarada pelo Governador*
no Processo n? 125456/79, e do outrp, oEA LÚCIA PIMENTA FELlCIO
JDOS SANTOS, brasileira^ casada, funcionaria pública, residente1

e domiciliada ã QI-15 Conjunto 14 Casa 02 Lago Sul BrasTl ia-DF,
portadora da Carteira de Identidade n9 053.432-SEP/DF e CIC n?
185.916.551 - 68 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x i
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x j
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X i

resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇW, tendo por objeto j
jresolvor em termos definitivos quaisquer pendincia em relação -
ao acidente de trafego, do qual resultou a abalroação de um pos_
te de iluminação pública instalado no Trevo de Triagem para 1-2
jSul .x. x.x. x.x.x.x. x.x.x .x .x.x.x .x.x.x .xocorri do no dia 22 de
abril x.x.x.x de 1980 , de acordo com as seguintes clausulas :
CLAUSULA PRIMEIRA - DEA LDCIA PIMENTA FELlCIO DOS SANTOS x.x.x.
x .x. x. x .x .x.x. x .x .x .x .x aceita os termos desta Transação em to_
do o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em JuTzo
quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presente Te£
no; II) aceitar a importância da indenização propos'ta pelo DIS^
TRITO FEDERAL no valor de Cr$.23.103,34 (vinte e trls mil, cen-
to e três cruzeiros e trinta e quatro centavos) x .x .x .x .x.x.x.x
já acrescida dos juros legais e a ressarcT-la integralmente, PA
AGRAFO DNICO - A importância mencionada nesta Cláusula será pa_

ga ao DISTRITO FEDERAL por DEA LOCIA PIMENTA FELlCIO DOS SANTOS
em 20 (vinte) prestações mensais e sucessivas representadas por
20(vinte) Notas Promissórias sendo a primeira no valor de Cr$.
1.K5.30 (hum mil, cento e cinquenta e cinco cruzeiros e trinta
centavos), e as 19(dezenove) restantes no valor de Cr$ 1*155,16
(hum mil, cento e cinquenta e cinco cruzeiros e dezesseis centa
vns), cada, vencendo a primeira em 30 de agosto de 1980 e a
última em 30 de março de 1982. x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.)
x.x.x.x.x.x.-x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL aceita a presente conposj.
cão em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a a_
brir não de qualquer medida ou promoção no judiciário, e* rela-

ção ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TER-'
CE I RA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem'
do presente Termo, serão cobrados mediante execução nos Termos1

do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - DEA LOCIA PIMEN-
TA FELlCIO DOS SANTOS'x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do preseji
te Termo, contado a partir da data do recebimento da notifica-'
cão, findo o qual serão tomadas as medidas judiciais cabTvels .
CLAUSULA QUINTA - DEA LOCIA PIMENTA FELlCIO DOS SANTOS .x.x.x.x
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XaP05'

total cumprimento das obrigações ora assumidas se compromete a
retirar a aparelhagem abalroada do depósito da Companhia de E1e_
trlcidade de Brasilia-CEB, no prazo de 30 (trinta) dias, findo'
o qual, fica a Companhia de Eletricidade de BrasTl1a-CEB, auto-
rizada a doar o material a alguma instituição de caridade ou a
qualquer outra entidade, indicada pela Secretaria de Serviços '
Públicos, observando sempre o interesse coletivo de sua destina^
ao. CLAUSULA SEXTA - O presente Termo entrará em vigor na data
de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, às e£
pensas de DEA LOCIA PIMENTA FELlCIO DOS SANTOS x.x.x.x.x.x .x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x expirando-se após o total cumprimento
das obrigações assumidas. CLAUSULA SÉTIMA - Fica eleito o Foro
de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas -
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando a£
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou e£
tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em
folhas que Integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Ge-

ral do Distrito Federal, do qual foram extraTdas 07 (sete) vias
datllografadas de igual teor e forma, para um único efeito Ijs
gal, que, lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.).
JOSÉ" GER/H/0 MACIEL

PELA PARTE

TESTEMUNHAS

: (as.).

(as.).

LOCIA PIMENTA F. DOS SANTOS

SILVEIRA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O
_££/_C/ l/"HO

JÚLIO ^'ESAR SANTOS
.aí.- 'l.l'H lit "Cliff"» *•«"••

(DAR, de 23.7.80 - Cr$ 2.100,00)

TERKO DE RESCISKO DO INSTRUMENTO

CELEBRADO EM 12 DE JUNHO DE 1978'

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)
MARIA HELENA BARBOSA DOS SANTOS '
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO DE
ÁREA PARA FINS COMERCIAIS,SITUADA
NA SUPER-QUADRA SUL 207 .x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A TI
TULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOR -

NAIS E REVISTAS» KA FORHA ABAIXO-

Processo n" 009 171/80

Aos 29 dias do mês de julho
do eno de nil. novecentos e oíterfta -x.x. (198"Õ )» no Gabinete
da Sacretaria de Serviços Públicos, presentes, de ura lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSE GEP.AL-
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DO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Se
cretãrio de Serviços Públicos, conforme delegação de competin_

cia expressamente'exarada pelo Governador, no Processo n9. .

16.535/74, e do outro MARIA HELENA BARBOSA DOS SANTOS, brasilei^

rã, solteira, comerciante, residente e domiciliada nesta Capital,

Car t .de Ident.113.488/DPF-INI-DF e CIC. 060.001.931-49 .x .x .x .x .x

resolvera firmar o presente ajuste, mediante as seguintes ciam

sulas: ClSUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescin-

dido o TERMO DE AUTORIZAÇÃO para ocupação de firea .situado(a)

no(a) SUPER-QUADRA SUL 207 . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .
desti r ;5do(a) ã instalação a tii-ulç prtcí!" ic às P *;;•.: a Zt ,-•;.,• -

nais e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e MARIA

HELENA BARBOSA DOS SANTOS, em 12 de junho de 1978, publ icado no

DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal de 28 de junho de 1978(Suple-

mento) - x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

CL.''.'S_vJL.'j SFUlirinA - A pf<-:o-j:àe race Í E J O opc i í - s c |>iv r.vyii.-- i

ce rdo de v o n t a d e s , r fcceber .de o DISTRITO FEDtKAL, -.t-str. .-.'o, '

plena qui tação.CLAUSULA TERCEIRA MARIA HELENA BARBOSA DOS SAN^

TOS . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . devolve ao DISTRITO FEDERAL o cbjeto

r&ncionado na cláusula príreira, nade tendo a reclflroar, a qual

quer titulo no presente eu r c. fu tus" . ÇIJiHULA OU AP T A O
n

DISTRITO FEDERAL, declara receber o referido objeto, nada ten-

do a reclamar quanto as obrigações assumidas por MARIA HELENA

BARBOSA DOS SANTOS .x.x.x CLAUSULA QUINTA - Este ajuste entrara

em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrj^

to Federal, as expensas de MARIA HELENA BARBOSA DOS SANTOS x.x

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro

de BrasTlia - Distrito Federal-, para dirimir quaisquer dúvi -

das relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, estando as^

sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou '

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

folhas avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos

e Convinios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,'

do qual foram extraTdas 7 (sete) vias datilografadas de igual 1

teor e forma, para um único efeito legal, que lido e echddo '

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas

abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
JOSF G,ÉRÁLDO MACIEL

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

(as.)

(as.)

(as.)

RODRIGUES

AZEREDO DOS SANTOS

FRANCISCO PAMOSTAMELO

l S T ©

(DAR, de 29.7.80 - Cr$ 5.581,50-2)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PAl'.A OCUPA -

CÃO DE ÁREA SITUADA ÍÍA(O) SUPER-

QUADRA SUL 207 x.x.x,x.x.x.x.x.x.x

r-ESTINADA A INSTALAÇÃO» A TITULO

PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Processo n? 009.171/80

Aos 29 dias do nês de julho

do ano de mil novecentos e oitenta x.x.x.x (1980), no Gabine-

te da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado,

o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GE-

RALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e do

aiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Se^-vi

cos Públicos, conforme delegação de competência expressamen-

te exarada pelo Covqrnador, -no Processo n? 15.535/74; e," do

outro FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES, jornaleiro,-, residente e do

miciliado ã SQS 403 BI.. "E" Apt°. 301 BrasTlia-DF, portador da

Cartei.ra de Identidade n<? 120.806-MM .x.x.x.x .x. x.x .x.x.x.x.x .x

x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

doravante denoninada(o) sinplesnente AUTORIZADA(O) , resolvera

firmar o presente instrumento, con fulcro no artigo 24 ,ja

Lei n9 4545, de 10 dê dezembro de 1964, mediante as seguln -

tes clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento

o DISTRITO FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O)

a titulo precário, na conformidade do artigo 24 da Lei nç

4545, de 10 dê dezembro de 1964, da área situada na(o) SUPER

QUADRA SUL 207 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

x.x.x.x: x. x. x. x. x. x. x, x. x. x. x.'x. x. x. x, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.

destinada a instalação de Banca de Jornais e Revistas.CLÃU -

SULA SECUMDA - A(0) AUTORIZADA(O) obriga-se a manter a Banca

a que se refere a Cláusula anterior con as características '

constantes do projeto e c n perfeito estado de conservarão *

correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que

venham a ocorrer nos instalações e/ou na estrutura Metálica

bcin como c o-.i se r •/,-: r limpa a ares ocupada. CLÁUSULA TERCEIRA

A(0) AUTOP.IXADA(O) obriga-se, outrossim, .-i respeitar c a fa-

zer respeitar , pelos SCUM preposton c eir.pre£,-i;;;>;: as instru

coes que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEUE -

RAL, através da Secretaria de Serviços rúbJíc<T, .TS -juais '

passam a integrar este ajuste, independentemente de tránscri - l

çao. PARÁGRAFO ÚNICO - As infrações aos preceitos do Fcgulamen

to para Ocupação e Exploração de Banca de Jornais e Revistasse

Áreas Cobertas Anexas, serão punidas nos termos da regulamenta

çao vigente, a qual passa a integrar este instrumento, indepen

dentenente de transcrição. CLÁUSULA QUARTA - A(0) AUTORIZADA '

(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação

do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal no valor de

CR$ 1.054,10 (hum mil, cinquenta e quatro cruzei r_o$ e dez centa-
vos).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.-j(.Ji.:..x.rX--x.i!."x-.-)*.-x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x-', x, x. x.x.x.x.x

ata o 109 (decino) dia do nes subsequente ao vencido no or^ao*

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário '

por ele designado. CLÁUSULA QUINTA - A(0) AUXORIZAD.A(.0_):i.reco -

lherá a título de caução, a importância de Cr$ 2. lTJ8s20-^doi'S

rail, cento e oito cruzeiros e vinte centavos í .jc.x.x.x.x.x-x'.x.X.x

x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x.x. x.x.x.x. x. x.: xl. x. x. x.x-.x. x.

CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, ben'como-a cau -•

çao correspondente serão reajustáveis totr.ando-se por .base o *

disposto na Lei n<? 6205, de 29 de abril de 1975 e legislação •

posteriores. CLÁUSULA SÉTIMA - A área mencionada na Cláusula *

Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e ex • -

pressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA OITAVA - Esta ati

torizaçao é outorgada em caráter precário, obrigando-sè; assim

a(o) AUTORIZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca'

que colocou, nos termos da Clausula Primeira, tão logo seja in

terpelado para o fazer. CLÁUSULA KOXA - O presente instrumento

poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mutuo acordo'

de vontades. CLÁUSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação ^

Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas A

nexas, passa a fazer parte integrante deste instrumento, inde-

pendentemente de transcrição. CLÁUSULA DÉCIÍtA PRIMEIRA - O pra

20 de duração do presente instrumento e de 24 (VINTE E QUATRO)

meses, contados a partir da data d.e sua publicação, devendo o'

pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (XO

VEKTA) dias do seu término. CLÁUSULA DÉCI>!A SECUN'DA - O presen

te terno entrará cm vigor na data de sua publicação no Diário"

Oficial do Distrito Federal, às expensas da (o) Al'TOKI 7.ADA (O) .

CLÁUSULA DÉCIXÁ TERCEIRA - Fica eleito o Foro de !: rasí íía. - !'is_

trito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cum

I prinfnto do presente ajuste. E, estaado assin ju-itos e de açor l
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cio, p a r a f i r m e z a c v a l i d a d o do rç u e ficou e s t i p u l a d o cm todas '

as suas clausulas, lavrou-se o presente cm folhas avulsas çue

i n t e g r a r ã o Livro de Registro de Contratos e Convénios da Ia. '

Subprocuradoria Ceral do Distrito Federal, do qual foram ex

traidas 7(scCe) vias da tilografadas de igual teor c forna, pa-

ra um único efeito legal, que lido e achado contorne, é assina

do pelas partes já mencionadas e testeraunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_

PELA(O) AUTORIZADA(O) : (as.)_

TESTEMUNHAS: (as.\

(as.)

JOSÉ GERALDO t^ci

FRANCISCO FERITMSES RODRIGUES

DOMINGO'S AZEVEDt) DOS SANTOS

F R A N C I S C O RAMOS CAMELO

V I S T O
EM J3 t c

Mj/á CÉSAR SANTOS

(DAR, de 29.7.60 - Cr$ 5.581,50-2)

TERMO DE RE-RATIFICAÇAO DO CONVÉNIO CELE_
BRADO EM 29 DE JUNHO DE 1978, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULAN-
DO A ADMINISTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS
DE RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DO EDIFÍCIO -
VALE DO RIO DOCE, SEDE PRÓPRIA DA SECR£
TARIA DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL,NA
FORMA ABAIXO.

Aos 18 dias do mês de julho c'° ano

de mi l - novecentos e oitenta (1900), no Gabinete do Palácio do
Buriti, presentes cê um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato repre-
sentado por seu Governador, Coronel AIME ALCIBIADES SILVEIRA '
LAMAISON, brasileiro, casado,residente e domiciliado nesta Ca^
pitai, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,item
XII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, pelo Economista1

FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE, brasileiro, casado,residente e d£
miciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario de Finanças
e pelo Engenheiro JOSÉ" CARLOS MELLO, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario'
de Viação e Obras, e do outro a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP ,
no ato representada pelo seu Diretor Superintendente, Arquite-
to EDISON GROSSI DE ANDRADE, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei
nQ 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atual Estatuto Social da
Empresa, "ad-referendum" da Diretoria e Conselho de Administra^
cão da NOVACAP, reso.lvem firmar o presente ajuste, mediante as
seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento1

fica re-ratificado o Convénio firmado entre o DISTRITO FEDERAL
e a NOVACAP, em 29 de junho de 1978, lavrado as fls. 111/113 ,
do Livro nQ 10/78, aditado em 13 de setembro de 1978, lavrado'
is fls. 014/015, do Livro n9 13, de Registro de Contratos e -
Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal ,adĵ
tado em 29 de dezembro de 1978, 09 de maio, 29 de junho e 05
de setembro de 1979, publicados no Diário Oficial do Distrito1

Federal de 29 de dezembro de 1978, 10 de maio de 1979 (SUPLEjME_
TO), 29 de junho (SUPLEMENTO)e 10 de setembro de 1..979, respejtt
vãmente, aditado em 03 de dezembro de 1979, publicado no DIÁRIO'
OFICIAL do Distrito Federal de 31 de dezembro de 1979, regulando
a administração da execução de obras de recuperação e adaptação'

do EdifTcio Vale do Rio Doce, sede própria da Secretaria de Fi-
nanças do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - A Cláusula Quarta
do Termo de Aditamento firmado entre as mesmas partes em 03 de
dezembro de 1979, passa a ter a seguinte redação:"CLAUSULA QUAR-
TA - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da
NOVACAP, expirando-se em 31 de dezembro de 1980."CLAUSULA TERCEI
£A - Ficam ratificados os demais instrumentos mencionados na
Cláusula Primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Ter
mo entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL'

i d o Dis-rit3 Federal, as expensas da HOVACAP. CLftUSiJLA QUINTA - Fi
ca eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimi r
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrument
to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocu-
radoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07(ŝ
te) vias dati lografadas de igual teor e forma para um único efei_
to legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes
já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as.) .
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LftMMSON

( a s . )

FERNANDO, TUPJJIAMBA VA1ENTE

(as.).
<K)SE CARI OS MELLO

PELA N O V A C A P

TESTEMUNHAS

V I S T O
EM H'/ e? // l

(as.)
EDISON GROSSI DE ANDRADE

(as. )
ALIfrTDT PAULA S I L V E I R A

(as. ) __
F R A N C / S C O RAMOS C A M E L O

13.000 - 01/78

JptlO CÉSAR SANTOS
" '-..f.i do OUtrIlo F»d«W

50/80 CONVÉNIO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CEL£
BRAM O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DO INS_
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS -
HUMANOS - IDR, E A EMPRESA BRASILEIRA '
DE RADIODIFUSÃO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO
DE PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR
SOS HUMANOS PARA A RADIOBRAS, NA FORMA
ABAIXO.

Aos 30 dias do mis de julho do
ano de mil novecentos e oitenta (1980), no Gabinete da Secreta
ria de Administração, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL .
no ato representado por JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, bras11ej[
ro, casado, Fiscal de Tributos Federais, residente e domicilia_
do nesta Capital, na qualidade de Secretário de Administração e
por VIANDA DE MELLO LOBO ROCHA, brasileira, caaada, economista ,;
residente e domiciliada nesta Cidade, na qualidade de Super1 n-1
tendente do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos,dol
ravante denominado simplesmente IDR, Inscrito no Cadastro Geral .
de Contribuintes sob o n9 00.394.650/0002-40, autorizada pelo j
art. 39, inciso I, do Decreto n9 3.121, de 31 de dezembro de;
1975, bem como da delegação de competência expressamente exara_
da pelo Governador no Processo n? 125.183/80 e do outro lado a
Empresa Brasileira de Radiodifusão, sediada nesta Capital, dora_:
vante denominada simplesmente RADIOBRAS, Inscrita no Cadastro -J
Geral de Contribuintes sob o n9 00464073/0001-34, no ato repre^
sentada por seu Diretor Presidente MARCEL DEZON COSTA HASSLGCHER
brasileiro, casado, diplomata, e, por seu Diretor Superintender^
te JOSÉ CARLOS DE ANDRADE, brasileiro, casado, jornalista, resl
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dente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente
Convénio de Intenções, mediante as seguintes cláusulas e condj_
coes: CLAUSULA PRIMEIRA - Objetiva o presente Convénio a execui
cão de programas de desenvolvimento de recursos humanos para a [
RADIOBRAS, pelo DISTRITO FEDERAL, através do IDR. CLAUSULA SE |
GUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através do IDR, promoverá todos os j
atos e medidas necessárias e indispensáveis ã execução dos proj
gramas objeto deste ajuste. CLAUSULA TERCEIRA - Fica ressalvado!
que a RADIOBRAS não concede por esse instrumento exclusi vidade •
ao DISTRITO FEDERAL, através do IDR, dos serviços ora ajustados.

CLAUSULA QUARTA - O valor global de cada programa previsto na
Cláusula Primeira, será objeto de acordo prévio entre o ^
TO FEDERAL, através do IDR, e a RADIOBRAS,mediante troca de cor_
respondência oficial, onde ficará acertada a data de início e
término de cada programa, o valor pelo qual será emitida a coni
petente Nota de Empenho ou equivalente pela RADIOBRAS, bem como
a forma de pagamento. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Utilizando o Banco '
de Recursos Humanos, do Instituto de Desenvolvimento de Recur
sós Humanos, o DISTRITO FEDERAL, através do IDR, poderá fome-'
cer pessoal já aprovado em concurso público, easo em que fará '
jús ã retribuição pecuniária correspondente a uma única parcela
de 10% (dez por cento) do valor da retribuição mensal referente
ao cargo, por candidato. PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento das -
quantias previstas nesta Cláusula será feito em parcelas na fO£
ma previamente estabelecida ou de uma sõ vez, no prazo de até
15 (quinze) dias, apôs a conclusão do respectivo programa ou da
apresentação de cada candidato classificado no Banco de Recu_r
sós Humanos do IDR, mediante a apresentação de Relatório pelo
DISTRITO FEDERAL, através do IDR. PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica o
DISTRITO FEDERAL, através do IDR, dispensado da apresentação de
comprovante de despesas. A documentação pertinente permanecerá'
em poder do IDR, para eventual verificação por parte da
RADIOBRAS. PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos estipulados nesta '
Cláusula serão efetuados diretamente ao DISTRITO FEDERAL, via
Secretaria de Finanças, com comprovantes para o IDR. PARÁGRAFO'
QUINTO - No caso de programa para a realização de concursos pjJ
blico, do valor que vier a ser estipulado para a sua execução -
será deduzida a soma correspondente Is taxas cobradas quando da
inscrição de candidatos. A sobra existente, se houver, será au^
tomaticamente destinada ao DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA QUINTA -
As alterações ao presente Convénio serão feitas mediante Termo
Aditivo. PARÁGRAFO DNICO - Os casos omissos serão resolvidos de
comum acordo entre as partes convenentes. CLAUSULA 9EXHA - As
partes convenentes darão ciência, entre si, por escrito, da d£
signação de seu executor, aos quais caberá acompanhar a execu-1

cão do Convénio até a apresentação do RelatÕrio-Final. PARAGRA'
FO DNICO - A designação por parte do DISTRITO FEDERAL, será fej_
ta pelo IDR, cabendo ao indicado observar as atribuições conti-
das, ainda, nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira ,vî
gentes. CLAUSULA SÉTIMA - O presente ajuste terá o prazo de dur£

cão de 720 (setecentos e vinte) dias, a contar da data de sua
publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas1

da RADIOBRAS. CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que in
tegrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distri-
to Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilogra- 1

das de Igual teor e forma, para um único efeito legal, que, 1i_
do e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL :(as.) ,
josE A-NTONIO IUDA UNHA

(as.)

PELA RADIOBRÃS

WANDA DE MELLO tuBO ROCHA

:(as.) , ^

MARCEL DEZON COSTA HASSLOCHER

(as . ) . .

3Í6JÍE CARL-b* DE ANDRADE

TESTEMUNHAS

V I S T O

ALICE «E PAULA SILVEIRA

(as.).
BENUDE CARDOZO ROSA

JUtlO CÉSAR SANTOS
flMbwXo' G"" " Ol«"llo '•»•'•

CONVÉNIO N9 51/80, QUE ENTRE SI CELE -
BRAM O DISTRITO FEDERAL, E A COMPANHIA'
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO '
DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO NA REGIÃO ADMJ[
NISTRATIVA DE TAGUATINGA, NA FORMA
ABAIXO.

Aos 30 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti, presen^
tes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu
Governador,Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, brasilei -
ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 20 item XII, da Lei n9 3.751
de 13 de abril de 1960, e por BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS, brasi -
leiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital
na qualidade de Administrador Regional de Taguatinga, e do outro
a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante d̂
nominada simplesmente NOVACAP, no ato representada por seu Dire-
tor Superintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE, brasileiro, casa -
do, Arquiteto, residente e domiciliado nesta Capital, na confor-
midade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972,
atuais Estatutos Sociais da Empresa e de acordo com as decisões
da Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP em suas
l .545a. e—l-^4Ma. Sessões, realizadas em 02 e 08 de julho de 1980
respectivamente, resolvem firmar o presente Convénio mediante as
seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento o
DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Taguatin-
ga, incumbe ã NOVACAP a administração e execução das obras de u£
banização da Região Administrativa de Taguatinga. CLAUSULA SEGUN
JJA - Todos os atos necessários a execução das obras, objeto des_
te Convénio, são outorgados pelo DISTRITO FEDERAL, através da
Administração Regional de Taguatinga ã NOVACAP, a qual poderá p^
rã tanto contratar com terceiros, por empreitada ou administra -
cão, executar diretamente se assim julgar conveniente, realizar1

e aprovar licitações, efetuar pagamentos enfim, praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste, obedecidas
as normas em vigor na NOVACAP. CLAUSULA TERCEIRA - O valor glo-
bal do presente Convénio é de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros), recursos estes procedentes do Orçamento do Distrito^
rã l. para o corrente exercício, Lei nQ^p.737, de 05 de dezembro
de 1979, correndo a despesa ã conta da seguinte dotação orçamen-
taria, Elemento: 4.1.1.0 - Obras e Instalações, Item - 03 - Pi
seguimento e Conclusão de Obras, Função: 10 - Habitação e Urba -
nlsmo, Programa: 58 - Urbanismo, Subprograma: 575 - Vias-Urbanas
Projeto: RA 1.029 - Urbanização da Região Administrativa de Ta-
guatinga, conforme Nota de Empenho n9 055/80-RA-III, emitida pé
Ia Administração Regional de Taguatinga, no valor acima menciona
do. CLAUSULA QUARTA - A importância referida na Cláusula anteri-
or, será entregue ã NOVACAP, pelo DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Finanças, em parcelas de conformidade com o crono-
grama Físico Financeiro das obras, aprovado pela Administração
Regional de Taguatinga, atestada cada etapa pelo executor deste
Convénio, conforme determinam as Normas de Execução Orçamentaria
e Financeira vigeijtes. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL,atra
vês da Administração Regional de Taguatinga, pagará ã NOVACAP,pé
Ia Administração dos serviços, objeto deste ajuste, a Taxa de
10% (dez por cento) a título de administração, calculada sobre o
valor dos serviços efetivamente executados. PARÁGRAFO ONICO - O
valor da Taxa de Administração referido nesta cláusula, poderá
ser debitado pela NOVACAP em conta vinculada, a ser aberta, men-
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donada na Cláusula Sexta, ã proporção que forem sendo efetuados
os pagamentos referentes aos serviços. CLAUSULA SEXTA - A«OVACAP
manterá o quantitativo recebido , em conta corrente a ser aberta
no Banco Regional de Brasília S/A, Agência PEPS,vinculada aos
fins esliButaJos no presente Convinio. CLAUSULA SÉTIMA - A NOVA-
CAP, fica dispensada do recolhimento de caução para garantia pe-
la boa execução dos serviços. CLAUSULA OITAVA - Apôs a realiza -
cão das licitações a NOVACAP encaminhará ao DISTRITO FEDERAL, a-
travis da Administração Regional de Taguatinga, o cronograma de
desembolso global do Convénio. PARÁGRAFO ONICO - Em nenhuma hipõ_
tese será aceito serviço que não esteja previsto no cronograma
de desembolso mencionado nesta cláusula. CLAUSULA NONA - A NOVA-
CAP prestara contas ao DISTRITO FEDERAL, através da Administra -
cão Regional de Taguatinga, trimestralmente, das importâncias
que lhe forem entregues. CLAUSULA DECIMA - A NOVACAP, apresenta-
ra ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Ta-
guatinga, relatório final detalhado dos serviços executados,acon
panhado do respectivo balanço geral. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
Cabe, ainda, ã NOVACAP, a prestação de contas final, ao Tribunal
de Contas do Distrito Federal. CLAUSULA DECIHA SEGUNDA - O DIS-
TRITO FEDERAL, através da Admi nistraçãp^Regional .deTaguatinga ,

i\ f l ;/ús< — '
fornecerá previamente ã NOVACAP, o Plano de Implantação de Obras
e Serviços a serem executados.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O DIS-
TRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Taguatinga,
designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá1

as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Fi_
nanceira vigentes. PARÁGRAFO DNICO - A supervisão técnica dos
serviços a serem realizados ficará a cargo da Divisão Regional 1

de Licenciamento e Fiscalização de Obras daquela Administração '
nos Termos das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vi-
gentes. CLAUSULA DECIMA QUARTA - O presente Convénio poderá ser
)rorrogado, renovado, aditado, alterado ou rescindido por mútuo
acordo dos convenentes, bastando para tanto que o interessado se
manifeste por escrito, com antecedência mTnima de 60 (sessenta)'
dias do seu término. CLAUSULA DECIMA QlINTA - O prazo de vigên -
cia do presente Convénio, será de 12 (doze) meses contado a par-
tir da data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Fede
ral, as expensas da NOVACAP. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito
o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú-
vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente'
em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Ge
ral ,do Distrito Federal do qual foram extraídas 07 (sete)vias da
tilografadas de igual teor e forma para um único efeito legal,
que lido e achado conforme, é assinado pelas partes jã menciona-
das e testemunhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

AIME ALCIBTADES SIÍVEIRA LAMA/SON

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

ep/

EDISON GROSSI DE ANDRADE

(as-).
ALICE DE PAULA SILVEIRA

V I S T O

(.c.-.ÁH 3ANTOS

BENILDE CARDOZO ROSA

13.OO3 - O1/78

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O OBOÉ

TIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS, AO CON-

TRATO N9 003/80, DE PRESTAÇÃO DE SERVI -

COS, CELEBRADO EM 02 DE JANEIRO DE 1980,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA O.CA-
MARA & IRMÃOS S/A, NA FORMA ABAIXO.

Aos 30 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e oitenta (1980), no Gabinete da Secretaria de
Administração, presentes de um lado,o DISTRITO FEDERAL.no ato ré
presentado por JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA,brasileiro .casado. ~
Fiscal de Tributos Federais,residente e domiciliado nesta Capi '
tal, na qualidade de Secretário de Admin i s tração ,conf jrrce delega
cão de competência do Governador,expressamente exarada no Proces
só n9 015086/80, e do outro, a firma J.CAMARÁ & IRMÃOS S/A,sedia
da no Setor de Indústrias Gráficas, Trecho 01 Lotes 585/645, em
Brasília, Distrito Federal, doravante denominada simplesmente '
CONTRATADA, aqui representada por FERNANDO CAMARÁ, brasileiro.ca
sado, residente e domiciliado nesta Capital .CIC.nO 00510231-91,
na qualidade de Diretor, resolvem firmar o presente ajuste,medi-
ante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instru^
mento, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos, o
contrato nÇ 003/80, de prestação de serviços, firmado em 02 de
janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, publi-
cado no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal de 02 de janeiro de '
1980, para a edição do jornal "DIÁRIO OFICIAL" do Distrito Fede_
ral. CLAUSULA SEGUNDA - O valor estabelecido na Cláusula Segunda
do Contrato Principal, será suplementado com a importância de
Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), perfazendo um to-
tal de Cr$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de cruzeiros), PARA -
GRAFO ONICO - Os recursos para fazer face a suplementação previs
ta nesta cláusula, são procedentes do Orçamento do Distrito Fede
ral, para o corrente exercício, Lei n? 6.737, de 05 de dezembro'
de 1979, correndo a despesa ã conta do ELEMENTO: 3.1.3.0 - Servi
cos de Terceiros e Encargos, Subelemento: 3.1.3.2 - Outros Servi
cos e Encargos, Atividade SEA 2.028 - Manutenção das Atividades1

da Secretaria de Administração, Função 03 - Administração e Pla-
nejamento, Programa 07 - Administração, Subprograma 021 - Adminis
tração Geral, Fonte de Recursos: 09-União, conforme Nota de Empe

nho nO 136/80-SOF-SEA, emitida pela Secretaria de Administração'
no valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzei ros).CLAUSU-
LA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais clãusu -
Ias e condições do Contrato ora aditado. CLAUSULA QUARTA - O pre_
sente ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁ-
RIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da CONTRATADA.CLAU-
SULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,'
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré -
sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fi£
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusu-
las, lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio
da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram
extraídas 07 (sete) vias dati lografadas de i g u a l teor e forma,pa_
rã ura único efeito l e g a l , que, l i d o e achado conforme, é assina-
do pelas partes jã mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as. ) ,
CA CUNHA

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

V I S T O
EM_££./_i_L/.ilí.o

(as.) .

FERNANDO CAMARÁ

ÓOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

(as.)
FRANCISCO RAMOS CAMELO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O OBOE_
TIVO DE PRORROGAR PRAZO AO CONVÉNIO CELE_
BRADO EM 09 DE AGOSTO DE 1978, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,RE
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GULANDO A COMPLEMENTAÇAO DAS OBRAS DO

PARQUE DE EXPOSIÇÃO DO TORTO, NA FORMA '

ABAIXO.

Aos 30 dias do mis de julho do ano
de mil novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti, preseri
tes.de um lado o DISTRITO FEDERAL.no ato representado por seu Gio

jvernador,Coronel AlilE ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON ,h casi l ? i ro ,caj

ado,residente e domiciliado nesta Capital.no uso das atribui

coes que lhe confere o art.20 item XII, da Lei n9 3.751,de 13 de

abril de 1960,e pelo Engenheiro Civil OOSE CARLOS MELLO,brasilej[

o, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade'

de Secretario de Viação e Obras e do outro o DEPARTAMENTO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominado sim-

plesmente DER-DF, no ato representado por seu Diretor Geral

JOLIO XAVIER RANGEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e

domiciliado nesta Capital, de conformidade com autorizações da-

das pela Diretoria Consultiva e Conselho Rodoviária do Distrito'

Federal, em suas 179a. e 672a. reuniões ordinárias realizadas em

26 de junho e 08 de julho de 1980, respecti vãmente, resolvem fir-

mar o presente Termo, mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA

'R I HE l RA - Pelo presente instrumento, fica aditado, com o objetj_

vo de prorrogar prazo, o Convénio celebrado entre o DISTRITO FE-

DERAL e o DER-DF, em 09 de agosto de 1978, publicado no DIÁRIO

OFICIAL do Distrito Federal de 18 de agosto de 1978, renovado

em 04 de setembro de 1979, publicado no DIÁRIO OFICIAL do

Distrito Federal, de 10 de setembro de 1979, regulando a comple-

mentação das obras do Parque de Exposição do Torto. CLAUSULA SE-

GUNDA - O prazo estabelecido para o Convénio ora aditado, fica,

por este ajuste, prorrogado até 18 de agosto de 1981. CLAUSULA

TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e

condições dos instrumentos mencionados na Cláusula Primeira des-

te Termo. CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste entrará em vigj>\-

na data de sua publicação no/OlARIO 01JICIAL do Distrito Feder^

as expensas do DER-DF. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de'

Brasília, Distrito Federal, para .dirimir quaisquer dúvidas rela-

tivas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim

justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou estipula

do em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em folhas

que integrarão Livro próprio da Ia .Subprocuradoria Geral do Dis-

trito Federal, do qual foram extraídas 07(sete)vias datilografa-

das de igual teor e forma para um único efeito legal, que lido e

achado conforme i assinado pelas partes já mencionadas e testemu

nhãs abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL(as.)

AIME ALtIBlADES LA>MAISON

(as.).

00 S MELLO

PELO DER-DF

TESTEMUNHAS

(as.).

XAVIER RANGEL

(as.).

ALICE DE PAULA SILVEIRA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T »

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O

JETIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS, AO CG£

VENIO N9 41/80, CELEBRADO EM 09 DE JJJ

NHO DE 1980, ENTRE O DIST.RITO FEDERAL1

E O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD£

GEM DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAI_

XO.

Aos 3Q dias do mis de julho d" ano

de mH novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti, pré

sentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por

seu Governador Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, bra.

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso

das atribuições que lhe confere o Art. 20, -item XII, da Lei nP

3.751, de 13 de abril de 1960, e por JOSÉ CARLOS MELLO, brasj.

leiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta

Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, e do o£

tro, o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,

doravante denominado simplesmente DER-DF, no ato representado

por seu Diretor Geral JOLIO XAVIER RANGEL, brasileiro, casado,

engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, de conformi.

dade com autorizações dadas pela Diretoria Consultiva do DER-DF

e Conselho Rodoviário do Distrito Federal, em suas 183a. e 674a.

Reuniões Ordinárias, realizadas em 21 e 22 de julho de 1980, -

respectivamente , resolvem firmar o presente Termo, mediante '

as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este ajuste,fj_

ca aditado, com o objetivo de suplementar recursos, o Convénio

n9 41/80, celebrado em 09 de junho de 1980, entre o DISTRITO -

FEDERAL e o DER/DF, publicado no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Fe.

deral, de 10 de junho de 1980, regulando a administração da

Execução de Obras de Urbanização no Distrito Federal, envolven.

do implantação de Vias e Obras Complementares. CLAUSULA SEGUN-

DA - O valor estabelecido na cláusula quarta do Instrumento -

Principal, celebrado em 09 de junho de 1980, entre as mesmas '

partes, será suplementado com a importância de Cr$.910.163,58-

(novecentos e dez mil, cento e sessenta e tris cruzeiros e ci£

qdenta e oito centavos), perfazendo o total de Cr$.8.910.163,5,8

(oito milhões, novecentos e dez mil, cento e sessenta e três

cruzeiros e cinquenta e oito centavos). PARÁGRAFO ONICO - Os ré.

cursos para suplementação previstos nesta Cláusula são proceden

tes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício,

Lei n9 6.737, de 05 de dezembro de 1979, correndo a despesa ã

conta do ELEMENTO: 4.1.1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES, Projeto 1.164

SVO - Urbanização do Distrito Federal, conforme Nota de Empenho

n9 086 /80-SVO, emitida pela Secretaria de Viação e Obras, no vá

lor de Cr$. 910.163,58 (novecentos e dez mil, cento e sessenta'

e três cruzeiros e cinquenta e oito centavos). CLAUSULA TERCEI-

RA_ - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e con-

dições do Instrumento ora aditado. CLAUSULA QUARTA - O presente

Termo entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFI

CIAL do Distrito Federal, as expensas do DER-DF. CLAUSULA QUIN-

J_A - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para di_

rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente -

Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza'

e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas ,

lavrou-se o presente em folhas que Integrarão Livro próprio da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram ex.

traídas 07 (sete) vias datilografadas de Igual teor e forma, pá.

rã um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assina^

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

AIME ALCIB/f/Ws IsidrÈffcA LAMAJSON

(as.)

OOSf NELLO

PELO DER-DF

TESTEMUNHAS

J&ÍO XAVIER RANGEL

: (as.),

(ás.)
ALICE DE PAULA SILVEIRA

V I S T »
FRANCISCO RAMOS CAMELO

c:7M :;;;Í:TOS

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ÁREA DA
ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA, QUE

ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL E
A FIRMA VICENTE CARNEIRO DE ABREU &

CIA. LTDA .x.x» NA FOR"* ABAIXO.
Processos? 300.129/80

Aos 30 dias do mis de Julhq do
ano de mil novecentos e oitenta .x.x.x.x.x. (1980 ). no Gabirte.
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te da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, presen-
tes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por
JOAQUIM ARANTES METO, brasileiro, casado, economista, x.x.x.x.x'
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade.de Superin
tendente, autorizado pelo art. 29, inciso II, do Decreto n9
1.765, de 05 de agosto de 1971, bem como delegação de competén
cia expressamente'exarada pelo Governador no Processo n9. . .
031010/75, e do outro, a firma VICENTE CARNEIRO DE ABREU & CIA.
LTDA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x , inscrita no Cadastro Geral1

de Contribuintes sob o n900019299/0001-26, doravante denomina-
da simplesmente PERMISSIONRRIA, no ato representada por AMADOR
CARNEIRO DE ABREU, brasileiro, casado.portador do CIC.x.x.x. n°
000.035.491-00, residente e domiciliado nesta Capital .x.x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x , resolvem firmar o presente ajuste
na conformidade do art. 24 da Lei n° 4.545, de 10 de dezembro'
de 1964, tendo como objeto a área denominada Loja n9 2.30 ,com
_̂ p
área de 70:00m x. ( setenta metros quadrados x.x.x.x.x.x.x .x.x.x
x.x.x.x.), mediante as seguintes cláusulas: CLRUSULA PRIMEIRA-
A área denominada Loja n9 2.30 , objeto desta Permissão de Uso
situada na Estação Rodoviária de Brasília, será destinada ex -
clusivamente ao comércio de PAPELARIA EM GERAL x .x.x.x.x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x . CLAUSULA SEGUNDA - A presente Permissão de
Uso, autorizada a tTtulo precário, poderá ser revogada pelo
Distrito Federal, independentemente de notificação judicial '
nas seguintes hipóteses: a) alteração, pela PERMISSIONRRIA, da
destinação prevista na CLÁUSULA PRIMEIRA; b) dissolução, falên
cia ou concordata da PERMISSIONRRIA; c) inadimplemento de qual
quer das obrigações assumidas em decorrência do presante TERMO
especialmente as previstas na Cláusula Décima Primeira.CLRUSU-
LA TERCEIRA - A PERMISSIONRRIA, pagara ao DISTRITO FEDERAL,
mensalmente, por período de 24 (vinte e quatro) meses, a impor

no conhecimento, que passa a integrar este ajuste, sem que se-
ja necessário a sua transcrição, bem como as instruções baixa-

tância de CrS 20.833,68 x.x.x.x. (vinte m i l , oitocentos e trin-
ta e três cruzeiros e sessenta e oito centavos) .x.x.x.x.x .x .x.x

x.x.x.x.x.x.x.x a título de Taxa de Ocupação, conforme critério
estabelecido na Portaria nQ 107/76, de 30 de dezembro de 1976,
do Secretario de Serviços Públicos. PARRGRAFO QUICO - O valor
da Taxa de Ocupação, será reajustavel na conformidade do crité
rio estabelecido na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, legTs
lação complementar e acompanhará as alterações que porventura*
venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA QUARTA - A
transferência da presente PERMISSÃO DE USO, a qualquer título,
no todo ou em parte sõ se fará mediante consulta prévia e auto
rização do DISTRITO FEDERAL, obedecidas as seguintes condiçõeT:
a) pagamento da Taxa de Transferência equivalente a 10% (dez '
por cento) do valor total do TERMO DE PERMISSRO DE USO, calcu-
lado sobre o valor da Taxa de Ocupação mensal em vigor e multi
pi içado pelo número de meses correspondente ao prazo total da
PERMISSÃO; b) na assinatura do novo TERMO DE PERMISSKO DE USO,
serão observadas as condições para qualificação de PERMISSIONS
RIAS, atualização da Taxa de Ocupação e caução correspondente.
CLAUSULA QUINTA - A PERMISSIONRRIA, neste ato, para garantia
das obrigações assumidas no presente TERMO fará a prova de ré
colhimento de uma caução no valor de Cr$ 83.334,72 .x.x (oitenta

e três mi l.trezentos e trinta e quatro cruzeiros e setenta e dois

centavos ), correspondente a 04 (quatro) vezes a Taxa de Ocupa-
ção em vigor, junto ao Banco Regional de Brasília S/A, em fa -
vor do DISTRITO FEDERAL, caução essa que será reajustavel na
conformidade do critério estabelecido pela Lei n9 6.205, rfe 29
de abril de 1975, legislação complementar e a diferença consi-
derada e recolhida sempre que houver renovação da PERMISSRO. '
CLRUSULA SEXTA - A PERMISSIONRRIA pagara mensalmente ao DISTRI
TO FEDERAL, na Tesouraria da AERB ou em Banco credenciado, a
quota- que lhe couber no rateio das despesas mensais de energia
elitrica, água e esgoto. CLRUSULA SÉTIMA - O não cumprimento '
das obrigações constantes das Cláusulas Terceira e Oitava den-
tro dos prazos previstos, implicará automaticamente no acresci
mo de 10% (dez por cento) sobre os respectivos valores venci -
dos por cada mês de atraso, além dos juros e demais cominações
legais, independentemente das penalidades previstas no Regula-
mento Geral da Estação Rodoviária de Brasília, do qual tem pie

das pelo DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - O projeto de insta^
lação da área compreendendo benfeitorias ou melhoramentos, mó-
veis e equipamentos feitos pela PERMISSIONfRIA, será submetido'
aprovado e autorizado previamente por escrito, pela AERB.CLRU -
SULA NONA - As benfeitorias necessárias, úteis e voluptuarias ,
realizadas pela PERKISSIONÍRIA, serão incorporadas ao imóvel ,
sem direito a qualquer indenização, seja a que título for.CLRU-
SULA DECIMA - A rescisão deste Termo de Permissão de Uso, pelas
infrações previstas nas Cláusulas Segunda e Decima Primeira im
plicarã na perda de qualquer direito de indenização ou reercbol-
so pela PERMISSIONRRIA. CLfiUSULA DECIMA PRIMEIRA - Durante a
vigência do presente Termo, a PERMISSIONRRIA obriga-se a: I) pá
gar pontualmente ás mensalidades previstas na Clausula Tercei -
rã; II) cumprir o Regulamento, instruções e Ordens de Serviço
da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, e responder
por quaisquer atos seus, de seus empregados, ou prepostos que
impliquem na inobservância dos referidos dispositivos; III) S£
jeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autorida^
dês Federais e Estaduais; IV) efetuar, ã sua custa exclusiva,em
nome e benefício da AERB, um seguro contra risco de incêndio
de destruição total ou parcial da área de permissão; V) respon-
der civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham
a ser causados por si, seus empregados ou prepostos, ã Estação1

Rodoviária de Brasília ou a terceiros; VI) pagar todas as mui -
tas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração da Esta -
cão Rodoviária de Brasília; VII) não causar embaraços aos ser -
viços da Administração da Estação Rodoviária, quaisquer que se-
jam, atendendo ã sua fiscalização e cumprindo as determinações'
emanadas de seus órgãos competentes; VIII) afastar de serviço '
qualquer preposto ou empregado cuja permanência na Rodoviária '
for julgada inconveniente pela AERB; IX) manter a área objeto '
do presente Termo de Permissão de Uso em todas as suas dependên
cias, com os respectivos aparelhos e instalações em perfeito es_
tado de conservação, asseio e segurança e em perfeito funciona-
mento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas
mesmas condições em que recebeu para que possa ser imediatamen-
te ocupado por novo PERMISSIONRRIO, sem que isso demande conser_
to, reparação ou pintura, utilizando, ao fazer reparação mate -
rial da mesma qualidade que o anteriormente empregado.CLfiUSULA
DECIMA SEGUNDA - E expressamente proibido ã PERMISSIONRRIA: I

o funcionamento de aparelhos radiofónicos, ai to-f ai antes ou cor\_
gêneres, que sejam ouvidos fora da área ou espaço a ele conce-
dido, bem como permitir algazarra, distúrbios e ruidos incompa-
tíveis com o comportamento e decoro social; II) a ocupação de
fachadas externas, bem como qualquer espaço externo ã área obje
to do presente Termo de Permissão de Uso com mercadorias, carta
zes, propagandas, indicações ou dizeres congéneres, salvo auto-
rização por escrito da Administração da Estação Rodoviária de
Brasília.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - No caso de haver necessida-
de de serem tomadas medidas judiciais para reintegração de pos-
se, por descumprimento de qualquer das clausulas previstas no
presente Termo, no •Regulamento, nas Instruções e nas Ordens de
Serviço da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, as
custas judiciais e os honorários advocatícios correrão por con-
ta exclusiva da PERMISSIONÃRIA. CLflUSULA DECIMA QUARTA - O Dis-
trito Federal, através da Administração da Estação Rodoviária
de Brasília, designará um executor para o presente instrumento
ao qual incumbira .as atribuições contidas nas Normas de Execu -
cão Orçamentaria e Financeira vigentes. PARRGRAFO ONICO - A
executor mencionado nesta cláusula caberá, ainda, fiscalizar
cumprimento das obrigações constantes deste ajuste, bem como a
conservação dos bens que constituem seu objeto, ficando-lhe as
segurado, desde já o livre acesso a qualquer dependência da ã
rea objeto deste instrumento. CLRUSULA DECIMA QUINTA - O prese
te Termo de Permissão de Uso poderá ser renovado ou prorrogado
mediante requerimento da PERMISSIONRRIA ã Administração da Est
cão Rodoviária de Brasília, 90 (noventa) dias antes do seu ter
mino. PARRGRAFO ONICO - O não cumprimento, pela PERMISSIOKRRIA



Página BRASILIA, quarta-feira, 30 de julho de 1980 DIÁRIO OFICIAL do DF

de qualquer das obrigações ora contraídas, será motivo para rej»
cisão do presente Termo. CLAUSULA DECIMA SEXTA - O presente '
instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal, as expensas da PERMISSIONSKIA,
e expirar-se-ã 02 (dois) anos após o seu integral cumprimento.'
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distri
to Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumpri-
mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de a-
cordo para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas'
ar suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integra -
rão o Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Fe
deral do qual foram extraídas 07(sete) vias datilografadas de

igual teor e forma para um único efeito legal que lido e acha-
do conforme, I assinado pelas partes já mencionadas e testemu-
nhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as . )_

/VKAJUES NETO

PELA PERMISSIONSRIA: (as.)__

TESTEMUNHAS: (as.)

AMADOR CARNEIRO DE ABREU

FRA6HÍTSJÍO RAMJJf <ÍÁMELO

ADA/R A L V E S

V I S T ®

CÉSAR SANTOS
or G.r«l ao DUtr.lo

(DAR, de 30.7.80 - í$ 5.825,50)

TSRMO Of. OCUPAÇÃO OE Á«£A. PArU FINS

COMERCIAIS. SITUADA NA FEIRA PERMANENTE

DO G A M A . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

X . X . X . X CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE-

RAL E 0(A) SENHOH(A) SEBASTIANA PEREIRA

DA SILVA E S I L V A . x . x . x . x . x . x . N A FORMA

ABAIXO.

Processo n? 166.158/80

Aos 30 dias domes d* julho doanode

mil novecentose Oitenta 11980). no Gabin«»da Administração Regional do Ga-

ma, presentes x. x. x. x. x. x. x.à» um lado. o DISTRITO FEDERAL, no ato represa

tado peloSenhor ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA . x . x . x . x . x • brasileiro,

casado , Téc . Com. Soei ai . "**•«. .domiciliado r-sta Capital, n. qualkbd.d. Adminis-

trado». coolorrTwdel«9acãod«cornp«tincia«xaradapeloGov»rn«lor.noProca«on9268.520 /

76 ,e. do outro. ola)Senhor(a) S E B A S T I A N A P E R E I R A DA S I L V A E S I L V A .x . .

brasileiro(a) casada . X . X . . comerciante, resident, e domicial.do nesta Capital, portaoorfa,

do CIC n? l 792231 3-1 -87 • '"«ritola» na Secretaria d» Finanças do Distrito Federal, sob n?

070708070 • doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADO(A), resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei n°4.545, de 10 de dezembro de 1964. o presente Termo de Ocu-

pação de Área para fins comerciais, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -

Pelo presente instrumento"; o DISTRITO FEDERAL cede ao|à) OUTORGADO(A) a depondén-

cia denominada CONJUNTO 04 BOX 07 x . x . X . x . X . x medindo 5,00 m" < c in c o

metros quadrados . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x 1 - PARÁGRAFO

ÚNICO _ Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada nesta cláusula sem prévia e

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do '

Gama . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X , e sendo autorizada a realização de o-.ialquer benfeito-

ria, esta incorporaria de imediato, não cabendo ao(a) OUTORGADO(A) direito, em tempo

algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA SEGUNDA - 0(A) OUTORGADOIA) poderá

comercializar, no varejo, vendas de HO RTI GRANJEIROS .X . X . X . X . X. X . X . X . X . X . X .
fazeodo-o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEI-

RA - 0(A) OUTORGADOIA) pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 59 (quinto) dia do mês

subsequente ao vencido, na Colstoria da Administração Regional do Gana . X . X . X . X .

X X X X X X .X .X. X. X. X . X . ou onde lhe for determinado, a partir de Q-\ de agos-

to x. da 1980 , Taxa de Ocupação Mensal, no valor de Cr$ 520,00 ( quinhejl

tos e vinte cruzei ros) . x . x . x . x .x .x .x .x . x . x . x . x . x . x .x ' - PARÁGRAFO
ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será reajustável com base no valor

de referência vigente no Distrito Federal, na forma da Lei n96.205. de 29 de abril de

1975. após 12(doze) meses da vigência daste tsrmo. contada a partir da publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - O presente ajusts n5o

assegura exclusividade ao(a) OUTORGADOIA) de operar com produtos de sua especialida-

de. CLAUSULA QUINTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula

Segunda, ou modificações da linha de comercialização, dependerío de autorização do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura •

Produção CLAUSULA SEXTA - 0(AI OUTORGADOIA) obriga se a respeitar e fazer respeitar

pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente, do qual tem pleno

conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, bem

como as instruções baixadas pela Administração Regional do Gama .x . X . X . X . X. X .

X . X . X . X . X . X . PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAL poderá exigir o afwta-

mento. do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou preposto doía) OUTORGA-

DOIA), cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público. PARÁ-

GRAFO SEGUNDO - O descumprimento do Regulamento da Feira Permanente obrigará o(a)

OUTORGADOIA) ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência, vi-

gente no Distrito Federal, com base na Lei n°6 205 de 29 de abril d* 1975. recolhida aoi cofres

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

- AO (A) OUTORGADOIA) serão aplicadas sanções isoladas ou conjuntamente. se infringir

is normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui o artigo 31 e seguinte do

Decreto n? 3.651. de 14 de abril de 1977. CLAUSULA SÉTIMA - 0(A| OUTORGADOIA)

efetuará, à sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, um seguro contra ris-

co de incêndio e de destruição total ou parcial da área objeto do presente instrumento CLAU-

SULA OITAVA - O(A) OUTORGADOIA) se compromete a: l) funcionar no horário determi-

nado no Regulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições de limpeza e hi-

giene a área ocupada, Ml) fixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

à venda; IV) utilizar a área objeto deste instrumento, imediatamente apôs a sua assinatura e com

a constância ao bom funcionamento da Feira Permanente; V) cumprn e fazer cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outras normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Gana . X . X . X . X . X . X

X . X . X . X . X . X '• VI) sujeitar se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridade compe-

tentes, quando criamado(a) para prestar esclarecimentos sobre fatos que tenha conhecimento;

VII) responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ser causados por

si, seus empregados, ou prepostos. á Feira Permanente ou a terceiros; VIM) pagar todas as multas

que lhe venham a ser aplicadas pela Administração Regional do Gama . X . X . X . X . x .

X .X. X .X. X. X. X. IX) devolver a área objeto deste a|uste em perfeitas condições de ser ocupa-

da imediatamente PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nesta cláusula, bem

como das normas aplicadas á Feira Permanente, implicará sanções e penalidades ao(à) OUTOR

GADO(A). na forma prevista pelo Decreto n93651. de 14 de abril de 1977. CLAUSULA

NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Gama . X . X

X X . X . X . X . X . X . X . X . X . x designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSO-

LA DÉCIMA - O» débitos par» com o DISTRITO FEDERAL, decorrente» do present» ajuste,

serão inscritos na Divida Ativa e cobrados mediante execuçio, nos termo» do Código de Proce*-

to Civil. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este instrumento terá vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses contados a partir da dau de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, á expensa» doía) OUTORGADOIA). devendo o pedido d» prorrogação ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

- Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relative» ao

cumprimento do presente instrumento. E. estando assim justos e de acordo, pêra firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as sues clausule*, lavrou-se o presente em folhe*

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénio» de 1a Subprocurador*»

Geral do Distrito Federal, do qual forem extraídas 7 (seu) vias datilografades de igual teor

e forma, para um único efeito legal. que. lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) .
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO bt^ERRA

PELOIA) OUTOGAOO(A): (a.)
SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA E SILVA

TESTEMUNHAS: 1) (a)

2) Ia)

ALICfDT PAULA SILVEIRA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O

ÚOLIO CÍÉSAR SANTOS
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TSRMO Dt OCUPAÇÃO Dt AREA. PARA FINS

COMERCIAIS. SITUADA NA FEIRA PERMANENTE

DO GAMA X : X : X : X : X : X : X : X : X : X : X : X : X : X : X
X: X: X : X CELEBRADO ENTR6 O DISTRITO FEDE-

RAL E O(A) SENHOR(A) MARIA DO SOCORRO '

S ILVA MOURA X: X : X : X: X: X: X: X: . NA FORMA

ABAIXO.

P R O C E S S O N9166.074/80

Aos 30 dias domes d» julho doanode

mil novvcantos e Oitenta (1980 ), no Gabinete da Administração Reg i ona l do Ga-

m a . X . X . X . X . X . X . x . X . X . X . X . X . . d . um lado. o DISTRITO FEDERAL, no ato represen-

tado pelo Senhor ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA . x . x . x . x . x . • í*»1*'0.

casado, Tic. Com. Soei a 1 . resideníe • domiciliado nasta Capital, na qualidade d* Adminis-

trado/, conform*delegaçjo d» compatència exarada paio Governador. noPrccMson? 2 6 8 . 5 2 0 '

76 . e, do outro, ola) Senhor(a) M / \R I A D0 S O C O R R O S I L V A MOURA X . X . X . X . X . '
brasileiro(a) casada . X . X . comerciante, residente e domicialido nesta Capital, portador(a)

do CICnP 076546691-00 . inserito(a) na Secretaria d» Finanças do Distrito Federal, sob n?

070064369 x . X - doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADO! A), resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei n94.545, de 10 de dezembro de 1964, o presente Termo de Ocu-

pação de Área para fins comerciais, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA —

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL cede ao(à) OUTORGADO(A) a dependên-

cia denominada Box 102 Conjunto 11 x . x .x.x.x.xmedindo 5,80 m' l cinco

metros e oitenta centímetros quadrados x . x . x . x . x . x . x l- PARÁGRAFO

ÚNICO — Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada nesta cláusula sem prévia e

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Ga

ma X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . . 6 sendo autorizada a realização de qualquer benfeito-

ria, esta incorporar-se-á de imediato, não cabendo ao(a) OUTORGADO(A) direito, em tempo

algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA SEGUNDA - 0(A) OUTORGADO(A) poderá

comercializar, no varejo, vendas de Produtos Horti gran jei ros X . X .X . X .X . X . X .

fazendo-o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior. C CA US U LA TERCEI-

RA - O(A) OUTORGADO(A) pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 59 (quinto) dia do mês

subsequente ao vencido, na Coletoria da Administração Regional do Gama X . X . X . X . X

X . X . X . X . x . x . X . X . X . X . X . X . ou onde lhe for determinado, a partir de "[O de agos-

to .X . de 1980 , Taxa de Ocupação Mensal, no valor de Cr3604,00 l S e i S C e

tos e quatro c ruze i ros x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x ) PARÁGRAFO

ÚNICO - A importância mencionada nssta cláusula será reajustávsl com base no valor

ds referência vigente no Distrito Fed&ral, na forma da Lei n96.205. de 29 de abril de

1975. após 12(doze) meses da vigência deste termo, contada a partir da publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal CLAUSULA QUARTA - O presente ajusta nSo

assegura exclusividade ao(a) OUTORGADO(A) de operar com produtos de sua especialida-

de. CLAUSULA QUINTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Clausula

Segunda, ou modificações da linha de comercialização, dependerão de autorização do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e

Produção CLAUSULA SEXTA - 0(AI OUTORGADO(A) obriga se a respeitar e fazer respeitar

paios seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente, do qual tem pleno

conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, bem

como as instruções baixadas pela Administração Regional do Gana . X . X .X . X . X . x .

x . x . X . x . x. x PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAL poderá exigir o afasta

mento, do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou preposto do(a) OUTORGA

DOÍA), cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público. PARÁ-

GRAFO SEGUNDO - O descumprimento do Regulamento da Feira Permanente obrigará o(a)

OUTORGADO(A) ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência, vi-

gente no Distrito Federal, com base na Lei n96.205. de 29 de abril de 1975. recolhida aos cofres

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

— AO (À) OUTORGADO(A) serão aplicadas sanções isoladas ou conjuntamente, se infringir

as normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui o artigo 31 e seguinte do

Decreto n9 3.651, de 14 de abril de 1977. CLAUSULA SÉTIMA - O(A) OUTORGAOO(A)

efetuará. á sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, um seguro contra ris-

co de incêndio e de destruição total ou parcial da área objeto do presente instrumento. CLAU-

SULA OITAVA - 0(A) OUTORGADO(A) se compromete a: I) funcionar no horário determi-

nado no Regulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições do limpeza e hi-

giene a área ocupada; I I I ) fixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

á venda; IV) utilizar a área objeto deste instrumento, imediatamente após a sua assinatura e com

a constância ao bom funcionamento da Feira Permanente, V) cumprir e fazer cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outras normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, atravésda Administração Regional do Gama . X . X . X . X . X . X

x . x . x . x . x . X ; VI) sujeitar se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridade compe-

tentes, quando cnamado(a) para prestar esclarecimentos sobre fatos que tenha conhecimento;

V11) responder civi Imente por todos os preju fzos. perdas e danos que venham a ser causados por

si. seus empregados, ou prepostos, á Feira Permanente ou a terceiros; VIII) pagar todas as multas

que lhe venham a ser aplicadas pela Administração Regional do Gama . X . X . X . X . X .

X . x . x . x . X . x . X IX) devolver a área objeto deste ajuste em perfeitas condições de ser ocupa-

da imediatamente. PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nesta cláusula, bem

como das normas aplicadas à Feira Permanente, implicará sanções e penalidades »o(à) OUTOR-

GADO(A), na forma prevista pelo Decreto n9 3.651, de 14 de abril de 1977. CLAUSULA

NONA - O DISTRITO FEDERAL, atravésda Administração Reg iona l do Gama x . X .

X . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSU-

LA DÉCIMA - O» debito» para com o DISTRITO FEDERAL, decorrente» do presente ajiute.

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante execução, no» termo» do Código da Proces-

» Civil. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Este instrumento ter» vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses contados a partir da data da *ua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, é expensas do(a) OUTORGADO!A), devendo o pedido da prorrogação ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

- Fica eleito o Foro de Brasilia. Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado am toda» as sua» cláusula», lavrou-se o presente em folha*

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénio* da l • Subprocuradora

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografada* de igual teor

e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) .

ANTÓNIO VALMIR CAMPELCKBlfzERRA

PELO(A)OUTOGADO(A):(a.)

MARIA DO SOCORRO SILVA MOURA

TESTEMUNHAS; 1) (a)

2) (a)

ALIJ/E DE PAULA S I L V E I R A

F R A N C I S C O RAMOS CAMELO

JOL'0 CÉSAR SANTOS
rectriiii» G«r.l H. rviwal do Dlnrtig P.O.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O OBJ£

TIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS, AO CONV^

NIO NQ 16/80, CELEBRADO EM 04 DE MARÇO -

DE 1980, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA,NA

FORMA ABAIXO.

Aos 30 dias do mis de julho do ano
de nil novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti,prese£
tes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu
Governador, Coronel AI ME" ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, brasilej_
ro, casado, residente e d o m i c i l i a d o nesta Capital, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei nÇ3.751,
de 13 de abril de 1960, e por JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro ,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na
qualidade de Secretario de Serviços Públicos, e do outro, a COfl
PANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, doravante denominada sim
plesmente CEB, no ato representada por seu Presidente GASTÍO -
LUIZ DE ANDRADE LIMA, brasileiro, casado, engenheiro, residente
e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente ajuste,
mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este '
instrumento, fica aditado, com o objetivo de suplementar recur^
sós, o Convénio n9 16/80, celebrado em 04 de março de 1980, er^
tre o DISTRITO FEDERAL e a CEB, publicado no DISRIO OFICIAL do
Distrito Federal de 10 de março de 1980, tendo por objeto a exe_
cução das obras de ampliação do Sistema de Iluminação Pública -
do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O valor estabelecido na
Cláusula Segunda do Convénio Principal, será suplementado cora
a importância de Cr$. 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil
cruzeiros) para perfazer o total de Cr$. 9.784.000,00 (nove nn_
Ihões setecentos e oitenta e quatro mil cruzeiros). PARSGRAFO -
ON I CO - A importância para suplementação prevista nesta clãusu-
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Ia, é procedente do Orçamento do Distrito Federal, para o correji
te exercício, Lei n° 6.737, de 05 de dezembro de 1979, oriundos
do Decreto n? 5.B15, de 07 de maio de 1980, correndo a despesa'
a conta da seguinte dotação orçamentaria: ELEMENTO: 4.1.1.0

OBRAS E INSTALAÇÕES, item 03 - Prosseguimento e Conclusão de
Obras, Função: 10 - Habitação e Urbanismo; Programa 60 - SERVJ_

COS DE UTILIDADE PUBLICA; Subprograma: 327 - Iluminação Pública;/i /-: / -
Projeto: SSP-1.108 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública

do Plano Piloto e Setoresi conforme Nota de Empenho n9 048/80-'
SSP, emitida pela Secretaria de Serviços Públicos, no valor de
Cr$. 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil cruzeiros). CLAU
SULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais
sulas e condições do Convénio ora aditado. CLAUSULA QUARTA - O
presente ajuste entrara em vigor na data de sua publicação no
DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da CEB. CLAUSU-
LA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal ,pa^

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presen^
te instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firme^
za e v a l i d a d e do que ficou estipulado em todas as suas clãusu-'
Ias, lavrou-se o prssente em folhas que integrarão Livro pró_

prio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e
forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme,

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
AIME ALCIBÍCAPES SILVEIRA LAMAI/SON

( a s . )

JOSE.GERAiDO MACIE1/

PELA CEB

TESTEMUNHAS

(as.) .

CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

A±ICF>.nE\p-AULA SILVEIRA

JOÃO BOSCO S I L V A

V I S T ®

exercício encerrado em 31 de dezembro de 1977, acharam tudo exato e em per
feifc- ordem, sendo de parecer que OB mesiaoc eejam aprovados pelos senhores/
aclonistas, Brasilia-!?, 28 de fevereiro de 1978. ABB. Almiro da Costa Bata.
lha, idson Porto e Francisco doares Lopee, Submetidos essas documentos a vo.
tacão, forma aprovados por unanimidade pelos acionietas presentes, abstendo
se de votar os legalnente impedidos. O acionista Edson Porto pediu a Pala-/
vra e propôs que fosse alterada a apreciação doe itens da ordem do dia e se
abalizasse em seguida os itens e) e f) em vês dos itens b, o, e d. Posta em
discussão e em seguida em votação a proposta apresentada, foi a mesma epro.
vada por unanimidade dos acionista presentes. Lando prosBecuinento aos tra.
balhOB o ir. Presidente colocou em discussão o item e) liaaolução cobre os
rumos a tomar pela firmai aunento de capital ou liquidação. O te™8 ^°^ ^S
piamente debatido optando os acionistaa presentes pela liquidação da Empre
sã. Posta en votação a proposta de liquidação foi unanlmlmente aprovada pé
los acionistas preeentes. Por proposta de acionista Vitalina do Nascimento/
liachado Hewton foi aprovado o pro-labore mensal do liquidante no valor de /
01 (hum) salário m j n i m n regional vigente e para O Conselho Fiscal o Jeton /
de 10> (dez p/ cento) do salário "<"<"" vigent* por reunião para cada nem
bro do Conselho Fiscal, im seguida o br. Presidente, obedecendo a ordem do

diR, item f) procedeu a eleição e nomeação do liquidante c Conselho .'i-.c .1
da ADpresa, Imóvfeis, Comercio e Representações Sociedade Anoiaima - 1CRESA-
~m liq-iidajao, tendo Eido fleita a acionista Vitalina do Jíusci:.-jnto Macha
do lie.vton pare liquidante e ficcjndo o Concelho r'iccr.1, conctitaido -o_ se.
guintes menbrost Almiro da Costa Batalha, iidcon Porto e i'rancioco Soarec /
Lopes, todoe já anteriormente qualificados, pois que faziam parte da .ire
toria e Conselhos FiscaJ-B anterlorcB. Una vuz decidida a liquidação da _s
presa, não havendo male razão p=ra que .e apreciassem os itens b, c e d, 7
foram os msoaoo por "nnn1m'MB'^ doa acionista excluídos da orden do -ic, /
devendo o lucro liquido do exercício paecar a fazer parte integrante do a
cervo da firma para facilitar os trabalhos, o í-r. Presidente ofereceu a pj
lavra pars quem dala quisesse fazar uco« Cono ninguém se manifestasse, fo
ram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião para que oe lavrasse a /
.jjreceate Ata. Reaberta a oecsão a Ata por nln redigida foi lida e actuida /
cdHíírme, aprovada e asclnada por mlm secretario Heclieoan ferreira ^clia
do ^Vton e pelo o L>r. Presidente /.Iciro da Coota Batalhe, Aec. Ilejlioson/
íarmjira Ljtchado Kevrton • Alalrc da Costa Batalha. A presente Ate e cópia/
fiaí 'transeitranscrita do livro próprio. Taguatinga-EP» 18 de abril de 1/30.

JOUO CÉSAR SANTOS ̂

RE-RATIFICAÇÃO DA ATA DA OITAVA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ASSEMBLEIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA DA EMPRESA: IMÓVEIS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S/A

ICRESA, REALIZADAS EM 18 DE ABRIL DE 1980.

/zoito diae do BCD du abril do ano de teia mil novecentos e oitcn-
(-.iuinze) horas na Ci.'. 01, lote Cl, lajoatinco-IF e, em segunda /

HE5lá.sso;; F

JUNTA COWEilCIAL DO D;S7"iTG FiCE^AL

C E R T l H Ã O
Ccr\h,-iCO ç;3 a pr~M8ira via

deste c!o:ur,--r.:o, p-; ccrprcJ-.q do Pre-
sidente c'a JCDF, na^ij data, foi arquiva-
da sob o :\u".r,rc: C) 260

;~;CÍIAÍ.O H-..IOI;

leg.l conforme aL-cinaturas no livro de ^reccnça e em cunpri^ento do itt^tu
to Locial. InEfclada a Assembleia pela lirctora-Prccidente, foi indicado /
por aclancíão dos pretentes o acionictc .iloiro da Costa Batalha para a pré
sidencia doe trabalhos, que conviuou a cia He^liEson Ferreira Ijicíiado I<ew
ton para eecrJtcjriá-lc. Conctituida. c. meea, e declarados cbsrtoc OE traba-/
l);oa, o ^r. Presidente determinou a leitura da carta-convite dietrlbuida a
todoa os acionistas, com o mesmo teor do edital de convocação publicado no
Tiário Oficial do Lietrito ?ederal, nos dias 14, 17 e 18 de abril de 1978,/
con a oe^iinte redação e ordem da trai Inoveis, Conercio e Heprec-entajões /
S/'tt - IU-.BS;, - C3C/^í 00 058 834/0001-58, Capital intesralizadoí c;:C-...
12!/,000,00 - convocação - /.ccebleia Geral Ordinária - Assembleia Geral £x
tr-ior^inária - fican os canhores acionistac convidados a Be reonirem ea A_s
cecbleia Jer^l Ordinária e extraordinária no dia 29 de abril de 1976 ic 15
t^ain^e) hora;;, na O;A 01, lote 01, la^uatinga-I-i1', para deliberarem oojre a
Ec_-oir.te Jrdec do di-.: a) --preciacao uo Relatório da adminictr~ição, Balanço
e" decaiu dc^on^traçõec fiaanceirae relativas ao exercício de 1977, com de
parecer lio Conrclho .'iscai; b) Proposta <ÍB ucctinação do lucro liquido; c)
eleição dos memtiroc da i.iretoria e Consielho ?iscal; d) Fixação da renunera/
;~o do: L-dnánictraãores e mezbros do Concelho Fiscal; e) úesoluç~o cobre os
roaos a to~nr pela fincai auaento de capital ou liquidação e f) £m caso de
liiiuidação, noaoação do liqaidonte. Bracilla-L? 08 de abril de 197Ê -Vitali
n^ do Jiacciaento l!achado liewton - Eire tora Precidente. Feita e. leitura o -n
?rei;idente colocou em dlacuesão o item a) da ordem do dia, qual seja a apre
ciação do Relatório da adainistração, balanço e desais demonstrações finan
ceircs relativas ao exercício de 1977, com o ses-iinte parecer do Conselho 7
?iocal: OB ensinados, neaUroo do Concelho Fiscal do empreaa Icóveio, Comer/
cio e Representações s/A - ICRESA, tendo examinado seu balanço geral, djB
moniitrajuo aã conta de lucros e perdas, livros e documentos, relativos ao"

PE;XOTO
SZC^CTiRIO CEP'L

(DAR, de 30.7.80-Cr$2.922,30)

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
DER - OF

RESUMO DE C O N T R A T O S CELEBRADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

Contrato nB 31/80

Processo nS 360.124/80

Interessado: T E R C O N - T E R R A P L E N A G E M E CONSTRUÇÃO S/A

Objeto: Para execução de trabalhos rodoviários compreendendo

serviços de restauração e recapeamento com concreto'

betuminoso usinado a quente, no balão de entroncamen^

to das rodovias EPCT, DF-16 e EPIP e da rodovia EPCT,

deste balão a BR-040, incluindo o trevo de acesso a

BR-40, numa extensão aproximada de 3,8 Km, sob o re-

gime de empreitada mediante aplicação de tabela de '

preços unitários.

Valor : CRj.10.000.000,00 ( dez milhões de cruzeiros).

Prazo : 90 ( noventa) dias úteis, contados da data de expedi^

cão da Orde:n de Serviço.

Data : 22 de julho de 1.980

MS de Lot/í^Hes S. Vasconcelos

Chefe da Seção de Doe. e Coro. Admin.

DA/DER-DF.
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RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO PELC DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DC DISTRITO FEDERAL.

Contrato nS 32/80

Processo n" 360.535/Í30

Interessado: TERCOM-TEnnAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A

Objeto: Para execução de trabalhos rodoviários conpreen_

dendo serviços de pavimentação da via de acesso '

as residências funcionais no parque rodoviário do

DER-DF., numa extensão aproximada de 840:n por 7;n

de largura, mediante aplicação de tabela de preços

unitários.

Valor : CR' . 769.161,00 ( setecentos e sessenta e nove nil,

cento e sessenta e un cruzeiros).

Prazo : 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

çao da Ordem de Serviço.

Data : 22 de julho de 1.930

Ms de Loflrdjfes S. Vasconcelos

Chefe da Seçac de Doe. e Co^. Admin

DA/DER-DF.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ATA DA 7A. (SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 36A. (TRIGÉSIMA -
SEXTA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE
1.980 :ti:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;:::::::::::::::

INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES//MF:00.359.077//0001.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de abril do ano de mil novecen -
-tos e oitenta (l 980), as dezoito (18:00) horas, na Sede Social da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, situada no Setor de
Áreas Isoladas Norte - Bloco "F", em Brasília - DISTRITO FEDERAL ,
reuniram-se os Acionistas da Empresa para a SÉTIMA ASSEMBLEIA GE -
RAL ORDINÁRIA E'TRIGÉSIMA SEXTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ,
convocados pelos Ofícios de n»s 011/80-SECOC e 012/80-SECOC, do
seguinte teor: Senhor Procurador Geral. Temos a Honra de nos diri-
girmos a Vossa Excelência, para comunicar a realização da 36a.(TR̂
GÊSIMA SEXTA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, e 7a. (SÉTIMA) AS -
SEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a se realizarem, cumulativamente, em sua
sede Social, sita no S.A.I./N - Bloco "F", Edifício Sede, às 18:00
horas, do dia 29 de abril do corrente ano, para discussão dos itens
de convocação anexa. Outrossim, deixaremos de publicar o Edital de
convocação tendo em vista que tal formalidade poiíerá ser suprida se
a totalidade dos Acionistas - UNIÃO e DISTRITO FEDERAL, comparece-
rem, tendo em vista o dispoto no S 4», do Artigo 124 da Lei n» ..
6.404/76. - ENI DE OLIVEIRA CASTRO - Diretor Superintendente. Após
verificadas as assinaturas dos Acionistas, cum direito a voto, no
livro de presença de Acionistas, as fls. 25, constatada a presença
de totalidade dos mesmos, ou seja, DISTRITO FEDERAL, representado
por seu PROCURADOR GERAL Doutor EMMNANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO,
e UNIÃO, representada pelo PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, Doutor
LEON FREJDA SZKLAROWSKY conforme Portaria n» 048, de 24 de Abril de
l 980, do Senhor Procurador Geral da Fazenda Nacional, Doutor CID
HERACLITO DE QUEIROZ. Os trabalhos foram abertos pelo Diretor Supe
rintendente, CeU ENI DE OLIVEIRA CASTRO que cumprimentou os Senh£
rés Acionistas e convidou o Dr. NEWTON CARNEIRO LOBO, Presidente do
Conselho Fiscal da Empresa, para participar da Assembleia Geral ,
nos termos do artigo 164, da Lei 6.404/76. Em seguida, por decisão

unânime dos Senhores Acionistas presentes, assumiu a Presidência da
SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e TRIGÉSIMA SEXTA ASSEMBLEIA GE

RAL EXTRAORDINÁRIA, o Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, repre
sentante do Acionista DISTRITO FEDERAL, que falou da sua satisfação
em ter a oportunidade de estar novamente com o Sr. Representante da
UNIÃO, o senhor Superintendente da TERRACAP, também o representante
da Secretaria de Finanças atual Presidente do Conselho Fiscal da Em
presa, e convidou a mim, ELME TEREZINHA RIBEIRO TANUS, Chefe da Se-
cretaria dos Órgãos Colegiados para servir como Secretária. A se-
guir o Senhor Presidente determinou que se procedesse ã leitura do
Processo de convocação da Assembleia de n9 506.425/80 - Ref. COMPA-
NHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP - Assunto: CONVOCAÇÃO DE
ACIONISTAS DA TERRACAP, para se reunirem em Assembleia: Geral ORDI-
NÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, do seguinte teor: "GDF-SVO - COMPANHIA IMO-
BILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP - Assunto: CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS
DA TERRACAP, para se reunirem em Assembleias: Geral ORDINÁRIA E EX-
TRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Senhores Acionistas
da TERRACAP, para se reunirem em Assembleias: Geral Ordinária e Ex-
traordinária, a se realizarem cumulativamente, em sua sede social -
no SAI/N - Bloco "F", Edifício Sede, as 18:00 horas, do dia 29.04 .
80, a fim de liberarem a seguinte ORDEM DO DIA: - a) tomar as con -
tas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do
exercício e a distribuição de dividendos; c) eleger os Membros do
Conselho Fiscal; d) fixar a remuneração dos Membros do Conselho Fis_
cal; e) corrigir a expressão monetária do Capital Social C r $
800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros), para C r $
1.600.000.000,00 (hum bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros), me
-diante a alteração do valor nominal de Cr$ 1,60 (hum cruzeiro e se£
senta centavos), para Cr$ 3,20 (três cruzeiros e vinte centavos) ;
£) alteração do Artigo 69 do Estatuto Social, em decorrência da a-
provação das matérias a que se refere a alínea anterior. Brasília ,
22 de abril de l 980. ENI DE OLIVEIRA CASTRO - Diretor Superinten -
dente. Em seguida o Senhor Presidente colocou em discussão os ITEM
"a", "b", "c", e "d" da ORDEM DO DIA, constante do Processo n»
505.842/80, solicitando permissão para proceder ã votação, já que
a matéria era de inteiro conhecimento dos Acionistas. Colocada a ma
teria em votação o Representante do Acionista DISTRITO FEDERAL emi-
tiu o seguinte voto: "Os autos encontram-se instruídos com Parece -
rés do Conselho de Administração - fls. 277/281 - do Conselho Fis -
cal - fls. 284/289 e dos Auditores Independentes, fls. 247. E

_ -.J" K

registrar-se que, opinando conclusivamente, aludidos Conselhos res-
salvaram, em seus pronunciamentos, a transação cfetuada no processo
n» 687.681/77, relativo ao pagamento efetuado a LÚCIO BATISTA ARAN-
TES, resultante de desapropriação de Terras localizadas na Fazenda
Mestre D'Armas, "em vista de remessa Ex-Offício n» 60.319 interpos-
ta pela União Federal, tendo como partes, ainda, a Cúria Arquidioce_
sana de Goiás e Lúcio Batista Arantes", e ainda, em virtude de que
0 processo encontra-se sendo reapreciado pelos Órgãos Colegiados da
Empresa. A Secretaria de Finanças, através do Departamento de Audi-
toria, chamada a pronunciar-se emitiu o Relatório de Prestação de
Contas n» 016/80 - DPA/SEF, cuja conclusão transcrevo, in verbis: "
Face ao exame efetuado. somos de opinião que o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Financeiras da TERRACAP. referente ao exercício de
1 979, estão era condições de serem aprovados, ressalvando o valor ,
provisionado para pagamento de participação dos Diretores (item 1.
21.4). A empresa deverá adotar providências para regularização das
contas "Bancos", "Realizável no 'Exercício Seguinte", "Fornecedores",
e "Outros Credores". O ilustre Diretor do Departamento de Audito -
ria ao apreciar aludido Relatório assim se expressou: "Trata o pre-
sente da Prestação de Contas da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, referente ao exercício de l 979. remetida a este Departa-
mento para receber o nosso parecer, por solicitação da Douta Procu-
radoria Geral. O parecer dos Auditores é no sentido da aprovação do
Balanço Patrimonial e respectivas demonstrações financeiras, ressal
'vando a provisão feita para pagamento de participação de diretores,
que em nossa opinião, caso a Assembleia decida pelo pagamento, deve
rá ser observado o período relativo a gestão de cada diretoria sã -
-1-ientando que a data limite é a da decisão da Assembleia que alterou
O "Estatuto, excluindo a participação dos diretores. Somos ainda de
opinião, caso a Assembleia decida pelo pagamento, como já dito, que
o "quantum" a pagar deverá ser resultante da apuração dos lucros nos
períodos de gestão, e não sobre o- resultado do exercício, como pró-
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visionado. Solicitamos que a empresa adote providências no sentido
de regularização das contas "Bancos, "Realizável no Exercício Se -
guinte". "fornecedores" e "Outros Credores". O Exmo. Sr. Secretário
de Finanças aprovou supratranscrito pronunciamento nos seguintes ter
mós: "Encaminhe-se ã Douta Procuradoria Geral, face ao pronuncimen-
to do Departamento de Auditoria, que aprovo, inclusive no tocante ã
participação dos Diretores nos resultados do exercício tendo em vis^/
ta a alteração dos Estatutos da Entidade através da Assembleia Ge/-_^______________^——————— f^
ral Extraordinária de 19 de junho de l 979. matéria sobre a qual me-
lhor se pronunciará a Douta Procuradoria Geral, lembrado, ainda, que
os dividendos propostos integram a programação de trabalho no FUNDE
FF, para o corrente exercício". A propósito, o entendimento que com-
partilho é o de que deverá o pagamento referir-se ao período de l9

de janeiro de l 979 a 19 junho de l 979, data da realização da Assem
bléia Geral Extraordinária da Empresa que alterou seu Estatuto Só -
ciai, retirando o pagamento da participação nos lucros a diretores ,
devendo, ainda, ser restrita às operações compreendidas naquele pé -
ríodo. Deverá, ainda, o saldo excedente da importância provisionada
para pagamento da aludida participação, ir a saldo ã disposição da As
sembléia. Quanto ã destinação do lucro líquido do exercício, considej
rando que o lucro líquido da empresa foi de Cr$ 103.605.206,47, sen-
do a importância de Cr$ 51.802.603,24, provisionada para pagamento de
dividendos aos acionistas, ficando ã disposição da Assembleia Geral a
importância de Cr$ 46.622.342,91_(quarenta e seis milhões seiscentos
e vinte e dois mil, trezentos e quarenta e dois cruzeiros e noventa e
um centavos). Pelo Of. n* 169/80-SUPER o ilustre Diretor Superinten-
dente da TERRACAP, lembrando que o saldo ora colocado ã disposição da
Assembleia adicionado ao já existente, proveniente do exercícios an-
teriores monta em Cr$ 109.887.289,42, solicita autorização da Assem-1

bléia Geral para que aludida importância, a exenplo de exercícios an
teriores, seja utilizada para realização de obras de infra-estrutura
tanto para novos loteamentos quanto para os já comprometidos, e, con
siderando, ainda, autorização do execelentíssimo Senhor Governador ,
voto pela aprovação das contas da Companhia Imobiliária de Brasília,
relativas no exercício de l 979, nos termos dos pareceres dos Conse-
lhos de Administração e Fiscal, do1 relatório do Departamento de Audi^
toria da Secretaria de Finanças, já referidos,com reserva no tocante
ã transação efetuada no processo n» 68-7.681/77, relativo ao pagamen-
to efetuado a LÚCIO BATISTA ARANTES, resultante de' desapropriação de
terras localizadas na Fazenda Mestre D'Armas,. "en vista de remessa ,
Ex-Offício n» 60.319 interposta pela União Federal, tendo como par -
tes, ainda, a Cúria Arquidiocesana de Goiás e Lúcio Batista Arantes",
e ainda em virtude de que o processo encontra-se sendo reapreciado pe_
los Órgãos Colegiados da Empresa. Voto, ainda, pelo reinvestimento pe_
Ia empresa do saldo E disposição da Assembleia de Cr$ 109.887.287,42
(cento e nove milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e
oitenta e sete cruzeiros e quarenta e dois centavos) em obras de in-/
fra-estrutura tanto para novos loteamentos quanto para os já comprq,-
netidos. No que tange ã eleição do Conselho Fiscal, vota pela reel^S^

cão para membros efetivos os Senhores NEWTON CARNEIRO LOBO, brasilei^
ro, divorciado. Economista, portador da Carteira de Identidade n»
17-.288-GO e C.P.F. n» 003.243.021-34, residente e domiciliado nesta
capita?; - CELIO AFONSO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, Advogado ,
portador da Carteira de Identidade n» 1644, expedida em 18.11.76, pe_
Ia OAB-DF e do C.P.F. n» 002.358.901-97, residente e domiciliado nes_
ta Capital. Como membros suplentes, os Senhores Conselheiros - AUGUS_
TO CÉSAR JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado Advogado, portador da Car
teira da O.A.D./DF n» 1.630/P - C.P.F. n» 023.160.211-15, residente
e domiciliado nesta Capital; e ARGELINO ANTÓNIO SILVEIRA, brasileiro
casado. Economista, portador da Carteira de Identidade n* 068025 -ex
pedida pela SEP, em 09.08.72 e C.P.F. n» 008.271.691, residente e
domiciliado nesta Capital, como representantes do acionista DISTRI-
TO FEDERAL. A remuneração dos membros efetivos, em exercício, é a a
dotada como sistemática para as empresas do Distrito Federal, isto é
um décimo da que, em média, percebem os diretores da Empresa, não '
computada a participação nos lucros. Aprovando o voto do Acionista -
DISTRITO FEDERAL, passou-se então ao voto da UNIÃO FEDERAL. O Repre-
sentante da Acionista UNIÃO FEDERAL, votou favoravelmente: a) pela a
provação das contas da Diretoria no exercício de l 979; b) pela rein
versão de lucros acumulados, relativos a 1976, 1977 e l 978, no to -

tal de Cr$ 63.264.946,51 (sessenta e três milhões, duzentos e sés -
senta e quatro mil, novecentos e quarenta e seis cruzeiros e cin -
quenta e um centavos); c) pela distribuição de 501 (cinquenta por cen
to) dos dividendos de l 979, colocados ã disposição da Assembleia G£
ral. no montante de Cr$ 46.622.342,91 (quarenta e seis milhões,seis-
centos e vinte e dois mil trezentos e quarenta e dois cruzeiros e no
_y«nta e um centavos); d) pela reeleição, para membro efetivo do Con-
selho Fiscal, de MARIA EMÍLIA DA COSTA CARNEIRO, brasileira, soltei-
ra, contadora, portadora da Carteira de Identidade n» S28.1S1-SSP -
GDF, e do C.P.F. n» 102.023.667-15, residente e domiciliada nesta Ca
pitai e para membro suplente, JACYR AUGUSTO DA ROCHA LIMA, brasilei-
ro, casado. Economista C.R.E-D.F. n» 587, Carteira de Identidade n»
750.522, expedida pela Instituto Fêlix Pacheco -R.J. - C.P.F.n» 029.
887.127-00, Residente e domiciliado nesta Capital. na qualidade de re-
presentantes do Tesouro Nacional, segundo Resolução n» 32/80 - Inspe_
toria Geral de Finanças, e dos demais membros indicados pelo Governo
do Distrito Federal; e) no sentido de que se a remuneração dos mem -
bros do Conselho Fiscal seja fixada em 1/10 (um décimo) da que, em >
nédia, percebem os Diretores da Empresa, não computada a participa^-

. I n

.cão, nos lucros. Ainda, na Assembleia Geral Ordinária, foi aprova -
da nos termos do artigo 167 da Lei 6.404, de 15.12.76 a correção da
expressão monetária do capital social da Companhia em C r $
463.015.177,13 (quatrocentos e sessenta e três milhões, quinze mil,
cento e setenta e sete cruzeiros e treze centavos) , passando o mes-
»o para Cr$ 1.263.015,177,13 (hum bilhão, duzentos e sessenta e
três milhões, quinze mil, cento e setenta e sete cruzeiros e treze
centavos). Esgotada a pauta dos trabalhos da Assembleia Geral Ordi-
nária, passaram os Acionistas a discutir e deliberar sobre a ORDEM
DO DIA da Assembleia Geral Extraordinária. Colocada em discussão e
votação o aumento do Capital Social, nos termos do Artigo 169 da Lei
6.404. de 15.12.76, de Cr$ 1.263.015.177,13 (hum bilhão, duzentos
e sessenta e três milhões, quinze mil, cento e setenta e sete cru -
zeiros e treze centavos) para Cr$ 1.600.000.000,00 (Hum bilhão e
seiscentos milhões de cruzeiros), com o aproveitamento das seguin -
tes reservas: - RESERVA PARA MANUTENÇÃO DE CAPITAL DE GIRO -Cr$
94.759.094,28 (noventa e quatro milhões, setecentos e cinquenta e
nove mil, noventa e quatro cruzeiros e vinte e oito centavos): -FUN
DO ESPECIAL - Cr$ 242.225.728,59 (duzentos e quarenta e dois mi -
Ihões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e vinte e oito cru-
.zeiros e cinquenta e nove centavos), passando o valor da ação, ã
vista dos aumentos aprovados de Cr$ 1,60 (hum cruzeiro e sessenta '
centavos), para Cr$ 3,20 (três cruzeiros e vinte centavos). O repr£
sentante do Acionista DISTRITO FEDERAL, ã vista dos Pronunciamentos
dos Conselhos de Administração e Fiscal, vota pela majoração do Ca-
pital Social de Cr$ 1.263.015,177.13 (hum bilhão, duzentos e sessen
ta e três milhões, quinze mil, cento e setenta e sete cruzeiros e

~"treze centavos), para Cr$ 1.600.000.000,00 (hum bilhão e seiscen -
tos milhões de cruzeiros), nos,,termos propostos e em consequência
alterar o artigo 6' do Estatuto Social da Companhia passando a ter
a seguinte r.edação: - ART. 6» - O Capital Social da TERRACAP è de
Cr$ 1.600.000.000,00 (hum bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros)
e o valor nominal de ação é de Cr$ 3,20 (três cruzeiros e vinte cen
tavos). Acompanhando o voto do Acionista DISTRITO FEDERAL, o Repre-
sentante da Acionista UNIÃO manifestou-se favoravelmente pelo au -
mento do Capital Social e consequentemente ã alteração do Esta-
tuto, como proposto e já relatado pelo Acionista DISTRITO FEDE-r
RAL. O Representante do Acionista DISTRITO FEDERAL, tomou a paía

vra para encerrar as Assembleias Geral: ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA ,
agradecendo a participação do Senhor Representante da UNIÃO FEDERAL,
com elogios aos pareceres que deram origem ao seu voto estendendo-se
também os cumprimentos ao Senhores ENI DE OLIVEIRA CASTRO - Diretor
Superintendente e NEWTON CARNEIRO LOBO pela reeleição como Conselhei
ro do Conselho Fiscal da TERRACAP. O representante da Acionista "
UNIÃO FEDERAL" e o Sr. Diretor Superintendente participam também do
encerramento da 7a. (SÉTIMA) A.G.O. e 36a. (TRIGÉSIMA SEXTA) A.G.E.
com agradecimentos ao representante do Acionista "DISTRITO FEDERAL "
e cumprimentos ao Sr. Presidente do Conselho Fiscal da Companhia. O
Senhor Presidente do Conselho Fiscal, agora já reeleito pela 7a. (SE-
TIMA A.G.O.), agradece a confiança que vêem depositando em sua pés -
soa tanto dos Acionistas como da direção da Empresa e também acres -
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centa a sua satisfação em trabalhar numa equipe como a que ele atua
a mais de 2 (dois) anos, e ainda faz elogios ã Diretoria da TERRACAP
extensivos ã Secretaria dos Órgãos Colegiados, também em nome dos
demais Conselheiros. Nada mais havendo a ser tratado, deram-se por
suspensos os trabalhos das ASSEMBLEIAS: GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDI-
NARIA, do que para constar, foi lavrada a presente Ata, que lida e
aprovada vai por mim assinada, ELME TEREZINHA RIBEIRO TANUS, Secreta
ria dos Órgãos Colegiados, e pelos membros das Assembleias Geral: OR
DIKÍRIA E EXTRAORDINÁRIA. A presente Ata é cópia fiel da transcrita'
no livro próprio i::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO
Representante do AcionistzVDISTRnO FEDERAL"

LEON FREJLW SZKtMSKY
Representante da Acionista "UNIÃO FEDERAL"

ENI 5F OLIVEIRA CA&RG
Diretor Superintendente

ELME TEREZINHA RIBEIRO TANUS
Secretária

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS OE BRASILIA LTOA.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATlCIOS,
QUE ENTRE SI FAZEM A SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA - T.C.B. - E
A ADVOGADA SÔNIA MARIA DINIZ E SILVA, PARA
ATUAR NOS PROCESSOS EM QUE A TCB FOR AUTORA,'
RE, ASSISTENTE OU OPOENTE JUNTO AO TRIBUNAL '
REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO, EM BELO-
HORIZONTE, MINAS GERAIS:

Pelo presente instrumento particular, os abaixo-

assinados, de um lado a SOCIEDADE DE TRANSPORTES'

COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA - TCB - Empresa Pública do

Distrito Federal, nos termos da Lei 4.545, de 10 de dezem

bro de 1964, neste ato representada por seu Diretor Superin

tendente, MAURO TELLES CABRAL, brasileiro, casado, residen-

te e domiciliado nesta Capital, doravante denominada apenas

"TCB", contrata os serviços advocatlcios da Dra. SÔNIA MA-

RIA DINIZ E SILVA, brasileira, casada, advogada, inscrita '

na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Minas Gerais

sob o n9 31.580, portadora do CIC n9 398.910.466/72, e Car-

teira de Identidade n9 1049485-SSP/MG., com escritório pro-

fissional na Avenida Afonso Pena, n? 3924 - Sala 410 - Belo

Horizonte - Minas Gerais, doravante chamada "CONTRATADA",m£

diante as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

-JCDF

REG.SOB NS 53.939.1-

JTOTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO: Certifico que por despacho do
presidente da Junta, fica arquivado e
registrado sob o número e data
estampado mecanicamente.

Constitui objeto deste Contrato a prestação de

serviços profissionais da CONTRATADA, como advog£

da, em todos oe processos em que a TCB for parte - Autora,'

Ré, Assistente ou Opoente - que tramita ou venham a tram^

tar no Tribunal Regional do Trabalho da 3a.Região, em Belo

Horizonte, Minas Gerais, enquanto vigir o presente Contrato.

CLÍUSULA SEGUNDA

WALDYB PEIXOTO

See-Geral

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTA_

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

Segundo Termo de Re-RatiFicação ao contrato nC 60/79

Processo n= 362.272/79

Interessado: TERCON -TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A

Objeto : Retifica o item l da Cláusula III e item l da Cláij

sula V, do Contrato nB 60/79.

a) O valor fixado no item l da Cláusula U, do Coji

trato nS 60/79, já retificado pelo Primeiro Ter-

mo de Re-Ratificaçao , fica novamente retificadc

para CRJ.10.600.DOO,00 ( dezoito milhões e seis-

centos mH cruzeiros), sendo CRí.15.200.000,00 '

( quinze milhões e duzentos mil cruzeiros) a ba_

se dos preços indicados no item l da Clausula '

III e CR3.3.400.000,00 ( três milhões e quatro -

centos mil cruzeiros) a título de preuisão de rea_

justamente.

Data : 29 de julho de 1.980

MS de Lourdás S.Vasconcelos

Chefe da Seção de Doe. e Com. Admin.

DA/DER-DF.

Em decorrência do estabelecido na Cláusula Prime^

rã, a CONTRATADA se obriga a praticar, junto ao

Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região, todos os atos

que julgar necessários e convenientes ã sua condição de ad-

vogada, tais como: recurso, revistas, memoriais, sust,ent£

sustentações orais, etc., ao tempo em que se obriga a comuni^

car ã TCB, mensalmente, através relatórios, o andamento dos

processos sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA TCB.

Ao contratar os serviços profissionais, objeto da

Cláusula Primeira, obriga-se a TCB a pagar ã CON-

TRATADA, a quantia de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), '

por mês, a titulo de honorários profissionais.

CLAUSULA QUARTA

As despesas previstas na Cláusula Terceira flui-

rão dos recursos próprios, com a classificação:

30.00.00 - Despesa Corrente;

31.00.00 - Despesa de Custeio;

31.31.00 - Remuneração Serviços Pessoais; e

31.31.04 - Honorários Advocatlcios.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO

O presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, a

partir da data de sua assinatura, podendo ser pro£

gado por igual período, a seu término, caso seja de inte-

resse das partes.
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CLAUSULA SEXTA - DA RECISÃO

X
É facultado as partes, a qualquer tempo, a resci-

são do presente Contrato, sem ónus, mediante aviso

prévio de 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo.

PARÁGRAFO CNICO - A inobservância de qualquer das

Cláusulas ou condições do presente Contrato, impo£

tara na sua imediata rescisão, independente de notificação

ou interpelação judicial, ficando, a parte que der causa ã

rescisão, obrigada ao pagamento, ã outra, de mui ta-^quivalen

equivalente a 10% (dez por cento) do valor dos serviços con

tratados.

CLAUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

As despesas com a publicação deste Contrato, cor-

rerão por conta da TCB.

CLAUSULA OITAVA

tro que tenha ou venham a ter, por mais privilegiado que

seja, para o cumprimento judicial do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam

o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e for

ma, para um só efeito legal.

t
Brasilia-DF. , ,£;} de julho de l 980

II T r T, IITCB" - HAURO TELLES CABRAL -

CONTRATADA" - SÔNIA MA^IA DINIZ E
SILVA

TESTEMUNHAS:

Lá.
-MARIA ONEIDA MUNl£ã5lNALDO

Fica, desde já, eleito o Foro de Bras í l ia ,

to Federa l , com renúncia expressa de qua lquer ou-

2a,
MANOEL MARTINS PEREIRA SOBRINHO

•

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 6,00


